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CÂMARA OOS OEPUT AOOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Pr~siden-
te) -

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 4.556, DE 1989 
(DO SR. ELIAS MUF~~ E OUTROS 11) 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de produtos 
derivados de tabaco, bebidas alcoólicas, defensivos agrí­
colas, medicamentos e terapias, nos termos do parãgrafo 49 
do artigo 220 da Constituição Federal. 

(ÂS COMISSCES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ADM); , 
DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMÁTICA; DE SE­
GURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE AGRICULTURA E POLíTICA RU­
RAL - Art. 24, 11) 

Leia-se: 

• 
PROJETO DE LEI N9 4.556, DE 1989 
(BO ~R. ELIAS MURAD E OUTROS 11) 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de produtos 
derivados de tabaco, bebidas alcoólicas, defensivos agrí­
colas, medicamentos e terapias, nos termos do pc ãgrafo 49 
do artigo 220 da Consittuição Federal. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ADM); 
DE CIENCIAE TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMÁTICA; E DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA - Art. 24, 11) 

- --- - ------ -
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ÀS COMISSÕES : AR~. 24, 11 

1 . consti tui ção e Just iça e de R~Ç~O (AD'1) 
2. Ciência e Tecnol , Com . e Inforfnatlc~ 
3 . seguridade Social~e . Família 
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PROJETO DE LEI Lf.55h , de 1:789 

.. 

0 Dispõe sobre restrições 
, 

ao uso e a pro-
() 

paganda de produtos derivados de tabaco, bebi 
• das alcoólicas, defensivos agrícolas, medica-~ 

mentos e terapias, nos termos do 4º do Art. 

220 da Constituição Federal. 

• -
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º - ~ proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, 

cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em 
I 

recintos fechados com escassa ventilação externa, ou arejados apenas por sistema 

de ar condicionado. 

§ lº-Incluem-se no disposto neste artigo, os recintos coleti­

vos de órgãos públicos, instalações, hospitais e postos de saúde pública, salas 

de aula, bibliotecas públicas, salas de exibição de teatros, cinemas e siste­

mas de transporte municipal, intermunicipal e estadual ou locais coletivos de 

trabalho. 

§ 2º - Será reservado, na parte traseira de cada classe das 

aeronaves e nos demais meios de transporte, quando isto for tecnicamente possí -

vel, espaço destinado exclusivamente aos fumantes, sendo totalmente vedado fumar 

nos trajetos de até 1 (uma) hora. 

§ 3º - O espaço destinado aos fumantes a que se refere o § 2º 

será fisicamente separado do resto da aeronave ou veículo de forma a evitar que 

a fumaça se espalhe . . 

Art. 2º - A publicidade comercial dos produtos referidos no 

Art. 1º somente será permitida, nas emissoras de rádio e televisão, a partir das 

21 (vinte e uma) horas e proibida a partir das 6 (seis) horas da manhã. 

§ 1º - A publicidade referida neste artigo não poderá associar 

o uso dos produtos ao esporte olímpico ou ao bom desempenho físico nem tampouco 

associar idéias ou imagens de maior êxito ou sexualidade das pessoas, insinuando 

aumento da virilidade ou feminilidade e nem incentivará o consumo exagerado, nem 

utilizará menores de 21 (vinte e um anos) de idade . 

GER 20.01.0050.5 - (JU L/89 ) 
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§ 2º - Tal publicidade conterá, na televisão e no rádio, advertên 

cias·sobre os malefícios do fumo, através da frase "O Ministério da Saúde adverte: 

fumar é prejudicial à saúde". 

§ 3º - Tal publicidade não poderá induzir ao consumo, atribuindo 

aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes, que reduzam a tensão, a fadi 

ga ou qualquer outro efeito. 

§ 4º - As embalagens, exceto as destinadas à exportação, os 

"posters", painéis ou cartazes, jornais, revistas que façam difusão ou propaganda 

dos produtos referidos no Art. 1º conterão a mesma advertência mencionada no pará -

grafo 2º. 

§ 5º - A advertência de que trata o parágrafo 2º obedecerá as 

normas estabelecidas no anexo desta Lei e poderá ser mudada, a cada período de 3 

(três) anos, pelo Ministério da Saúde, com base em comprovados critérios científi­

cos, sendo concedidos 120 (cento e vinte) dias para a substituição do texto em Vi­

gência quanto a publicidade e 180 (cento e oitenta) dias quanto às embalagens. 

Art. 3º - As entidades com locais de trabalho coletivos abrangi -

dos pela proibição do Art. 1º deverão, em casos especiais, prover "fumatórios" iso 

lados e arejados para os fumantes. 

Art. 4º - Poderão as entidades públicas ou privadas proibir o uso 

de qualquer produto inflamável, em suas instalações internas ou externas, ou em 

partes delas, por motivo de segurança ou de saúde, tomando as providências previs­

tas no Art.3º. 

Art. 5º - Considera-se, para efeitos desta Lei, bebida alcoólica, 

as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a 13 (treze) graus Gay Lussac. 

Art. 6º - Somente será permitida, nas emissoras de rádio e tele -

visão a publicidade comercial de bebidas alcoólicas após as 21 (vinte e uma) horas 

e proibida a partir das 6 (seis) horas da manhã. 

Parágrafo 8nico - A publicidade de que trata este artigo não pode 

rá ser associada ao esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de 

qualquer atividade, à condução de qualquer tipo de veículo, à promoção do consumo 

exagerado, nem utilizar-se de menores de 21 (vinte e um) anos de idade. 

Art. 7º - As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produ -

tos indicados nos artigos 1º e 5º, para eventos alheios à programação normal ou 

rotineira das emissoras de rádio e televisão, poderão ser feitas, em qualquer horá 

rio, desde que identificadas apenas com a marca ou "slogan" do produto, sem reco­

mendação de seu consumo. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Parágrafo l1nico - Nas condições do "caput", as chamadas e 

caracterizações de patrocínio dos produtos referidos no art. 1º estarão lihera­

das da exigência do parágrafo 2º do Art. 2º. 

Art. 8º - Não se considera publicidade comercial, para efeito 

das restrições estabelecidas nesta Lei, a propaganda estática existente em está­

dios, trajes esportivos, veículos de competição e locais similares. 

Art. 9º - Poderão os medicamentos anódinos e de venda livre 

assim classificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde, ser anunciados 

com as advertências quanto a seu abuso, conforme indicado pela autoridade classi­

ficatória. 

§ 1º - A publicidade dos medicamentos referidos neste artigo 

não poderá conter afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica 

nem utilizará depoimentos de profissional que não seja legalmente qualificado pa­

ra fazê-lo. 

§ 2º - Toda a publicidade de medicamentos conterá obrigatoria­

mente advertência indicando que, a persistirem os sintomas, o médico deverá ser 

consultado. 

§ 3º - A publicidade dos medicamentos não poderá, assim como 

expõe o § 3º do Art.2º induzir ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 

calmantes ou estimulantes, que reduzam a tensão, stress ou fadiga sem comprovação 

científica. 

Art. 10º - Poderá a propaganda de medicamentos, cUJa venda eXl­

ja receita médica, ser feita em publicações especializadas destinadas aos profis­

sionais e entidades da área da saúde e conterá, explicitamente, todas as contra -

indicações de uso do conhecimento do fabricante. 

Art. 11º - Aplica-se à publicidade de terapias as mesmas nor -

mas relativas a medicamentos mencionadas nesta Lei. 

Art. 12º - A propaganda de defensivos agrícolas que contenham 

produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato para o ser humano, deverá TI3trin 

gir-se a programas e publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, conten 

do completa explicação sobre sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou uti 

lização, segundo o que dispuser o órgão competente do Ministério da Pgricultura . 

§ 1º - A propaganda de defensivos agrícolas dirigida ao públi­

co em geral poderá ser liberada pelo Ministério da Agricultura, quando este ente~ 

der que a mensagem e o produto não ameaçam, de qualquer modo a saúde de quem o 

aplique, nem de quem o consuma. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 
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§ 2º - Aplicam-se, no que couber, aos produtos ~referidos 

neste artigo, os princípios gerais desta Lei, bem com os relativos a CJJtros p:ra:iJtos. 

Art.13 - Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejuí­

zo de outras penalidades já previstas na legislação em vigor, as seguintes san -
ções: 

1- advertência; 

11- suspensão no veículo da divulgação da publicidade, por 
prazo de até 30 (trinta) dias; 

111- apreensão do produto; 

IV- obrigatoriedade de veiculação de retificação ou escla­

recimento para compensar propaganda distorcida ou de má-fé; 

V- multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o maior 

valor de referência vigente no País, cobrada em dobro em caso de reicidência; 

Parágrafo 8nico - As sanções previstas neste artigo poderão 
ser aplicadas grcd3tivéÍTEnte e', na reiciCfréia, cumulatiVâTfflte, a critério cE aItoricB::E cc:rn::e-
tente. \ 

Art.14 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no pra-
zo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art.15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.16 - Revogam-se as disposições em ontrário. 

Sala das Sessões, em 

á ' 
6(;M!t:h/ 

eputado FI IAS MIIRAb) 

:a~~/~ ;/~v 
fJl/US~TO~ROCHA -fjCüMfv UL ~ 

/ ' . 
Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO 

~/w&.~ t= 
ANTON S 

Deputado VICTOR FACCIONI Deputado DASO COI 
' """'"""'"lf=5 

Deputada Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME 

ANTUNES Deputado FRAN~~ 

Ht:UO ROSAS Deputad~ G ALDO ALCKIMIN FILHO 

Deputado GEOVANI BORGES 
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A N E X O 

1- A advertência a ser transmitida pelas emissoras de televisão, 

nos termos do § 1º do art. 2º desta Lei, obedecerá aos seguintes critérios: 

a) o texto da 1ª frase e a 1ª letra de cada palavra da frase se­

guinte serão escritos com letras maiúsculas; 

b) será escrita em letras pretas, em duas linhas, sobre um retân 

guIo branco, com um filete preto interno emoldurando a advertência; 

c) será aberta uma janela no vídeo com 4 (quatro) segundos de du-

ração; 

d) será exibida na parte final do comercial; 

e) as letras serão do padrão "Univers Medium", corpo 34, confor­

me catálogo Renart de Fotocomposição; 

f) o gabarito adotado é a cartela RTV original de filmagem, no 

tamanho padrão 36,5 x 27 cm; 

g) as cartelas de tamanho diferente serão proporcionalizadas; 

11- A advertência para o rádio prevista no § 1º do Art. 2º desta 

Lei corresponderá a um aviso, de inteira responsabilidade da emissora, com 4 (qua­

tro) segundos de duração para cada 60 (sessenta) segundos de propaganda, a ser 

divulgado na mesma faixa horária da propaganda. 

1II- A publicidade em "posters", painéis ou cartazes, jornais e 

revistas referida no § 4º do Art.2º obedecerá aos seguintes requisitos: 

a) o texto da 1ª frase e a 1ª letra de cada palavra da frase se­
guinte da advertência serão escritos em letras maiúsculas; 

b) será escrita com letras pretas, em duas linhas, sobre um retân 

guIo branco, com um filete preto interno emoldurando a advertência; 

c) o padrão adotado para as letras será "Univers. 65 Bold" , con -

forme catálogo Renart de Fotocomposição, observadas as seguintes dimensões: 

Cartazes e Painéis 

O · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 250 cm 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . - corpo 10 
251 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 500 cm 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . - corpo 14 
501 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1000 cm 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . - corpo 16 

1001 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1500 cm 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . - corpo 18 
1501 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -2000 cm 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - corpo 20 
2001 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -3000 cm 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - corpo 24 
3001 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -4000 cm 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - corpo 26 
4001 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . , -5000 cm 2 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - corpo 30 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Revistas 

Página dupla/página simples .......... corpo 12 
1/2 página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. corpo 8 
1/4 página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. corpo 4 

Jornais 

Tamanho Normal 

1 
,. 

pagIna ............................. . 
1/2 página ........................... . 
1/4 de página 

Tablóide 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 página ............................. . 
1/2 página ........................... . 
1/4 de página ........................ . 

corpo 24 
corpo 16 
corpo 8 

corpo 16 
corpo 
corpo 

10 
6 

Qualquer tamanho não especificado nos itens relacionados à Revistas e Jornais 

deverá ser proporcionalizado tomando-se por base a definição para 1/4 de pági 

na. A proporcionalização para Cartazes e Painéis deverá ter como base a 

área de 1000 cm 2
• 

IV- A advertência para maços de cigarros, cartelas de ci -

garrilhas, embalagens de charutos, embalagens de fumo para cachimbo e para a 

confecção manual de cigarros, previstas no § 4º do art. 2º desta Lei, obede­

cerá às seguintes normas: 

a) o texto da 1ª frase e a 1ª letra de cada palavra da fra­

se seguinte serão escritos em letras maiúsculas; 

b) será escrita, em duas linhas, e as letras serão em cores 

contrastantes com as base, de forma a assegurar perfeita visibilidade; 

c) deverá ser aposta em áreas preservadas de outras informa 

ções que interfiram na sua visibilidade, inclusive o selo; 

d) as letras serão do padrão "Univers Normal", corpo 9, con 

forme catálogo Renart de Fotocomposição. 

GER 20.01.0050.5 - (JULl891 
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lece que: 

JUS T I F I C A ç A O 

O parágrafo 4º do art. 220 da nova Constituição brasileira estabe-

f'Art.220 lO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas a! 

coólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias est~ 

rá sujeita a restrições legais, nos termos do inci­

so 11 do parágrafo anterior, e conterá, sempre que 

necessário, advertência sobre os malefícios decor -

rentes de seu uso." 

Os defensivos agrícolas, os medicamentos e as formas de tratamen-

to físicos e mentais são conquistas modernas indispensáveis ao ser humano e 

trouxeram à humanidade a esperança da eliminação da fome, das doenças e dos 

males que afligem a humanidade desde sempre. A publicidade presta a essa causa 

inestimáveis serviços e, no sistema da livre concorrência, é indispensável 

São conhecidos, entretanto, os efeitos maléficos colaterais que o emprego in -

discriminado desses produtos podem causar a seus aplicadores e consumidores 

Por isso, entenderam por bem os parlamentares determinar que a lei estabele 

ça restrições à publicidade desses produtos. 

Quanto ao fumo, seja de produtos derivados ou não do tabaco, não 

se conhecem benefícios. Pelo contrário, seus malefícios físicos e provocado -

res de doenças mortais são hoje reconhecidos indiscutivelmente. Se não é pos­

sível, nem conveniente torná-lo ilegal, seja pela admissão plurissecular do 

seu uso, seja por não provocar alterações nocivas no comportamento social ou 

intelectual dos que o utilizam, é forçoso procurar reduzir-lhe o emprego e 

advertir os usuários de seus malefícios. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Por esse motivo, os parlamentares também incluíram o fumo entre 

os produtos que deveriam ter sua publicidade sujeita a restrições, especialmen­

te porque a formal declaração de sua ilegalidade criaria possivelmente mais uma 

área para a atuação de criminosos, como a provocada pela conhecida "Lei Seca" , 

nos Estados Unidos, nas décadas de vinte e trinta. 

Os produtos alcoólicos completam o elenco daqueles sujeitos à 

propaganda com restrições . Aqui, as nuances são evidentes: não há dúvida de que 

sua ingestão moderada pode ser até mesmo estimulada. Ao que parece, o álcool 

em pequena quantidade, pode até ser benéfico à saúde, diminuindo a formação das 

chamadas lipoproteínas de alta densidade e contribuindo para reduzir o risco 

do infarto do miocárdio. Além disso, desde tempos imemoriais, o vinho acompanha 

o homem e, ainda hoje, é produto alimentício cotidiano em diversos países da 

Europa, geralmente sem prejuízo à saúde. Oe outro lado, o abuso do consumo de 

bebida forte, destilada acima de 40% em volume, tem constituído grave pTIblema em 

quase todo o mundo. Assim, há que, desde logo, distinguir-se a bebida leve da 

bebida forte. 

O projeto de lei que ora apresentamos procura equilibrar todos es­

ses aspectos. De um lado, por considerar que a publicidade é um fator ponderá -

vel ao estímulo do consumo, conseqOentemente da produção e da geração de empre 

gos. De outro, porque pode e deve ser utilizada nos dois sentidos, quando promo 

ver a utilização abusiva de produtos necessários, mas de utilização perigosa 

, finalmente, quando conscientiza o cidadão sobre os riscos do consumo de ou­

tros produtos. 

Acreditamos que o presente projeto se situa dentro do razoável e 

representa uma importante conquista para aqueles que são vítimas, indiretas ou 

inocentes, do uso indiscriminado e abusivo dos produtos cuja publicidade esta 

Lei regulamenta. 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Brasília, 12 de dezembro de 1989 

~. 

OF1CIO GAB.DEM/1989 

Prezado Senhor Presidente, 

De acordo com artigo 102 do capítulo 1º das Disposições Ge­

rais do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, temos o prazer de encami­

nhar à Mesa o anexo Projeto de Lei coletivo. 

Solicito de V.Excia, como estabelece o § 1º do referido ar 

tigo,considerar como autores do referido Projeto todos os seus signatári -

os. 

Atenciosamente, 

/ 

~· ,vJ~,,/ 
/ __ ~ ..... utado Elias ~rad 1 PSOO/t-(; 

EXMO SR. 

DEPUTADO PAES DE ANDRADE 

DD.PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

BRAS1LIA DF 70160 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 20.01 .0050.5 

LEGISLAÇÃO CITADA,ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DASCOMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

• • • • • • • • • • .• • • • • • .. • • O- ... .. .. .. .. • • • ..... .. • ..................... .... .... ..... . ....... .. 

C.pltulo V 
DACOMUNKAçAOSOC~ 

Art. 220. A manifestação do pensamento, 11 crillção, 11 expres­
são e 11 InfOlTTlllção, sob qUlllquer fOlTTlIl , processo ou veiculo MO sofrerão qUlllquer restrição, observlldo o disposto nestll 
Constituição. , 

- .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ------------. ---------- .. ----... .. .. -. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 

§ 4° A propaganda comercial de tabaco, bebidas alc06-
IIcIlS, agrot6xlcos, medicamentos e terllpias estará sujeita 11 restri­
ções legais, nos termos do inciso 11 do parágrafo IInterior, e conterá, sempre que necessário, IIdvertêncill sobre os mlllefícios 
decorrentes de seu uso. 

~ -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. --.. .. ------------.. --.. .. -.. - .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS Brasília, 06 de março de 1990 

Deferido. Publique-se 

REQUERIMENTO Elo, 191/90 

Presi 

Prezado Senhor Presidente, 

Os senhores deputados abaixo subscritos, em função do Projeto de 

Lei conjunto de nº 04556/89 de autoria dos mesmos, requerem, nos termos regi­

mentais, a retirada dos seguintes Projetos de Lei, UTB vez q..e o Projeto de Lei cxn­

jrto éÍJIa 9= tcx:bs os dis:nsi ti vos d:q Eles ruja retira:i3 é solici tcd3.. 

PL nº 1306 - autoria deputado AOHEMAR DE BARROS FILHO 
PL nº 2767 - autoria deputado DASO COIMBRA 
PL nº 2101 - autoria deputado DASO COIMBRA 
PL nº 3771 - autoria deputado VICTOR FACCIONI 

'PL nQ 4556 

Atenciosamente, 

BARROS FILHO 

/~ 

Deputado R FAC IONI 

Exmo Sr. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Brasília DF 70160 

GER 20,01 J)()50,5 - (JUU89) 

,~/ ' ~(') f!t:~/A 
ELIAS MURAD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A :1 
II 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) I 
Na ementa, onde se_ Dl.:. 

PROJETO DE LEI N9 4.556, DE 1989 
(DO SR. ELIAS MURAD E OUTROS 11) 

'" 
Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de produtos de 
rivados de tabaco, bebidas alcoólicas, defensivos agrícolas~ 
medicamentos e terapias, nos termos do § 49, do art. 220 da 
Constituição Federal. 

(Apense-se ao Projeto de Lei n9 1.306, de 1988) 

Leia-se: 

• 
PROJETO DE LEI N9 4.556, DE 1989 
(DO SR. ELIAS MURAD E OUTROS 11) 

I 
I 
I 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de produtos de I 

rivados de tabaco~ bebidas alcoólicas, defensivos agrícolas, I 

medicamentos e terapias, nos termos do § 49, do art. 220 da 
Constituicão Federal. 

GER :2 0 .OLoo õ r.e· TJUL78 ! ) 

(ÀS COMISSCES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA~ÃO (ADM); J 
DE CIt:NCIA E TECNO:rJOGIA, COMUNIC~.Ç.ÂO E INFORMÁTICA; DE S,EGU­
RIDADE SOCIAL E FAMILIA; E DE AGRICULTURA E POLíTICA-RURAL - I 
- ART. 24, I I ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.556, DE 1989 

(Do Sr. Elias Murad e outros 11) 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda 
de produtos derivados de tabaco, bebidas alCOÓ­
licas, defensivos· agr~colas, medicamentos e te- ~ 
rapias, nos termos do § 4Q do art. 220 da Cons­
tituição Federal. 

(Apense-se ao Projeto de Lei nO 1.306, de 
1988.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fum i­
gero, derivado ou não do tabaco, em recintos fechados 
com escassa ventilação externa, ou arejados apenas por 
sistema de ar condicionado. 

§ 10 Incluem-se no disposto neste artigo, os recin ­
tos coletivos de órgãos públicos, instalações, hospi ­
tais e postos de saúde pública, salas de aula, biblio­
tecas públicas, salas de exibição de teatros, cinemas 
e sistemas de transporte municipal, intermunicipal e 
estadual ou locais coletivos de trabalho. 

§ 20 Será reservado, na parte traseira de cada clas ­
se das aeronaves e nos demais meios de transporte, 
quando isto for tecnicamente possivel, espaço destina­
do exclusivamente aos fumantes, sendo totalmente veda­
do fumar nos trajetos de até 1 (uma) hora. 

§ 30 O espaço destinado aos fumantes a que se refere 
o § 20 será fisicamente separado do resto da aerona ve 
ou veículo de forma a evitar que a fumaça se espalhe . 

Art. 20 A publicidade comercial dos produtos referi ­
dos no art. 10 somente será permitida nas emissoras de 
rádio e televisão, a partir das 21 (vinte e uma) horas 
e proibida a partir das 6 (seis) horas da manhã. 

§ 10 A publicidade referida neste artigo não poderá 
associar o uso dos produtos ao esporte olimpico ou ao 
bom desempenho físico nem tampouco associar idéias ou 
imagens de maior êxito ou sexualidade das pessoas, in ­
sinuando aumento da virilidade ou feminilidade e nem 
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incentivará o consumo exagerado, nem utilizará menores 

de 21 (vinte e um anos) de idade. 

§ 20 Tal publicidade conterá, na televisão e no 
rádio, advertência sobre os malefícios do fumo, atra­

vés da frase "O Ministério da Saúde adverte: fumar é 
prejudicial à saúde". 

§ - 30 Tal pUblicidade não poderá induzir ao consumo, 

atribuindo aos produtos propriedades calmantes ou es­

timulantes, que reduzam a tensão, a fadiga ou qualquer 

outro efeito. 

§ 40 As embalagens, exceto as destinadas à exporta­
ção, os posteis, painéis ou cartazes,~jorn~is, revis­
tas que façam difusão ou propaganda dos produtos refe­
ridos no art. 10 conterão a mesma advertência mencio­
nada no § 20. 

§ 50 A advertência de que trata o § 20 obedecerá as 

normas estabelecidas no anexo desta lei e poderá ser 
mudada, a cada períOdO de 3 (três) anos, pelo Ministé­
rio da Saúde, com base em comprovados critérios cien­

tíficos, sendo concedido 120 (cento e vinte) dias para 

a substituição do texto em vigência quanto à publici­
dade e 180 (cento e oitenta) dias quanto às 

embalagens. 

Art. 30 As entidades com locais de trabalho coleti­
vos abrangidos pela proibição do art. 10 deverão, em 

casos especiais, prover "fumatórios" isolados e areja­
dos para os fumantes. 

Art. 40 Poderão as entidades públicas ou privadas 

proibir o uso de qualquer produto inflamável, em suas 

instalações internas e externas,~u em parte delas, 
por motivo de segurança ou de saúde, tomando as provi­
dências previstas no art. 30. 

Art. 50 Considera-se, para efeitos desta lei, bebida 

alcoólica, as bebidas potáveis com teor alcoÓlico su­
perior a 13 (treze) graus Gay Lussac. 

Art. 60 Somente será permitida, nas 
rádio e televisão a publicidade comercial 
alcoólicas após as 21 (vinte e uma) horas 
partir das 6 (seis) horas de manhã. 

emissoras de 
de bebidas 

e proibida a 

Parágrafo único. A publicidade de que trata este ar­

tigo não poderá ser associada ao esporte olímpíco ou 
de competição, ao desempenho saudável de qualquer ati­
vidade, à condução de qualquer tipo de veiculo; à pro­
moção do consumo exagerado, nem utilizar-se de menores 

de 21 (vinte e um) anos de idade. 

Art. 70 As chamadas e caracterizações de patrocínio 

dos produtos indicados nos arts. 10 e 50, para eventos 
alheios à programação normal ou rotineira das emisso­
ras de rádio e televisão, poderão ser feitas, em qual­
quer horário, desde que identificadas apenas com a 
marca ou slogan do produto, sem recomendação pe seu 

consumo. 
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Parágrafo único. Nas condições do caput, as chamadas 
e caracterizações de patrocinio dos produtos referidos 
no art. 10 estarão liberadas da exigência do § 20 do 
art. 20 

Art. 80 Não se considera publicidade comercial, para 
efeito das restrições estabelecidas nesta lei, a pro­
paganda estática existente em estádios, trajes espor­
tivos, veículos de competição e locais similares. 

Art. 9 0 Poderão os medicamentos anódinos e de venda 
livre, assim classificados pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde, ser anunciados com as advertên­
cias quanto a seu abuso, conforme indicado pela auto­
ridade classificatória. 

§ 10 A pUblicidade dos medicamentos referidos neste 
artigo não poderá conter afirmações que não sejam pas­
siveis de comprovação científica, nem utilizará depoi­
mentos de profissional que não seja legalmente quali­
ficado para fazê-lo. 

§ 20 Toda a publicidade de medicamentos conterá o­
brigatoriamente advertência indicando que, a persisti­
rem os sintomas, o médico deverá ser consultado. 

§ 3 0 A pUblicidade dos medicamentos não poderá, as­
sim como expõe o § 30 do art. 2 0 induzir ao consumo, 
atribuindo aos produtos propriedades calmantes ou es­
timulantes, que reduzam a tensão, stress ou fadiga sem 
comprovação científíca. 

Art. 10. Poderá a propaganda de medicamentos, cuja 
venda exija receita médica, ser feita em publica~ões 
especializadas destinadas aos profissionais e entida­
des da área da saúde e conterá, explicitamente, todas 
as contraindicações de uso do conhecimento do 
fabricante. 

Art. 11. Aplica-se á publicidade de terapias as mes­
mas normas relativas a medicamentos mencionados nesta 
1 e i . 

Art. 12. A propaganda de defensivos agrícolas que 
contenham produtos de efeito tóxico, mediato ou ime­
diato para o ser humano, deverá restringir-se a pro­
gramas e pUblicações dirigidas aos agricultores e pe­
cuaristas, contendo completa explicação sobre sua a­
plicação, precauções no emprego, consumo ou utiliza­
ção, segundo o que dispuser o órgão competente do Mi­
nistério da Agricultura. 

§ 1Q A propaganda de defensivos agrícolas dirigida 
ao públicO em geral poderá ser liberada pelo Ministé­
rio da Agricultura, quando este entender que a mensa­
gem e o produto não ameaçam, de qualquer modo a saúde 
de quem o aplique: nem de quem o consuma. 

Art. 13. Apl icam-se aos infratores desta lei, sem 
prejuízo de outras penalidades já previstas na legis­
lação em vigor, as seguintes sanções: 
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I advertência; 

11 _ suspensão no veiculo da divulgação da publici­
dade, por prazo de até 30 (trinta) dias; 

111 _ apreensão do produto; 

IV _ obrigatoriedade de veiculação de retificação ou 
esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou 
de má-fé; 

V multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o 
maior valor de referência vigente no Pais, cobrada em • 
dobro em caso de reincidência; 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo 
poderão ser aplicadas gradativamente e, na reincidên­
cia, cumulativamente, a crftério da autoridade 
competente. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões. Deputado Edivaldo Holanda 
Deputado Eraldo Trindade Deputado Elias Murad_ 

Deputado Adhemar de Barros Filho Deputado Victor 
Faccioni _ Deputada Benedita da Silva _ Deputado João 
de Deus Antunes Deputado Hélio Rosas 
Deputado Fausto Rocha Deputado Antônio de Jesus 
Deputado Daso Coimbra Deputado Geraldo Alckmin 
F i lhO. 

ANEXO 

I A advertência a ser transmitida pelas emissoras 
de televisão, nos termos do § 10 do art. 20 desta lei, 
obedecerá aos seguintes critérios: 

a) o texto da la frase e à la letra de cada palavra 
da frase seguinte serão escritos com· letras maiúscu­
las; 

b) será escrita em letras pretas, em duas linhas, 
sobre um retângulo branco, com um filete preto interno 
emoldurando a advertência; 

c) será aberta uma janela no vídeo com 4 (quatro) 
segundos de duração; 

d) será exibida na parte final do comercia.l; 

e) as letras serão do padrão Univers Medtum, cor~o 
34, conforme catálogo Renart de Fotocomposição; 

f) o gabarito adotado é a cartela RTV original de 
filmagem, no tamanho padrão 36,5x27cm; 



g) as cartelas de tamanho diferente serão propor­
cionalizadas; 

11 _ A advertência para o rádio prevista no § 1Q do 
art. 2Q desta lei corresponderá a um aviso, de inteira 
responsabilidade da emissora, com 4 (quatro) segundos 
de duração para cada 60 (sessenta) segundos de propa­
ganda, a ser divulgado na mesma faixa horária da 
propaganda. 

III A 
jornais e 
obedecerá 

publicidade em posters, painéis 
revistas referida no § 4Q 

aos seguintes requisitos: 

ou cartazes, 
do ar t . 2Q 

a) o texto da la frase e a la letra de cada palavra 
da frase seguinte da advertência serão escritos em le­
tras maiúsculas; 

b) será escrita com letras pretas, em duas linhas, 
sobre um retângulo branco, com um filete preto interno 
emuldurando a advertência; 

c) o padrão adotado para as letras será Univers 65 
BOld, conforme catálogo Renart de Fotocomposição, ob­
servadas as seguintes dimensões: 

o ...... . 

251 

501 

1001 

1501 

2001 

3001 

4001 

Cartazes e Painéis 

250 cm2 

500 cm2 

1000 cm2 

1500 cm2 

2000 cm2 

3000 cm2 

4000 cm2 

5000 cm2 

Revistas 

corpo 10 

corpo 14 

corpo 16 

corpo 18 

corpo 20 

corpo 24 

corpo 26 

corpo 30 

Página dupla/página simples ............... corpo 12 

1/2 página 

1/4 página 

Tamanho Normal 

1 página 

1/2 página 

corpo 8 

corpo 4 

Jornais 

corpo 24 

corpo 16 
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1/4 de página 

1 página 

1/2 página 

6 

Tab16tde 

corpo 8 

corpo 16 

corpo 10 

1/4 de página .............................. corpo 6 

Qualquer tamanho não especificado nos itens relacio­
nados à Revista e Jornais deverá ser proporCiona1izado 

tomando-se por base a definição para 1/4 de página. A • 

proporCiona1ização para Cartazes e Painéis deverá ter 

como base a área de 1000 cm2. 

IV _ A advertência para maços de cigarros, cartelas 
de cigarrilhas, embalagens de charutos, embalagens de 

fumo para cachimo e para a confecção manual de cigar­
ros, previstos no § 4Q do art. 2Q desta lei, obedecerá 

às seguintes normas: 

a) o texto da 1a frase e a la letra de cada palavra 

da frase seguinte serão escritos em letras 

maiúsculas; 

b) será escrita, em duas linhas, e as letras serão 

em cores contrastantes com a base, de forma a assegu­
rar perfeita visibilidade; 

c) deverá ser aposta em áreas preservadas de outras 

informações que interfiram na sua visibilidade, inclu­
sive o selo; 

d) as letras serão do padrão Univers Normal, corpo 

9, conforme catálogó Renart de Fotocomposição. 

Justificação 

o § 4Q do art. 220 da nova Constituição brasileira 
estabelece que: 

"Art. 220. 

§ 4Q A propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 
estará sujeita a restrições legais, nos termos 
do inciso 11 do parágrafo anterior, e conterá, 
sempre que necessário, advertência sobre os ma­
lefícios decorrentes de seu uso." 

Os defensivos agrícolas, os medicamentos e as formas 
de tratamento físico e mental são conquistas modernas 

indispensáveis ao ser humano e trouxeram à humanidade 

a esperança da eliminação da fome, e das doenças e dos 
males que afligem a humanidade desde sempre. A pUbli­
cidade presta a essa causa inestimáveis serviços e, no 

sistema da livre concorrência, é indispensável. São 

conhecidos, entretanto, os efeitos maléficos colate­
rais que o emprego indiscriminado desses produtos po-
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dem causar a seus aplicadores e consumidores. Por is­
so, entenderam por bem os parlamentares determinar que 
a lei estabeleça restrições à publicidade desses 
produtos. 

Quanto ao fumo, seja de produtos derivados ou não do 
tabaco, não se conhecem benefícios. Pelo contrário, 
seus malefícios físicos e provocadores de doenças mor­
tais são hoje reconhecidos indiscutivelmente. Se não é 
possível, nem conveniente torná~lo ilegal, seja pela 
admissão plurissecular do seu uso, seja por não provo­
car alterações novivas no comportamento social ou in­
telectual dos que o utilizam, é forçoso procurar 
reduzir-lhe o emprego e advertir os usuários de seus 
malefícios. 

Por esse motivo, os parlamentares também incluíram o 
fumo entre os produtos que deveriam ter publicidade 
sujeita a restrições, especialmente porque a formal 
declaração de sua ilegalidade criaria possivelmente 
mais uma área para a atuação de criminosos, como a 
provocada pela conhecida "Lei Seca", nos Estados Uni­
dos, às décadas de vinte e trinta. 

Os produtos alcoólicos completam o elenco daqueles 
sujeitos à propaganda com restrições. Aqui, as nuances 
são evidentes: não há dúvida de que sua ingestão mode­
rada pode ser até mesmo estimulada. Ao que parece, o 
álcool, em pequena quantidade, pode até ser benéfico à 
saúde, diminuindo a formação das chamadas lipoproteí­
nas de alta densidade e contribuindo para reduzir o 
risco do infarto do miocárdio. Além disso, desde tem­
pos imemoriais, o vinho acompanha o homem e, ainda ho­
je, é produto alimentício cotidiano em diversos países 
da Europa, geralmente' sem prejuízo à saúde. De outro 
lado, o abuso do consumo de bebida forte, destilada 
acima de 40% em volu~. tem constituído grave prOblema 
em quase todo o mundo. Assim, há que, desde logo, 
distinguir-se a bebida leve da bebida forte. 

O projeto de lei que ora apresentamos procura equi­
librar todos esses aspectos. De um lado, por conside­
rar que a publicidade é um fator ponderável ao estímu­
lo do consumo, conseqüentemente da produção e da gera­
ção de empregos. De outro, porque pode e deve ser uti­
lizada nos dois sentidos, quando promover a utilização 
abusiva de produtos necessários, mas de utilização 
perigosa. E, finalmente, quando cODscientiza o cidadão 
sobre os riscos do consumo de outr s produtos. 

Acreditamos que o presente projeto se situa dentro 
do razoável e representa uma importante conquista para 
aqueles que são vítimas, indiretas ou inocentes, do 
uso indiscriminado e abusivo dos produtos cUja pUbli­
cidade esta lei regulamenta. 

Sala das Sessões, Elias Murad Adhemar de Bar-
ros Filho Victor Faccioni Benedita da Silva João 
de Deus Antunes Hélio Rosas Eraldo Trindade 
Fausto Rocha Antônio de Jesus Daso Coimba Geral-
do Alckmin Filho Edivaldo Holanda. 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo 
ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado 
o disposto nesta Constituição. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

§ 4Q A propaganda comercial de tabaco, bebidas alco­
ólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias estará 
sujeita a restrições legais, nos termos do inciso 11 
do parágrafo anterior, e conterá, sempre que 
ncessário. advertência sobre os malefícios decorrentes 
de seu uso. 

. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . 
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Defiro . Exclua- se da distribuição 
a Comissão de Agricultura e pol í tica Rural ­
Em 30 . 05 . 90 . PUbliqU~e . 

te 
A.. C A M A R A DOS DEU :rI A D ,O ~ Brasília, 29 de maio de 1990 

~o/ 

... 

OFICIO GAB . DEM/1990 

Excelentíssimo Sen hor Presidente, 

Co m relação ao Pro j eto de Le i nº 455 6 , de minha au ­

t oria e de mai s outr os on ze pa rl ament ares, que di sp õe sob re 

a propagan da comercial de bebidas alcoólicas, t a ba co, medi­

cam entos e agrotóx i cos e que foi distribu í do para as Comis­

sõe s de Constituição,Justiça e Redação , Ciência e Tecnolo -

gi a , Seguridade Social e Família e de Agricul t ur a e Políti­

ca Rura l gostaria de solicitar a s ua aten ; §Q. Com relR ç ão 

às três primeira s , nada te mos a ob j e t ar . Ent r et a nt o, co m re 

lação à última delas - a de Agricultur a e Po l í tica Ru -

ra l solicit o de V.Exa . 

buição do referi do Projeto 

teo r di z respeit o a penas à 

uma rev isão com relação à di stri 

de Le i a el a, uma vez que o s e u 

propaganda comercial do agrotóxi 

co e não à sua utilização ou meios de empre go . 

Agradecendo an t ecipadamente, envio - l he os meus cor­

diais cumpriment os . 

Atenciosamente, 

AO EXMO 

SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPU TADOS 

DEPUTADO PAES DE ANDRADE 

BRASIlIA DF 

70160 

... ;" I 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 



CÂMARA OOS OEPUT AOOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presiden­
te) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 4.556, DE 1989 
(DO SR. ELIAS MURAD E OUTROS 11) 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de produtos 
derivados de tabaco, bebidas alcoólicas, defensivos agrí­
colas, medicamentos e terapias, nos termos do parágrafo 49 
do artigo 220 da Constituição Federal. 

(ÀS COMISs5ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 
DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE SE­
GURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE AGRICULTURA E POLíTICA RU­
RAL - Art. 24, 11) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI N9 4.556, DE 1989 
(DO SR. ELIAS MURAD E OUTROS 11) 

"-
Dispõe sobr~%restrições ao uso e à propaganda de produtos 
derivado&'âe tabaco, bebidas alcoólicas, defensivos agrí­
c. as, medicamentos e terapias, nos termos do parágrafo 49 
dlr artigo 220 da Consittuição Federal. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 
DE CI~NCIA - E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICAJ E DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA - Art. 24, 11) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( * l PROJETO DE LEI NO 4.556, DE 1989 

(De S" E'laS Mu r a0 e Outro~ ,. • 

01spõe sobre restrições ao uso e ã pro ­
paganda de produtos der lvados de tabaco . 
bebldas alcoõl1cas . defenSl vo s agrícolas. 
medlcamentos e terapIas , nos termos do § 
4 Q do art . 220 da ConstltulÇào Federal . 

(AS Comlssôes oe Co~stltU1Ção e JustIça 
e oe Reoação (AO~ ). oe Clene'a e Tecnolo-
91a, Comunlcaçãc e InformatlCa, de Segurl­
aade Soclal e Fanl; I la, e de Agrlcultura e 
Politlca Rural art 2~. li ) 

o Congresso Naclonal decreta 

Ar: ,Q t pr010100 O uso de clgarros. Cl­
garr1lnas. Charutos. cachlmbos ou de Qualauer 
outro p"'oduto fumigera. oerlVaoo ou não 00 ta­
baco, e~ reClntos fechados co~ escassa ventl­
lação externa. ou arejados apenas por slste~8 
de ar condIcIonado 

§ 1~ Incluem-se no dISOOS ' o neste artIgo . 
os recintos coletIVOS de órgãos eúollcoS, Ins­
talações, hospItaIS e postos de saúde púol ica, 
salas de aula, bIblIotecas púollcas, salas oe 
eXIDlção de teatros, CInemas e SIstemas de 
"ransoorte munlCloal, IntermunICIpal e esta­
oua ' ou locaIS coletIVOS de traoalho 

§ 2' Sera reservado, na parte traseIra de 
caca classe oas a e ronaves e nos demal$ meIos 
de transporte, quando ,sto for tecnIcamente 
possivel, espaço destInado eycluslvamente aos 
fumantes, sendo totalmente vedado fumar nos 
t"'aJetos de ate 1 (uma) nora 

§ 3~ O espaço destInado aos fumantes a Qve 
se refere o § 2~ sera fISIcamente separada do 
resto da aeronave ou veículo ae forma a eVItar 
Que a fumaça se espalhe 

Art 2" A PUbllCldade comerCIal doS prOdU­
tos ref e rIdOS no art , t somente será perml,l­
da nas emIssoras de rádIO e teleVIsão, a par­
tIr das 21 !vlnte e uma) horas e prOIDlda a 
part'~ das 6 (seIs) horas oa mannã 

§ ,~ A PUbllcldade referloa neste artIgo 
~ão pOderá assocIar o uso dos produtos ao es­
porte 01 imOlCO ou ao bom desempenno fislco nem 
tampouco assocIar loelas ou Imagens de malor 
ex I to ou s e xua 11 da de das pessoas, 1 nSI nuanco 
aumento da VIrIlIdade ou fe mlnllldc3de e nem 
IncentIvara o consumo exageradO, nem utl11zara 
menore5 de 21 (vInte e um anos) de Idade 

§ 2~ Tal pUblICIdade conterá na ~elevlsão 
e no rádIO, advertênCia soo~e os male&:clos 00 
fumo atraves da frase O MlnlsterlO da Saude 
adverte fumar e prejudICIal à sauoe' 

§ 3~ Tal publ lCldade não poder a lnO~Zlr ao 
consumo, a t rIbUIndo aos prOdutos proprledaoes 

calmantes ou eS'lmulantes, Que rea~=am d te~ 

são, a &adlga Ou Qualquer outro efe1 te 

§ 04' AS emoalagens, exceto as oest'naaas ~ 
expo~tação, os po s ters , palne s Ou cartazes, 
JornaIS, re\lstaS Que façam Qlfusãc o~ P~oo~" 
ganda aos prOdutos referIdOS no a~~ conte 
rão a mesma adverténc'a 'TlenCIonada no § .~, 

§ 5 Ío A 
obedecerá as 

adve~têncla oe Que trata ~ § ~' 
normas estaoeleClcas no ~~exc 

oesta leI e DOOer~ ser mudaoa, a caca pe~iooc 
de 3 (três) anos, ceIo MlnlsterlO da Sauoe, 
com oase em comprovados crlterloS clent~flCoS, 
sendO concedIdo ~20 (cento e vlnte) d'as pa~a 
a substItUição do texto e~ VIgênCia Q~anto a 
puol ICldaoe e 180 (cento e oitenta) a'as ava~­
to as embalagens 

Art 2~ As entldeaes com loca's de trabalhO 
coletIVOS abrangIdos pela prOlOlç~O do ar~ . ~ 
deverão, em casos esoeCI~IS, prover 
'fuma t orlos" Isolados e arejadOS para os 
"'umantes 

Art A~ Pooerão as entldaoes púo1 Ices ou 
privadas orOIDlr o uso oe Qualquer prOOut0 
lnÇlam~ve', em suas Instalações Internas e ex­
ternas, Ou em parte delas, por mO~lvo d~ segu­
rança ou de saúoe, tomando as provlOênC'8S 
prevIstas no art 3 t 

Ar: 5' ConSloera-se, 
leI Debloa alcoól Iça, as 
teor alcoól 1CO superIor a 
lussac 

oara e"'eltos destQ 
Oeoloa~ potavelS com 
13 (~reze) graus Ga. 

Art 6~ Somente serã ~e-m'tlda nas em~sso­
ras oe radlo e teleVIsão a pUDllc10ade come~­
c ' a! oe beoloas alcoólIcas após as 21 (v'nte e 
uma) noras e prOIbIda a partIr oas 6 Isel~l 

horas de manhã 

Paragrafo únlce A puol ICldade de Que :rata 
este artIgo não pooerá ser aSSOC18da ao espor­
te o 'mplco ou ~e comoetlção, ao desempenhO 
saudável de oualauer atl\ ldade, à condução oe 
QualQue r tIpO de veiculo, â promoção 00 cons,;­
mo exageradO, nem utIlIzar-se de menores ae 21 
(vlnte e um) anos de ldaoe 

Art 7~ AS Chamadas e caracter1zaçbes oe 
patrocinlo dos produtos lndlcados nos arts .~ 
e 5', p ara eventos alheIOS a prOQramaçã~ ~o~­
mal ou rotIneIra das emIssoras oe radlO e te­
leVIsão, Doderão ser feqas, em Qualquer 
hora~lo, desde Que Identl~lcadas apenas CO~ a 
marca ou slogan do prOdute, sen recome~aaçãc 

ae seu consumo 

ParâgrafO únICO Nas conOlçoe~ do caput , a~ 
chamadas e caracterIzações de patroc nlO do~ 

prooutos refe~laos no art " estarão lIbera­
das aa eXlgêncla do § 2° de ar~ ~~ 
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c"a' oa"a 
nesta e 
estaC:I!OS , 
pe"çãoe 

Não se CO~Slae~a pUbl l Cloaoe comer­
e~e1to Qas restrIções estabeleCloas 

a propaganda estatlca eXlstente em 
trajes esportIvos. veicu l as de com­
ceaIS SImlla-es 

A-: 9· Pooerão os medlCame"tos anodlnos e· 
O€ venaa lIvre. aSSIm classifIcados pelo orgão 
comD~tente do Mlnlste r ,o da Saude. ser anun­
~'aoo~ co~ as aove~ténclas auanto a seu abuso. 
confo-me IndIcado Dela autorIdade 
~ 1 a ~/ l ' , ca t O"" a 

~ .• L OUollCloaoe aos medIcamentos referl­
oo~ neste a-~lgc não Doaera conter afIrmacões 
aue não sejam paSSlvelS De comprovação Clentl­
:'ca ne~ u"l lzará depOImentos De prof15510-
na Que não seja legalmente aual ,fIcadO para 
ta:!e-~c 

Toda a auol ICloaoe oe medIcamentos 
con:era obrIgatorIamente advertêncIa 
Que. a perSIstIrem os SIntomas, 
oevera ser consu l tado 

InClcando 
o medICO 

§ 2' L puc'lcldaoe aos medIcamentos não 
POOera aSSim corno expõe o § 3~ do art 2 R In­
duZ r ~o consumo, atrIbUIndO aos produtos pro­
prleoaoes calmantes ou estImulantes, Que redu­
zam a tensão, stres5 ou fadIga sem comprovação 
clentiflca 

A r t 10 Poderá a propaganda de med I camen-
tos. CUJa venda eXIJa receIta meOlca, ser feI­
ta em pUblIcações especIalIzadas uestlnadas 
aos profIssionaIS e entldaoes da área da saúde 
e conter~, explICItamente. todas as contra­
IndIcações oe uso do conheCImento do 
faprlcante 

Art " AplIca-se à PUblICIdade de tera-
pIas as mesmas normas relatIvas a medIcamentos 
menCIonados nesta leI 

A-t 12 A propaganda de defenSIVOS agr;co­
I as Que contennam pr"Odutos de efe I to tóx I co, 
medlato OU ImedIato para o ser humano, deverá 
restrIngIr-se a programas e publlcaçôes Olrl­
gldas aos agrIcultores e pecuarIstas. contendo 
~ompleta exollcação sobre sua aplIcação, pre­
c~uções no emprego, consumo ou utIlIzação, se­
çu~do o Que olspuser o órgão competente do MI­
r ll ~.te~IO da Agrlcu'ftura 

§ ., A propaganda de defenSIVOS agrícolas 
a l ~lglda ao pÚblICO em geral pOderá ser llbe­
~aoa pelo Mlnlsterlo da AgrIcultura. QuandO 
este entender Que a mensagerr, e o produto não 
ameaçarr. de Qua I Quer moco a saúde de Quem o 
aollQue. nem de Quem o consum~ 

Art 
leI sem 
prevIstas 
sanções 

13 AplIcam-se aos ln~ratores desta 
preJUl20 de outras penalIdades Já 

na legIslação em vIgor, as segUIntes 

advertênCia; 

I I suspensão no ve; cu I o da dI vu I gação da 
oubl l cldaoe, po- prazo oe ate 30 (trInta) 
dIas. 

I I I 

IV 
~lcação 

paganda 

v 

~preensão do produto; 

obrIgatoriedade de veIculação de retl­
ou esclareCImento para compensar pro­
dIstorCIda ou de ma-fe: 

multa de '00 (cem) a 5CO (QUInhentas) 
vezes o m~lor valor de referênCIa vigente 

caso 
no 
de Pa i s, cobrada em dobro em 

relncldênc1a 

Parágrafo únICO AS sanções prevIstas neste 
artIgo poderão ser ap' Icadas gradatIvamente e, 

2 

na r~InCldenCla, cumulatIvamente a crlterlO 
da autorIdade competente . .,. 

Art IA O Poder ExecutIvo regulamenta~a 
esta le1 no prazo de 60 tsessenta)_ dlas de sua 
pUblIcação 

le' entra em v'gor na data de e Art Es-::a 
sua pub 1 I cação 

Art 
contrárIO 

16 Revogam-se as dISPOSIções em 

Sala das Sessões Deputaao Ed ivaldo Ho -
l anda _ Deputado Eraldo Tr1ndade _ beou­
taoo ElI a s Mura d Deputado Adhemar de Barros 
fIlho Deputado-Vi ctor FaCCIonI Depu­
tada Bened i ta da S ilv a Deputado Joãõ de Deus 
Antunes Decutado Hél io Rosas _ Depu-
taoo Fausto Rocha Deputaao Antõnlo de 
Jesus Deputado Oaso COlrTera 'Depu-
taoo Geraldo Alckmin FIlho . 

emIssoras 
art 2' 
Crl terl os 

ANEXO 

A advertênCIa a ser transmItIda pe l as 
de teleVIsão, nos termos do §.~ ao 
oesta leI, obedecer~ aos seguIntes 

aJ o texto da 1~ frase e a 1 l letra de caca 
palavra oa frase segUInte serão esc~1to~ com 
letras maIúsculas: 

b ) será escrIta em letras pretas. em duas 
11nnas, sobre um retãngulo branco, com um ~1-

lete preto Interno emoldurando a advertenCla. 

C ) será aberta uma Janela no v;deo com 4 
(Quatrol segundOS de duração; 

d ) será eXIbIda n~ parte fInal ao comer­
clal: 

e ) as letras 
Medium , corpo 3A, 
Fotocomposlção: 

serão do padrão Un tvers 
conforme catálogo Renart de 

f) o gabarIto adotado e a cartela RTV or,-
e I na I de f I Imagem, no tllmanho padrito 
36.5x27cm: 

g ) as cartelas de tamanho dIferente serilo 
proporclonallzadas. 

11 A aovertenCla para o rádIO prevIsta no 
§ 1~ do art 2~ desta leI corresoonderá a um 
aVISO, de InteIra responsabIlIdade da emISSO­
ra, com A (Quatro) segundos de duração pa~a 
cada 60 (sessenta) segundos de propaganda. a 
ser dIvulgado na mesma faIxa horar a da 
;Jropaganda 

111 A PUblICIdade em pos ters. palnel~ ou 
cartazes, JornaIs e revIstas referIda no § A~ 
do art 2~ obedecera aos seguIntes requIsItos 

a ) o texto da ,. frase e a li' letra oe cada 
palavra da frase seguInte dll advertenCla serão 
escrItos em letras maIúsculas, 

b } sera escrIta com letras pretas, em duas 
lInhas, sobre um retângulo branco, com um fI­
lete preto Interno emuldurando a advertencla: 

c ) o padrão adotado para as letras 
s e rá Un t vers 65 Bold . conforme cat~logo Renart 
de FotOCOmoOS1Ção , observlIdas as seguIntes 
dImensões 

Cartazes e Painé i s 

o 250 cm' corpo 10 

251 500 cm l corpo 1 A 



e 
50' 1000 C'" corpo , 6 

100' '500 em cO"po < 8 

1501 2000 cm; corpo 20 

200' 3000 cm' coroa 24 

3001 4000 cm: coroo 26 

40 0 ' 5000 em' corpo 30 

Rev i s tas 

Daº,na aupla / páglna slmples corpo , 2 

"2 págIna corpo 8 

1, 4pag lna corpo 4 

Jorna l S 

Tamar'lho Norma l 

oáglna corpo 24 

1 2 paglna corpo 16 

1 / 4 de paglna corpo B 

Tablólde 

págIna corpo 16 

1/2 pág1na corpo la 

1 4 De págIna corpo 6 

Qualquer tamanno não especIfIcado nos Itens 
relaC1onados à Rev1sta e JornaIs Deverâ ser 
proporClonallzado tomando-se por base a defl­
nlção para 1/4 de páglna A proporClonallzação 
para Cartazes e PalnelS deverá ter como base a 
área de 1000 cm l 

IV A adverténcla para maços de clgarroS. 
cartelas de cIgarr1lhas. embalagens de Charu­
tos. embalagens OP fumn oara cachlbo e para a 
co nfecção manual de cIgarros. prev~~tos no § 
~~ do art. 2~ desta 1el. obedecerá às seg~l~­
tes normas 

a ) o texto da ,. frase e a 1 1 letra de cada 
palavra oa frase seguInte serão escrltos em 
letras malusculas: 

b ) ser.é eSCr1ta . em duas lInhas. e as le­
tras serão em cores contrastantes com a base. 
oe forma a assegurar perfeita V1S1bl11dade: 

c ) deverá ser aposta 
oe outras lnformações Que 
V1S1bl1ldade, 1nclus1ve o 

em áreas preservadas 
lnterf1ram na sua 

selo: 

d ) as letras 
Normal , corpo 9, 
Fotocomposlção. 

s e rão do padrão UnlVers 
conforme catálogo Renart de 

JUst;f;cação 

o § 4~ do art 220 da nova Const1tu1ção 
oraSl lelra estabelece Que 

"Art 220. 

§ 4 ~ A propaganda comerCIal de tabeco, 
beb10as alcoólIcas, agrotóx1COS, medIca­
mentos e t e r a p1as estará SUjeita 8 restr1-
ções l e g81s. nos termos do 1nClSO 11 do 
parágrafo anterIor, e contera. sempre Que 
necessário, a dvertênCIa sobre os ' malefí ­
CIOS decorre ntes de seu uso " 

2 

Os oetenslvos ag ricolas . os medIcamentos ~ 
as fo"mas de tratamento " lS1CO e mental são 
conaulstas moaernas IndlsoensaVels ao ser nu­
mano e trouxera~ a humanloaoe a esperança oa 
e 1 1mlnação aa fome. e das doenças e do~ males 
Que 8fl 1gem a humanloaoe desde sempre A pu­
~ 1 lCloade presta a essa causa lnest'mavels 
serv1ços e. no slstema da lIvre concorrêncIa. 
e lnd1spensavel São conheCldos. entretant o. 
os efeItos malef1cos colatera1s Que o emprego 
Ind1scrlmlnaoo desses produtos podem causa~ a 
seus apl 1cedores e consum1dores Por ISSO. en­
tenDeram por oem OS parlamentares determ lnar 
Que a leI estabeleça restrIções à PUo l'c'dade 
oesses prooutos 

Quanto ao fumo, seja de prOdutos derIvadOS 
ou não do tabaco. não se conhecem beneflclo~ 
Pelo contráno. seus maleficlos f;slcOS e pro­
vocaoores de doenças mortaIS s~o hOJe reconhe­
cldos 1ndlscutlvelmente Se não e possivel. 
nem convenIente torná-lO Ilegal. seja pe la ad­
mlssão plurlssecular do seu uso. seja por não 
provocar alterações nOCIvas no comportamento 
soc1al ou Intelectual dos Que o ut11lZam. é 
forçoso procurar redUZIr-lhe o emprego e ad­
vertIr os' usuár10S oe seus malef;clos 

Por esse mot1vo. os parlamentares tambem 
lncluiram o fumo entre os produtos aue deve­
rIam ter pub l1Cl dade SUje1ta a restrIções. es­
peC1almente porque a formal aeclaração d~ sua 
Ilegal Idade crIarIa poss1velmente malS uma 
area oara a atuação de crlmlnosos, como a pro­
vocada pela conhecIda "Le1 Seca", nos Estados 
Un1dos. às decadas de v1nte e tr1nta 

Qs produtos alcoól1COS completam o elenco 
daqueles sUjeItos à propaganda com restrlções 
AOUI, as nuanças são eVldentes n~o há duv loa 
de Que sua Ingestão moderada pode ser ate mes­
mo estimulada. Ao Que parece. o .élcool. em pe­
ouena QuantIdade. pooe até ser bené" lco à saG­
de. OlmlnUlndo a formaç~o das Chamaoas 11PO­
proteinas de alta denSldade e contrlOUlnoo 
para redUZIr o rlSCO do lnfarto do mIocárdIO 
Al ém OlSSO. desde tempos 1memor18lS. o vlnho 
acompanha o homem e. alnda hOJe, é proouto a-
1 ImentiClO cotld1ano em dlVersos paises da Eu­
ropa. geralmente sem prejuízo à saude De ou ­
tro lado, o abuso do consumo de beb1da forte. 
destl1ada aCIma de 40% em volume, tem const1-
tU;do grave oroblema em Quase tooo o mundo 
ASSIm. h.é Que. oesoe logo. olst1ngu1r-se a De­
blda leve da beblda forte 

o prOjeto de lel Que ora apresentamos pro­
cura equIlIbrar todos esses aspectos De um 
lado, por considerar Que a p ublIcIdade é um 
fator ponder.ével ao estimulo do consumo. 
conseauentemente da prOdução e da geraçeo de 
empregos De outro, porque pode e deve ser 
utIlIzada nos 001S sent1dos. q uando promover a 
ut1l1zação abUSIva oe produtos necessarlOS. 
mas de utl11zação perIgosa . E. flnelmente. 
Quando conscienti z a o CIdadão sobre os rlSCOS 
do consumo de outros produtos 

Acreditamos Que o presente prOje t o se sltua 
dentro do razoéve1 e representa uma Importente 
COnQu1sta pare aqueles Que são vitimas. 1ndl­
retas ou lnocentes. do uso lndlscrlm1nado e 
aOusivo dos produtos cUJa pub1 1c1 dade esta lel 
regulamenta. 

Sal a des Sessõe s. Elias Murad 
mar de Barros Filho Vtctor Faccton; 
dita da Silva _ Joio de Deus Antunes­
Rosas Eraldo Trindade _ Fausto Rocha 
nto de Jesus _ Daso Coimba Geraldo 
Filho Edivaldo Holanda. 

Adhe ­
Bene­
Hél to 
Antõ-

Alckmin 

LEGISLAÇ ÃO CITADA, ANEX ADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 
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CONS7T~UICÃO DA 
REPU8~::A ~EDERAT:VA 00 BRASIL 

'!TULO \'!11 
Da Ordem Soclal 

CAP:TULO v 
Da Comunlcação Soclal 

Art 2~O A manlfestacão do pensamento. a 
crlacác a expressão e a ln f ormaçào sob aual­
Que~ ~ arma. proc e sso ou ve" cu 1 o não 50f rerão 
qualquer res t rlção. ooservaao O d15005to nesté 
Const 1 tUlção 

§ 4~ A propaganda come r clal d e tabaco. be­
bldas alcool 'caso agrotóxlCOS. medlcame ntos e 
teraplas estará sUJe1ta a rest r lçõe s 1ega15. 
nos termos do lnClSO 11 00 oaragrafo anterl0r, 
e corterá. sempre Que ncessarlo. advertêncIa 
SObre OS ma1eficlos aeco-rentes de s e u uso 

Br asil la. 6 de março de 1990 

REQUERI MENTO 

E xmo Sr 

Presldente da Câmara d oS De putados 

De putado Paes de Andr a de 

- 4 -

Dre=~do Sennor PreSldente. 

Os Senhores Depvtaoos aOêlXO suoscrttos. em 
fU'lçâo do PrOjeto oe Let conjunto de !"'~ 
04 556/89 oe autorla dos mesmos. requerem. nos 
termos reglment21S. 2 retIrada aos segulntes 
ProJetos de Lel. uma ve= Que O PrOjete de Le' 
conjunto aorange tooos os OISOOSltlVOS daaue­
les CUJa retlrada e Sollcltaaa 

DL n' 
Bar"'os F 11 no 

306 _ auto~la Deputaao Adnemar de 

autorlê Deoutaao Oaso COlmara 

autorla Deputaoo Daso COImbra 

DL n$; 377' auto"'lê Deputaoo Vlctor Fac-
Clonl 

A t e nc 1 osam!:'nte. _Depu t aOo Adhemar de Barros 
Fi lho _ Deputada Oaso COImbra _ Depu-
tado V,ctor Facc,onl _ DeputadO El,as Murad 

( . I (~epubl1ca-se em Vlr~ude oe novo oesoacno 
do $r Presldente) 

Cent ro Grá flco do Se nado Federa l - 8ras illa - DF 

( OS, 07493/ 9 0) 



--.,...-_ .. _-- . 

~ • 

Defiro . Excl u a - se da dis tribui ç ã o 
a Comis s ã o d e Agri c ultu ra e polí tica Ru r al 
Em 3~ .. . ~5 .. 9 0 . PUbliQu3l e . 

CÂMARA DOS DEéJt.t:r:Á' ObS :-' Brasília, 29 de maio de 1990 In . , lo ..) 
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OFíCIO GAB.DEM/1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com relação ao Projeto de Lei nº 4556, de minha au­

toria e de mais outros onze parlamentares, que dispõe sobre 

a propaganda comercial de bebidas alcoólicas, tabaco, medi­

camentos e agrotóxicos e que foi distribuído para as Comis­

sões de Constituição,Justiça e Redação, Ciência e Tecnolo -

gia, Seguridade Social e Família e de Agricultura e Políti­

ca Rural gostaria de solicitar a sua aten;ão. Com relAção 

às três primeiras, nada temos a objetar. Entretanto, com re 

lação à última delas - a de Agricultura e Política Ru­

ral solicito de V.Exa. uma revisão com relação à distri 

buição do referido Projeto de lei a ela, uma vez que o seu 

teor diz respeito apenas à propaganda comercial do agrotóxi 
, 

co e não a sua utilização ou meios de empreg o . 
Agradecendo antecipadamente, envio-lhe os meus cor­

diais cumpriment os. 

Atenciosamente, 

PSDB/MG 

AO EXMO 

SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADO PAES DE ANDRADE 

BRASílIA DF 

70160 
---------=~~~ . .-~-"'., ... ~ 

ftl'Ovld.nclado em ... ~5.1 o.~_ . J .. 5'Q 
~ CClordonaçlo das C Ol':1 ltieijl;:),; f'c rm -

n "tIa. ::: I 
----!~CUT.-.:J.~' 1 o ~ - - : : 

• ' 1 
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c A· M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.556-A, DE 1989 

(do Sr. Elias Murad e outros 11 ) 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de produ 
tos derivados de tabaco, bebidas alcoólicas, defensi = 
vos agricolas, medicamentos e terapias, nos termos do 
parágrafo 49 do artigo 220 da Constituição Federal. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação 
(ADM) i Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti -
cai e de Seguridade Social e Familia - Art. 24, 11). 

S I N O P S E 

1- Proposição inicial 

11- Projeto apensado: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI N9 4.934/90 ...................... . 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas ............... . 

- parecer do relator ............................ . 

- emendas (03) apresentadas pelo relator ........ . 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

pago 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4556, de 1989 

Dispôe sobre as restriçôes ao uso 

e à propaganda de produtos deriva 

dos de tabaco, bebidas alcóolicas, 

defensivos agrícolas, medicamen­

tos e terapias, nos termos do pará 

grafo 4º do artigo 220 da Consti 

tuição Federal. 

Autor: Deputado Elias Murad e outros 

Relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

o Deputado Elias Murad e outros, e o Deputado Jayme 

Palliarin, apresentam à consideração da Câmara os projetos de lei 

números 4566 de 1989 e 4934, de 1990, que dispôem sobre restriçôes 

ao uso e à propaganda de produtos derivados de tabaco, bebidas aI 

cóolicas, defensivos agrícolas, medicamentos e terapias, nos ter 

mos do parágrafo 4º do artigo 220 da Constituição Federal. 

A matéria, cujo mérito pertence às Comissôes de Ciên 

cia e Tecnologia, e de Seguridade Social, estabelece limitaçôes 

aos fumantes, ao mesmo tempo em que impôe normas restritivas à 

propaganda dos produtos mencionados no artigo lº de ambos os pro­

jetos. 

o caput do artigo lº e seus parágrafos, do projeto 

Elias Murad, poderiam despertar dúvidas quanto à constitucionali­

dade e especialmente quanto à técnica legistativa. Pareceu-me ne 

cessário emendar essas disposiçôes, de forma a dar-lhes nova reda 

ção, afastando, assim,a possibilidade das referidas increpaçôes. 

Os artigos 3º e 4º do mesmo projeto impuseram, igual 

mente, modificaçôes substanciais em sua redação. 

Assim, opino pela preferência e aprovação do projeto 

subscrito pelo Deputado Elias Murad e outros, no que diz respeito 

à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,com 

a adoção de três emendas. 

Acolhidas estas emendas, passa o projeto de lei nº 

4566, de 1989, subscrito pelo Deputado Elias Murad e outros a con 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 02 -

ter disposições adequadas à sua finalidade, sem os vícios de in­

constitucionalidade sem dúvida existentes em sua concepção ori­

ginal. 

A adoção do projeto em tela, nele incluídas as emen 

das propostas, torna-o, em minha opinião, constitucional e jurí­

dico, além de elaborado em boa técnica legislativa, motivo pelo 

qual sou de parecer favorável à sua aprovação. 

A aprovação desse projeto importa na conseqüente re 

jeição do projeto nº 4.934, de 1990, assinado pelo Deputado Jayme 

Palliarin, que se limita a proibir a propaganda de cigarros e 

dos demais derivados do fumo na imprensa e nas emissoras de rá­

dio e televisão, estabelecendo para as infrações multa pecuniá 

ria cobrada em dobro no caso de reincidência. 

Entendo, porém, que o projeto Elias Murad tratou da 

disciplina pertinente à publicidade comercial dos referidos pr~ 

dutos, no corpo do seu projeto, de forma eficaz. A aprovação do 

projeto do Deputado Jayme Palliarin importaria não só na mutila­

ção do projeto Elias Murad como na simultaneidade de duas leis 

sobre o mesmo assunto. 

Somente por esta razão de técnica legislativa é que 

me sinto forçado a propor a rejeição do projeto do Deputado Jay­

me Palliarin. 

Sala da Comissão, 27 junho de 1990 . 

I\~~-~~~~ 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS D EPUTADO S 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 4.556,de 1989 

EMENDA Nº 01 

Modifica o artigo lº e seus parágrafos, que passam a 

vigorar com 2 seguinte redação : 

Art . lº ~ proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, 

charutos , cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, deriv~ 

do ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, sal 

vo em áreas destinadas exclusivamente a este fim , devidamente 1S0 

ladas e com arejamento conveniente . 

§ lº - Incluam-se nas disposições deste artigo as 

repart i ções públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas de 

a ula , as bibliotecas públicas ou particulares, os recintos de tra 

balho coletivo de empresas públicas ou privadas, as salas de tea 

tro e de cinema , bem como os demais recintos que, em virtude de 

sua natureza coletiva, se enquadrem nas características acima men 

cionadas . 

§ 2º - ~ igualmente vedado o uso das substâncias 

menc i onadas no artigo lº nas aeronaves e veículos de transporte 

colet i vo , salvo quando, em viagens superiores a uma hora de dura­

ção, houver nos referidos meios de transporte parte especialmente 

reservada aos fumantes . 

EMENDA Nº 02 

Exclui o artigo 3º . 

EMENDA Nº 03 

Modifica o artigo 4º, que passa a vigorar com a se 

guinte redação : 

Art. 4~ - Poderão as entidades públicas ou pr1va­

das proibir o uso de qualquer produto inflamável em suas instala­

ções , podendo as mesmas reservar locais especialmente destinados 

a esta finalidade, desde que dotados das co ndições necessárias 
de se gurança. 

Sala da Comiss~o, ~7 junho de 1990 . 
GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) ,~~ .sÁt?,' -Aê(~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 556-A, DE 1989 

REFORflULAÇÃO DE VOTO 

Em acatamento à sugestão do ilustre colega e jurista, 

Deputado Nelson Jobim, que apresentou argumentos convincentes e 

bem fundamentados, decidi reformular meu voto original . 

Com efeito, faz-se mister suprimir a parte final do 

art . 2 Q, § lQ, da proposição : " ... insinuando aumento da virili­

dade ou feminilidade e nem incentivará o consumo exagerado, nem 

uti l izará menores de 21 (vinte e um) anos de idade" . 

Convém ressaltar que esta alteração intenta adequar o 

projeto à técnica legislativa que se recomenda . A expressão su-

pra mencionada 
, 
e por demais subjetiva, o que pode , 

, 
ana-em última 

lise, enseJar a sujeição da lei ao juizo de valor de quem a apl! 

ca, contrariando , destarte, principio elementar de elaboração da 

norma legal, pOIS a mesma deve ser o tanto quanto possivel obje­

tiva . 

Outro aspecto importante é o da dificuldade de verifi­

cação do cumprimento da lei . A não utilização de menores de 21 

(vinte e um) anos de idade não pode ser constatada a partir de 

simples observação do anúncio publicitário : mais 

aplicação da norma legal . 

um empec i 1 ho 
, 
a 

Portanto, buscando evitar a promulgação de leis inefi­

cazes, e banir o tão conhecido fenômeno das leis que " não pegam ", 

é que apresentamos estas considerações, mantidos os demais ter­

mos do parecer anterior . 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 1990 . 

I 0-1A ~ J..b, -' -Á-d~ 
Deputado I~iHIM Aii~~CKEL 

Relator 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO '. 

PROJETO DE LEI Nº 4.556-A, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Ju s tiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimem en­

te pela constitucionalidade, juridicidade e técni c a legislati­

va do Projeto de Lei nº 4.556-A/89, com emendas, e dos de nº s 

5.585 e 5.622, de 1990, apensados; e pela rejeição, por fal ta 

de técnica legislativa, do de nº 4.934/90, apensado, nos ter­

mos do parecer do relator, que apresentou reformulação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra, Mári o 

Assad e Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Aloysio Tei xei­

ra, Arnaldo Moraes, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Elié ze r 

Moreira, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, José Thoma z Non ô , 

José Guedes, Jutahy Júnior, Gonzaga Patriota, Antônio Câmar a , 

Carrel Benevides, Ismael Wanderley, José Genoíno, Mende s Ri­

beiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Me ss i as 

Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Moema São Thiago, Plínio Ma r­

tins, Sílvio Abreu, Tarso Genro, Antônio de Jesus, Ivo Ma i­

nardi, Etevaldo Nogueira, Lysâneas Maciel, Adylson Mott a , 

Jorge Arbage, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, Gilbert o 

Carvalho, Rosário Congro Neto e Roberto Balestra. 

Sala da Comissã o , em 06 de dezembro de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

l ~uv~ ;A~- ~~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

GER 20.01.0050 .5 - (JUL/89) 
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c A· M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.556-A, DE 1989 

EMENDA Nº 01 - CCJR 

Dê-se ao art. lº do projeto a seguinte redação: 

"Art. lº - É proibido o uso de cigarros, cigarri­

lhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumíger o, 

derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou pú­

blico, salvo em áreas destinadas exclusivamente a este fim, devi 

damente isoladas e com arejamento conveniente. 

§ lº - Incluem-se nas disposições deste artigo as 

repartições públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas 

de aula, as bibliotecas públicas ou particulares, os recintos de 

trabalho coletivo de empresas públicas ou privadas, as salas de 

teatro e de cinema, bem como os demais recintos que, em virtude 

de sua natureza coletiva, se enquadrem nas características acima 

mencionadas. 

§ 2º - É igualmente vedado o uso das substâncias 

mencionadas no artigo lº nas aeronaves e veículos de transporte 

coletivo, salvo quando, em viagens superiores a uma hora de dura 

ção, houver nos referidos meios de transporte parte especialmen­

te reservada aos fumantes. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1990 

Deputado 
/~--'II~~ 

THEODORO MENDES ....,J 

Presidente 

, L. ~- Jrct~ 
Deputado IBRAH(M ABI-fcKEL 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89l 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 556 - A, DE 1989 

EMENDA Nº 02 - CCJR 

Suprima-se do § lº do art. 2º do projeto a seguin­

te expressão final: 

" insinuando aumento da virilidade ou feminili 

dade e nem incentivará o consumo exagerado, nem utilizará menores 

de 21 (vinte e um) anos de idade . " 

Sala da Comissão , em 06 de dezembro de 1990 

Deputado ~~i M~~~~~ ') 
Presidente 

l ~lu.. -~,_ ~~ 
Deputado IBRAHIM ABI - ACKEL ~ 

Relator 

GER 20.01.0050.5- (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.556-A, DE 1989 

EMENDA Nº 03 - CCJR 

Exclua-se o artigo 3º do projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1990 

~~.u 
Deputado THEODORO MENDES ) 

Presidente 

t~ l~" lJn-- ~L ~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL ------

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.556-A, DE 1989 

EMENDA Nº 04 - CCJR 

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4º - Poderão as entidades públicas ou pri­

vadas proibir o uso de qualquer produto inflamável em suas ins­

talações, podendo as mesmas reservar locais especialmente des­

tinados a esta finalidade, desde que dotados das condições ne­

cessárias de segurança." 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/891 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1990 

)-~u """ #4UCS 

Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

(~L j \Jn - L ' 
Deputado IBRAHIM ABI-ACK~ 

Relator 

( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.556-8, DE 1989 
(do Sr. Elias Murad e outros 11) 

produtos de­
agrícolas, 
do art igo 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de 
rivados de tabaco, bebidas alcoólicas, defensivos 
medicamentos e terapias, nos termos do parágrafo 42 
220 da Constituição Federal. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) ; de 
Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática; e de Seguri­
dade Social e Família - Art. 24, lI). 

S I N O P S E 

, 
pago 

I - Propos ição in ic i al ..................................... . 

11 - Proposições apensadas: 

Projetos de Lei n 2 s 4.934/90; 5.585/90; 5.622/90 ....... . 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas ...................... . 

- Parecer do Relator ................................... . 

- Voto reformulado do Relator .......................... . 

- Parecer da Comissão 

- Emendas (04) adotadas pela Comissão .................. . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Brasília, 28 de fevereiro de 19 9 1 
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OFICIO GAB.DEM/1991 I) I I b" , Cl11 (:" ,-, <: ( .. ' .. 'I .. ,.) .. li 

':: I ~ I j /", 
Prezado Senhor Pres 1.,1\) " , '!~ P ,r ;:" '::, i (I (C,' I' ; ." I " 0 _ . • • ". !., .. 

Solicito-lhe, de acordo com o que determina o Regim ent o 

Interno da Casa, sejam desarquivados os seguintes Projetos de Le i 

de minha autoria e que foram arquivados em razão do término de Le­
gislatura: 

PROJETO DE LEI Nº 3807/89 / 

PROJETO DE LEI Nº 4276//39 /' 
PROJETO DE LEI Nº 4556/89 / 

PROJETO DE LEI Nº 4557/89 / 

PROJETO DE LEI Nº 4558/89 / 

PROd€-TO ''9E ;;t:E i N.2~~89 ( 

PR OJ ET O DE LEI Nº 4596 / 90 / 

PROJETO DE LEI Nº 4673/90 ' 
PROJETO DE LEI Nº 4751/90 
PR OJET O DE LEI Nº 5700/90 I I' r 

= , PRfr.Jg.t:1 DE '*-1: '-+f~'-';·5-7ü1 t9ü :~- v. I I ' • 

PROJETO DE LEI Nº 5702/90 , 
/ 

Agradeceno sua atenção, envio-lhe os meu s re s peito sos 
cumprimentos. 

Atenciosamente, 

AO EXMO 

SR.PRESIDENTE 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

BRASILIA DF 

70160 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA r COMUNICACÃO E INFORMÁTICA 

fi I~ OJE TO DE I... E I NQ 'l~)~'jé)--€, DE j, 909 
(do Sr. El ias Murad e outros 11) 

Disp~e sobre restriç~es ao uso e ~ propaganda de produtos de ­
rivados de tabaco, bebidas alcodlicas, defensivos agr{colas r 

medicamentos e terapias, nos termos do par~grafo 4Q do art igo 
220 da Constitui~io Federal" 

<bs Comiss~es de Constituiç~o e Justiça e de Reclaçio (ADM); de 
Ciincia e Tecnologia. Comllnica~io e Informát ica~ e de Segllri ··­
d <.-\dE~ Soe i i:\ 1 E~ FcUll í 1 i;:-\ -- Ar' t. ~!4, 11). 

!3LJMÁI~ICl 

I - Proposi~io inicial 
11 Proposiçio apensada: 

Projeto de lei nQ 460/91 
III - Na Comiss~o de Const ituiçio e Just iça e de Redaçio: 

- Termo de recebimento de emendas" 
_. Parecer do Relator. 
- Voto reformulado do Relator 
- Parecer da Comissio 
- Emendas (04) adotadas pela Comissio 

IV - Na Comiss~o de Ciincia e Tecnologia, Com. e Inform~t ica: 
- índice de autor das emendas ao projetc) 

emendas apresentadas (2) 
- Termo de recebimento de emendas 
-- lQ parecer do Relator 
- 19 subst itutivo do Relator 
_ .. Voto em separado com 2 emendas do Dep. MareeI ino Romano 
- Parecer reformulado do Relatol~ 
_. Subst itut ivo reformul~do do Relator 
- Parecer da Comissic) 

Subst itut ivo adotado pela Comissio 
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PROJETO DE LEI N° 4.556-A, DE 1989 
(Do Sr. Elias Murad e outros 11) 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de produ 
tos derivados de tabaco, bebidas alcoólicas, defensi = 
vos agricolas, medicamentos e terapias, nos termos do 
parágrafo 49 do artigo 220 da Constituição Federal. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação 
(ADM) i Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti -
cai e de Seguridade Social e Família - Art. 24, 11) J 

S I N O P S E 
-pa.g. 

1- Proposição inicial ............................... 2 

11- Projeto apensado:' 

PROJETO DE LEI N9 4.934/90 ....................... 5 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

_ termo de recebimento de emendas. ............... 6 
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_ emendas (03) apresentadas pelo relator..... .... 8 
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(*) PROJETO DE LEI NR 4.556, DE 1989 

(Do Sr, Elias Murad li outrp& I I) 

Dispõe sobre restrições ao uso •• pro­
paganda de produtos derivados de tabaco, 
bebidas alcoólicas, defensivos agrlcol.s, 
medicamentos. terapias, nos tormos do § 
4Q do art . 220 da Constltulçlo ~.d.ral. 

(Às Comissões de Constltulç!o e JUstiça 
e de Redaç!o (AOM): de CiênCia e Tecnolo­
gia, Comunlcaç!o e Informática: e de Segu­
ridade Social e Faml lia _ art , 201, 11,) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art , I· t proibIdo o uso de cigarros, cigar­
rilhas, Charutos, cachimbos ou de Qualquer ou­
tro produto fumlgaro. derivado ou nAo do taba­
co, em recIntos feChadOS com escassa ventlla­
ç60 externa, ou arejados apenas por sistema de 
ar condicionado , 

S I- Incluem-se no dlspostC' neste artigo, 011 
recintos coletlYos de órg!ol públicos, In,ta­
laçOes, hospitais e postos de saúde pública, 
salas de lula, blblloteca~ pÚbllcall, Salas de 
eKlblçAo de teatros, cinemas e sistemas de 
transporte municipal, IntermuniCipal e esta­
dual ou locais coletivos de trabalho, 

§ 2- Ser' rellervado, na parte traseira de 
cada c 'lasse das aeronaves e nos d.'llalll meIos 
de transporte, Quando Isto for tecnlcamet,te 
posslvel, espaço destinado exclusivamente aos 
fumantes, sendo totalmente vedado fumar nos 
trajetos oe até 1 (ume) hora. 

§ 3· O espaço oestlnado aos fumentes a Que 
se refere o § 2A aerá flslcernente separado do 
resto da aeronave ou veiculo de forma a evitar 
Que a fumaça ae espalhe. 

Art, 2A A pUblicidade comerCial dos produtos 
referidos no art. IA somente será permitida 
naS emissoras de rádiO a televls60, a partir 
das 21 (Vinte e uma) horas e proibida a partir 
das 6 (seis) horas da manhA, 

§ ,- A pUbliCidade rererlda neste ertlgo nAo 
pOderé a.socler o UIO dos produtos ao esporte 
olln~lco ou ao bom dasempenho flalco nem tam­
pouco assocIar Idelas ou Imagens de maior êxI­
to ou sexualIdade das pessoas, Insinuando au­
mento da virilidade ou feminilidade e nem 
Incentivará o consumo exegerado, nem utlllzaré 
menorea de 21 (vlnt. e um anoa) de Idade, 

, 2· Ta' publicidade conterá, na televlslo e 
no rádio, advertênCia sobre os maleflclos do 
fumo, etrevés da frase ·0 Mlnlst4rlo da Saúde 
adverte: fumar é prejudicial A saúde' , 

§ 38 Tal PUblicidade não pOderé Induzir ao 
consumo, atribuindo eos produtos propriedades 
calmantes ou estimulantes, QUI redUzam a ten­
.10, • fldlga ou QualQue,' outro efel to, 

§ 4' As embelag~ns, exceto as destinadas à 
exportação. os postars, painéis ou cartazes. 
jorr,els. ravlstas Que façam difusão ou propa ­
ganda dos produtos referidos no art . I·. conte­
r60 a mesma advertência mencionada no § 2& 

§ 5' A advertência de Que trata o § , 2" 
obedecerá as normas estabalecldas no anexo 

desta lei e poderá ser mudada, a cada per IOdo 
de 3 (três) anos, pelo Mlnlst'rlo da Saúde 
com base em comproyados crlt'rlos clentlflcos: 
sendo concedido 120 (cento e vinte) dias pera 
a ~ubstltulç~o do texto em ylg6ncla Quanto h 
publ Icldad~ e leo (cento e oitenta) dias Quan­
to h. embalagens, 

Art . 3' AS entidades com locais de trabalho 
colet IYos abrangidos pela proibIção do art .: I" 
deverão, em casos especiais, proyer 
'fuma16rlos' Isolados e arejados para 05 
fumentes . 

Art . 4· Poder!o as entidades pÚblicas ou 
prlvado~ proIbir o us~ de Qualquer prod~to 
Inflamável, em suas Instalações Internas e ax­
ternas, ou em parte deles, por motivo de segu­
rença ou de saúde, tomando a. providências 
prevl5111S no art , 3& 

Art . 5· ConSidera-se, 
lei, bebido alcoólica, as 
teor alcoólico superIor a 
Lussac . 

para efelto.oa.ta 
bebidas potáyels com 
13 (traze) graus Gay 

Art . 6 A Soment. será permltlde, nas emIsso­
res de rÓdlo e televls!o, e PUbllcldad. comer­
cieI de bebidas alcoólicas apÓS as 21 (vinte e 
uma) hores e proibida a partIr das 6 (ells) 
horas de manhl. 

Parágrafo únIco , A publicidade de Que trate 
este artlQo nAo podorá ser associada ao espor­
te ollmplCo ou de competlçAo, ao de5empe~ho 
saudóvel de Qualquer atIvidade, A conduç!o . de 
qUa 1 Quer tIpo da vllÍ cu 1 o, à prornoç60 do consu­
mo exagerado, nem utll Izar-,. de monore. de ' 21 
(vinte e um) ario. de Idede, 

Art . 7· AS ctlemlldaa e ceracterlzaçOe. de pa­
troclnlo dos produtos Indicados nos lIrts . 1~ e 
5", pera eyentos alheios à programação normel 
ou rotineira das emissoras de:rádlo e televl­
sAo, poderlio ser feItas, em Qualquer horár40. 
desde que Identlflcedas apenai com a marca ou 

110gln do produto, .em r.comenoaçlo de .eu 
consumo, 

Parágrafo únIco, Nes condições do capot" es 
chamadas e caracterlza;ões de patroclnlO dos 
produtos referidos no art. I" estarlio llbera­
dai da exigência do § 2& do art . 2A 

Art e a N!o le consld.ra pUbl1cldacle cOffi'l!r­
elll, pare e'~lto ds. reRtrlçO •• e.t~b.l~cldol 
ne.tl lei, I propag~ndl elt'tlCI e~l.tlnte em. 
estádlol, traje. Isportlvos, velculoa de com­
petição e locais similares, 

Art. 9" Poder!o os medlcementos anódlnos e 
de vende livre. assim clesslflcados pelo órg!o 
competente do Ministério de SaÚde, ser enun­
ciados com as advertências Quanto a seu abuso, 
conforme Indicado pela autoridade 
classlflcatÓrla . 

§ la A PublIcidade dos medicamentos referi­
dos neste artIgo não poderá conter aflrmeções 
Que nlio sejam passlvels de comprovaçAo clentl­
fica, nem utlllzerã depoimentos de prOfiSSio­
nal Que nlo seja legalmente qualificado pare 
hll-Io . 
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§ 2' Toda a PUblIcidade de medicamentos 
conterá obrigatoriamente advertência Indicando 
qua, a persistirem os sintomas, o médico 
deverá sar consultado. 

§ 3' A PublicIdade do. medicamentai nAo 
pOder', e.slm como e~pO~ o i 3' do ert . 2' In­
dUZir ao consumo, .trlbulndo .os produto. pro­
priedades calmantes ou estimulantes, que redu­
zam a tensAo, strass ou fadiga sem comprovaçAo 
clantiflca . 

Art . lO . Poderá a propaganda de medicamen­
tai, cUja vende a~lje receIte médica, ser fel­
te em oUbllceçO •• especlallzade. de.tlnada. 
aos profiSsionaIs e entldadel da área da saúde 
e cont8rá, expliCitamente, todas as contra­
Indlcaç/es de uso do conheclmanto do 
fabrlca,ta . 

Art . 11. Aplica-se 11 PubliCidade de terapias 
es mesmas normas relativas a medlcamantos men­
cionados nesta lal. 

Art 12. A propaganda de defenSivo. agrlco-
las que contenham prOdutos de efeito t6xlco, 
medlato ou Imedleto oara o ser humano, deverá 
restringir-se a programas e pUbllcaçOes diri­
gidas aos agricultores e pecuaristas. contendo 
complete e~pllcaçAo aobre sua apllcaçAo. pre­
cDuçOes no emprego, consumo ou Utlllzsçlo, se­
gundo O Que dIspuser o 6rglo competente dO MI­
nlltérlO da Agricultura . 

§ IA A propaganda de defenSivos agrlcolas 
dirigIda ao público em geral poderá ser libe­
rada pelo MInistério da Agricultura. Quando 
este entender Que a mensagem e o produto néo 
emeeçam, de qualquer mOdO a saúde de quem o 
aplique, nem de quem o consuma. 

Art. 13. Aplicam-se aos Infratores desta 
lei, sem prejufzo de outras penalidades já 
previstas na leglslaçéo em vigor., as seguintes 
lançOes: 

1 _ advart6ncla , 

II suspenslo no vaicUlo da dlvulgaçlo de 
publiCidade; por prazo de até 30 (trinta) 
dias: 

111 apreens60 do produto: 

IV _ obrigatoriedade de velculaç60 de retl­
tlcsção ou esclareCimento para compan.lr pro­
pagandl dl.torcldl ou de mé-'é: 

V multa de 100 (cem) a eoo (qUlnhenta.) 
vezes o maior valor de referlncla vigente no 
Pafs. cobrada em dobro em caso de 
reincidência. 

Parágrafo único. As sançOes previstas neste 
Irtlgo poderlo .se\ aplicadas gradatlvlmente e , 
na reinCidênCia, cumulatlvamenta, I critério 
da autoridade competent • . 

Art . I •. O Poder ! .. ecutt",o ,.. .. gut.menter4 
esta lei no prazo de 80 (sessenta~ dle. de suà 
publlcaç60. , 

Art. 15. Esta lei Intra am vigor na data d. 
eua publlcaç60 . 

Art. 16. Rlvogam-aa 
contrário. 

aa dlipos IÇO .. am 

Sala das SessOl5. _ Deputado fdlveldo Holln­
da _ Deputado Eraldo Trindade _ Deputado Ellal 

Murad Deputado Adhemar de Barrol FIlho_ 
Daputedo Victor "acclonl _ Deputada Benedl ta 
di Silva Doputado Joio de Deul Antunel _ 
Deputado H'llo Roaaa _ Oeputado '*u.to Rocha _ 
O.putado Antônio dI Jelus _ DeputadO O.ao 
COimbra _ Deputado Geraldo AlckMin '1Iho . 

ANEXO 

1 A advert'nCle a ser transmitida p.las 
amlll~rel de tel."'I,Ao . n05 termos do § I" do 
Irt. 2· de.ta 1." obedecer' lO' .e"ulnte. 
critério. : 

a) o texto da 1· frese e a I' : letra de cada 
palavra da frase sagulnte sarAo ·escrltos com 
letras maiúsculas: 

bl será e.erlte em letras pretas. em duas 
llnhe •. lobre um ret6ngulo brenco. com um fi­
lete preto Intlrno emoldurendo 1 . ld"'ert'nela: 

c) ser~ ' aberta ume janela no vldeo com 4 
(quatro) segundos d. duraçAo; 

dI ser~ .Klblda na parta '.Inal do comer­
c la1 : 

e) el letral 
Medlum, corpo 3., 
FotocompOSlç6o: 

.erAo do 'pedrAo Unlvlra 
conforme cat'logo Renart d. 

f) o gabarito adotado é a cartela RTV ori-
ginal de filmagem. no tamanhO padrlo 
36.5><2 7cm: 

g) as cartela. de tamanho diferente .erlo 
proporclonallzada •. 

11 _ A advertênCia para o rádio prev •• ta no 
§ IA do art. 2 A desta lei corresponderé a um 
aviso. de Inteira responsabilidade da emiSso­
ra. cqm 4 (quatro) segundos de , duraç~o para 
ceda 60 (sessenta) segundos de propaganda. a 
ser divulgado na melma faixa hor~rla da 
propagenda. 

III A Publlcldada em poster •. painéiS ou 
- § • cartazes. jornais e revistas referida no 4 

do art. 2 4 obedeeer~ aos segulnta. requiSitos: 

II o texto da I' frase e a I' letra de cada 
palavra da frase .egulnte da advlrt6ncla .erlo 
.acrltoa Im letres malúaculas: 

b) ser é escrita com 1.tra, bretal. em due. 
linhas. sobre um rat6ngulopranco. com um fi­
lete preto Intarno emuldurando a advert'ncla: 

e) o padr60 edotado para as letres 
será Unlv.rl 6e BOld, conforma 'cat~logo Renart 
de FotocOmpO.lçlo. obalrvadal II .egulnte. 
dlmenaOea: 

o ....... 

251 

1S01 

1001 

1501 

2001 

3001 

· ..... . 

· ..... . 
· ..... . 
· ..... . 

Cartaz ••• Paln6t • . 
250 em' ...... . 

500 em' 

1000 em' 

1500 em' 

2000 em' 

3000 em' 

.000 em' 

!SOa0 cm' 

• ••••• I 

· ..... . 
· ..... . 
· .... , . 

I I ••••• 

I •••••• 

corpo la 

corpo ,. 

corpo 16 

corpo 18 

corpo 20 

corpo 2& 

corpo 30 
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Revistas 

P6glna dupla/p6glna Ilmplel ....... corpo 12 

1/2 p6glna , .... .. .......... ..... . . corpo 8 

• •••• I • , • , •••••• • ••••••• corpo ~ 

Jornais 

Tamanho Norma 1 

1 pAgina ......................... corpo 24 

1/2 p6glna • ••••••• I •••••• I •• t •••• corpo 1& 

I •••• , ••• , ••• I ••••••• I corpo 11 

Tab161de 

1 pAgina • • • • • • • • ••••• •• I ••• I ••••• corpo 16 

\/:1 p6glna • •••••••••• I I I t t ••••• , • corpo . 10 

1/~ d. p6glna .......• ,., .. "",., , . corpo & 

Oualqu.r tamanho nlo .IP.clflcado nos It.ns 
r.laclonados ~ Ravlsta. Jornall dev.r6 ser 
proporclonallzado tomando-a. por base I dafl­
nlçlo para I/~ d. pAgina. A proporclonallzaçlo 
plrl Clrtaz.s • Palnéll d.v.r' t.r como bal' a 
'r'l de 1000 cm'. 

IV A Idv.rt'ncla plra maçol d. cigarro., 
Clrt.las de cigarrilhas, .mbalagans d. charu­
tos, embalagens de fumo pera cachlbo • para a 
confecçlo manual de cigarros, previstos no § 
,,& do art . 2& desta lei, ob.dec.r' ~s seguln­
t.s normas: 

I) o t.xto da I· frase 
pllavrl da frase I.gulnt. 
letral malúlcula.: 

• I 1i I.tra d. clda 
I.rlo 'lcrltOI .m 

b) serA 
tras s.rlo 
d. forma a 

escrita, em duas linhas, e as ·le­
em cores contrastantes com abas., 
ass.gurar p.rf.lta Vlllbllldade: 

c) d.v.r' ser apoata 
d. outras InformaçOe, que 
vlllbllldad., Inclullv. o 

em 6r.a. pr ••• rvadas 
Interflrlm na lua 

aelo: 

d) as letras sarlo do padrlo Unl"er. 
Normal, corpo 9, conforme catAlogo Renart de 
Fotocompo.lçlo. 

"'ultlflClçlo 

O § "I do art . 220 da novl Con.tltulçlo bra­
Sllelrl .stlbel.c. qu. : 

·Art, 220, •••••• I • I I I •••• f I • I I ••••••• I 

• • • • • , ••••••• , ••••••••••••••••••• I •••••••• 

S "I A propaganda comercl.l de tlblCO, 
bebld •• Ilcoóllca., IgrotóMlco., medlcl­
mentol e teraple. e.tlr' .ujelte I re.trl­
çOes l.gala, nos t.rmol do Inciso 11 do 
par6grafO anterior, e conter6, sempra que 
necessArlo, advertência sobre os malefl­
cios decorr.ntes de a.u uso." 

Os d.fenslvos agrlcolas , OI medlç~mentos • 
IS formas de tratamento flllco • mental IAo 
conqulltas modernas Indl,pen,6vels ao ser hu­
mano e trouxeram ~ humanidade a esperança de 
ellmlnaçlo da fome, e das doençla e doa males 

que efllgem I humanldadl d •• d • . •• mpr • . A pu­
blIcIdade pr.sts a .s.a cau •• InastlmAvel. 
sarvlços e, no sistema da llvr. concorr6ncla. 
é IndlspensAvel . Slo conhecIdos. entretanto, 
os efeitos maléficos colataral. Qua o emprego 
Indiscriminado desses produto~ podem causar a 
.eua aplicadores e consumldore • . Por Isso, en­
tenderam por bem o. par lamentare. determInar 
que a 1.1 estab.l.çl r.strlçO •• i publicidade 
des.es produtos . 

Quanto ao fumo, seja de produtos derivadO' 
ou nAo do tabaco, nlo se conhecem benefIcIo • . 
Pelo contrA r io, seus mal.'lcl~ flslcos e pro­
vocadore. d. doençes mortll •• 10 hoje reconhe­
cIdO' Indt.cutlvelmente . S. nlo é pOlSlv.I, 
nem convenlent. tornA-lo Ilega.l, •• ja pela ad­
ml •• lo plurl.s.cular do .eu u.o, seja por nlo 
provocar a.l teraçOes nocl 'Ias rto compor tamento 
socIal ou Intelectual dos que o utilizam, é 
forçoso procurar reduzIr-Ih. o .mprego • ad­
vertir o. u.uArlos d. seus mal'eflclos . 

Por •••• motivo, OI parlamen·tlre. também In­
clufram o fumo antre o. produto. Que deverl.m 
ter PUbllcldad. lIuj.lt8 a r'estrlçO .. . espe­
cialmente porque a formal de~laraçAo de sua 
Ilegllll da de cr I ar I a poss I ve l;mente ma 15 uma 
6rea para a atuaçAo da criminosos, como a pro­
vocada pela conhecida "Lei Seca", nos Estados 
Unldol, i. década. de vInte e trinta. 

Os prOduto. alcoólicos Compl.tam o elenco 
daquele. suj.ltol ~ propagllnda com restrlçOes . 
Aqui, as nuanças sAo evldent., : nAo h6 dúvida 
da Que sua Ingestlo moderada pode sar até mes­
mo .stlmulada. Ao qua par.ce, o 'lcool, am pe­
quana Quantldad., pode até .er benéfico ~ saú­
de, dimInuindo a formaçlo das chamadas llpo­
protelnas de alta densidade • contrIbuindo 
pera reduzIr o rllCO da In'arto do mlocArdlo . 
Além dls,o, d.sd. tempo. lmemc:irlall, o vlnno 
acompanha o homem I, .Inda hoje, é produto a­
llmentlclo cotidiano .m dlv.r.ol palses da Eu­
ropa, geralmente sem prejulzQ ~ saúde . De ou­
tro lado, o abuso do consumo qe bebIda fort., 
destIlada acima de "0% .m volume tem constl­
tuldo grave problema .m Qua.e· todo o mundo. 
AssIm, h6 qu., desde l ogo, dl.tlngulr-.e I be­
bida 1.'1' da b.blda forte. 

O projeto d. leI QU' ora ap~esentamo, procu­
ra equIlibrar todos .sses aspectos. De um la­
do, por consIderar que a publIcidade é um fa­
tor ponder6vel ao estImulo do consumo 
conseQü.nt.mente da produçAo e da geraçAo d~ 
empregol. De outro, porque pode • deve •• r 
utlllzeda nos doi •• en~ldo., auando promover e 
utlllzaçlo abusiva de produtos necessArlos, 
mas de utlllzaçAo perigosa. E, flnalment., 
quando consclentlza o cldlldAo:.obr. os rl.co. 
do consumo de outros produto •. 

AcredItamos Qua o present • . projeto se .Itua 
dantro do razo'v.l e r.presenta uma Importante 
conquista para aQu.le. QU' .10 vltlmll', Indi­
retas ou Inocentes, dO u.o Indl.crlmlnado e 
abusivo do. produto. cuja publicidade e.t. lei 
r.gulementa, 

Sala das Ses,Oes, _ Elil. Murld Adhe-
m.r de Blrrol filho VIctor rlcelonl B.ne­
dltl di Sllv. Joio de Deu. Antune.- H61to 
RO'I. Er lldo Trlndlde rlu.to Rocha Ant6-
nlo de "'e.u. _ 0 •• 0 Coi~. _ Gerlldo AlckMIn 
'11ho Edlvlldo Holandl, 



• 

- ---------------------------------------------------------------------------------

-5-

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇXO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

T1TuLO VIII: 

Oa Ordenl Soe I aI 

•• ••••• .1' •••••••• •• ••••••••••••••••••••• •• ••••• 

CAPÍTULO V 

Da COmunlcaçlo Soelal 

Art. 220. A manlfestaç50 do pensamento . a 
crleçlo. a expressa0 e e Informaçlo. aob Qual­
Qu~r forma. processo ou veIcu l o nlo sofrer lo 
QualQuer restrlçAo. observado o dlSpolto nelta 
tonltltulçAo . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I ••••• •• • ••• • •• 

i 4" A propaganda comercIal de tabaco. bebl­
de. alcoólIca" ag r ot6xICUI, medlcementOI e 
terapIas ester' aujelta a restrlçOe, legel •• 
nos termos do IncIso 11 do par'grafO anterior . 
e conter'. sempre Que ncess6rlO, advert6ncla 
lobre os maleflclos decorrentes de seu uso. 

• • • • • • • • • • • • • • • , •••••••• , •• , I • •••• , •••• , ••• ••• 

, •••• I •••• I •• I •••••• , , •• , ••••• • I I I • , , • , • , I , , •• .. 
Bra.llla. e de março de IODO 

REQUERIMENTO 

E)(mo Sr. 

PresIdente di Cimara dOI Deputado. 

Deputado Pae. de Andrade 

Brasllla OF 70160 

Prezado Senhor PresIdente. 

Os Senhores Deputados abal)(o subscrItos. em 
funçAo do Projeto de Lei conjunto de nA 
04 . 556/89 de autorle dos mesmos. requerem. nos 
termos reglmentall, e retlrade do. .egulnte. 
projetos de lei. uma vez Que o prOjeto de lei 
conjunto abrange todos os dlsposltlvol daque­
les cuja retIrada é solIcitada. 

PL na 1 . 306 _ autorIa DeputadO Adhemar de 
aerro. F II ho 

• PL na 2.787 _ autorle Oeputedo Oe,o Coimbra 

PL na 2.101 _ autorIa Deputado 0.10 coimbrl 

PL n& 3.771 
clonl 

autorl. Oeput,do Victor Fac-

Atenciosamente. _ Deputado ~r'de Barros 
filho _ Deputado Da.o Colabr •. _ Deputado VIc­
tor facclonl _ Oeputedo fIla. Murad. : 

(O) (Republlca-se em vIrtude de novo delpacho 
do Sr. Presidente . ) 

OfICio GAB . OEM/1990 

AO (",mo . 

Senhor PresIdente da Clmara dOI Oeputadol 

Deputado Paes de Andrade 

Brll,lllfj 

f~celentllllmo Senhor Prealdente • 

Com relaçAo lO Projeto de LeI n~ • . e~e, de 
mInha autorle 11 da mall outrOI onze parlamen­
tares. que dlspôe sobre a prOPllgandl comerciaI 
da bebidas alc061lcas. tabaco. medltamentos e 
ag r ot6)(ICOI e Que foi dlltrlbuldo para aI Co­
minOu de Constltulçlo. JUltlçá e de RedaçAo. 
Cllncla e lllcnologta. Segurldede SocIal e Fa­
mllla li de Agrlculturl e Polltlca Rural gOltl­
rIa de lollcttllr alue etençAo . Com' r41lçAo li 
tr's primeIras. nade temos a obJetlr . En t re­
tanto. com rel.çAo • últIma dela. _ a da Agri­
cultura e Polltlcl Rural lollclto de v. [",I 

uma revlsAo com relaçAo i dlstrlbulçlo do re­
ferido prOjeto de lei a ela. uma ve~ que o .eu 
teor diz respeIto Ipana, • propaganda comer­
clftl do egrot6)(lco • nAo • lU. utlllzaçlo ou 
meios de emprego . 

Agradecendo antecIpadamente, envio-lhe OI 
meus cordlall cumprlmentol . 

Atenciosamente. Deputado EII .. . Murad 
PSDB/Io4G. 

PROJETO DE LEI NQ 4.934, DE 1990 

(Do Sr. Jayme Pallarln) 

Pro íbe a propaganda de cigarros e deri­
vados do fumo em qualquer meio de comuni­
cação . 

(Apense-se ao Projeto de Lel n~ 4.556. 
De , 989. ) 

o Congresso Naclonal decreta: 

Art ,a ~ prolblda. dentro do territórlo na­
clonal. a propaganda de clgarros e dos demalS 
derlvados do fumo nas emlssoras de radlo e oe 
tel e Vlsão. be m como através da lmpr ensa 

Art. 2" O n§o cumprlmento ao OlSPOstO nesta 
l al SUjeita os reponsávels ao pagament o de 
mu l ta pecunlárla equlvalente a 500 
(q~lnhentas) OTN . OU com base em índlce Ofl­
clal que venha a ser lnstltuido pe lo Poder E­
xecutlvo. cob~ada e m dobre e m caso de relnCl ­
dênc1a, bem como a suspensão da emissora d e 
rádlO e de televlsão OU a da clrculaç§o do 
veículo de dlvulgação na lmprensa . no prazo de 
até 30 (trlnta) dlas. a crltérlo de autorldaoe 
competente. 

Art . 3 Q O Pooer Exec u tlv o regulamentará esta 
lel no prazo de 60 (sessentc) dlas de sua 
publlcação 

A~t . 4" Esta lel entra em vlgor na data de 
sua publ lcaç§o . 

Art . 5" Revogam-se as dlSposlções em contrá-
rio. 

Justificação 
• Ape sar de o nablto do fumo se r bem antlgo. o 

prejuízo que traz ~ saúde é lncon teste 

Seguntjo Antunes ~a ntos de 01 i vel.ra. em seu 
1 1 \Ire li Fumo, A 1 coo 1 i s mo e Drogas". sã o 1 núme-
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ros os componentes do fumo. todos eles nOC1VOS 
à saúde. Senão. vejamos o que nos dlZ esse 
autor 

"Já foram ldentlflcados cerca de 4.000 
compostos de tabaco e malS de 1.200 subs­
tãnClas Já foram l soladas . Entre e las Cl­
taremos nlcotlna, alcatrão, colldlna, mo­
nóxido de carbono, áCldo clanidrlCO. fe­
nol, furturl, cresol, acroleina, pi rldlna, 
lutid'nê, arsénlCO, 5a,s amoniacals. dlÓ­
xldo de carbono, nltrogênlO, argõn10, me­
tana. carbonl'as, ÓXldo e dlÓXldo de n'­
trogênlo, 'ormadl Ido , aceta ldeido, acro­
lelna. proprlonaldelo, butanona. d.metll. 
h1drocarbonetos aromátlCOS e OOllCiclldos, 
hldrocarbonetos saturados e não saturados. 
ber.zoplreno. crlseno. cetonas. álcooes. 
pOlies e hldrocarbonetos cancerigenos .· 

Esc l arece a1nda que dos resultados Obtldos 
por Clentlstas por lntermédlo de pesqulsas ex­
perlmentals, lnveStlgações patológlcas, c lin l­
cas e epldemológlcas e autóps13S. em pesqu1sas 
sobre a ação de fumo soore o fumante. destac~­
ram-se 05 segulntes tÓplcos a ) entorpeclmento 
mental: b ) lnflamação no estõmago; c ) deficl­
ênclê 'islca; d I tesse: e ) anglna no pel­
to; f ) gangrena; g ) perda de oX1gênlo no san­
gue; h ) conJuntlv1tes e blefarltes; i) dlml­
nUlção da vlrllldade 00 homem. 

Nas autópslas, os estudes anatomopatológlcos 
demonstraram a grande influêncla do fumo na 
bronqu1te, f1brose pu l monar e enf1sema 

A ação do fumo sobre a mulher é malS fulml­
nante alnda por ela ter seu organ1smo malS 
frági I e nervos ma1S de l1cados . Se fuma pr6xl­
mo de seus fllhos, envenena o ar que eles 
rep1ram. Se está amamentando , lntoxlca o bebê 

com a nlcotlna que está no seu selO. Se est~ 

grávlda, está SUJelta a partos prematuros e 
abortos. sem se falar ncs prejuízos causóaos 
ao feto . 

Flnallzando, Antunes Santos de Ollveira a­
ponta o pOder venenoso do fumo, que é tão 
grande que torna 0$ seus V1Clados vítlmas de 
cãncer no pulmão na proporção de 95%. 

Ora, não obs tante ser Ob",gatór10 o alerta 
quanto à nOC 1Vldade de fumo à saúde, a técn1ca 
utll1zada para a propagan~a pr1nClpalmente de 
clgarros pratlcame~te o anula 

Entendemos que e um crlme contra a Juventude 
deste Pais o que se vem fazendo dlarlamente, 
quer através do rádlO e da televlsão, quer 
pe la lmp rensa. A pub llc1dade comerClal bem 
felta lnduz o Jovem ao vielO 

A preocupação com O problema, allás, se ma­
"'festa em tODO G mundo. tanto que. no ,níelo 
do mês de março. o Parlamento europeu votou 
por '70 a ",. co", 1 7 abstenções, proposta 
prOlb1ndo toda publlc l ~ade do fumo, bem como O 
patrocin 1 0 de qualquer evento por parte oesse 
produto . É esperado agora que o Conselho de 
Mlnlstros transforme essa proposta em 1e1 nos 
próxlmos t-és meses. 

Nos Estados Unldos também a cada dla que se 
passa malS se toma conhec;mento dos maléflC10S 
do fumo, adotando-se severas medldas restrltl­
vas quanto à sua prátlca . 

Julgamos que o exemplo europeu dev~ ser se­
gUldo no Brasll, prolblndo-se totalmente a 
propaganda do fumo, para o que contamos com o 
apolo dos nobres colegas desta Casa. 

Sa I a das Sessões, 24 de abr 1 I de '990. 
Deputado J a yme Paliar i n . 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 4 .556/89 

Nos termos do a r t . 119 , caput, I , do Regimen -

to lnterno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

s a n~ 177/89, o Sr . Pre si de nt e determi nou a abertura e d i -

vu1 g a ção n a Or dem do Di a d as Comissões de prazo para a p r e -
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sentaçao de emendas, a partir de 25 / 05/ 90, por 05 -sessoes. 

Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao p r o j eto . 

Sal a da Comi ssão , e m 01 de junho de 1.990 

- ~." ~ 
I " \ -....., 

\( \~ 
OMAR PRUD~NCIO DA RUY SILVA 

S e c r e t i ~ i o 

PROJETO DE LEI Nº 4556, de 1989 

Dispõe sobre as restrições ao us o 

e à propaganda de produtos deriva 

dos de tabaco, bebidas alcóolicas, 

defensivos agrícolas, medicamen­

tos e terapias, nos termos do pará 

grafo 4º do artigo 220 da 

tuição Federal. 

Autor: Deputado Elias Murad e outros 

Relator: Deputado Ibrahim Abi - Ackel 

Consti 

O Deputado Elias Murad e outros , e o Deputado Jayme 

Pa l l i ar i n , apresentam à cons i deração da Câmara os projetos de lei 

nú meros 4566 de 1989 e 4934 , de 1990, que dispõem sobre restrições 

ao uso e à propaganda de pr odutos derivados de tabaco, bebidas aI 

cóolicas , defensivos agrícolas, medicamentos e terapias, nos ter 

mos do pa r ágrafo 4º do artigo 220 da Constituição Federal . 

A matéria, cujo mérito pertence às Comissões de Ciên 

cia e Tecnologia, e de Seguridade Social , estabelece limitações 

aos fu mantes , ao mesmo tempo em que impõe normas restritivas a 

pr op aga nda dos produtos mencionados no artigo lº de ambos os pro­

j e tos. 

O caput do artigo lº e seus parágrafos, de projeto 

Eli as Murad, pOderiam despertar dúvidas quanto a constitucionali­

da de e especialmente quanto à técnica legistativa . Pareceu - me ne 

cessário emendar essas disposições , de forma a dar - lhes nova red~ 

ç ão , afastando, assim,a possibilidade das referidas increpações. 

Os artigos 3º e 4º do mesmo projeto lmpuseram, igual 
me nte , modificações substanc i ais em sua redação . 
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Assim, opino pela preferência e aprovação do projeto 

subscrito pelo Deputado Elias Murad e outros, no que diz respeito 

a sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,com 

a adoção de três emendas . 

Acolhidas estas emendas, passa o projeto de lei nº 

4566, de 1989, subscrito pelo Deputado Elias Murad e out ros a con 

ter disposições adequadas à sua finalidade, sem os vícios de in­

constitucionalidade sem dúvida existentes em sua concepção ori­

ginal. 

A adoção do projeto em tela, nele incluídas as emen 

das propostas, torna-o, em minha opinião, constitucional e jurí­

dico, além de elaborado em boa técnica legislativa, motivo pelo 

qual sou de parecer favorável à sua aprovação. 

A aprovação desse projeto importa na conseqüente re 

jeição do projeto nº 4 . 934, de 1990 , assinado pelo Deputado Jayme 

Palliarin, que se limita a proibir a propaganda de cigarros e 

dos demais derivados do fumo na imprensa e nas emissoras de ra-

dio e televisão, estabelecendo para as infrações multa 

ria cobrada em dobro no caso de reincidência. 

pecuniá 

Entendo, porém, que o projeto Elias Murad tratou da 

disciplina pertinente à publicidade comercial dos referidos pro 

dutos . no corpo do seu projeto, de forma eficaz. A aprovação do 

projeto do Deputado Jayme Palliarin importaria não só na mutila­

ção do projeto Elias Murad como na simultaneidade de dua s leis 

sobre o mesmo assunto . 

Somente por esta razão de técnica legislativa é que 

me si nto forçado a propor a rejeição do projeto do Deputado Jay­

me Palliarin . 

Sala da Comissão , 27 junho de 1990 . 

I\~~-~ 
IBRAHIM ABI - ACKEL 

Relator 

EME NDAS AO PROJETO DE LEI NQ 4 . 556, de 1989 

EMENDA NQ Dl 

Modifica o artigo lº e seus parágrafos, que passam a 
vigorar com 2 seguinte redação : 

• 
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Art. lº E proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, 

charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, deriv~ 

do ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, sal 

vo em áreas destinadas exclusivamente a este fim, devidamente 1S0 

ladas e com arejamento conveniente. 

§ lº - Incluam-se nas disposições deste artigo as 

repartições públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas de 

aula, as bibliotecas públicas ou particulares, os recintos de tra 

balho coletivo de empresas públicas ou privadas, as salas de tea 

tro e de cinema, bem como os demais recintos que, em virtude de 

sua natureza coletiva, se enquadrem nas características acima men 

cionadas . 

§ 2º - E igualmente vedado o uso das substâncias 

mencionadas nO ~rtigo lº nas aeronaves e veículos de transporte 

coletivo, salvo quando, em viagens superiores a uma hora de dura­

ção, houver nos referidos meios de transporte parte especialmente 

reservada aos fumantes . 

EMENDA NQ 02 

Exclui o artigo 3º. 

EMENDA NQ 03 

Modifica o artigo 4º, que passa a vigorar com a se 

guinte redação: 

Art. 4º - Poderão as entidades públicas ou priva­

da s proibir o uso de qualquer produto inflamável em suas instala­

ções, podendo as mesmas reservar locais especialmente destinados 

a esta finalidade, desde que dotados das condições necessárias 
rie segurança. 

Sala da Comiss~o , 27 junho de 1990. 
I ~ ~ <0,,-, - Â-t' ( <.......-R. 

IBRAHIM A6I-ACKEL 

centro Gr.áfico do Senado Federal - Bra.síll:. - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMA TICA 

PROJETO DE LE I Nº 4556- A, DE 1989 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos derivados de tabaco,b~ 

bidas alcoólicas, defensivos agrícolas, medi­

camentos e terapias, nos termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do art. 10 do projeto, a 

expressão "do conhecimento do fabricante " ,in fine do dispo­

sitivo, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. Poderá a propaganda de medi 

camentos, cuja venda exija receita médica,ser 

feita em publicações especializadas destina­

das aos profissionais e entidades da área de 

saúde e conterá, explicitamente, todas as con 

tra - indicações de uso . " 

JUSTIFICAÇAO 

Os medicamentos que são exigidas r e ­

ceitas médicas para a sua venda, bem como os demais medica-

GER 20.01.0050.5 - ."""", 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mentos, devem conter todas as contra-indicações de uso, e 

não só as que sejam "do conhecimento do fabricante", pois, 

o pressuposto é que aquele que produz e comercializa medi­

camentos tenha amplo conhecimento do produto que manipula. 

Sala das Comissões, em de de 1991. 

MACHADO 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 

1 
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.-------- CLASSIFICACÃO DA EKENDA -------, 

PROJETO DE LEI NIlI\ERO ~ PÁGINA --...., 

~_4_._5_56_-_P_.I_89 _________ ~ I, 1~_1_/2 __ ~D~E~ __ ~ 

I 
HOKE DA COKISSZO 

CIFt:JCT8, I FCt::lQI OGT~l. COt:1Ut::lICgCãO 
, 

F E WFOBM[HrCp, 
AUTOR I UF 

PARTIDO 

I DFPUIP.DO FOTS ON F TOEI TS PIa RO 

TEXTO/JUSTIFlCACÃO 

EMENDA 

?:I ;:'I' í nc:::> HC " ..... c . .J.. __ ....... inciso T D""c ; e-'-o 1 o'. .. ... L. de 

L e i t~ º 4 . 5 5 6 - !'." d e 1 989 " s e a 111 n t c r e r' <:: ç 2 C' : 

• 
I\ N:::XO 

T . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) Será a~er t 2 uma ~2neJ,8 em video , 

~ O sinal corresnon~e nt e em á udio , com b (qu2tro) seg lJndcs ~c 

ção . 

JUSTIFICAÇAO 

o o artigo 220 ~ 4º da Constituiçãc Ferleral , 2ssegura 

. t +-:..m!Jor an .... e aos cidadãos l:rasiJe5_ros no qll8 se .p , re,ere él li 

~erd2de de adotar , ou nEo , procedimentos a partir da ci'Jnscienti z a 

-" , f' . Ç80 l~e meL.e :"C10S deco """"'-'n " oC" J.. .L ...... L.v .:; de SlJ2 opçêo .NosS2 emenr!a vis8 con 

t r i bl,Jir com o apr i morame nt o d2 divul~~çêo ~2 
, . 

necessrr12 advertên 

c i c:. n 2 p r ú p a g El n d é1 P e 1 a T 2 _~ e v i s 2 c . P. Co 5. n c ). I ti r mos o s i n 2 .1 d e áudio 

est2mcs n50 só ~ortR]ecendG c alRrte ~ ~~p,,12ç~o , mas tam~ém ampli 

ando o espectro de pessoRs que ro~em SRr s~nsihfJjz~~2S . ~Ium p2is 

o n c e há g r 2 n C e p o r c e n t 8 g em ( e 2 n C! _'. f ô b e tos (1 2~, e r t 2 e m v i d e o se m o 

@u di o , j' d c.elxa e ê:,lcançar uma parcela sj.gni~fca t iv8 ca poplJlaç~o . 

~-------------------------------------PAR~~~ 

, 
, 

/ / 
::J ATA ., 
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NOIIE DA COPHSSÀO --------------------, 

C!Ê~JCIA · E TECNOLOG:!:A COMUNICP. ÃO E INFORMÁTICA 

AUTOR --------------, 

D~plJTf\PO cpT"ON FTQF I Te: 

TEXTO/JUSTIFlCAÇÀO 

UF -r--
80 I 

PARTIDO 

? T P 

f sab id o qu e um do s se ntid os m2i s apurados do s er hu 

m::! nn ó '""" .-11d l· C:>e0 ~ _ '_ c; c., .• Co • f acil j ta - se , des t a f or m8 , o proce s so ~c ca n sc i e~ 

tiZ 2Ç~O dos t e l espec t adores e os ob j e ti vos deste i mport ~ nt e Pro i e 
" -

t o rie Lei nadem ser a t i ngidos co m ma i or e f icéciR . 

r---------------------------------PAR~~~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CI@NCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇ~O E INFORM~TICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

I') I:> (" 11 .... r ("I [) I'" I I'" '1' N ('1 ~ ,::. ""' "<) ") . , .J~. ::. .. . ::. ... ::. . . ..'!", ,J ,J \~) .... r'~ I ,: '> 

Nos termos do art. 24, 10. combirlado com C) 

al~t" j.1.ó. ~:.~ do <:\I~t. tt?,cap.ui:.. I, todos dc') IX('?!Jim(-::nto Int('?I"I')O d,:\ C{,t .... 
mara d('1~ Deputadcls, e do item 111 do Ato da Mesa nº tll/8?, CI Sr. 
PrEsidentE dEtErminou a abErtura - E divu19a~â() na OrdEm do Dia das 
('(')ll)'I~~'O"~c ('I(~ l~r'~~C) ~?r'~ ~ ~~lr~~~I'lt~r~CI cl~ DJ)I~I'I("~~ ~\C) ~lrCI ct(1 ~\ I • _" ... \:.:. .... • ,. c\ 4.. I (;\ <;\ (!\ c\ r ..-:. _> \::. d..,. t:\. . 0;.;, ç... \.. • t.'... c I . .J ".;, .. ., t, 

1:1 ." Ir t' '1 I'" r' t.'" .< ~ l J.'r. I:> (" Ir (-'1 I" (" (" <,. t. ... (" (- ... ()' (~ ,- t·, 1- .~ () .... (- to. i .... 11 'C (.~ I" I)' I' I" (" (" ,- t (., C' I"~ 9 c.' (., • ,:\ "I c. .1. (;)" • ".1 _ '".! .:> <! .:> .:> '!.:>. . '.:' lU.. <:\.J .:> ::. . :. , .1. : .. :>.:. .I . c\ ... 

'Y' (.'~, C'') " C' ri r' (.'.' C· ':.' I') " ,,' (I (:lI I -: c:. '::'11) ".' I" ('1 -.' C' I " .... .. .. \::.. \.., .... e\_. t. '1: •• I. c\_) 11 

C' .. · '1- .," ,.. C"" , .. C' O" ." .. ,.) <:\ c\ <. <:\ :. , (.) r,) I .:> _. () f:. .:> , 

MARIA IVONE De ESPiRITO SANTO 
c, (::. (' ~ (:.'.~. ",,' I'" I' -.' \.. " •• I .. '" t. t:\ 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

COMISSAO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMA TI CA 

I. R E L A T O R I O 

Projeto de Lei nº 4556-A, de 1989 

Dispõe sobre as restrições ao us o e 

propaganda de produtos deri vad os de 

, 
a 

t a 

baco, beb i das al coólicas, defens i vos a 

grícolas, medicamentos e t e r ap ias , no s 

termos do § 4º do art . 220 da Constitui 

ção Federal. " 
Autor: Deputado Elias Mu r ad e ou tr os 11 

Relator: Deputado Sergi o Arou c a 

o projeto de Lei em epígrafe, do ilustre Deputado Elias 

Murad e outros 11 (onze) deputados, ao qual foi apensado o Projeto 

de Lei nº 460, de 1991, tratam,respectivamente,das restrições ao 

uso e à propaganda do fumo, bebidas alcoólicas, medicamentos, tera 

de pias e defensivos agrícolas, assim como das restrições ao uso 

produtos fumígeros em veículos de transporte coletivo terrestre. 

As iniciativas já não vêm sem tempo, uma vez que, esp~ 

cialmente a questão da propaganda, é preceito constitucional que es 

tá a merecer norma legal. 

Matéria polêmica, uma vez que conflita interesses comer -

ciais dos produtos com questões técnicas e éticas relativas à indu 

ção do consumo dos respectivos produtos, com claros efeitos sobre a 

saúde dos seus consumidores diretos e indiretos, 

-se tratado de maneira ampla, integral e sensata 

questão. 

o assunto encontra 

nos projetos em 

Desejamos, no entanto, tecer algumas considerações ares 

peito, com o intuito de embasar alguns aperfeiçoamentos que temos a 

intenção de propor à consideração de Vossas Excelências. 

Nossa compreensão sobre a questão é que cada um desses 

produtos e ações que são objetos das restrições desta lei têm carac 

terísticas e implicações distintas, merecendo assim, tratamentos 
também específicos. 

GE R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



.2. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senão vejamos. O hábito de fumar, se bem reconhecido como 

nocivo à saúde, é um hábito social dificilmente eliminável por sua 

tr 2jetória histórica. A boa norma do cOI,~ivio social, no entanto 

recomenda que se caiba o estimlJlo a esse hábito, especialmente ju~ 

to às faixas etárias mais jovens e em locais onde seus efeitos aI 

cançam outros que não os usuários voluntários. De qualquer forma ca 

be sempre a ação educativa de alerta sobre os riscos do consumo. As 

sim, estamos de acordo com as proposições contidas nos projetos, su 

gerindo, no entanto, que o horário da propaganda em rádio e televi­

são seja entre 21 (vinte e uma) horas e 30 (trinta) minutos e 06 

(seis) horas, uma vez que, na prática, é nesse horário que ocorre a 

chamada programação para adultos. 

/\'* 

Quanto à bebida alcoólica, estamos de acordo com as justi 

ficações apresentadas pelo Deputado Elias Murad para suas propos i -

ções, uma vez que o produto é maléfico especialmente quando do seu 

abuso. Vale, entretanto, a mesma sugestão quanto ao horário. 

Em relação, no entanto, aos medicamentos e terapias, to 

dos os trabalhos cientificas realizados são unânimes em indicar a 

sua propaganda como condicionante do uso indevido e abusivo, leva~ 

do a efeitos extremamente danosos. A propaganda, neste caso, só dá 

dividendos comerciais, sem qualquer beneficio para a saúde do con 

sumidor; pelo contrário. 

Nesse caso, somos pela total vedação da propaganda desses 

produtos, mesmo os chamados anódinos, uma vez que estes induzem ao 

hábito de consumo de outros, além de onerar de forma pesada e inde­

vida o já combalido orçamento familiar. Julgamos que a única publi 

cidade permitida deva ser a dirigida direta e especificamente a 

profissionais e instituições de saúde, em publicações especializa -

das. 

Quanto aos defensivos agricolas, também conhecidos por a 

grotóxicos, cabe tratamento semelhante, lembrando que, no caso, há 

programas em rádio e televisão em que, dependendo da maneira com 

que são tratadas, as matérias publicitárias correspondentes podem 

ser aceitáveis, principalmente quando estejam num contexto pedagógi 

co. Pensamos, no entanto, que não cabem outras aberturas aos dispo­

sitivos restritivos do projeto. 
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Vale lembrar ainda que nos países mais desenvolvido s , 0.Q 

de há uma melhor organização e conscientização dos consumidore s , ~ 

xiste uma tendência inequívoca à total proibição da publicidad e co 

mercial de todos esses produtos. 

Propomos também uma clara explicitação de quem são 

responsáveis pela observância desta lei: os produtores, as 

cias de publicidade e os veículos de comunicação. Só assim é 

sível uma auto-regulação da questão. 

os 

agê.Q 

p02. 

Cabe lembrar que esta lei encontrará complementariedade 

no já aprovado Código de Defesa do Consumidor, e é porisso que e s 

tamos propondo a exclusão de alguns aspectos normatizadores de em 

balagens e bulas, já previstos no referido código. 

Quanto às duas emendas apresentadas pelos ilustres Depu 

tados Marcelino Romano Machado e Edson Fidelis, temos a considerar 

respectivamente que: 

a emenda supressiva da expressão: "do conhecimento do 

fabricante" fica prejudicada, em função dos termos do substitutivo, 

embora contemplada no seu mérito; 

- a inclusão da advertência do Ministério da Saúde em 

"audio", nos meios de comunicação televisivos encontra objeções tecni 

cas e pode chamar ainda mais atenção para o anúncio. 

Por último, houvemos por bem eliminar o anexo do Projeto 

original, por entendermos que essa é a matéria da esfera do Execu-

de já estar remetendo ao Ministério da Saúde a revisão tivo,alem 
periódica dessas normas. Isso simplificará a apreciação do Projeto. 

De qualquer forma, sempre caberá ao Congresso Nacional fiscalizar 

a observância do "espírito da lei", na normatização do executivo. 

/\~ 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista as considerações feitas no Relatório, pro 

pomos à consideração desta Comissão um Substitutivo que incorpora 

a essência dos dois projetos em análise, assim como as emendas a 

provadas pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e as mo 

dificações por nós sugeridas. 

Somos, portanto, pela aprovação da matéria contida nos 

Projetos nº 4556/89 e 460/91, nos termos do Substitutivo anexo e 

pela rejeição das emendas de nºs 01 e 02, apresentadas ao Projeto, 

nesta Comissão. 

Sal a das C o m i s s õ e s, 'l.~ de j u n h o de 1 99 1 . 

- ( I I, J~ ~ 
Deputado Sergio A50uca 
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COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

Substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 4556-8, de 1989 

(Do Sr. Elias Murad) 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propa 

ganda de produtos fumígeros, bebidas aI 

coólicas, medicamentos, terapias e defen 

sivos agrícolas, nos termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição da República. 

Art. 1º - O uso e a propaganda de produtos fumígeros derivados ou 

não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e 

de defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições es 

tabelecidas por esta lei, nos termos do § 4º do art. 220 da Consti 

tuição da República. 

Parágrafo ~nico - Considera-se para efeitos desta lei, bebida 

alcoólica, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a 13 Ctre 

ze) graus Gay Lussac. 

Art. 2º - ~ proibido o uso de cIgarros, cigarrilhas, charutos, ca 

chimbos ou de qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do 

tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo em área des 

tinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arej~ 

mento conveniente. 

Parágrafo Primeiro - Incluem-se nas disposições deste artigo as re 

partições públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas de au 

la, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 
teatro e cinema. 
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Parágrafo Segundo - E igualmente vedado o uso das substâncias men 

cionadas no art. 2º nas aeronaves e veículos de transporte coleti 

vo, salvo quando, em trajetos superiores a uma hora de duração 

houver nos respectivos meios de transporte parte especialmente re 

servada aos fumantes. 

Art. 3º - A publicidade comercial dos produtos referidos no art. 

2º somente será permitida nas emissoras de rádio e televisão no ho 

rário compreendido entre as 21 (vinte e uma) horas e 30 (trinta)mi 

nutos e as 6 (seis) horas. 

Parágrafo Primeiro - A publicidade referida neste artigo, assim co 

co a veiculada na imprensa escrita, não poderá associar o uso dos 

produtos ao esporte olímpico ou ao bom desempenho físico, nem tam 

pouco associar idéias ou imagens de maior êxito ou sexualidade das 

pessoas. 

Parágrafo Segundo - Tal publicidade conterá, nos meios de comunica 

ção, e em função das suas características, advertência escrita ou 

falada, sobre os malefícios do fumo, através da frese "O Ministé 

rio da Saúde adverte: fumar é prejudicial à saúde". 

Parágrafo Terce i ro - Tal publicidade não poderá induzir ao consumo, 

atribuindo ao produto propriedades calmantes ou estimulantes,que re 

ouzam a tensão, a fadiga,ou qualquer outro efeito. 

Parágrafo Quarto - As embalagens, exceto as destinadas à export~ 

ção, os posteres, painéis ou cartazes,jornais e revistas que façam 

difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 2º conterão a 

mesma advertência mencionada no § 2º. 

trata o § 2º obedecerá 
, 
as Parágrafo Quinto - A advertência de que 

normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e poderá ser mudada 

a cada período de três anos, com base em comprovados critérios 

científicos, sendo concedidos 120 (ce nto e vinte) dias para a 

substituição do texto em vigência quanto à publicidade e 180 (cen 

~\ ~ to e oitenta) dias em relação às embalagens. 
~) \ 
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Art. 4º - Somente será permitida nas emissoras de rádio e televisão, 

a publicidade comercial de bebidas alcoólicas, no horário compreendi 

do entre as 21 (vinte e uma) horas e 30 (ttinta) minutos e as 6(seis) 

horas . 

Parágrafo 8nico - A publicidade de que trata este artigo não poderá 

associar o produto ao esporte olímpico ou de competição, ao desempe­

nho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a ima 

gen s ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

Art. 5º - As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos 

ind i cados nos artigos 2º e 4º, para eventos alheios à programação nor 

mal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão poderão ser fei 

t a s em qualque r horário, desde que i dentificadas ape nas com a marca 

ou " slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo . 

Parágrafo Primeiro - As restrições deste artigo aplicam - se à publici 

dade estática existente em estádios, veículos de competição e locais 

si milares . 

Parágrafo Segundo - Nas condições do caput , as chamadas e caracteri­

zações de patrocínio dos produtos estarão liberados da exigência do 

§ 2º do art. 3º . 

Art. 6º - ~ vedada a publicidade dos produtos de que trata esta lei, 

em trajes esportivos . 

Art. 7º - ~ vedada a publicidade de medicamentos e terapias de qual 

quer tipo ou espécie, exceto em publ i cações especializadas dirigida s 

direta e especificamente a profissionais e instituições de saúde. 

Art. 8º - A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produ -

tos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, dever é 

restri ng i r- se a programas e pub l icações dirigidas aos agricultores e 

pecua r istas, contendo completa explicação sobre sua aplicação, pr~ 

ca uções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que dispuser o 

órgão competente do Ministério da Agricultura, sem prejuízo das nor­

mas r espectivas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou outro ór 

gão do Sistema 8nico de Saúde 

\\ 
GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



, 
.4. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 9º - Aplicam-se aos infratores desta lei, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente no Código 

de Defesa do Consumidor, as seguintes sanções: 

I - advertência ; 

II - suspensão; 

III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento 

para compensar propaganda distorcida ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 

V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o maior valor de 

referência vigente no país, cobrada em dobro, em triplo e assim suces 

siv2mente, na reincidência . 

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas neste artigo poderão ser a 

plicadas gradativamente e, na reincidência, cumulativamente, de ac or 

do com a especificidade do infrator . 

Parágrafo Segundo - Em qualquer caso, a peça publicitária fica defin i 

tivamente vetada. 

Parágrafo Terceiro - Consideram-se infratores, para efeitos de s te a r 

tigo, os responsáveis pelo produto, pela peça publicitária e pelo veí 

culo de comunicação utilizado. 

Art. 10 - O poder Executivo regulamentará esta lei no prazo má ximo de 

60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Ar t. 11 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art . 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, .L G ~ r de 1991. 

~ ) . ~ 
Dep. ~ergio Arouca 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 4556-A, DE 1989 

Dispae sobre as restri~3e!; 
ao uso e ~ propaganda de produtos 
derivados de tabaco, IJebldas al­
coól i C:.:l!:;, d€,~fE.'ns i vos aÇ.lr' (cole\!:;, 
medicamentos e terapias, nos ter­
mos do § 4Q do art. 220 da Cons-' 
t 't ' N 1'- I '1· ,I ul,ao -ecera • 

AUTOR: DEPutado ELIAS MURAD E OU­
TROS 11 

RELATOR: DEputado S~RGIO AROUCA 

PARECER REFORMULADO 

o projEto dE lEi Em EP(grafE, do ilustre Deputa­

do II las Murad e outros 11 (onze) deputados, ao qual foi apen-­

sado o ProjEto dE LEi nQ 460, dE 1991, tratam, respec:t ivamente, 

das restri,aes ao uso e ~ propaganda do fumo, bebidas alcoóli"­

cas, mEdicamentos, terapias e defEnsivos agr(colas, assim como 

(~ ->(" .1 <."\ .:) t ' N 

I"(~S I~ I ç: O(~S uso de produtos fum(geros em 

transportE colet ivo terrEstrE. 

, 'I v(~ I e 1,1 os 

, , t· . I rI" t iniCia' Ivas Ja nao VEm sem 'empo, ume\ V€,~Z 

que, especialmente a questio da propaganda, ~ preceito con!;ti­

tucional qUE est~ a merECEr norma legal. 

Mat~ria pOlimica, uma vez que confl ita interes-­

ses comErciais dos produtos com qUEst3Es t~cnicas e ~t ic:as re­

lat ivas ~ indu,io do consumo dos respect ivos produtos, com ela-­

ros EfEitos sobre a sa~de dos SEUS consumidores dirEtos e indi-

retos, o assunto encontra-se tratado de maneira ampla. integral 

e SEnsata nos projEtos Em questio. 

\fZ. 

I 
I 
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O') c_ 

no entanto, tecer algumas considera--

~5es a respeito, com o irltuito de embasar alguns aperfei~oamen-­

tos que temos a inten~~o de propor à considera~~o de Vossas Ex­

celêncic\s. 

- - o I Nossa compreensao sobre a questao e que caca um 

d I.~,- ,- E~S \":. .:>.:lo .... Plo'odutos ,.~ ", t 0'0 e a~oes que sao objetos das res ri~oes 

l€~i têm carc\ctf.·,r íst ic:as E, impl iCê\Ç:5€~s d ist inta~" mE,r f.-'C: E,n eI C) as,-­

Sim, tratamentos tamb~m específicos. 

C" ,., ,:)E,n ê\O vejamos. O h~bito elE fumar, SE bEm reco-

nh~'cido como • , o d nocIvo i:-\ sau e, ~ um hábito social d ific i ImE'nt(·:; 

elimin~vEI por sua traJEt6ria hist6ric:a. A boa norma do conví­

vio social, no entanto, recomenda que se coíba o estímulo a es·­

se h~bito, EspecialmEnte Junto às faixas Et~rias mais JOVEns E 

f t - o • em locais onde seus e'eitos alcan~am ou ros que nao os usuarlos 

voluntc\r i os. DE qualquer forma cabe SEmprE a a~io eelucat iva dE 

alerta sobre os riscos do conS~lmo. Assim, estamos de acordo com 

as proposiç5ES contidas nos projetos, sugErindo, no Entanto, 

que o horário da propaganda em rádio e televis~o seja entre 21 

(vinte E uma) horas e 30 (trinta) minutos e 06 (seis) hClrc\s, 

uma vez que, na prát ica, ~ nesse horário q~le o(:orre a chamada 

programa~io para adultos. 

Quanto à bEbida alco6l ica, estamos dE acordo com 

as just ifica~5es apresentadas pelo Deputado EI ias Murad 

suas proposi~5es, uma vez que o produto é maléfico especialmen­

te quando do seu abuso. Vale, entretanto, a mesma sugest~o 

quanto ao horário. 

No f.·,ntanto, faCE às pondEraç5Es fEitas PElo 

ilustre Deputado Marcel ino Romano, através de suas duas emel1das 

ao subst itut Ivo, baseadas no compromEt imento do financiamento 

das programa~5es esport ivas noturnas, concordo com a 

clc\ publ ic ieladE, a pc\l't ir elas 2j. (vint€~ E, umc\) hor.:\s. 

f, 
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Em rela,io, no entanto, aos medicamentos e terapias, 

todos os trabalhos cierlt (ficos real izados sio uninimes em indi-

car a sua propaganda como condicionante do uso indevido e abu-

~; I vo , levando a efeitos extremamente danosos. 

neste 
, 

caso, ~;o d~ dividendos comerciais, sem qualquer benef{ci() 

para a sa~de do consumidor; pelo contririo. 

Nesse caso, somos pela total veda~io da propa­

ganda desses produtos, mesmo os chamados anódinos, uma vez que 

induzem ao hibito de consumo de outros, al~m de onerar 

ele forma pesada e indevida o j~ combal ido or~amento famil iar. 

Julgamos que a ~nica publ icidade permit ida deva ser a dirigida 

direta e especificamente a profissionais e inst itui~~es de sa~­

de, em publ ica,~es especializa(jas. 

Quanto aos deferlsivos agr{colas, também conheci­

dos por agrotóxicos, cabe tratamento semelhante, lembrando que, 

no caso, h~ programas em ridio e televisio em que, 

da maneira com que sio tratadas, as mat~rias publ icit~rias cor-­

respondentes podem ser aceit~veis, principalmente quando este­

Jam num contexto pedagógico. Pensamos, no entanto, que nio ca­

bem outras aberturas aos disposit ivos restrit ivos do projeto. 

Val(~ l(~mbrar a i nda que no~; d es(~n vo 1---

vidos, onde h~ uma melhor organiza~io e conscient izaçio dos 

consumidores, existe uma tendência inequ{voca à total proibi,io 

da publ icidade comercial de todos esses produtos. 

Propomos tamb~m uma clara expl icita,io de quem 

sio os respons~veis pela observincia desta lei: os produtores, 

as agências de publicidade e os ve{culos de comunica~io. Só as-
-, , 1 sim ~~ POSSIV~~ 

Cabe lembrar que esta lei encontrar~ complemen--

tariedade no j~ aprovado Código de Defesa do Consumidor, e é 

por ISSO que estamos propondo a exclusio de alguns aspecto~s 

normat izadores de embalagens e bulas, j~ previstos no referido 

j( 

L-____________ __ 
---- ------
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códi!3o. 

Quanto ~s duas emendas apresentadas pelos ilus­

tres Deputados MareeI ino Romano e Edson Fidel is, temos a consi­

derar respect ivamente que: 

d c\ • do CCHlh€~c: i· .. 

mento do fabricante· fica prejudicada, em funçio dos termos do 

substitut ivo, embora contemplada no seu m~rito; 

a inclusio da advertincia do Ministério da 

Sa~de em ·audio·, nos meios de comunicaçio televisivos encontra 

objeçSes técnicas e pode chamar ainda mais atençio para o an~n-

cio" 

Por ~lt imo, houvemos por bem el iminar o anexo do 

Projeto original, por entendermos que essa é a matéria da esfe'­

ra do Executivo, al~m de j~ estar remetendo ao Minist~rio da 

Sa~de a revisio periódica dessas normas. Isso simpl ificará a 

apreciaçio do Projeto. De qualquer forma, sempre caber~ ao Corl­

gresso Nacional fiscalizar a observincia do "esp{rito da lei·, 

rIa normat izaçio do execut ivo. 

II - VOTO DO RELATOR 

, , j N j a conSI( eraçao (a ('" '", t '''' .... \" .. Sl.lbst i t I.lt i vC) 

Incorpora a essincia dos dois projetos em an~l ise, c\SSlm 

com as emendas aprovadas pela Comissio de Const itl.liçio e Jl.lst i .. · 
d R I N I'f' N , 'I ç:a e e €~cc\ç:a() ~~ <:\s moc I 'Ic:aç:oes por nos sl..lgerICC\s. 

~30nl()s , portanto, pela aprovaçio da matéria con-

t ida nos Projetos nQs 4556/89 e 460/91, nos termos do Sl.lbst itl..l·" 

t ivo anexo, pela rejeiçio das emendas de nRs 01 e 02, apresen .... 

k. 
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tadas ao Projeto, nesta Comissio e pelo acatamento das emel1das 

do Deputado MareeI ino Romano ao subst itut ivo original. 

Gala da Comissão, <~m d-~ de a90~:;to d<? 1991 • 

./tI! ~ 
Deputado S~RGIO AROUCA 

R e 1 ed: or 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORM&TICA 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI NQ 4556-b, DE 1989 

(Do 81P
• El i as Murad) 

Disp3e sobre as restri,3es 
ao uso e ~ propaganda de produtos 
fum í g&~ros, beb i d<.o\s c\ 1 coó 1 i cc\s, 
medicamentos, terapias e defensi-­
vos agrícolas, nos termos do § 49 
do art. 220 da Const ituiçio da 
Repl.Íbl i ca. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O uso e a propaganda de produtos fumí-

geros derivados ou nio do tabaco, de bebidas alcoól icas, de me­

dicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estio sujeitos 
, 
as e condiç~es estabelecidas por esta lei, nos t er--

mos do § 4Q do art. 220 da Constituiçio da Repl.Íblica. 

Parágr'afo 1,1n i co. Considera-se para efeitos des-

ta l&~i, b&~bida alcoólica, as b€,~bidc\s potc\v&:is com t€~or c\1coóli-­

co superior a 13 (treze) graus Gay Lussac. 

Art. P) C) c .. _ .. ~ proibido o uso de cigarros, , , c If}c\rr' 1--

li') -,\ ,-
<~\ .:> 7 charutos, cachimbos 01.1 de qualquer outro produto fumíge--

ro, derivado ou nio do tabaco, em recinto colet ivo, privado ou 

pl.Íblico, salvo em área dest inada exclusivamente a esse fim. de­

vidamente isolada e com arejamento conveniente. 

t ' N 
r&~par 'Iç:oe:s 

§ 19 Incluem-se nas disposiç~es deste art igo as 

pl.Íbl ic:as, os hospitais e postos de sal.Íde, as salas 

de aula, as bibl iotecas, os recintos de trabalho coletivo e as 

salas de teatro e cinema. 

f· 

I 
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,s '')0 c .. .... f igualmente vedado o uso das substâncias 

mencionadas no art. 29 nas aeronaves e ve{culos de transporte 

COlEt ivo, salvo quando, em trajetos supErIores a uma hora dE 

dura;io, houver nos resPEct ivos meios de tranS~)OrtE partE espe­

cialmente reservada aos fumantes. 

Art. A publ icidade comercial dos produtos 
~ ',I I" (,? i' (~I~ I (j () ~:; no art. 29 somente ser~ permit ida nas emIssoras 

r~dio e telEvisio no hor~rio comprEendido entre as 21 (vinte e 

uma) horas e as 6 (seis) horas. 

§ 19 A publ icidade refErida neste art i90 , assIm 

como a veiculada na imprensa Escrita, nio poder~ associar o uso 

dos produtos ao EsportE 01 fmpico ou ao bom dESEmpEnho f
, , 

' ISICO, 

nEm tampouco assocIar id~ias ou imagens de maior ixito ou SE--

xual idadE das pEssoas. 

,§, ~) C) 
t: .. .... Tal publicidade conter~, nos mEios dE co -

. '0' mun I c aç: .':\0, ad v(~'r t in c i .:-\ 

Escrita ou falada, sobre os malef{cios do fumo, atrav~s da fra-

·0 Minist~rio da Sa~de adverte: fumar ~ prejudicial ~ 
, 

~:; a 1.1 --

dE.'· • 

su.mo, 

§' ~o _ 3_:, Tal publicidade nio poder~ induzir ao con-

atribuindo ao produto propriedades calmantes 01.1 Estimu'-

lantEs, qUE reduzam a tensio, a fadiga, 01.1 qualquer outro efei -

to. 

li' ,J 49 As embalagens, exceto as destinadas ~ ex-

05 postEres, pail,~is ou cartaZES, Jornais E revistas 

qUE faç:am difusio ou propaganda dos produtos rEferidos no art. 

29 conterio a mEsma advertincia mEncionada no § 29. 

§ 59 A advertência dE qUE trata o § 29 obedece ­

r~ ~s normas EstabelEcidas PElo Ministério da Sa~dE E podErá 

I 

J 

I 
__ . ____ . __ ----.J 
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ser mudada a cada per{odo de três anos, com base em comprovados 

C:I~ i t ér i o!:; c i f:~nt {f i cos, sEndo concedidos 120 (cento e vinte) 

dias para a substituiçio do texto em vigência quanto ~ publIcI­

dadE E 180 (cento e oitenta) dias em relaçio ~s embalagens. 

Art. 4Q Somente será permit ida nas emissoras de 

r~dio e telEvisio, a publicidade comErc:ial dE bebidas alcodl i-

as (.) 

te 

de 

no horário compreendido entre as 21 (vinte e uma) horas e 

( C' ,-" '1 c·) I') C) Ir ., c' ::> \7:. _) c .. ,. .. 

P<:\rc\grafo ünico. A publicidade de qUE trata es-· 
rI , , 

art i90 nao podera associar o produto ao esporte 01 Impico ou 

comPEt içio, ao dEsempenho saud~vel dE qualquer atividacle, ~ 

de ve{culos e a Imagens ou idéias de maior êxito () u 

SExual idade das pessoas. 

A t t" Cl . r '. u ... As chamadas e caracterizaç~es de patro-

c{nio dos produtos indicados nos art i90S 29 e 4Q, para eventos 

alheios ~ programaçio normal ou rot ineira das Emissoras dE r~-

dio e televisio poderio ser feitas em qualquer horário, d (~sd~? 

que idEnt ificadas apEnas com a marca ou ·slogan" do produto, 

sem recomendaçio do seu consumo. 

f.' .. i As restriç3es deste art igo apl icam-se 
, 
a 

publ icidade estát ica existente em estádios, ve{culos de compe­

t içio e locais sim i lares. 

29 Nas condiç~es do caput, as chamadas e ca-

de patroc{nio dos produtos estario liberados d ,,\ 

r)o r. .. ::_ doart.3Q. 

Art. 6Q ~ vedada a publ icidade dos produtos de 

que trata esta lei, em trajes esport ivos. 

Art. 7Q ~ vedada a pubI icidade de medicamentos 

e terapias de qualquer tipo ou espécie, exceto em pub 1 i ca(;:~(~~:; 

- ----
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especial izadas dirigidas direta e especificamente a profissio­

nais e instituiçies de sa~de. 

Art. A propaganda de defensivos agr{colas 

que contenham produtos de efeito tdxico, mediato ou i mC-2'd i c\ t o r 

para o ser humano, dever~ restringir-se a programas e publ ica­

ç~es dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo comple­

ta explicaçâo sobre sua apl icaçâo, precauçies no emprego, con­

sumo ou utilizaçâo, segundo o que dispuser o drgio competente 

do Ministério da Agricultura, sem preju{zo das normas respect i-

vas pelo Ministério da Sa~de ou outro do 

Sistema 0nico ele Sa~de. 

Art. 99 Ap) icam-se aos infratores desta lei, 

sem preju{zo de outras penalidades previstas na legislaçio em 

V I gcw, 

guinte~5 

especialmente no Cddigo de Defesa do Consumidor, as se-

I -- ê\d VE~r t ên c i e\ ; 

T '( .... 

111 - obrigatoriedade de veiculaçâo de ret ificaçio 

ou esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de 
, f' me\-- . €.~; 

IV - apreensâo do produto; 

v - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes 

o maior valor de referência vigente no pa{s, cobrada em dobro, 

em triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

§ 19 As sanç5es previstas neste art igo poderio 

ser ap) icadas gradativamente e, na reincidência, cumulat ivamen·­

te, de acordo com a especificidade do infrator. 
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§ 22 Em qualquer caso, a pe~a publ icitária fica 

definitivamente vetada. 

§" 3Q Consideram-se infratores. para €~fe i tos 

deste artigo. os responsáveis pelo produto. pela peça publ ici-­

tária e pelo ve{culo de comunicaçio utilizado. 

Art. j.0. o Poder Execut ivo regulamentará L~ <:' t -, \-;. .:) . (;\ 

lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua publicaçio. 

Ar t. i i . Esta lei entra em vigor na data de sua 

publ icaG:ão. 

r-w t • j.2. Revogam-se as disposiç~es em contrá -

I'· I o • 

-1 I J. A;\~---
Deplltado S~RGIO AROUCA 

~------------------------------------------------------------------------------------ ----
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA r COMUNICACÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI NQ 4556-b r DE 1989 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre as restrições 
ao uso e ~ propaganda de produtos 
fum{geros, bebidas alcodlicas, 
medicamentos, terapias e defensi­
vos agr{colas, nos termos do § 4Q 
do art. 220 da Constituiçio da 
ReplÍbl ica. 

Art. 19 O uso e a propaganda de produtos fum(-

geros derivados ou nio do tabaco, de bebidas alcodlicas, de me­

dicamentos e terapias e de defensivos agr(colas estio sujeitos 

~s restrições e condições estabelecidas por esta lei r nos ter­

mos do § 49 do art. 220 da Const ituiçio da ReplÍbl ica. 

Par~grafo IÍnico. Considera-se para efeitos des­

ta lei, bebida alc061 ica, as bebidas pot~veis com teor alcodl i­

co superior a 13 <treze) graus Gay Lussac. 

Art. 29 d proibido o uso de cigarros, cigarri­

lhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fum(ge­

ro, derivado ou nio do tabaco, em recinto colet ivo, privado ou 

p~blico, salvo em ~rea destinada exclusivamente a esse fim, de­

vidamente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 10 Incluem-se nas disposiç8es deste artigo as 

repart iç8es plÍbl icas, os hospitais e postos de saJde, as salas 

de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as 

salas de teatro e cinema. 
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§ 29 é igualmente vedado o uso das substincias 

mencionadas no art. 29 nas aeronaves e ve{culos de transporte 

coletivo, salvo quando, em trajetos superiores a uma hora de 

duraçio, houver nos respectivos meios de transporte parte espe­

cialmente reservada aos fumantes. 

A t 3º r. _ A publicidade comercial dos produtos 

referidos no art. 29 somente seri permitida nas emissoras de 

r~dio e televisio no hor~rio compreendido entre as 21 (vinte e 

uma) horas e as 6 (seis) horas. 

§ 19 A publicidade referida neste artigo, assim 

como a veiculada na imprensa escrita, nio poder~ associar o uso 

dos produtos ao esporte 01 (mpico ou ao bom desempenho f(sico, 

nem tampouco associar id~ias ou imagens de maior ixlto ou se­

xual idade das pessoas. 

J 2Q Tal publ icidade conter~, nos meios de co­

municaçio, e em funçio das suas caracter(st icas, advertincia 

escrita ou falada, sobre os malef{cios do fumo, atrav~s da fra-

se ·0 Minist~rio da Sa~de adverte: fumar ~ prejudicial ~ 

cI e· • 

§ 39 Tal publicidade nio poder~ induzir ao con­

sumo, atribuindo ao produto propriedades calmantes ou est imu­

lantes, que reduzam a tensio, a fadiga, ou qualquer outro efei-

to. 

§ 4Q As embalagens, exceto as destinadas ~ ex­

porta~io, os posteres, pain~is ou cartazes, Jornais e revistas 

que façam difusio ou propaganda dos produtos referidos no art. 

29 conteria a mesma advertincia mencionada no § 20. 

!"~ C" o 
.:J ,J_ A advertincia de que trata o § 2Q obedece-

r~ ~s normas estabelecidas pelo Minist~rio da Sa~de e poder~ 
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ser mudada a cada per{odo de tris anos, com base em comprovados 

critirios cient {ficos, sendo concedidos 120 (cento e vinte) 

dias para a substituiçio do texto em vigincia quanto ~ publici­

dade e 180 (cento e oitenta) dias em relaçio .s embalagens. 

Art. 49 Somente seri permitida nas emissoras de 

rid i o t 1 
.,., 

e e eVlsao, a publ icidade comercial de bebidas alc061 i-

cas, no horirio compreendido entre as 21 (vinte e uma) horas e 

as 6 (seis) horas. 

Parigrafo ~nico. A publ icidade de que trata es­

te artigo nio poderi associar o produto ao esporte ol{mpico ou 

de compet içio, ao desempenho saudivel de qualquer atividade, ~ 

conduçio de ve{culos e a imagens ou idiias de maior ixito ou 

sexualidade das pessoas. 

Art. 59 As chamadas e caracterizações de patro­

c{nio dos produtos indicados nos artigos 29 e 49, para eventos 

alheios ~ programaçio normal ou rotineira das emissoras de ri­

dio e televisio poderio ser feitas em qualquer horirio, desde 

que ident ificadas apenas com a marca ou ·slogan· do produto, 

sem recomendaçio do seu consumo. 

1Q As restrições deste artigo aplicam-se , 
a 

publicidade estitica existente em estidios, ve{culos de compe­

t içio e locais similares. 

§ 29 Nas condições do caput, as chamadas e ca­

racterizações de patroc{nio dos produtos estario liberados da 

exigincia do § 29 do art. 39. 

Art. 69 'vedada a publ icidade dos produtos de 

que trata esta lei, em trajes esportivos. 

Art. 7Q ~ vedada a publ icidade de medicamentos 

e terapias de qualquer tipo ou espicie, exceto em b 1 
. ,., 

pu Icaçoes 
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especializadas dirigidas direta e especificamente a profissio­

nais e institui,ies de sa~de. 

Art. 8Q A propaganda de defensivos agrícolas 

que contenham produtos de efeito t6xico, mediato ou imediato, 

para o ser humano, dever~ restringir-se a programas e publ ica­

~ies dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo comple­

ta expl ica,io sobre sua apl ica~io, precau~ies no emprego, con­

sumo ou utiliza~io, segundo o que dispuser o 6rgio competente 

do Minist~rio da Agricultura, sem prejuízo das normas respecti­

vas estabelecidas pelo Minist~rio da Sa~de ou outro drgio do 

Sistema 0nico de Sa~de. 

Art. 9Q Apl icam-se aos infratores desta lei, 

sem prejuízo de outras penalidades previstas na legisla~io em 

vigor, especialmente no C6digo de Defesa do Consumidor, as se­

guintes san~ies: 

I - advertência; 

II -
,., 

suspensao; 

III - obrigatoriedade de veicula~io de retifica~io 

ou esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de 
, f' ma- e; 

IV - apreensio do produto; 

V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes 

o maior valor de referência vigente no país, cobrada em dobro, 

em triplo e assim sucessivamente, na reincidincia. 

§ 1Q As san,ies previstas neste artigo poderão 

ser aplicadas gradativamente e, na reincidincia, cumulat ivamen­

te, de acordo com a especificidade do infrator. 
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§ 2Q Em qualquer caso r a peça publicit~ria fica 

definitivamente vetada. 

§ 32 Consideram-se infratores, para efeitos 

deste artigo r os respons~veis pelo produto, pela peça publ ici­

t~ria e pelo ve(culo de comunica,io utilizado. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentar~ esta 

lei no prazo m~ximo de 60 (sessenta) dias de sua publ icaçio. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publ icaçio. 

Art . 12. Revogam-se as disposi,Bes em contr~-

rio. 

Sala das ComissBes, em 21 de agosto de 1991. 

R TO 

~ fi · k-;:-::: 
Deputado SdRGIO AROUCA 

Rel at or 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI NQ 4.556-A DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Ciincia e Tecnologia, Comunicaçio r 
Irlform~t ica, em reuniio ordirl~ria real izada hoje, opinou, contra o 
voto do Deputado Roberto Campos, pela aprovaçio do PL n9 
4556-·A/89, nelS termos do Parec:er reformulado do Relator, Deputado 
S~rgio Arouca. O Deputado MareeI ino Romano apresentou voto em sepa·· 
r' ,:\(I () • 

E~stiveram presentes os Senhores Deputados: ArltBnio 
Britto, Presidente~ Arolde de 01 iveira - Vice-Presidente; angelo Ma'·' 
galhies, Eraldo Trindade, Fausto Rocha, Jos~ Moura, Matheus Iensen, 
Maluly Neto, Domingos Juvenil, I_uiz Tadeu Leite,Maurílio Ferreira 
L.ima, Edi Sil iprandi, Edson Silva, MarcelirlO Romano, Roberto Cam­
pos, Magalhies Teixeira, Luiz Moreira, Paulo Heslander, Lourival 
Freitas, Sandra Starl ing, Ariclsto ~iolanda, Eelvaldo Mota, H~l io Ro­
sas, C~sar Bandeira, Luciano Pizzatto, El iel Rodrigues, Francisco 
Didgenes, Fl~vio Arrls, Aluísio Alves, Henrique Eduardo Alves, Lapr'o­
vita Vieira,Luiz Henrique, Nelson Proença, Beto Mansur, Cidinha Cam'·' 
pos, Tereza Juc~, Paulo Silva, Valdenor Guedes, Irma Passoni, Aroldo 
Cedraz, Pedro Irujo, Renato Johnsson, Jurandyr Paixio, Jos~ Fel into r 

Ruberval Pilotto, Artur da T~vola, Francisco Coelho, Samir Tann~s, 
Sérgio Arouca e Florestan Fernandes. 

Sala da Comissio, em 21 ele agosto de 1991. 

Deputado, 
p, 

D(~put (':\d ~)lRf~(]UCA 
I~ Ed c\ t or' 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 4556-8, DE 1989 

(Do Sr. Elias Murad e outros) 

Dispõe sobre restrições ao uso e 

à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e defensi­

vos agrícolas, nos termos do § 4º do art . 220 

da Constituição Federal . 

VOTO EM SEPARADO 

(Deputado Marcelino Romano Machado) 

O Projeto de Lei em tela é fruto de longo tr~ 

balho que encontra suas origens na dedicação, poderíamos di 

zer, apostolado e denodo do ilustre deputado Elias Murad e 

conclue - se nesta Comissão com a colaboração de outro 

tre médico, o deputado Sérgio Arouca. A matéria foi 

mente estudada e debatida durante a elaboração do 

ilus­

ampla­

texto 

constitucional onde cristalizou a norma que ora propomos re 

gulamentar. De acordo com todas as determinações substanti­

vas , gostaria apenas de chamar a atenção desta Comissão de 

uma modificação introduzida no projeto pelo ilustre relator, 

aparentemente insignificante, mas de repercussão que talvez 

tenha escapado ao ilustre autor do Relatório. Refiro - me aos 

30 minutos de retardo imposto ao horário liberado para a pu 

blicidade de produtos fumígeros e bebidas alcoólicas. 

É indubitável que as transmissões esportivas 

são o grande instrumento de divulgação do esporte e oBra -

sil tem que cuidar da disseminação do esporte entre sua po­

pulação, não somente por razões de saúde como também, e 

principalmente, por ser, talvez, o melhor meio de afastar o 

jovem das drogas. Por isto, muito tempo foi gasto na discus 

são, quando dos trabalhos da Constituinte, do papel da ra­

diodifusão nas divulgações esportivas e dos respectivos re­

cursos financeiros, papel extremamente delicado no que diz 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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COMISSÃO OE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ TICA 

r es peito a transmissôes esportivas e à publicidade do fumo 

e do álcool, no caso, da cerveja. Lembramo-nos, antes de 

maIS nada, que a publicidade tem como escopo dirigir a esco 

lha da marca, não propiciar o uso, nem há provas que 

eficiente para o in í cio do hábito. 

seja 

Todos concordamos em que a divulgação do es -

po r te é ele mento essencial para a fo r mação física e mental 

de nosso povo, naquilo que a divulgação é fator de atração 

da população jovem para o esporte. 

Por isto mesmo concordou-se em que a publici­

dade do fumo e da cerveja pudessem ser veiculadas na radio­

difusão a partir das 21 horas, uma vez que este é o horário 

em que se iniciam os eventos esportivos neste país. Aceitou 

se a tese, na discussão do horário antes do qual não seria 

permitida publicidade, que não seriam 30 minutos que fariam 

diferença no consumo, môs que seriam fatais para as trans -

missões esportivas, normalmente procuradas para o marketing 

masculino . Assim, figurou no projeto o horário das 21 horas 

que pedimos seja restabelecido. 

Ao substitutivo apresentado pelo ilustre Rela 

tor te mos a fazer apenas este reparo mormente quando não ve 

mos quaisquer razôes cient í ficas, convincentes ou não, que 

demonstrem que estes 30 minutos, fatais para as transmis 

sôes esportivas, sejam signif i cativos para a diminuição dos 

hábitos em tela. Assim, propomos que seja restaurada a red~ 

ção do caput dos artigos 3º e 4º de acordo com as Emendas 

que segue m anexas a esta apreciação. 

Sala das Comissôes, em c: 1 de agosto de 1991 

Deputado ~~~no Machado 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 4.556-8, DE 1989 

(Do Sr. Elias Murad e outros) 

Dispõe sobre restrições ao uso e 

à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e deFensi­

vos agrícolas, nos termos do § 4º do art . 220 

da Constituição Federal. 

EMENDA 

Modifique-se o caput do art. 3º do Substituti 
vo ao Projeto de Lei nº 4556-B, de 1989, que passa a VlgO­
rar com a seguinte redação: 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

" Art . 3º - A publicidade comercial dos produ­

tos referidos no art. 2º somente será permitida nas 

emissoras de rádio e televisão no horário co mpr eendido 

entre as 21 (vinte e uma) horas e as 6 (seis) horas." 

Sala das Comissões, em de agosto de 1991 

D e p u t a d o '114)1;"'" Machad 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 4556, DE 1989 

(Do Sr. Elias Murad e outros) 

Dispõe sobre as restrições 

ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, 

bebidas a l coólicas, medicamentos, terapias, e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do 

art . 220 da Const i tuição Federal . 

EMENDA 

Modifique-se o caput do art . 4º do Substitu­

tivo ao Projeto de Lei nº 4556 - B, de 1989, que , passa a ' vigQ 

rar com a seguinte redação . 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 

" Art. 4º - Somente será permitida nas emis-

soras de rádio e te l evisão , a pub l ici dade co mercial de 

bebidas alcoólicas , no horário compreendido entre as 

21 (vinte e uma) horas e as 6 (seis) horas ." 

Sala das Comissões, em J,L de agosto de 1991 

Deputado Machado 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

E R R A T A 

No Aviso n 2 09/91, do dia 10 de setembro de 1991, publ i 

cada no DCN I n 2 115, de 10.09.91, p . 16391, 

Onde se lê: 

Apensado: Pl 960/91 

Leia-se: 

Apensado Pl L160 /9 1 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

/ 

~ li I , (j 
Maria Ines de Bessa Lins 

Secretária 

Deputado ROBERTO 

Presidente 
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EXMO SR. 

Defiro. Publique-se . 

Em l~ /03 /92 

! "" 
! \ 

PRESIDENTE DA 'cAMARA DOS DEPUTADOS 
DD.DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

Senhor Presidente, 

Venho a presen~a de Vossa Excel@ncia., nos termos 
art. 142 e seguintes do Regimento Interno d a Cêmara dos 
Deputados, requerer se digne Vossa Excelência determinar o 
APENSAMENTO do projeto de Lei nO 4.556/89, do deputado ELIAS 
MURAD, que "DISPOE SOBRE RESTRIÇOES AO USO E A 
PROPAGANDA DE PRODUTOS DERIVADOS DE TABACO, BEBIDAS ALCOOLICAS, 
DEFENSIVOS AGRICOLAS, MEDICAMENTOS E TERAPIAS, NOS TERMOS DO 
PARAGRAFO QUARTO DO ARTIGO 220 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL." ao 
Projeto de Lei na 4.579-A/90, do SENADO FEDERAL PLS nO 
119/89, que 

"DISPClE SOBRE A PROPAGANDA COMERCIAL DE AGROTOXICOS, 
PESTICIDAS E PRODUTOS CONGeNERES.," ao qual tramita como apenso 
o Projeto de Lei nO 1.112/88 do deputado FRANCISCO AMARAL, que 
, "ESTABELECE CONDIÇJ!lO PARA A PROPAGANDA COMERCIAL DE 
PRODUTOS CONSIDERADOS AGROTOXICOS." 

Sendo pois, as 
correlatas entre S1, e, 
Deputado, entendo que 
conjuntamente. Informa-se 
objeto de delibera~~o de 
seu mérito. 

matérias dos projetos retromencionados 
tendo os projetos como relator e s te 

necessário se faz a aprecia~âo 

ainda, que nenhum dos projetos fora 
Comiss~o competente para conhecer o 

Aproveita a oportunidade para renovar meus protes tos 
de considera~~o e apre~o a Vossa Excelência . 

Brasilia-DF, 24 de fevereiro de 1992. 

-A (f. ~ 
Deputado Sérgio Arouca 
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Defiro. Publ iqu~-SE. 

Em ~ / Y / 92. Presldent(·:~ 
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IBSEN PINHEIRO 

l_ l I I, r ~ t. .. 4 , ~ j :..:. 

DEPUTADO 
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DE TABACO~ BEBIDAS ALCOOLICAS, DEFENSIVOS AGRICOLAS, MEDICAMENTOS E 
TERAPIAS~ NOS TERMOS DO PARAGRAFO QUARTO DO ARTIGO 220 DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL ", ao PROJETO DE LEI N° 4.579-A/90~ DO SENADO 
F EDERAL - PLS N° 119/89 que: 
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Deputado Sergio Arouca 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 9 de abril de 1992. 

Â COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Senhor Secretário: 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 

no of. s/n9/92, do Sr. Sérgio Arouca, solicito a V. Sa. a 

gentileza de desapensar o PL 4.556/89 do principal PL n9 

4.579/90 e encaminhá-lo à Com. Seguridade Social e Família 

para apreciação. 

Atenciosamente. 

/ . /)/: ) 

{t í~ _ / Ji/.:' '1 :0-C 
SíLVIA BARROSO MARTINS ----­

DIRETORA 

PROVIDENCIADO EM /_- / • --

(Secretário) 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CA MARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇAo DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 26 de março de 1982 

À COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, Co.MUNICAÇAo E INFORMÁTICA 

Senhora Secretária .. 
Em cumprimento ao despacho do Senhor Pre 

sidente no Requerimento, em anexo, , 

solicito a V. S! proceder a anexação do Projeto de Lei n9 

4.556/89 ao de nQ 4.579/90 ---------------------------, 
juntando ao processo esta nota e devolvendo a esta Coorde 

nação a cópia'devidamente assinada. 

Esclareço que o projeto a ser anexado en 

contra-se na Comissão de SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
. , . . ., , - , . 

qual Ja sollcltamos envla-lo a esse orgao tecnlco. 

Atenciosamente 

SILVIA BARROSO MARTINS 

Diretora 

ANEXADO EM .3 i / C 3/ 9 ::2 
COMI::;c Ai) DE 

.t.; 1 T~C'N()l{,G l tf/~~AO E INFORMATIC,4 

(Se~ariot o 
.. l' " 

C -" ( ,-')unt,> 
S~r.~&ri" 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA - CSSF 

N9 

INDICE NUMERICO 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI N9 4. 556 -B/b 9 

(PODER TERMINATIVO) 

EMENDA A U T O R 

01/91 Deputado DIOGO NOMURA 

02/91 Deputado DIOGO NOMURA 

03/91 Deputado NELSON PROENÇA 

GER 20.01 .0050.5 -IDEz/a5) 

DISPOSITIVO 

~rt. lVO ~â ÔeTe~bsti tL 

art. 79 do Substi tt 
tivo da CCTCI -

art. 79 do Substi tt 
tivo da CCTCI -
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EMEND!\ 

N!! _~Lj_gl 
_________________________ J c A M A H A O O S 1:1 E P lJ T J\ O O S 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 

4556/89 ~ 
~-------------------------------------------

Acrescente-se ao artigo 4º, 

grafo, passando o parágrafo 

-do projeto, o seguinte para-
- . . . unlCO a ser o prlmelros: 

& 2º - Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas 

conterão advertência nos seguintes termos: "Evite o con­

sumo excessivo de álcool". 

JUSTIFICATIVA 

O consumo exceSS1VO de álcool pode trazer 

a saúde do consumidor, tais como doenças, 

automóvel e outros. 

- , ser lOS rlscos 

acidentes de 

A emenda que, ora estamos propondo pretende obrigar os fa­

bricantes de bebidas alcoólicas a advertir os consumidores 

sobre a existência destes riscos. 

até trazer O consumo de álcool em doses moderadas, pode 

benefícios à saúde, conforme mostra um recente 

universidade americana de Harvard, entretanto o 

es tudo da 

consumo 

excessivo pode ser desastroso. 

- --- - ------- --- ----- -- ----------_.------
--------- _ .. - -- .-.-- -- . 

li / 09 / 91 
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇho DE EMENDA 

INSTRUÇOES PARA. PREENCHIMENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS : 

[::::ite ~,:rmuL:,r1c 
:I u t c r ,i a E m e n do, 
'J loS : o r 1 a i n a 1 E 

, ' 
',J e v c: r Li ser ~re~nchido ~ 

- ,-----,---~' --
, 

maf'JU 1 n,), , .3 S 1 fi i1 (j 'J : (> 1 ,) 
e entreaue ,) 
três eSpias , 

::, ..: c r e t a r i ti ( 1 a I ' ;:; m 1 !' :: a u 'In, l i j a t.. l" ) 
'J m" d'" s " u a l' r r e 1- 'J ,; r a' (' ~ rn .... r n " ; ',,~ U u -1 .:.J.........L -' I.J __ _ ... ..... .. . 

?ara ate nàer (lO àispost8 no 1nC1~0 11 
Interno, cada E~enaa dever~ tratLir ae 
nas ~m dispositivO do Pl"o]eto . 

do cll"t . lJP :c 
fIl a t é r: 1 s (' c n t i das ,::. Jll d P e -

3 . :,~ua.ndo houver assinatllt:'2s de i3Doiament'J, _s tas, ' CV1(J.)men'::e i­

dent1ficadas , sErão apostas em' ou tro f~lha deste form ulá.él O, n o 
compo Texto/Justificação , completando-se os demais campos que 
identificam a Emenda . 

11 - INSTRIJÇOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS : 

li) 

,!! 
li) 

<.(0) 
co 
O) ..... -

L EME~JDA W-' - ~Ião 
meco ca. Emendu, 

, -:n 1:3 S ao . 

. 
prc'~ncher' este c.3 mpo . Destino-50 ,1 [c'cebec ,) nu 
o que ser5 providerlCi.3Jo pela Se<:rotarla ,j o Co-

:2 . CLASSI?ICf,ÇAO - Não prC'nnch(>[' este C.3rnpo . lIes tin,~-~,e 
do pela COm1SSQO no c rdl!narnent o das eme ndas . 

~.)(~!.: U8(l-

3 . PROJETO DE LEI t,iQ - Escrever o número 
Ex .: 1.245-A/88 

do projeto . 
Ex.: 3.125/89 

4 . AUTOR - Preencher' com o nome do Deputado autor:- da Enenda. 

5 . P Â G I :J A - D e ver á S e r p r e e fi c h i u o das e g u i n t e f o r ma : tl Q O A .? f, G I ; 1 A / 
NQ TOTAL DE PÂG1NAS . Ass1m , quando a Emenda tiver uma ~nica pá­
glna, esta ~erá numeraàa: 1/1: se a Emenda tiver trªs páq1nas: 
a primeir-a ser~ 1/3, a segunda, 2/3 e a ercelra, 3/] . 

iS . TE:<TO/JUSTIFICAC;'l'\O - Deva['~ ser utilizéldo pol'u a reàaç,lo do tcx 
, , r 

t:l ci .3 C m e n d ., e , a c:!~ i t c r 1 o d o '.4 LI t o L, <l e 03 u ,1 j I.l :3 t I [ i C .\ '; ,1 o . I ~ 11 I l 

C 1 o à a jus t 1 t i c L. ç Ci o à e v e t'.:1 e s t a c c 1 a r,) me n t e se p a L ê. U o li o c. e x to 
da Eme,da pelo titulo pr6pr1o (JUSTIF ICA AO) . Se o espaço for 
in3uiiclente , dcver-~ ser usada outra folha deste mesmo farnlul& 
::-10. 

08S .· Fazer referªr,cia clara ao dispositivo él ser arrendado (:itulo, 
capítulo, se(;ão, ~)ub~)e(;,=)o ()1 1 élrti rjo, ('.:1E11t/r'H ,'/Jr"lfo , ln'l 

, . -- -
so, Jllnc.'d, flUml?CoJ . 

<D ..... :goo 
~ 

",0 

"'Z 
~--1 
.30.. 



EMEND1\ 

02 / 9.) 

Cr,1\:5SIF' I C1\ç1\O 

, 
PROJETO DE LE:I N! 

C 
----, 

4556/89 
-------' 

COMIS ~) J\O 1m SEGUIHDl\DE SOCIl\L E F1\MILT/\ 

l\UTOR --------pÃ<;rN1\ 
----.- _---1 r

l
- 1 / 1 I 

Deputado Pede ral DIOGO NOMURA ~ _ ~ L-____________ ~ _________________________________________ _ 

o 
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::1 
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l. 
Di) 
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l. 
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Q) 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao artigo 7Q do projeto o seguinte parágrafo 
- , unlCO: 

Parágrafo unico - O disposto no caput não se aplica ã propa­

ganda dos medicamentos de venda livre e correlatos. 

JUSTIFICATIVA 

Os medicamentos de venda livre, aSSlm definidos p e lo art.58 

§ 2Q da lei nQ 6360 de 23.09.76, são classificados p e lo Mi­

nistério da Saúde e podem ser adquiridos, l e galmente , s e m 

receita médica. A emenda proposta permite a propaganda co­

mercial destes produtos - consumidos em larga escala em di­

versos países do mundo e que não trazem riscos ã saúde do 

paciente - sujeitos, entretanto, ã vigilãncia das autoridade s 

sanitárias, conforme a legislação e atos regulame ntare s e m 

vlgor. 

Não se pode esperar que uma pessoa vá procurar um mé dico para 

comprar um simples comprimido para dor de cabeça, ou um lno­

fensivo remédio para dor de estômago. Por mais efic i e nte que 

fosse o sistema de saúde não haveria médicos para todos e n e m 

os pacientes se disporiam a perder tempo com a consulta. 

E por que nos países como os Estados Unidos, ess e s produto s 

são largamente anunciados e livremente consumidos. Não deve ­

mos cercear milhôes de brasileiros o direito de sabe r quais 
-sao os medicamentos de vendas livres existente s, suas carac 

terísticas e objetivos terapêuticos. 
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FORMULÂR.a PARA ArRE~ENTAÇho DE ~MENO~ 

INS1'RUÇOES PARA PREENCHIMENTO 

" 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1 . Este formulário deverá se r t-Leenchido ,3, máolllna, assinado Dela 

") 

, 
au lv r da Emenda, e entreoue ~ ~ecreta[.~ da Coml~são 0m quatLo 
Vlas : ~Llginal e tr ~s c6pias, ~ ma das yuais s ervlrá c' s lno recibo. 

!=l a L.J. a t e n d e r a o di s P o s t Q ri o j n c i ::; o 
Interno , cada Emenda deverá tratar 
nas um dispositivo do Projeto . 

I I d o a r t. 1 3 8 r J C 1\ e <) i In e n rJ 
J 

de mat~rlas contldas e ln ape-

3. Qua ndo houve(' ,-'- éin~lturas de aooia ment o , st~s , .JeVlCJ<1l1len te L­

dentificêldas , sedio apostas em"outra t:!lha deste formulário, no 
campo Texto/Justificação, completando-se os demais campos que 
identificam a Er~nda . 

11 - INSTRUÇOES PARA PREENCIJIMENTO DOS CAMPOS: 

'" )( 

'iii 
UO) 

00 
O) .... -(Oco 
:gco 
"O:t 

",0 

"'Z 
!...J 

1 • . E M E ~l D A N 2 - Não p (' e e n c h e r e s t e c a m p o. De!:; t i n a - s e 2. r. PC!? b ,? 1:' r) n 1"1 

mero da Emenda , o que se(' 6 p('ovidenciado pela Secretaria da Co -
. -

In 1:3 s a o • 

2. CLASSIfICAÇAo - Não preencher este campo. Destina-se a S'?C usa­
do pela Comlssão no ordenamento das e mendas. 

.., 
.) . PROJETO DE LEI t·. 2 - Escrever o nGmero 

Ex.: 1 . 245-A/88 
do projeto. 

Ex.: 3.125;'89 

4. AUTOR- Preencher co ;n o nome do Deputado auto(' dó Emenda. 

5 . PÂGINA - Deverá ser p('eenchido da seguinte forDla: rJ2 DA PÁ GINA / 
N2 TOTAL DE PÂGINAS . Assim , quando a Emenda tivel: uma Gnica pá-

, , . 
gll1a , esta sera numerada : 1/1 ; se a Emenda tiver trê!; paglnas: , 
a prlmelra sera 1 /3 , a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3 . 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo - L~ve ('á ser utilizado para a redaçâo do tex 
t o à a E m e n d a e , a c r i t é r i o d o a u t o r, d c oS u a j I] 8 t: i f i C ~l ç ii o . ,) i n í 
cio da justlfici~ç30 deverá esta(' claramente separ2uo do texto 
da Emenda pelo titulo pr6prio (J USTIFICAÇAo). Se o espaço (or 
insuficiente , deverá ser usada outra folha deste mesmo formulá 
('la . 

3~ 08S .: Faze r referªncia clara ao dispositivo a ser elrendado (citulo, 
capítulo , seção, ,;ub.seç~o o u artigo, c aeut/[: 0..ráqrafol inci 
so, alínea , flú rner-o). 
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EMENDA 

rl--------------------------Autor--------------------------~UF·-p----P~ÕD--~ ~eputado NELSON PROENÇA I RS I PMDB I I 

r---------------------------------Texto/Justificacão----------------------------~ • 

o 

Dê-se ao artigo 7º do Projeto de Lei nº 4.556-B, de 1989 , substi 

tutivo aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, a seguinte redação: 
" Art. 7º - A publicidade de medicamentos e terapias de qualquer 

tipo ou espécie, poderá ser feita em publicações especializadas 

dirigidas direta e especificamente a profissionais e 

ções de Saúde. 

institui 

Os medicamentos anódinos e de venda livre, assim classi 

ficados pelo órgão competente do Mini stério da ~ aúde, 

poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação sor~al 

com as advertências quanto a seu abuso, conforme indica 

do pela autoridade classificatória. 

§ 2º - A publicidade dos medicamento s referidos neste artigo 

não poderá conter afirmações que não sejam passíveis de 

comprovação científica, nem utilizará depoimentos de 

profissional que não seja legalmente qualificado para 

fazê-lo. 

§ 3º - Toda a publicidade de medicamentos conterá obriaatoria 

mente advertência indicando que, a persistirem os si nto 

mas, o médico deverá ser consultado. 

JUS T I F I C A ç A O 

Versa o substitutivo sobre restrições ao uso e à publicidade de 

produtos derivados do tabaco, de bebidas alcóolicas, defensivos agrícQ 

las, medicamento s e terapia. 
A matéria foi amplamente discutida quando da votação da Consti 

r---------------------~~~~~--------------~--~--
/ 

J-V -12i~' 91 
Dil~- Assjnatura 

~----~====~======~~====~====~::---- ~~~ 
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.EMENDA 

r-------------------------Autor--------------------------~UF_r---- P~àD--~ I Deputado NELSON PROENÇA I RS f PMD 8 

r--------------------------------- Texto/Justificacão ----------------------------~ • 

tuição e da tramitação que precedeu sua chegada a essa comissão e resul ta de 

magnifico trabalho liderado pelo ilustre deputado Elias Murad. 

Não nos parece, entretanto, que todas as modificações introduzi 

das no projeto original do deputado Elias Murad devam ser mantidas. 

Não creio que devamos, sob pena de minarmos irrefletidamente as 

bases de nosso sistema de comunicações, os jornais, as revistas, os 

rádios e as televisões, eliminar do mercado a publicidade de produtos, 

sem razão suficiente e fundamentos relevantes que justifiquem esta m~ 

dida, que somente em última instância deve ser adotada. 

A premissa maior, a de liberdade de imprensa e de iniciativa 

eco nômica não devem ser violentadas senão diante de evidente e relevan 

te interesse público. Assim, não resta dúvida, que é imperativo 

tringir o uso do tabaco e de sua publicidade, muito embora não se 

res 

sal 

ba, exatamente, se a publicidade induz ao vicio ou, apenas, à marca. 

o 

Por outro lado, a publicidade de produtos anódinos, classific~ 

dos como farmacêuticos, não apresenta qualquer maleficio, funcionando 

a publicidade apenas como incentivo à opção de marca, uma vez que o 

mercado apresenta tais produtos sob diversas marcas. Acreditamos que a 

publicidade destes produtos, desde que verdadeira como hoje é exigido 

pelo Código do Consumidor, se não traz maleficio para o consumidor traz 

beneficios à sociedade e ao nosso sistema de custeio dos meios de comu 

nicação . Não há porque excluirmos da publicidade produtos tradicionais 

como a Saúde da mulher, o venerável Biotônico Fontouro, o Oleo de Fig~ 

do de Bacalhau, e tantos outros que fazem companhia ao sofrido povo 

brasileiro, que permitem através de sua publicidade, tanto 

mento dos meios de comunicação. 

entreteni 

O projeto original dispunha com prudência e equilibrio da maté 

J1.J~' 91 
aita- ASSl..natura' 

I / 
I 

V 
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EMENDA 

íl-------------------Autcr------------------------~ UF~---P~ÕD--~ 
Deputado NELSON PROENÇA I RS I PHl3 

r-------------------------------Texto/Justifi~o--------------------------~ • 

ria . Senão vejamos: 

" A r t. 9 º - P o d e r ã o o s me d i c a m e n tos a n Ó d i nos e d e v e n d a 1 i v r e, a ~ 

sim classificados pelo órgão competente do Ministério da Saú 

de, ser anunciados com as advertências quanto a seu abuso, con 

forme indicado pela autoridade classificatória. 

§ lº - A publicidade dos medicamentos referidos neste artigo 

não poderá conter afirmações que não sejam passíveis 

de comprovação científica, nem utilizará dep oimentos de 

de profissional que não seja legalmente qualificado pa 

ra fazê-lo . 
§ 2º - Toda a publicidade de medicamentos conterá obrigatoria 

mente advertência indicando que, a persistirem os sinto 

mas, o médico deverá ser consultado. 

§ 3º - " 

l2 ~~!/:2} 
L----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.556-B/89 

Nos termos do art. 24, § 19, combinado com o 

art. 166, e do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertu 

ra - e divu1gaçâo na Ordem do Dia das Comissões - de prazo pa 

ra apresentaçâo de emendas ao projeto, a partir de 09/09/91, 

por 05 sessões, tendo, ao seu término, este Órgâo Técnico re­

cebido 03 emendas. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Sala da Comissâo, em 16 de setembro de 1991 

Maria Inês 'de Bessa Lins 

Secretária 



• 
/ 

• • 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLIA 

PROJETO DE LEI NQ 4556-8, DE 1989 

Disp~e sobre as restriç~es ao uso e à pr()­

paganda de produtos fum(geros, tlebidas al­

c061 icas, medicamentos, terapias e defensi'-' 

vos agr{c:olas, nos termos do § 49 do 

220 da Constituiçio da Rep~bl ica 

AUTOR: Deputado ELIAS MURA0 E OUTROS 11 

RELATOR: Deputado MARCO PENAFORTE 

.• \ Ir ,. 
<: ~. N 

I - RELATóRIO 

Em 1989 o ilustre Deputado El ias Murad E outros 11 (clnzE) 

parlamentares encaminharam à Mesa da Câmara Projeto de Lei dispond() 

sobre restriç~es ao uso e à propaganda dos produtos Em EP{grafe, ao 

foram apensados os Projetos de L_ei de n9s 4.934/90, 460/91 (~ 

i . ~:;:l. 4/9:l. " 

No que conCErne à propagarlda, o Projeto normat iza o ~)re-

c~?ito e :-: p I" (0;.' S !:; o n <''1 C o n s t i t: u i ç: ~í C) b I" ,:"'1 !~, i 1 (.? i ". a y n Cl ('i\ Ir t.. ;2 ~~ 0 , , f' p a ". a ~~ I" a ., (;) 

cos, medicamentos e terapias estar~ sujeita a restri~~es legais, nos 

termos clCl inciso 11 do parágrafo anteriClr, e conter~. semprE clue ne­

cess~rio, a(ivert&ncia sobre os malef{ci()s decClrrentes de seu uso"" 

Nest:e esp(rito o ProjetCl discipl ina a publ icidade de cle-
'1 :I . • a !.1 r I c () as, IlH::' (" I C a III e n "C () S (~ com o objet ivo (1e I n I - -

bir o empregCl irldiscriminado e o uso indEvido destes produtos. I'eclu--

zindo assim os ris(:os à sa~de humana" 
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ApEsar dE reconhecEr a ine>:istgncia dE bEnEf{cios resul­

tantes do uso dE produtos fum{gEros. o ProjEto Em sua just ificat iva 

nio considEra poss{vel ou convenientE torn~-los ilEgais. optar1do por 

t . ,., i f t ' i ~ N f' t res·rl~oes ao seu uso. CE ·orma a pro Eger a saUCE ~os nao . uman ·ES. 

transformados muitas VEZES em IJsu~rios involunt~rlos do fumo pela 

convivgncia com fumantes nos locais de trabalho ou lazer. Da mesma 

fcwma. com o ObjEt Ivo dE alertar sobre os riscos do consumo e dE 

preservar do v{cio. principalmente os SEgmentos mais jovens da popu-­

laç:~\o. normc\t i~·~c\ c\ publ ic: idad~~ do produt:o • 

Finalm(~nt(~. na mEsma linha. promove o discipl inamento (ia 

propaganda das bebidas de elevado teor alc061 ico. 

~sta matéria. cUJO mérito pertence ~s Comiss~es de Ciincia 

p T~~cnologia. Comur1icaçio e Inform~t ica. E de Seguridade Social, 

que detim poder terminal Ivo. al~m de complexa. ~ extraordinariamente 

polgmica. POIS confronta as preocupa,~es médicas e cient {ficas c:om 

os interesses (te poderosos e influentes grupos econ8micos envolvidos 

I
N com c\ procuç:ao. 

tor,; em pauh.":\. 

comercial iza,io. publ icidade e divulgaçio dos produ-

Vossas Exce10ncias poclem perfeitamente deduzir a exter1sa e 
. ~, 

minuciosa negoclaç:ao levada a efeito pelos autores (io Projeto. na 

t)usca do equil {brio poss{vel entre as idéias de autoriclades sanit~ 

rias e os interesses econ8micos ameaç:ados. 

() Projeto original fc)i emEndado na Comissio de Const itui-­

ç:io e Just iça e de Redaçio em nome (ia const itllcional idade. juridici-

c:I a cI f:.' t ' . 
f:.' ·c-:·~cnlca 1 f:.' 9 i 5 1 a t i v c\. 5 ~~ m p r E~ j U {:;.~ o dom é r i t (). ~~ f..~ n c: (:\111 i n h c\ d o ~\ 

Comissio de Ci&ncia e Tecnologia. Comunicaç:io e Informát ica. qUE de-o 

slgnou c:omo Relator o eminer1te Deputado Sérgio Arouc:a. 

o ilustre relator optou por um Sllbstitutivo. sintetizando 

(' aprimorando o Projeto original. 

L-__________________ ___________ _ 
---- -- ------
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, 
c\S E,"·' .. \ I l c' t " V -.\ c' ,"c .. _> < ••• > 

• ri 

negocla~oes que pre--Entretanto, em respeito 

sidiram a confecçio do Projeto do Deputado El ias Murad e outros par--
, . 

lamentares, além de outras considera~~es, 

dar algumas disposiç~es do Substitut ivo. 

parece-me necessarlo emen-

o nobre Deputado Oiogo Nomura apresentou emenda acrescen­

tando um par~grafo ao artigo 49 do Substitut ivo, obrigando a inscri-­

~io nos rdtulos das embalagens de bebidas alcodl icas da seguinte 

·f'" .. , c- '::> • I (.'\.:) \.. • "Evite o consumo excessIvo de ~lcool·" Consideramos q1le a 

emenda reforça o propdsito educacional do Projeto • 

Como Relator, apresento subemenda que altera substancial­

mente o artigo 79 do Sllbstitutivo. Este art igo pro{be toda e qllal-

pubI icidade de medicamentos e terapias, exceto em pubI ica~~es 

especial izadas dirigidas a profissionais e inst ituiç~es de salide. A 

proibi~io ~ extensiva aos medicamentos ancidinos e cle venda 1 ivre. 

A este respeito faremos algumas consideraç~es. A leitllra 

rigorosa do art i90 79 permit iria supor que a simples divulga~io do 

inocente soro oral, indicado para a desidrataçio, ou até mesmo de 

.. ; g' e·' 1'1 t· '" c' c:\ • • ... _, '" c' t -\... I' -\ \-;. _) t: J t: infringindo a lei. Por outro lado, • 
f·' 

pr~t ica comum no meio médico a prescriçio de analg~sic()s ou allt ipi--

I··~t i cos, conforme o costume ou hábito do paciente • Assim, f1io vemClS 

inconveniente na disputa por ri d OPÇ,,\() (~marca de PI"odutDS far·Il),,"!···· 
... t . 

C €-~u : I c o~; di spon {Vii:.' i s sem exigir1Cia de receita m~clica. Ob 5€~r Vc\mCI~; 

ainda que, da forma comD est~, o artigo inviabiliza a sobrevivªn(:ia 
, . 

r0~SpOnSc\V0~ I S ele centenas de laboratdrios nacionais. Além de 
J ri 

PI~OtlUçao e divulgaçio da maior parte dos medicamentDs an6dinos e de 

venda 1 ivre nD mercado brasileiro, estes laboratdrios sio proclutores 

(~ >: c 1 u s i VO!; , no Brasil, dos medicamentos fitoterápicos. A fitotera-" 

pia, part icularmente quando util iza os princ{pios farmaco169iccl~, da 

imensa e prat icamente desconl,ecida flora brasileira, I~EPI'·es(.'~nta um 
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p ot €·~nc i aI pouco explorado e que pode se constituir num dos esteios 

da consol idaçio da ind~stria farmaciutica naciol1al. Apesar do desin­

teresse dos organismos oficiais e contando apenas com seus próprios 

recursos. dezenas de pequenos laboratórios invest iram na produçio de 

medicamentos fitoter~picos. baseados em farmacopéias. tradl~5es po-

pulares e algumas pesquisas. gerando uma linha diversificada e ra-

zoavelmente extensa de produtos. que dependem fUfldamentalmente da 

publicidade para a viabil idade financeira dos laboratórios. e conSF··· 

qUente manuten~io de suas 1 irlhas ele produ~âo. Achamos que os exces­

sos e abusos. como atribuiç3es de propriedades terarillt icas ine>:ls·· 

tentes e depoimentos de pseudo-médic:os. sâo coibidos adequadamente 

pela subemenda em apreço. 

Além disso. e principalmente. a subemenda ret:oma disposi­

t ivos do Projeto original, e engloba emenda proposta pel<) nobre Oe-

putado Nelson Proen~a, preservando os entendimentos real izados e 

conseqUentemente faci1 itando a tramitaçio do Projeto, pois nio pode-

mos descontlecer a capacidade obstrut iva das partes prejudicadas. 

Finalmente, apresento outra subemenda, explicitando a que 

a pena de suspensio prevista no inciso 11 do art igo C) o 
") -.. y 

que passaria a ter a seguinte redaçio~ 'suspensio, no ve{culo de di·­

vulgaçio da publicidade, de qualquer outra propaganda do produto, 

por prazo de at~ 30 (trinta) dias' • 

11 - VOTO DO RELATOR 

Considero que o Subst itut ivo ao Projeto d f..~ I ... f'~ i C) n .... 

4.556-A/89, adotado pela Comissio de Ciincia e Te<:nologia, Comunl<~a­

çio e Inform~t ica, irlclu{clas as emendas propostas neste Relatório. 

normat iza competentemente a matéria em questio. pelo que sou favor á-

ve 1 ~\ ~;ua 
r< 

ap r' ClVc\C: C\C) n 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLIA 

Acato a emenda rIR 1, do Deputado Oiogo Nomura, consideran­

do a emenda nº 2 e a de nº 3, apresentada pelo Deputado Nelso'1 

Proen~a, contempladas, fIO mérito, na subemenda nR 1 do Relator. Da 

mEsma forma, considero que as proposi~~ES cont idas no Projeto de LEi 

flR 1.514/91 est~o contempladas, nos termos do Subst itut ivo acatado 

~3<:\ 1 ~~ d .. "'\ Com i !:;s~o, (~m ;:'l d e ~ d (~~ 1 ... 991 .. 

M ReO PENAFORTE . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUB EMENDA NQ 01 AO PROJETO DE LEI NO 4.556-B/89 

4 IC· I~· I. 13 
IC ... J\J\:)"-' , de Di-SE ao art igo 7 0 do ProjEto dE LEi nQ 

1989, Substitut ivo aprovado PEla Comissio de Ciincia e 
Comunicaçio E Inform~t ica, a sEguintE rEda~io~ 

Tf.:.'c:nol og i a, 

"Art. 79 A publ icidade de medicamentos e terapias de 
qualquEr tipo ou Esp~ciE poder~ SEr feita em publ icaç~es eSPEciali-­
zadas dirigidas direta e especificamentE a profissionais e inst itui­
Ç~(~S de s':\l.ldE • 

§ i9 Os medicamentos anddinos e de venda I ivre, as­
sim classificados pelo drgio comPEtente do Ministério da Sa~de, po­
clerio ser anunciados nos drgios de comunica,io social com as adver­
tine ias quanto a SEU abuso, conformE indicado PEla autoridade clas-­
~:; i f i c a t d r- i c\ • 

§ 29 A publ icidade dos medicamentos referidos neste 
t . ri .1' t f" . ri r,. I. j ar Igo nao poaera con -Er a-- Irma,OES que nao SEjam paSSlvEIS (E com---

prova,io cientrfica, nEm utilizar~ depoimentos de profissional qUE 
nio SEja lEgalmentE qual ificado para fazi-lo" 

§ 3Q Os produtos fitoter~picos da flora medicinal 
brasilEira qUE SE Enquadram no disposto no § 19 dEsse art igo devErâ<) 
aprEsentar comprova,~o cient rfica dos SEUS efeitos terapiuticos no 
prazo dE 05 (cinco) anos da publ icaçio dEsta LEi, SEm o qUE sua pu-­
tllicidade ser~ automat icamentE vedada. 

§ 49 Toda a publ icidade dE mEdicamentos cOflterá 
obrigatoriamEnte advErtincia indicando que, a PErsist irEm os sinto-­
mas, o médico dEvEr~ ser consultado. 
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COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUB EMENDA NQ 02 AO PROJETO DE LEI NQ 4.556-B/89 

Dê·_·s(·? ,TIO i nc i so I I do AI,·t" 9Q do PnJj (~t o d(~ 1...(,,: i 1'19 

4 C" c:· L F.) 
u ... J .... JC)-.) '1 dE 1989 7 subst itut ivo aprovado PEla Comissio de Ciência E' 

Tecnologia, Comunicaç~o E Informática, a seguinte rEdaçio • 

"Art. (yQ 
• " • " " " n n " na. • • u • • N " U • • " " • • • • " " " u " u u u " " " • " " n 

I .. - u " u " • • • " _ • n U NU" " • U • • " N • • N • U " N " " • • • N • • U II " • • • • " .1 " " II 

.LI - susPEnsio 7 no vE{cu10 dE divulga,io da pubI icida­

de, dE qualquer outra propaganda do produto, por prazo de at~ 30 

<tr'intcd dias·. 

l~eIC\t:cw 

------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI NQ 4.556-C, DE 1989 

as restriçies ao uso e ~ 
produtos fum{geros, bebidas 
medicamentos, terapias e 

Dispie sobre 
propaganda de 
alcoólicas, 
defensivos 
parágrafo 4Q 
Repl.Íblica. 

agr{colas, nos termos do 
do art. 220 da Const ituição da 

AUTOR: Deputado ELIAS MURAD e OUTROS 11 

RELATOR: Deputado MARCO PENAFORTE 

COMPLEMENTAÇ~O DO PARECER 

Durante a reunião de hoje, acolhendo sugesties do Deputado 

S~RGIO AROUCA, formulei as subemendas nQs 3 e 4 com o objetivo der 

com a terceira, adotar a mesma nomenclatura ut il izada pela 

Constituição em seu art igo 220, § 4Q e, com a quarta, de redação, 

evitar interpretaçies amb{guas. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1992 • 

Depu·~-



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUB EMENDA NO 3 AO PROJETO DE LEI NQ 4.556-C/89 

• Substitua-se, em todo o texto do Projeto de Lei nQ 4.556-

C, de 1989, substitutivo aprovado pela Comissio de Ciincia 

Tecnologia, Comunica,io e Inform~t ica, a expressio ·publicidade· por 

• propaganda·, excet uando-se a que aparece no art. 90 , i nc i so I I. 

Sala da Comissio, em 30 de junho de 1992. 

Deput~ofC\ 

Relator 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUB EMENDA NQ 4 AO PROJETO DE LEI NQ 4.556-C/89 

Dê-se ao parágrafo 2Q do Art. 2Q do Projeto de Lei na 

4.556-C p de 1989 p substitutivo aprovado pela Comissio de Ciência e 

Tecnologia p Comunica,io e Informática p a seguinte reda,io: 

"Art. 2 0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo 10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo 2 0 ~ igualmente vedado o uso das substincias 

mencionadas no art. 20 nas aeronaves e ve{culos de transporte 

coletivo p salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos 

respectivos meios de transporte parte especialmente reservada aos 

fumantes· • 

Sala da Comissio p 30 de junho de 1992. 

Deput o 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO OE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI NQ 4.556-C, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Seguridade Social e Fam{lia, em reuniio 
ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nQ 4.556-C/89, 
com adoçio do substitutivo da Comissio de Ciincia e Tecnologia, 
Comunicaçio e Informática, com subemendas, nos termos do parecer do 
relator favorável ~quele, aos de nOs 460/91 e 1.514/91, apensados, e 
~ emenda nO 1 e parcialmente ~s de nQs 2 e 3 apresentadas na 
Comissio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Euler Ribeiro - Presidente, Jorge Tadeu Mudalen e Elias 
Murad Vice-Presidentes, Everaldo de Oliveira, Fátima Pelaes, 
Heitor Franco, Ivinio Guerra, Paulo Duarte, Pedro Corria, Rivaldo 
Medeiros, Armando Costa, Nilton Baiano, Sirgio Arouca, cl6vis Assis, 
Liberato Caboclo, Joio Rodolfo, Ant5nio Faleiros, Eduardo Jorge, 
Joio Paulo, Jandira Feghali, Salat iel Carvalho, Jamil Haddad, 
Delcino Tavares, Jairo Carneiro, Joio Maia, Ant5nio Britto, Rita 
Camata, Marco Penaforte e Avelino Costa • 

Sala da Comissio, em 30 de junho de 1992. 

DeplJt ago EULER RIBEIRO 
Presidente 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBEMENDA NQ 1 ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI NQ 4.556-C/89 

Di-se ao artigo 70 do Projeto de Lei nO 4.556-C, de 1989, 
substitutivo aprovado pela Comissio de Ci~ncia e Tecnologia, 
Comunica~io e Inform~t ica, a seguinte reda~io: 

• Ar t • 
qualquer tipo 
especial izadas 
inst itui~ões de 

7Q A publ icidade de medicamentos e terapias de 
ou esp~cie poder~ ser feita em publica~ões 

dirigidas direta e especificamente a profissionais e 
salÍde. 

§ i O 

classificados pelo 
ser anunciados nos 
quanto a seu 
classificatória. 

Os medicamentos anódinos e de venda 1 ivre, assim 
órgio competente do Minist~rio da Sat1de, poderio 
órgios de comunica~io social com as advert~ncias 
abuso, conforme indicado pela autoridade 

§ 

art igo nio ,., 
comprova~ao 

que nio seja 

2Q A publ icidade dos medicamentos referidos neste 
poder~ conter afirma~ões que nio sejam passíveis de 
cient (fica, nem ut il izar~ depoimentos de profissional 
legalmente qual ificado para faz~-lo. 

§ 3Q Os produtos fitoter~picos da flora medicinal 
brasileira que se enquadram no disposto no § 1Q desse art igo deverio 
apresentar comprova~io cient (fica dos seus efeitos terap~ut icos no 
prazo de 05 (cinco) anos da publ ica~io desta Lei, sem o que sua 
publ icidade ser~ automat icamente vedada • 

§ 4Q 
obrigatoriamente 
sintomas, o m~dico 

Toda a publ icidade 
advert~ncia indicando 
dever~ ser consultado·. 

de medicamentos conter~ 
que, a persist irem os 

Sala da Comissio, 30 de Junho de 1992. 

~- ( 

Deputado EULER RIBEI J 
Presidente 

Deputado MARCO PENAFORTE 
ReI at oro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBEMENDA NQ 2 ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI NO 4.556-C/89 

Di-SE ao inciso II do Art. 9Q do Projeto dE Lei nQ 4.556-

C. dE 1989. subst itut ivo aprovado pela Comissio dE Ciincia e 

TEcnologia. Comunica,io e Inform~t ica, a SEguinte reda,io: 

"Art. 9 0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - ........"........... a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II -
,., 

suspensao. no veiculo de divulga,io da publ icidade, de 

qUalqUEr outra propaganda do produto. por prazo dE at~ 30 (trinta) 

dias·. 

Sala da Comissio, 30 de junho de 1992 • 

~ , 

Deput~do EULER RIBEIR J 
PresidentE 



-------_.- - ---- ----- --

CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSIO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLIA 

SUB EMENDA NQ 3 ADOTADA PELA COMISSIO AO PRO,JETO DE LEI NQ 4.556-C/89 

Subst itua-se, em todo o texto do P~ojeto de Lei nO 4.556-

C, de 1989, subst itut Ivo ap~ovado pela Comissio de Ciência e 

Tecnologia, Comunicaçio e Info~m~t ica, a exp~essio 'publ icidade' po~ 

'propaganda', excetuando-se a que apa~ece no art. 9Q, inciso 11. 

Sala da Comissio, em 30 de junho de 1992. 

( 

r- ~ ~~ 
Deputado EULER RIBEIR~ 

P~esidente 

Depu ado MARCO PENAFORTE 
Relato~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBEMENDA NQ 4 ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI NO 4.556-C/89 

Di-se ao par~grafo 2Q do Art. 2Q do Projeto de Lei nO 

4.556-C, de 1989, subst itut ivo aprovado pela Comissio de Ciincia e 

Tecnologia, Comunicaçio e Inform~t ica, a seguinte redaçio: 

• A t '">0 F • ~__ •••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••••• " 

Par~9rafo j.Q • • • • • • • • • • • • • n n _ • " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Par~grafo 2 0 ~ igualmente vedado o uso das substincias 

mencionadas no art. '">0 c. _ nas aeronaves e veículos de transporte 

colet ivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos 

respect ivos meios de transporte parte especialmente reservada aos 

fumantes·. 

Sala da Comissio, 30 de Junho de 1992. 

Deputado EULER RIB~I~l 
Presidente 

o MARCO PENAFORTE 
Relator 

I 1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI NQ 4.556-0, DE 1989 

as restri,ões ao uso e ~ 
produtos fumígeros, bebidas 
medicamentos, terapias e 

Dispõe sobre 
propaganda de 
alcoólicas, 
defensivos 
parágrafo 4Q 
Repübl ica. 

agrícolas, nos termos do 
do art. 220 da Constitui,io da 

AUTOR: Deputado ELIAS MURAD e OUTROS 11 

RELATOR: Deputado MARCO PENAFORTE 

TEXTO FINAL 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ O uso e a propaganda de produtos fumígeros 
derivados ou nio do tabaco, de bebidas alcoól icas, de medicamentos e 
terapias e de defensivos agrícolas estio sujeitos ~s restri,ões e 
condi,ões estabelecidas por esta lei, nos termos do § 4Q do art. 220 
da Constitui,io da Repüblica. 

lei, bebida 
superior a 13 

Parágrafo ünico. Considera-se 
alcoólica, as bebidas potáveis 
(treze) graus Gay Lussac. 

para 
com 

efeitos desta 
teor alcoólico 

Art. 2Q É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fum(gero, derivado 
ou nio do tabaco, em recinto coletivo, privado ou püblico, salvo em 
área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com 
arejamento conveniente. 

Parágrafo 10 Incluem-se nas disposi,ões deste 
artigo as reparti,ões pübl icas, os hospitais e postos de saüde, as 
salas de aula, as bibl iotecas, os recintos de trabalho coletivo e as 
salas de teatro e cinema. 

Parágrafo 2Q É 
substâncias 
transporte 
houver nos 
reservada aos 

mencionadas no art. 
coletivo, salvo quando 
respectivos meios de 

fumantes. 

igualmente vedado o uso das 
2Q nas aeronaves e veículos de 
transcorrida uma hora de viagem e 
transporte parte especialmente 

Art. 3Q A propaganda comercial dos produtos 
referidos 
televisio 

no art. 2Q somente será permitida nas emissoras de rádio e 
no horário compreendido entre as 21 (vinte e uma) horas e 

, 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 2 

as 6 (seis) horas. 

Parágrafo 1Q A propaganda referida neste artigo, 
assim como a veiculada na imprensa escrita, nio poderá associar o 
uso dos produtos ao esporte ol{mpico ou ao bom desempenho f{sico, 
nem tampouco associar idiias ou imagens de maior ixito ou 
sexualidade das pessoas. 

Parágrafo 2Q Tal propaganda conterá, nos meios de 
comunicaçio, e em funçio das suas caracter{sticas, advertincia 
escrita ou falada, sobre os malef{cios do fumo, atravis da frase ·0 
Ministirio da Sa~de adverte: fumar i prejudicial ~ sa~de·. 

Parágrafo 3Q Tal propaganda nio poderá induzir ao 
consumo, atribuindo ao produto propriedades calmantes ou 
estimulantes, que reduzam a tensio r a fadiga, ou qualquer outro 
efe i to. 

Parágrafo 4 0 As embalagens, exceto se destinadas ~ 
exportaçio, os posteres, painiis ou cartazes, jornais e revistas que 
façam difusio ou propaganda dos produtos referidos no art. 2Q, 
conterio a mesma advertincia mencionada no parágrafo 2Q. 

Parágrafo 5Q A advertincia de que trata o parágrafo 
2Q obedecerá ~s normas estabelecidas pelo Ministirio da Sa~de e 
poderá ser mudada a cada per{odo de tris anos, com base em 
comprovados critirios cient{ficos, sendo concedidos 120 (cento e 
vinte) dias para a substituiçio do texto em vigincia quanto ~ 
propaganda e 180 (cento e oitenta) dias em relaçio ~s embalagens. 

rádio e 
horário 
horas. 

Art. 
televisio r a 
compreendido 

4Q Somente será permitida nas 
propaganda comercial de bebidas 
entre as 21 (vinte e uma) horas 

emissoras de 
alcoól icas, no 
e as 6 <seis) 

Parágrafo 1Q A propaganda de que trata este art igo 
nio poderá associar o produto ao esporte ol{mpico ou de competiçio, 
ao desempenho saudável de qualquer at ividade, ~ conduçio de ve{culos 
e a imagens ou idiias de maior ixito ou sexualidade das pessoas. 

Parágrafo 2Q Os 
alcoólicas conterio advertincia 
consumo excessivo de álcool·. 

rótulos das embalagens de bebidas 
nos seglJintes termos: ·Evite o 

Art. 50 As chamadas e caracterizações de patroc{nio 
dos produtos indicados nos artigos 2Q e 4 0 , para eventos alheios ~ 
programaçio normal ou rotineira das emissoras de rádio e televisio 
poderio ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas 
apenas com a marca ou ·slogan· do produto, sem recomendaçio do seu 
consumo. 

Parágrafo 1Q As restrições deste art igo apl icam-se 
~ propaganda estática existente em estádios, ve{culos de competiçio 
e locais similares. 
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Par~grafo 2 0 Nas condi,Ses do caput, 
caracteriza~ies de patroc{nio dos produtos estarão 
exig~ncia do par~grafo 2Q do art. 3Q. 

as chamadas e 
liberados da 

Art. 6Q ~ vedada a propaganda dos produtos de que 
trata esta lei, em trajes esportivos. 

qualquer tipo 
especializadas 
inst itui~ies de 

Art. 7Q A propaganda de medicamentos e terapias de 
ou espécie poder~ ser feita em publica,Ses 

dirigidas direta e especificamente a profissionais e 
sal.Íde. 

Par~grafo lQ Os medicamentos anddinos e de venda 
livre, assim classificados pelo drgão competente do Ministério da 
Sal.Íde, poderão ser anunciados nos drgãos de comunica,ão social com 
as advert~ncias quanto a seu abuso, conforme indicado pela 
autoridade classificatdria. 

Par~grafo 2Q A propaganda dos medicamentos 
referidos neste artigo não poder~ conter afirma~ies que não sejam 
pass{veis de comprova~ão cientifica, nem ut il izar~ depoimentos de 
profissional que não seja legalmente qualificado para faz~-lo. 

Par~grafo 3Q Os produtos fitoter~picos da flora 
medicinal brasileira que se enquadram no disposto no par~grafo 10 
desse artigo deverão apresentar comprova,ão cientifica dos seus 
efeitos terap~uticos no prazo de 05 (cinco) anos da publica~ão desta 
Lei, sem o que sua propaganda ser~ automaticamente vedada. 

Par~grafo 4Q Toda a propaganda de medicamentos 
conter~ obrigatoriamente advert~ncia indicando que, a persist irem os 
sintomas, o médico dever~ ser consultado. 

Art. 8Q A propaganda de defensivos agricolas que 
contenham produtos de efeito tdxico, mediato ou imediato, para o ser 
humano, dever~ restringir-se a programas e publica,ies dirigidas aos 
agricultores e pecuaristas, contendo completa explica~ão sobre sua 
aplica~ão, precau~ies no emprego, consumo ou ut il ização, segundo o 
que dispuser o drgão competente do Ministério da Agricultura, sem 
preju{zo das normas respectivas estabelecidas pelo Ministério da 
Sal.Íde ou outro drgão do Sistema ~nico de Sal.Íde. 

preju{zo de 
especialmente, 

,., 
san,oes: 

Art. 9Q Aplicam-se aos infratores desta lei, sem 
outras penal idades previstas na legisla~ão em vigor, 

no Cddigo de Defesa do Consumidor, as seguintes 

I - advert~ncia; 

11 - suspensão, 
publ icidade, de qualquer outra 
até 30 (trinta) dias; 

no veiculo de divulga~ão 
propaganda do produto, por prazo 

da 
de 

111 - obrigatoriedade de veicula~ão de ratifica~ão ou 
esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de m~-fé; 
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maior valor 
triplo e assim 

IV - apreensio do produto; 

V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o 
de referincla vigente no pa(s, cobrada em dobro, em 
sucessivamente, na reincidincia. 

Parágrafo 
poderio ser aplicadas 
cumulativamente, de acordo 

lQ As san~ões previstas neste artigo 
gradativamente e, na reincidincia, 

com a especificidade do infrator. 

Parágrafo 2Q Em qualquer caso, a pe~a publ icitária 
fica definitivamente vetada. 

Parágrafo 3Q Consideram-se infratores, para efeitos 
deste artigo, os responsáveis pelo produto, pela pe~a publ icitária e 
pelo ve(culo de comunica~io utilizado. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua publica~io. 

publ ica~io. 
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 12. Revogam-se as disposi~ões em contrário. 

Sala da Comissio, em 30 de junho de 1992. 

( 
Deputado EULER RIBEIRO 

Presidente 

Relator 

r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N~ 4556-C, DE 1989 

(do Sr. Elias Murad e outros 11) 

. ....... . ....., . 
Dlspoe sobre restrlçoes ao uso e a propaganda de produtos derl-

vados de tabaco, bebidas 

camentos e terapias, nos 

da Constituição Feoeral. 

alcoólicas, defensivos 

termos do parágrafo 4~ 

agrícolas, medi 

do artigo 220 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de Segurida­

de Social e Família - Art . 24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Proposição inicial 

11 - Proposição apensada 

Projetes oe Lei n~s 400 /9 1 e 1 . 514/91 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas 

- Parecer do Relator 

- Voto reformulado do Relator 

- Parecer da Comissão 

Emendas (04) adotadas pela Comissão 

IV - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Com. e Informática: 
v • 

- lndlce de autor das emendas ao projeto 

- emendas apresentadas (2) 

- termo de recebimento de emendas 

- l~ parecer do relator 

- l~ substitutivo do relator 

- Parecer reformulado do relator 

- Substitutivo reformulado do relator 

- Parecer da Comissão 

- Substitutivo adotado pela Comissão 

- voto em separado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

v - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

índice numérico de emendas 

- emendas apresentadas (3) 

- Termo de recebimento de emendas 

- Parecer do Relator 

- subemenda do relator (2) 

- complementação do parecer do relator 

- subemendas do relator (2) 

- Parecer da Comissão 

- subemendas adotadas pela Comissão (4) 

- texto final 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR!9 1) 



CÂMARA DO S DEPU TADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

O f . n 2 30'3 / 9 2 - P Brasília, /1 oe março re }097 

Senhor Presidente, 

Comunico a VOSSR Excelência, em cumprimento 

ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a 

por este Órgão Técnico , do Projeto PL 4.556-C/89 

. -apre Claça o , 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

blicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

-'é . ) 
Deputado EULER ~IBEI~ 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GER 20.01.0050. 5 - (ABR '9 11 
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- li CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.556-D, DE 1989 

(DO SR. ELIAS MURAD E OUTROS 11) 

Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de produtos 
derivados de tabaco, bebidas alcoólicas, defensivos agríco 
las, medicamentos e terapias, nos termos do parágrafo 49 -
do artigo 220 da Constituição Federal; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 
tirucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, com 
emendas; rn Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela aprovação, com substitutivo, com voto em 
seprado do Sr. Marcelino Romano e contra o voto do Sr. Ro 
berto Campos; e, da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação deste e dos de n9s 460/91 e 1.514/91, apensa 
dos, com adoção do substitutivo da Comissão de Ciência e -
Tecnologa, Comunicação e Informática, com subemendas. 

(PROJETO DE LEI N9 4.556, DE 1989, TENDO APENSADOS OS DE N9s 
460/91 e 1.514/91, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

GER :20.0'.0007.6 - (SET/S6) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SI 
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j:) '..I. ~':,"J ,.. 1..1. p'" ',:; E' " 
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,- I ••• 11 

O f . n 2 309 / 9 2 - P Brasília, 71 ce ma r ço re 1°92 

Senhor Presidente, 

Co munic o a Vosso Excelência, em cumprimento 

ao disposto no art . 58 do Regimento Interno, a 

por este Órgão Técnico, do Projeto PL 4.556-C/89 

. -apreclaçao, 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

blicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido . 

Atenciosamen te, 

-~ J r-

Deputado EULER RIBEI~ 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câma r a dos Deputados 

Ne sta 

GER 20 . o 1.0050.5 - (AB R/91 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.->.Jp . 
ub 1 I qU(~-- S€ .. 

COMISSÃO OE CONSTITI Em O 1- / )J... / 92 Pres i dent 1:.' 

Df. N!! P- 849/ 92-CCJR 8 r as ília .. 02 de dezembro de 1992. 

Senhor Presidente~ 

S olieito a Vossa E xeelência as providências regimentais 
cab í veis no sentido de serem enviados à publicação as redações finais 
das proposições aprovados nesta Comissão. relacionados a seguir: 

- Projetos de Lei n!!s 4.556-E/89 e apensos (460/91 e 
1.514/91); 4.620-0/90.: 4.636-8/90; 4.807-C/90; 5.579-8/90.: 
5.861-C/90; 397-8/91; 552-C/91; 636-8/91 ; 1.597 -B 191; 2.797-8/92. 

N a oportunidade reitero a Vossa E xcelência meus 
protestos de elevado apreço e consideração . 

. l\tenciosamente~ 

Á Sua E l<celência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
D D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTIUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 4.556-E, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebi­
das alcoólicas, medicamentos, terapias 
e defensivos agrícolas, nos termos do § 
4Q do art. 220 da Constituição da Repú­
blica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O uso e a propaganda de produtos fumígeros, 

derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medica-

mentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos -as 

restrições e condições estabelecidas por esta lei, nos termos 

do § 4Q do art. 220 da Constituição da República. 

Parágrafo único - Consideram-se bebidas alcoólicas, 

para efeitos desta lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico 

superlor a 13 (treze) graus Gay Lussac. 

Art. 2Q - ~ proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, 

charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, de-

rivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou 

blico, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, 

vidamente isolada e com arejamento conveniente. 

-pu-

de-

§ 1Q - Incluem-se nas disposições deste artigo as re-

partições públicas, os hospitais e postos de saúde, as sa l as 

de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as 

salas de teatro e Clnema. 

§ 2Q - ~ vedado o uso das substâncias mencionadas no 

art. 2Q nas aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo 

\ 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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quando transcorrida uma hora de vlagem e houver nos 

meios de transporte parte especialmente reservada aos fuman­

tes. 

Art. 3Q - A propaganda comercial dos produtos referi­

dos no art. 2Q somente será permitida nas emissoras de rádio e 

televisão no horário compreendido entre as 21 (vinte e uma) 

horas e as 6 (seis) horas. 

§ 1Q - A propaganda referida neste artigo, assim como 

a veiculada na imprensa escrita, não poderá aSSOClar o uso dos 

produtos ao esporte olímpico ou ao bom desempenho físico, nem 

tampouco aSSOClar idéias ou imagens de maior êxito ou sexuali­

dade das pessoas. 

§ 2Q - A propaganda conterá, nos melOS de comunica­

ção, e em função de suas características, advertência escrita 

ou falada sobre os malefícios do fumo, através da frase "O Mi­

nistério da Saúde adverte: fumar é prejudicial à saúde". 

§ 3Q - A propaganda não poderá induzir ao consumo, a­

tribuindo ao produto propriedades calmantes ou estimulantes 

que reduzem a tensão, a fadiga, ou qualquer outro efeito. 

§ 4Q - As embalagens, exceto se destinadas à exporta­

ção, os pôsteres, painéis ou cartazes, jornais e revistas que 

façam difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 2Q, 

conterão a advertência mencionada no § 2Q. 

§ 5Q - A advertência de que trata o § 2Q obedecerá às 

normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e poderá ser mu­

dada a cada período de três anos, com base em comprovados crl­

térios científicos, sendo condedidos 120 (cento e vinte) dias 

para a substituição do texto em vigência, quanto à propaganda, 

e 180 (cento e oitenta) dias, em relação às embalagens. 

Art. 4Q - Somente será permitida nas emlssoras de rá­

dio e televisão a propaganda comercial de bebidas alcoólicas 

no horário compreendido entre as 21 (vinte e uma) 

(seis) horas. 

e as 6 

§ 1Q - A propaganda de que trata este artigo não po-

derá aSSOClar o produto ao esporte olímpico ou de 

ao desempenho saudável de qualquer atividade, -a 

competição, 

condução de 

veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade 

das pessoas. 

, 
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§ 2Q - Os rótulos das embalagens de bebidas alcoóli­

cas conterão advertência nos seguintes termos: "Evite o consu­

mo exceSS1VO de á l cool". 

Art. 5Q - As chamadas e caracterizações de patrocínio 

dos produtos indicados nos arts. 2Q e 4Q, para eventos alheios 

à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio e te­

levisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que 

identificadas apenas com a marca ou slogan do produto, sem re­

comendação do seu consumo. 

§ lQ - As restrições deste artigo aplicam-se à propa­

ganda estática existente em estádios, veículos de competição e 

locais similares. 

§ 2Q - Nas condições do caput, as chamadas e caracte­

rizações de patrocínio dos produtos estarão liberados da eXl­

gência do § 2Q do art. 3Q. 

Art. 6Q - É vedada a utilização de trajes esportivos 

para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta lei. 

Art. 7Q - A propaganda de medicamentos e terapias de 

qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações espe­

cializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais 

e instituições de saúde. 

§ lQ - Os medicamentos anódinos e de venda livre, as­

Slm classificados pelo órgão competente do Ministério da Saú­

de, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social 

corrI as adve rtênci a s quanto a seu abuso, conforme indi­

cado pela autoridade classificatória. 

§ 2Q - A propaganda dos medicamentos referidos neste 

artigo não poderá conter afirmações que não sejam passíveis de 

comprovação científica, nem poderá utilizar depoimentos de 

profissionais que não sejam legalmente qualificados para fa­

zê-lo. 

§ 3Q - Os produtos fitoterápicos da flora medicinal 

brasileira que se enquadram no disposto no § lQ deste artigo 

deverão apresentar comprovação científica dos seus efeitos te­

rapêuticos no prazo de 5 (cinco) anos da publicação desta lei, 

sem o que sua propaganda será automaticamente vedada. 

§ 4Q - Toda a propaganda de medicamentos conte rá 0-

brigatoriamente advertência indicando que, a persistirem os 
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intomas, O médico deverá ser consultado. 

Art. 8Q - A propaganda de defensivos agrícolas que 

contenham produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para 

o ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações 

dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa 

explicação sobre sua aplicação, precauções no emprego, consumo 

ou utilização, segundo o que dispuser o órgão competente do 

Ministério da Agricultura, sem prejuízo das normas estabeleci­

das pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Único 

de Saúde. 

Art. 9Q - Aplicam-se aos infratores desta lei, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em Vl-

gor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, 

guintes sanções: 

I - advertência; 

as se-

11 - suspensão, no veículo de divulgação da publicida­

de, de qualquer outra propaganda do produto, por prazo de até 

30 (trinta) dias; 

111 - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou 

esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de 

má-fé; 

IV - apreensão do produto; 

V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o 

malor valor de referência vigente no País, cobrada em dobro, 

em triplo e assim sucessivamente, na reincidência . 

§ 1Q - As sanções previstas neste artigo poderão ser 

aplicadas gradativamente e, na reincidência, cumulativamente, 

de acordo com a especificidade do infrator. 

§ 2Q - Em qualquer caso, a peça publicitária fica de­

finitivamente vetada. 

§ 3Q - Consideram-se infratores, para efeitos deste 

artigo, os responsáveis pelo produto, pela peça publicitária e 

pelo veículo de comunicação utilizado. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
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Art . 12 - Revogam- se as disposições e m contrário. 

Sala da Co~"'" J'R _ }I · '1:fb 

Re lator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 556-E, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J us tiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanl 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 4.556-D / 89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 

José Luiz Clerot - Presidente, Benedito de 

Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra, Pae s Landim, 

Roberto Magalhães, Toni Gel, João Natal, Luiz Carlos Santo s , 

Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Dércio Knop, 

Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva, Ger s on 

Peres, Ibrahim Abi - Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, 

Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Sandra Starling, Carlos Kayath, Irani Barbo s a, Robson Tuma, 

Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, Reditário 

Cassol, Luiz Piauhylino, Haroldo Lima, Nelson Morr o , Paulo 

Duarte, Antônio de Jesus, João Henrique, Magalhãe s Tei xe ir a , 

Paulo Silva, José Dirceu e Cardoso Alves . 
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PS-GSE/ t9CJC; /92 Brasília, CC7 de d e ze mbro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter-

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido -a 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Le i nQ 

4.556-E, de 1989, da Cimara dos Deputados, que "disp5e sobre 

as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, b e -

bidas alcoólicas, medicamentos, 

las, nos termos do § 4Q do art. 

cano 

terapias e defensivos 

220 da Constituição da 

4' agrlco-

Re públi 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce ­

lência protestos de eatima e apreço. 

-- - .. 
r-~--oliII.~:::::;" ~ --_ 

~~---
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretá r io 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeira-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, 
bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 42 do art. 220 da 
Constituição da República. 

o CONGRESSO NACONAL decreta: 

Art. 1 2 - O uso e a propaganda de produtos fumígeros, 
derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de 
medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos 
às restrições e condições estabelecidas por esta lei, nos termos 
do § 4 2 do art. 220 da Constituição da República. 

Parágrafo único - Consideram-se bebidas alcoólicas, 
para efeitos desta lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico 
superior a 13 (treze) graus Gay Lussac. 

Art. 22 - É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, 
derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou 
público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, 
devidamente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 12 Incluem-se nas disposições deste artigo as 
repartições públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas de 
aulas, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as 
salas de teatro e cinema. 

§ 22 - É vedado o uso das substâncias mencionadas no 
art. 22 nas aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo 
quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos 
meios de transporte parte especialmente reservada aos fumantes. 

Art. 3 2 A propaganda comercial dos produtos 
referidos no art. 2 Q somente será permitida nas emissoras de 
rádio e televisão no horário compreendido entre 21 (vinte e uma) 
horas e as 6 (seis) horas. 

§ 12 - A propaganda referida neste artigo, assim como 
a veiculada na imprensa escrita, não poderá associar o uso dos 
produtos ao esporte olímpico ou ao bom desempenho físico, nem 
tampouco associar idéias ou imagens de maior êxito ou sexualidade 
das pessoas. 

§ 22 A propaganda conterá , nos meios de 
comunicação, e em função de suas características, advertênc ia 
escrita ou falada sobre os maleficios do fumo, através da frase 
"O Ministério da Saúde adverte: fumar é prejudicial à saúde". 

§ 3 2 - A propaganda não poderá induzir ao consumo, 



atribuindo ao produto propriedades calmantes ou estimulantes que 
reduzem a tensão, a fadiga, ou qualquer outro efeito. 

§ 42 As embalagens, exceto se destinadas à 
exportação, os pôsteres, painéis ou cartazes, jornais e revistas 
que façam difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 
2 2 , conterão a advertência mencionada no § 2 2 , desta lei. 

§ 5 2 - A advertência de que trata o § 22 obedecerá 
às normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e poderá ser 
mudada a cada período de três anos, com base em comprovados 
critérios científicos, sendo concedidos 120 (cento e vinte) dias 
para a substituição do texto em vigência, quanto à propaganda, e 
180 (cento e oitenta) dias, em relação às embalagens. 

Art. 42 Somente será permitida nas emissoras dê 
rádio e televisão a propaganda comercial entre 21 (vinte e uma) e 
as 6 (seis) horas. 

§ 12 - A propaganda de que trata este artigo não 
poderá associar o produto ao esporte olímpico ou de competição, 
ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de 
veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das 
pessoas. 

§ 22 - O rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas 
conterão advertência nos seguintes termos: "Evite o consumo 
excessivo de álcool". 

Art. 52 - As chamadas e 
dos produtos indicados nos arts. 2Q 
progamação normal ou rotineira 
televisão, poderão ser feitas em 
identificadas apenas com a marca 
recomendação do seu consumo. 

caracterizações de patrocínio 
e 4 Q , para eventos alheios à 

das emissoras de rádio e 
qualquer horário, desde que 
ou slogan do produto, sem 

§ 12 As restrições deste artigo aplicam-se à 
propaganda estática existente em estádios, veículos de competição 
e locais similares. 

§ 22 Nas condições do caput, as chamadas e 
caracterizações de patrocínio dos produtos estarão liberados da 
exigência do § 22 do art. 3 2 , desta lei. 

Art. 6 2 - É vedada a utilização de trajes esportivos 
para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta lei. 

Art. 72 - A propaganda de medicamentos e terapias de 
qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações 
especializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais 
e instituições de saúde. 

§ 1 2 - Os medicamentos anódinos e de venda livre, 
assim classificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde, 
poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social com as 
advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela 
autoridade classificatória. 

§ 2Q - A propaganda dos medicamentos referidos neste 
artigo não poderá conter afirmações que não sejam passíveis de 
comprovação científica, nem poderá utilizar depoimentos de 
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profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo. 
S 3 Q - Os produtos fitoterápicos da flora medicinal 

brasileira que se enquadram no disposto no S 1 Q deste artigo 
deverão apresentar comprovação científica dos seus efeitos 
terapêuticos no prazo de 5 (cinco) anos da publicação desta lei, 
sem o que sua propaganda será automaticamente vedada. 

S 4 Q Toda a propaganda de medicamentos conterá 
obrigatoriamente advertência indicando que, a persistirem os 
sintomas, o médico deverá ser consultado. 

Art. 8 Q - A propaganda de defensivos agrícolas que 
contenham produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para o 
ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações. 
dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa 
explicação sobre sua. aplicação, precauções no emprego, consumo ou 
utilização, segundo o que dispuser o órgão competente do 
Ministério da Agricultura, sem prejuízo das normas estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Único de 
Saúde. 

Art. 9 Q - Aplicam-se aos infratores desta lei, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor, 
especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as seguintes 
sanções: 

r - advertência; 
rr suspensão, no veículo de divulgação da 

publicidade, de qualquer outra propaganda do produto, por prazo 
de até 30 (trinta) dias; 

rrr - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou 
esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de má-fé; 

rv - apreensão do produto; 
V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o 

maior valor de referência vigente no País, cobrada em dobro, em 
triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

S 1Q - As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas gradativamente e, na reincidência, cumulativamente, de 
acordo com a especificidade do infrator. 

S 2Q - Em qualquer caso, a peça publicitária f i ca 
definitivamente vetada. 

S 3 Q - Consideram-se infratores, para efeitos deste 
artigo, os responsáveis pelo produto, pela peça publicitária e 
pelo veículo de comunicação utilizado. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

publicação. 
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ot de dezembro 

( 
Bl3&é 

de 1992. 

------I /' ) 
• /'j 

r/~ ; ) 



SGM-P/ / 92 Brasília, de outubro de 1992. 

Senhor Presidente, 

-Tendo decorrido o prazo de Clnco sessoes, nos t e rmos 

do art. 58, § 4º do Regimento Interno, encaminho a V.Exª, para 

fins de elaporação das Redações Finais, as seguintes proposições: 

PLs nºs 4.377/89, 4.556/89, 4.620/90, 4.636/90, 4.807/90, 5.579/90, - -
5.861/90, 36/91, 79/91, 95/91, 201/91, 397/91, 479/91, 542/91, .. . 

552/91, 566/91, 604/91, 635/91, 637/91, 636/91, 683/91, 894/91, .. . 

1.123/91, 1.289/91 , 1.597/91, 2.227/91, 2.797/92 e PDL nº 189/92, 

apreciadas pelas Comissões Técnicas nos termos do art. 24, inciso 

11. 

Colho o enseJo para renovar a V. Exª protestos de es 

tima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

/ 

IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação 

N E S T A 
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À Comissão de Seguridade Social e Família 

DEVOLUÇÃO DA VISTA DO PROJETO DE LEI Nº 4.556-C/89 

Feita a análise detida do Projeto de Lei nº 

4.556-C/89, que "dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda 

de produtos derivados de tabaco, bebidas alcóolicas, defensivos 

agrícolas, medicamentos e terapias, nos termos do parágrafo 4º 

do artigo 220 da Constituição Federal", concluo que os artigos 

8º e 9º do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, C~ 

municação e Informática, merecem melhor exame, razão por que, 

na forma do que dispõe o art. 140 do Regimento Interno, requei 

ro a Vossa Excelência seja solicitado ao Senhor Presidente da 

Câmara dos Deputados a audiência da Comissão de Defesa do Consu 

midor, Meio Ambiente e Minorias. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1991. 

/ 
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l \ Defiro. Publique-se. I' • 

Em IQ. /03 /92 
• • 

EXMO SR. 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
DO. DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

Senhor Presidente, 

Venho a presenia de Vossa Excel@ncia.~ nos termos 
art. 142 e seguintes do Regimento Interno da C~mara dos 
Deputados~ requerer se digne Vossa Excel@ncia determinar o 
APENSAMENTO do projeto de Lei na 4.556/89~ do deputado ELIAS 
MURAD~ que "DISPCtE SOBRE RESTRIt;CtES AO USO E A 
PROPAGANDA DE PRODUTOS DERIVADOS DE TABACO, BEBIDAS ALCOOLICAS~ 
DEFENSIVOS AGRICOLAS~ MEDICAMENTOS E TERAPIAS, NOS TERMOS DO 
PARAGRAFO QUARTO DO ARTIGO 220 DA CONSTITUIt;AO FEDERAL." ao 
Projeto de Lei nO 4.579-A/90~ do SENADO FEDERAL PLS nO 
119/89~ que 

"DISPClE SOBRE A PROPAGANDA COMERCIAL DE AGROTOXICOS~ 
PESTICIDAS E PRODUTOS CONGeNERES.~" ao qual tramita como apenso 
o Projeto de Lei nO 1.112/88 do deputado FRANCISCO AMARAL~ que 

"ESTABELECE CONDICAO PARA A PROPAGANDA COMERCIAL DE , . 
PRODUTOS CONSIDERADOS AGROTOXICOS." 

Sendo pois~ as 
correlatas entre si~ e~ 

Deputado~ entendo que 
conjuntamente. Informa-se 
objeto de delibera~~o de 
seu mérito. 

matérias dos projetos retromencionados 
tendo os projetos como relator e s te 

necessàrio se faz a aprecia~âo 

ainda~ que nenhum dos projetos fora 
Comiss~o competente para conhecer o 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protes tos 
de considera~~o e apre~o a Vossa Excel@ncia. 

Brasilia-DF~ 24 de fevereiro de 1992 . 

-Ali- ~ 
Deputado Sérgio Arouca 
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EXMO sr.:;: . 
DEPUTADO 

PRESIDENTE DA CAMARA 
IBSEN PINHEIRO 

C ç.-:, 1"'1 1"'1 C') I'" ,:,) •••. o., 

c.\ I.::' j" E':' ~:. E: r. ~: i: I, 

AF'ENSAMENTO DO PROJETO DE LEI 
(.I E:.' 

N° 

De firo. Publ ique - s€. 

Em 4> / Y / 92. 

, I'"', · ! -- -

I I.i.... - j .l- ' •. I ~I~ 

', ,' f:' '.' .. , 
'r n ,,_ I " lO ~ dj.ZEr· CJ LlC RENUNCIO AO 
4. :::='56/89 ~ ('I '''', ,.), .. ,. P I ' ., .. ":, C': '"', E L I A, c:: M U R F\ D _ t.. L. \_ _.\ L c" -' ,_o t- ~ r1 

" DI SPôE SDBRE F:ESTR I Ç:ClE f'; (.',0 USO E: {-', F'F: OF'P, GA~,IDP, DE PFWDLJTCJS DEF\l'v'ADOS 
DE T ABACO~ BEBIDAS ALCOOLICAS~ DEFENS IVOS AG RICOLAS, ME DICAMENTCJS E 
TERAP IAS ~ NOS TERMOS DO PARAGRAFCJ QUARTO DO ARTIGO 2 2 0 DA 
CONSTITUIÇ~O FE DERAL " , ao PROJETO DE LEI N° 4.579-A/90 , DO SENAD O 
F EDERAL - PLS N° 119/89 qUE: 

" DI SPôE S OBF:E A 
PRODUTOS CONGENERES 

PROPAGANDA COMERCIAL DE AGROTOXICOS , PESTICIDAS E 
" 

n CJ FRANCISCO AMARAL , qUE.~ 

" ES TABELECE CClND I ÇPiCl A C 0i'1 E F:;; C I AL DE PF,ODUTOS 
CONS I DERADOS AGROTOXICOS " 

' .. /r,::Z c.; U.E' 
.... ., l I r " . .. 
l·· 'I' c::· '::-•. 1 n t:::' I", 'L' i:..... C' ;~I L . i - I !1' 1 <:: c: . . :~. r", 
• \;; , • • • • ___ • • • • \... . ..... , J . _ . . , _ _ _ •• • " . '.' 

~~';Cj C i D. 1 E,,' 

f::; ' I '.1 1 ':: i · c' I'" I ', __ • . C \ L. _. .I! I'~ "'- (-,..l" I·:;' -I- .-. c:. ..J • • • _ .... _ _ _ 
.. 

I.J U. E!. j, 'f.i C: C! U. 

~ :- : ('=' t ' I :;:1 '1 '- ::: ("i '-i "1' \'::.,'" I 'l- F ' ,_' ,_ !-" '_., \, ... C . I , _" ,_" ~ 
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PROJETO DE LEI N'1 4.556-E, DE 1989 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígeros. bebidas alcoólicas. medicamen­
tos. terapias e defensivos agrícola nos tennos do § 4. 
do art. 220 da Constituição da República. 

O Concresso Nacional decreta: 
Art. 1° O uso e a propaganda de produtos fumígeros. 

derivados ou não do tabaco. de bebidas alcoólicas. de medica­
mentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 
restrições e condições estabelecidas por esta lei. nos termos 
do § 4° do art . 220 da Constituição da República. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas. pa­
ra efeitos desta lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico 
superior a 13 (~reze) graus Gay Lussac. 

Art. 2° E proibido o uso de cigarros. cigarrilhas. charu­
tos. cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero , deri­
vado ou não de tabaco, em recinto coletivo, privado ou públi­
co, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devida­
mente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 1° Incluem-se nas disposições deste artigo as repar­
tições públicas, os hospitais e postos de saúde. as salas de 
aula, as bibliotecas, os recitas de trabalho coletivo e as salas 
de teatro e cinema. 

§ 2° É vedado o uso das substâncias mencionadas no 
ano 2° nas aeronaves e veículos de transporte coletivos. salvo 
audno transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos 
meios de transporte parte especialmente reservada aos fu­
mantes. 

Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos 
no art. 2° somente será permitida nas emissores de rádio e 
televisão no horário compreendido entre as 21 (vinte e uma) 
horas e as 6 (seis) horas. 

§ 1° A propaganda referida neste artigo. assim como 
a veiculada na imprensa escrita, não poderá associar o uso 
dos produtos ao esporte olímpico ou ao bom desempenho 
físico , nem tampouco associar idéias ou imagens de maior 
êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2° A propaganda conterá. nos meios de comunicação. 
e em função de suas características. advertência escrita ou 
falada sobre os malefícios do fumo. através da frase " 0 Minis­
tério da Saúde adverte: fumar é prejudicial à saúde ". 

, 

• 



§ 30 A propaganda não poderá induzir ao consumo. 

atribuindo ao produto propriedades calmantes ou estimulantes 

que reduzam a tensão. a fadiga. ou qualquer outro efeito . 

§ 40 As embalagens. exceto se destinadas à exportação. 

os pôsteres. painéis ou cartazes. jornais e revistas que façam 

difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 20
, conte­

rão a advertência mencionada no ~ 20 

§ 50 A advertência de que trata o § 20 obedecerá às 

normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e poderá ser 

mudada a cada período de três anos. com base em compro­

vados critérios científicos. sendo consedidos 120 (cento e vinte) 

, dias para a substituição do texto em vigência. quanto à propa­

ganda. e 180 (cento e oitenta) dias. em relação às embalagens. 

Art. 49 Somente será permitida nas emissoras de rádio 

e televisão a propaganda comercial de bebidas alcoólicas no 

,jorario comoree nuiào em re JS ~ : : ""ne c uma ) e JS o I Se l ~) 

horas. 
§ 19 A propaganda de que trata este artigo não poderá 

associar o produto ao esporte olímpico ou de competição. 

ao desempenho saudável de qualquer atividade. à condução 

de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexuali­

dade das pessoas. 
§ 29 Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas 

conterão advertência nos seguintes termos: "Evite o consumo 

excessivo de álcool". 
Art . 50 As chamadas e caracterizações de patrocínio 

dos produtos indicados nos arts. 20 e 49 • para eventos alheios 

à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio 

e televisão. poderão ser feitas em qualquer horário . desde 

que indentificadas apenas com a marca ou slogan do produto. 

sem recomendação do seu consumo . 

§ 19 As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda 

estática e~istente em estádios. veículos de competição e locais 

similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracteri­

, zaçóes de patrocínio dos produtos estarão liberados da exigên­

cia do § 20 do art. 3° 
Art. 60 É vedada a utilização de trajes esportivos para 

veicular a propaganda dos produtos de que trata esta lei . 

Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de 

qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações espe­

cializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais 

e instituições de saúde. 
§ 1° Os medicamentos anódinos e de venda livre. assim 

classificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde. 

poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social 

com as advertências quanto a seu abuso. conforme indicado 

pelo autoridade classificatória. 

§ 20 A propaganda dos medicamentos referidos neste 

artigo não poderá conter afirmações que não sejam passíveis 

de comprovação científica. nem poderá utilizar depoimentos 

de profissionais que não sejam legalmente qualificados para 

fazê-lo. 
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§ 3<;> Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasi­
leira que se enquadram no disposto no § 1° deste artigo deverão 
apreentar comprovação científica dos seus efeitos terapêuticos 
no prazo de 5 (cinco) anos da publicação desta lei. sem o 
que sua propaganda será automaticamente vedada. 

§ 4<;> Toda a propaganda de medicamentos conterá obri­
gatoriamente advertência indicando que, a persistirem os sin": 
tomas. o médico deverá ser consultado. 

--- ._-- -- - -----

-- -- - Art. gõ A propaganda de defensivos agrícolas que con-
tenham produtos de efeito tóxico. mediato ou imediato. para 
o ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações 
dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa 
explicação sobre sua aplicação. precauções no emprego. con­
sumo ou utilização. segundo o que dispuser o órgão compe­
tente do Ministério da Agricultura. sem prejuízo das normas : 
estabelec~das pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do , 
Sistema Unico de Saúde. 

Art. 9° Aplicam-se aos infratores desta lei. sem pre- ' 
juízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor, 
especialmente no Código de Defesa do Consumidor. as seguin- I 

tes sanções: 
I - advertência; 
11 - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, I 

de qualquer outra propaganda do produto, por prazo de até I 
30 (trinta) dias: ! 

111 - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou 
esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de 

má fé: 
IV - apreensão do produto: 
V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o 

maior valor de referência vigente no País. cobrada em dobro. 
em triplo e assim sucessivamente. na reincidência. . 

§ 10 As sanções previstas neste artigo poderão ser aph­
cadas gradativamente e. na reincidência. cumulativamente. 
de aco;do com a especificidade do infrator. 

§ 20 Em qualquer caso. a peça publicitária fica definiti-
vamente vetada. 

§ 30 Consideram-se infratores. para efeitos deste artigo. 
os responsáveis pelo produto. pela peça publicitária e pelo 
veículo de comunicação utilizado. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. _ 

Art. 11. Esta lei entra em Vigor na data de sua pubh-

caça0. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão. 18-11-92. Deputado José Luiz Clero~ 

Presidente. Deputado Nilson Gibson. Relator. 

- --- -- -- -
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 114, de 1992 (PL n° 4.556, de 1989, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre as restrições ao 
uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 
Constituição da República". 

--
Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. , 
Art. r E proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo se dotado de arejamento conveniente. 
§ lONas repartições públicas, hospitais e postos de saúde, salas de aula, bibliotecas, teatros e cinemas, exigir-se-á, para uso dos produtos referidos no caput, área destinadas exclusivamente a esse fIm, devidamente isolada e com arejamento conveniente. , 
§ 2° E vedado o uso das substâncias mencionadas no art. 2° nas aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos meios de transportes parte especialmente reservada aos fumantes. 
§ 3° Nas casas de espetáculos e diversões, bem como nos restaurantes e demais estabelecimentos e locais em que sejam servidas refeições, deverá obrigatoriamente existir área reservada aos não-fumantes, distinta daquela destinada aos fumantes. 

L-_________________________________________ _ _ 

I 
I 
I 
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Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos no art. 2° somente será permitida nas emissoras de rádio e televisão no horário compreendido entre vinte e uma e as seis horas. 
§ 1 ° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar­se aos seguintes princípios: 
I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem­estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 
11 - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 
IH - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes ; 
IV - não associar o uso do produto à prática de esportes olímpicos, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais; 
V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 
VI - não incluir, em imagens ou sons, a participação de crianças ou adolescentes, nem a eles dirigir-se. 
§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas características, advertência escrita e/ou falada sobre os maleficios do fumo, através das seguintes frases, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, todas precedidas da afirmação "O Ministério da Saúde Adverte": 

pulmonar; 

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral; 
11 - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e enfisema 

IH - fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê; 
IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago; 
V - evite fumar na presença de crianças; 
VI - fumar provoca diversos males à sua saúde. 
§ 3° As embalagens, exceto se destinadas à exportação, os pôsteres, painéis ou cartazes, jornais e revistas que façam difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 2°, conterão a advertência mencionada no § 2° deste artigo. 
§ 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente comercializados diretamente ao consumidor. 
§ 5° Nos pôsteres, painéis, cartazes, jornais e revistas, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese variando no máximo a cada cinco meses, devendo ser escritas de forma legível e ostensiva. 
Art. 4° Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas emissoras de rádio e televisão entre vinte e uma e as seis horas. 
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§ 1 ° A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 
§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência nos seguintes termos: "Evite os Riscos do Consumo Excessivo de Álcool". 
Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos arts. 2° e 4°, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca ou slogan do produto, sem recomendação do seu consumo. 
§ 1° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em estádios, veículos de competição e locais similares. 
§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos estarão liberados da exigência do § 2° do art. 3° desta Lei. , 
Art. 6° E vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente à esportes olímpicos, para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei. 
Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais e instituições de saúde. 
§ 1° Os medicamentos anódinos e de venda livre assim classificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social com as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade 

classificatória. 
§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo não poderá conter afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica, nem poderá utilizar depoimentos de profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo. 
§ 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no disposto no § 1 ° deste artigo deverão apresentar comprovação cientifica dos seus feitos terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, sem o que, sua propaganda será automaticamente vedada. 
§ 4° Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advertência indicando que, a persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado. 
Art. 8° A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa explicação sobre a sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que dispuser o órgão competente do Ministério da Agricultura, sem prejuízo das normas estabelecidas pelo , Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Unico de Saúde. 
Art. 9° Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as seguintes sanções: 
I - advertência~ 
11 - suspensão no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra propaganda do produto, por prazo de até trinta dias~ r' 
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III - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou esclarecimento para 
compensar propaganda distorcida ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 

V - multa de cem a quinhentas vezes o maior valor de referência vigente no 
País, cobrada em dobro, em triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

§ 1° As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente e, 
na reincidência, cumulativamente, de acordo com a especificidade do infrator. 

§ 2° Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada. 
§ 3° Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os responsáveis pelo 

produto, pela peça publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado. 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 

sessenta dias de sua publicação. 

vpv. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em OS- de julho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GE A 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

LEGISLACAo CITAD~, ANEXADA PELA 

COORDENACAo DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
IlEPÓB1.JCA FEDEJUIlTIVA DO BRASIL 

1988 

TtWLO VIII 

D A ORDEM S OCIAL 

C Al'ilPI.O V 

Art. 220. A milnifest<lção do pens<lmento. il criação. il expressão e a informação. sob 
qualquer forma. processo ou \'eículo não sofrerão qll<llqller restrição. observildo o 
disposto nesta Constituição, 

§ 10 Nenhuma lei conterá dispositivo que poSSil constituir embaraço à plenil 
Iiberdilde de inform<lção jornalísticil em qualquer \'cículo de comunicilção soei<l\. ob­
sef\'<ldo o disposto no art , 5.0. IV. V. X. XIII e XlV. 

§ 2° É \'edada toda e qualquer censura de natureza política. ideológica e artística, 

§ 3," Compete á lei federal : 

[ - regular as di\'ersões e espetáculos públicos. cabendo ao poder público in­
formar sob re a nillure/:l deles. as f<li"as el<íri:ls a que não se recomendem. locais e 
horários em que SU:l apresentação se mostre in<ldcquada: 

II - est:lbclecer os meios legais que garantam à pessoa e à famíliil a possibili­
dilde de se defendert:m de programils ou programilçõcs de rádio e televisão que con­
tr:lriem o disposto no art , 221 . bem como da propilgilnda de produtos. práticas e 
sef\'iços que poSS<lm ser nocivos à s<lúde e ao meio ambiente. 

§ -l o A propagilnda comercii11 de tabaco. bebidas alcoólicas. ilgrotó,\icos. me­
dicamentos e tem pias estará sujeita a restrições legilis. nos termos do inciso II do 
padgrilfo <lnterior. e conterá. sempre que necessário. ild\'ertênciil sobre os malef1cios 
decorrentes de seu uso . 

~ 5," Os meios de comunicilção soc ial não podem. diret;J ou indiretamente. ser 
objeto de Illo nopólio ou oli gopólio , 

§ 6," A publicação de veícu lo impresso de comunicilção independe de licença 
de autoridade, 

- . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . 

.. . .. . . ..... ........ - ....... . .... . .................. . ............................ .. . 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 114, de 1992 
(PL n° 4.556, de 1989, na origem) 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros , 
bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agricolas, nos 
termos do § 4° do 311. 220 da Constituição 
Federal. 

Apresentado pelo Deputado Elias Murad e outros 

Lido no expediente da Sessão de 11/12/92, e publ icado no DCN (Seção 11) de 
13/12/92. Despachado às Comissões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos. 
Em 3/3/93, é lido o Requerimento nO 205/93 , do Senador Amir Lando, solicitando a 
tramitação conjunta da matéria com os Projetos de Lei da Câmara nO 131 /92 e de Lei 
do Senado nO 344/91. 
Em 16/3/93 , aprovado o Requerimento n° 205/93 , lido em sessão anterior. 
Em 19/8/93, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
relator designado em substihlição à CAS, parecer favorável, com Substihltivo. É abel10 
o prazo durante 5 sessões ordinárias para recebimento de emendas. 
Em 27/8/93 , findo o prazo regimental , ao projeto foram oferecidas 17 emendas, sendo 
as de nOs 2, 5, 6, 9, 10, 13 e 16, de autoria do Senador Espiridião Amin, e as de nOs 3, , 
4, 7, 8, 11, 12, 14, 15 e 17, de autoria do Senador Meira Filho. A CAS, para 
apreciação das emendas. 
Em 3/9/93, é lido o Requerimento n° 839/93 , do Senador João Rocha, solicitando que 
o projeto seja remetido também à Comissão de Assuntos Econômicos. 
Em 21 /9/93 , é aprovado o Requelimento nO 839/93 , lido em sessão anterior. 
Em 22/9/93, à CAS para exame das emendas oferecidas ao PLC n° 114/92, devendo a 
seguir, os projetos e as emendas irem à apreciação da CAE (Req. 839/93 , do Senador 
João Rocha). 
Em 15/3/95, leitura do Requerimento nO 353/95, subscrito pelo Senador Beni Veras, 
solicitando que a matéria tenha tramitação conjunta com os Projetos de Lei do Senado 
nOs 19/95 e 344/91 e o Projeto de Lei da Câmara n° 131 /92. 



• 

Em 4/4/95, aprovado, nesta oportunidade, o Requerimento nO 353/95, lido em sessão 
anterior, a matéria passa a tramitar em conjunto com os Projeto de Lei da Câmara nO 
131/92 e os Projetos de Lei do Senado nOs 19/95 e 344/91. 
Em 5/4/95, à CAS para exame, com as seguintes matérias que tramitam em conjunto: 
PLC 131 /92; PLS 344/91 e PLS 19/95 ; devendo, a seguir, serem examinadas pela 
CAE. 
Em 3/5/95, a Comissão aprova o Substitutivo do relator restando declarar prejudicados 
os Projetos de Lei do Senado nO 344, de 1991 e O 19, de 1995 e, ainda, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 131 , de 1992. 
Em 8/5/95, à CAE para exame do projeto e dos PLC 131/92; PLS 344/91 e PLS 19/93 , 
que tramitam em conjunto. 
Em 22/5/95, devolvido pelo relator com minuta de relatório favorável ao PLC 114, de 
1992, nos termos do Substitutivo aprovado pela CAS, pela prejudicialidade das demais 
emendas apresentadas e pelo arquivamento dos seguintes projetos: PLC 131/92, PLS 
344/91 ePLS 19/95 . 
Em 25/5/95, leitura dos Pareceres nOs 332 e 333/95-CAS e CAE, respectivamente, pela 
aprovação do PLC 114/92, nos teImos do Substitutivo que apresenta, pela 
prejudicialidade das demais emendas e pelo arquivamento dos Projetos de Lei: PLC 
131 /92 ; PLS 344/91 e PLS 19/95, cujos objetivos já foram atendidos com a 
apresentação desse Substitutivo. 
Em 29/5/95 , a presidência comunica ao Plenário que deteIminou, nesta data, a 
republicação dos Pareceres nOs 332 e 335, de 1995, das Comissões de Assuntos 
Econômicos e de Assuntos Sociais, referente a este projeto, que tramita em conjunto, 
com o Projeto de Lei da Câmara n° 131 /92 e com os Projetos de Lei do Senado nOs 
344/91 e 19/95. É abeIio o prazo de cinco sessões ordinárias para recebimento de 
emendas, nos termos do mi. 235, lI, "d", do Regimento Interno. 
Em 21/6/95, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicados o projeto e as emendas a 
ele oferecidas e o Substitutivo apresentado pela Comissão de Assuntos Sociais em seu 
primeiro pronunciamento, ficando prejudicados os Projetos de Lei do Senado n° 
344/91 , 19/95 e Projeto de Lei da Câmara nO 131/92, com os quais tramitavam em , 
conjunto. A Comissão Diretora, a fim de redigir o vencido para o turno suplementar. 
Em 23/6/95 , leitura do Parecer nO 418/95-CDIR (Relator Senador Júlio Campos), 
oferecendo a redação do vencido, para o turno suplementar. 
Em 29/6/95 , aprovado. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... ) O os ! d -J< ("5! orl ?[) 

vpll. 
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Oficio nO) 003 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

, 
~ , , 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara n° 114, de 1992 

(PL n° 4.556, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 

de produtos fumigeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 

í nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição da República", resolveu oferecer-lhe 

substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário . 

Senado Federal, em O J de julho de 1995 

SECRETARI 
m o?:.'/ ef / 9 e; 

Ao Senhor Diretor-Ger poro 
Senador Odacir Soares 
Primeiro- Secretário 

tender, dentro 
Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV. 

/ 



'" )( 
oi;; 
UQ) 

00 
Q) .... 
-11) 
:g~ 
It)~ 
"O:t 

<Do 
<DZ 
~...J 
.30.. 

• • 

• • 

• 

• 

. '. 



-

• 

. -

SENi\OO FEDER.Al. 

em 

REQUERIMENTO N° "35 3(' ~ 1 ~ 

Requeiro, em face da coincidência de ~Jl térias e nos termos do 
art. 258 do Regimento Interno, a anexação do pis n° 1911õ pie 114 de 1992, 131 
de 1992 e pis 344 de 1991 para fin s de tramitação conjunta. 

,~ ~----
Senador Beni Veras 

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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PAUECER N"33~or;; 1995 

.. 

Da COMISSÃO DE ASSl1NTOS SOCIAIS sobre I 

o Projeto de Lei da Câmara n° 114, de 1992 ( PL 

nfl 4.556-E, de 1989, na origem ), que " disp()e 

sobrc as rcstriç()es ao liSO e à propaganda de 

produto,\' ./itmígero'\", hebidas alcoólicas, 

medicamcntos, tcrapias e defem'ÍI'os agrícolas, nos 

t('rmo.\' do ,\\' ./0 do artigo 220 da Constitllição da 

I?cpúMica ", e os seguintes projetos anexos: 

• Projrto de Lri da Câmara n° 131, de 1992 

( PL n° 1.603-n, de 1991, na origem ), 

que " institlli a ohrigatoriedade da 

colocaç'tlo de frase de adl'ertência nas 
('171 h( II (Ige J 1.\', r()tulos e blllas de 
medical11ellto.\' ",' 

• Projeto de Lei do Senado n° 344, de 1991, 

que " regulamcnta e disciplina o liSO de 

progagr1J1do,\' de hehidas alcoólicas e dá 

outras !wol'idências ", e 

• Projeto de Lei do Scnndo n° 19, de 1995, 

quc " ohriga a il1.\'crçt7o da adl'crtência. no 

rdtlllo dos recipientes de bebidas 

alco()licas, de ser('m os efeitos destas 

hehidus rm:jlldiciais à saúde c dá outras 

~\ I:: tor: ~~'nador Gilvam I!orges 

o projeto de lei da Câmara nO 114 / 92 e scus anexos, visam a 
rcgl;l;;mcnt:lr com maior amplitude do ~ 40 do artigo 210 (.1:1 Constituição Federal. 

) , 
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Após m:\is dc trinta meses dc discussão, o Projeto de Lei da 

(,;i I il:Jr:\ 11 1 / 91 ( PL 4556 / 80, na Casa de Origcm ), ele autoria do ilustre Deputado 

[li : l ~ ; 1\1ur:lr1 ( PSDB / f'"lG ) c outros onze parlmncntarcs foi aprovado na Câmara 

ti,),; n CpUl :1dns c rcmctido ao Scnado federal. 

o parcccr substitutivo, aprovado na Casa de origem é de autoria 

dI) illl';trc médico e Dcputadll fcdcral Sérgio Arouca ( PPS / RJ ), que discutiu o 

ar;'"' I!ll!n com profundid,lde, convcrsou com cntidadcs de clnsse envolvidas e é, antes 

d..: ll1; ~ i ~.; nada, um profundo conhccedor da matéria: saúde humana. 

o PL(' II , ~ /92 aprovado naquela Cnsa, mcrece nossa análise e 

n 0'"·-(' C; sinçcros clogios. pois conscguiu em apenas UIll tcxto legal estabelecer nOllnas 

d ~ ~L1 ,'crtêllcicn :\0 consulllidor pnm todos os produtos enumerados no § 4° do artigo 

2': 0 d ;l ('(,!l stituil;:io fedcraL ntcndendo, com maior nlmmgência as prescrições de 

kJ u:. (' s ancxos aprcsent:ldl)s cm ambns as Casas. 

tvlereccm também o nosso aplauso os Projetos de Lei do Senado 
1l Q.~ :l11 /01 e 10 / 95, anexados ao PLC 114 / 92, de autoria dos ilustres Senadores 

Cé ~; ~r Dias e Bcncdita da Silva, respectivamente, ambos estabclecendo nOImas de 

ad -,'cr tí: llci :\ para as bebidns nlcoólicas, além do PLC 131 /92 que estabelece nOllnas 

r :\;':1 11~ ('(!i ': 1::1elltos. tambC'1l1 nllcxado ao PLC 114 / 91, o qual também merece 
11 ~:: r~ r; e l \); .~ ios . 

Todas as propostas têm incontcst:1vcl alcance social, certamente, 

S\~I - ) I:wli\ -cl de orgulho parn o Congresso Nncionnl e mais ainda para o Senado 

f ..--J: r:d (jll e' tanto contribui'.1 IKlrn a discussfío e aprovnçfío dcssas propostas. 

Ao PLC 11 ·1 / 92 fornm npresent<ld<ls 17 emendas pelos Srs. ) 

S C Il::~!urcs /\mir LlIldo, l\1cira filho e Espiridião Amim, <lS quais p<lSSO a analisar em . 
(""'''ll· l l ·\· 
o.J '-, " . ,. 

2 
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• Fi;i~':iJ.j n" I do S\.'I1!lllor i\mir L:-.ndo 

Trnta-sc de substitutivo integral que, sem dúvida, enriquece a 

di scuss~o da matéria, mas altcra intcgralmente o texto original do PLC 114 / 92, 

nwdificando substanci:J1mcntc regras já estabelecidas e aceitas por toda a 

socicd;lde como o Cl)digo Nacional de Auto Regulamentação Publicitária -

CONAR. Além de desprczar três anos de discussão da matéria com entidades da 

sO ': idade civil. 

PELA flE.JEIÇÃO • 

• E. l:~nJ : ls nOs 2 e 3 dos Senadores Espiridifío Amim e Meira Filho 

Amba~ de igual teor, sugercm que a restrição na veiculação de 

1'J'('paganda de bebidas aIroólicas e tabaco, já estabelecida pelo PLC 114 / 92, 

sc.Í:\ IC\':lda em consideração o fuso horário do Estado onde se situar, em caso de 

rede. a cmissora que gera a publicidade. 

A cmcnda é bem intencionada mas dcsnecessária. Nos casos de 

pr\' ~:r~l'~~as nacionai s o !wrúrio que tcm sido obscrvmlo é o horário oficial de 

8 r:) ~ íli:1. pois n:ío h:1 como intcrrompcr a progrmnação nacional em rede, em 
fll:h~;:O Jl) fuso horúrio . • 

PELA nEJElçÃO . 

• F. :~l~m. ;~s nO~ ·1,5, (i, 7, fl, 9,10,11,12,13 c 14 dos Scnadores Meira Filho e 

F." ) irã,não Al1Iim 
• 

ficam prejudicadas pois fornm preparadas para outro texto que 

niil) o til) PLC 11 ·1 /92. Ni'h) fazem sent ido quando confrontaclas com o texto ora 
C'1ll an:'d ise. 

PEL\ r;!f':.JllDICIALIDADE. 

3 
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• Emendas 15 e 16 dos Sen~ldorcs I\1cirn Filho c Espiridião Amim 

• 

Pretcndcm alterar para UfiR o valor da multa aplicada aos 

iJlrr:ltül"CS, bem como retiram do poder público o poder de dobrar, triplicar e 

:l ss illl sucessiv:lI11ente a Illulta aplicada aos reincidentes. 

Parece inadequado retirar do Poder Público o poder para punir 

com Ill :'l\imo rigor os illn:ltores desta lei . Além disso, não sabemos ao certo qual 

t' destino da UfolR, que pode ser extint:l a qualquer momento. Somos portanto 

I. '1.1 rcjci,'ão ele ambas ns emendas. 

Eil1~l: l:1 17 do Sel1ad Jr l\ldra filho 

Pretende eximir os órgãos de comunicação de responsabilidade 

qwmdo tenklln e:xibido propngnndas de medicamentos ou agrotóxicos que não 

aknd:lIn os requisitos ela lei, sem que tenham sido advertidos pelos órgão 

compl'tent e, 

Não nos parece ser justo eximir essas empresas de culpa, pois se 

os anúncios estivercm em desconfonnidatle com a Lei, devem ser desde logo 

recus:ldos pelos veículos de divulgação. 

PELA REJEiÇÃO. 

Recentemente a Portaria Jntcrministcrialllo 477, de 24 de março 

<.k 1 <)<)5, editad:1 pelos r\·lilli ,; tros da Saúde, Adib Jatene, da Justiça , Nelson Jobim, e 

<Lts ('o1l11J11ic:lções, SlTi,!io r\10tta, acaba de introduzir as novas formas de 

:ld\ ' crtên ~'ia a ~e rem utili 7.atbs simultânea ou rotntivmnent"e ( neste caso, a cada 5 

mesçs, PO ll1ú"il1lo ), sentln que, na televisão, não só de fonna escrita como também 
Illcd i;:nk 1\)clJ(;~o. 
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Caue ress<lltar, que a imposição da observância de tais 

prillCípius, a que j:'l se cOlllprometermn os illteress<ldos ( ABERT - Associação 

Dr:l "ikir:1 de Elllissor:1s de Rúdio e Televisão, ABA - Associ<lção Brasileira de 

;\Ilullci~lntes, AnA p- Assoc i:1ção Bmsileira de Agências de Propaganda, ANJ -

l\ c; ~~O Ci:1Çi10 N:lciol1:J1 de .Iorn;Jis, ANER - Associ<lção Nacion<ll das Empresas de 

Re\i ~ ; t:1 s , e ADlrtJ~10 - Associ:1ção Brasileim da Indústria do Fumo ), em razão da 

cdi ,;~o COlljUlll:1 da C:lIt<l -Colllpromisso com a POI1<1ira 477 / 95, na discipl ina 

llorm:ltiv:1 da l1l~ltéri,l, \'isto qlle têm maior amplitude que o previsto na redação da 

pro:) r) s i~'i1 o rm e'\:1111e, n;)d kl\'enclo porque não incorporm' t<ll avanço significativo já 
pr:l! i'.:ad\.), 

Ass im sendo, com o fundamento da observância dessa conduta e 

o \'oltl1lt(llio compromisso <lssumido pelos interess:1dos, e objetivando conferir 

nor:n:-:ti\:d:ldc kg:d Ú Ill<ltéria, t01l1<1ndo seus cumprimento cogente, somos 

L'\'(~i' :'i\ ' ei s Ú <lproV<lç:ío do PI.C 114 / 92, nos tennos do substitutivo que ora 

:lp!',~cnt:1mos <I seguir, pel<l rejeição das emend<ls 1, 2, 3 e 17, no mérito, pela ' 
" prcjll'.lici:didade das dCIll<lis emendas apresentadas e, consequentemente, pelo 

arqui"<llllcnto dos projetos de lei: PLC 131 /92; PLS 344 / 91 e PLS 19/ 95, cujos 

ot),iL'ti\'os j:'1 fOr:11l1 atendidcJs com a apresentação desse substitutivo, 

StrDSTITUTI~ AO PLC N° 114/92 

Dispõe sobre <lS restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fUl11ígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, ter<lpias e defensivos agrícolas, nos 

telmos do § 4° do m1. 220 da Constituição da 

Republica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10
_ O uso e a prop<lg<lnda de produtos fumígeros, derivados 

OI! n;;n 1.1 ',) t; :h:1 CO, de bebi,tls <llcoólic<ls, de medicmnentos e ter<lpias e de defensivos 
5 
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:1 :.; rí t : U Lt ~ cstJo suj eitos :'IS restriçõcs e condiçõcs estabclecidas por esta lei, nos 

termos dI> ~ 4° do art. 220 d:1 C'onstitlliçi'ío da República . 

Pélrúgr~ru llllico. Consideram-se bebidns alcoólicas, para efeitos 

de: ;I:l ki , as bebidas pot:'I\'eis com teor n1coólico superior a 13 (treze) graus Gay 
IU SS :1C. 

, 
Art. 2° - E proibido o uso de clgan'os, cigalTilhas, charutos, 

C:l ,:Lill1lhlS ali de qU:llqucr outro produto fumígcro , dcrivndo ou não do tnbaco, em 

r':cili!0 coletivo, privndo ali público, salvo se dotado de nrcjnmcnto conveniente. 

~ 1° - Nas repmtiçõcs públicas, hospitais e postos de saúde, 
S:II:1 <; de allla, hildiotcc:ls. tcatros e cincmas, exigir-sc-á, para uso dos produtos 

rcfnido s no c~lI~J~, círen destinada exclusivmnente a esse fim , devidamente isolada e 
C0111 :lre,i 'IJnC'nto com'clli cnte. 

~ 2° - I~ vcdado o uso dns subst{\ncias mencionadas no art. 2° 

n:lS :leron:l\'CS e veíclIlos de trnn spOlte coletivo, salvo qunndo transcolTida uma hora 

<1..:- \'i:l~cm c houver nos rcfL'ridos meios dc transportcs pnrte especialmente reservada 
nos flllll:lIltes. 

~ ]0 _ Nas casas dc espctilclIlos e diversões, bem como nos 

rr' :. t :~ !,ral1t cs e dClllai s c~ l : d) c lccilllcntos e locais em que sejam servidas refeições, 

l:".Trú ckig1( C1 ri:1lllcnte exi stir área reservada aos não-fumantes, distinta daquela 
d :~: il ; :ld,1 aos fill11~ntcs. 

Art. ] 0 - A propagandn comercial dos produtos referidos no art. 

2° somente sed pennitidn nas emissoras de rádio e televisão no horário 

comprcendido cntrc 21 (vinte e lima) horas e as 6 (seis) horas. 

~ 10 - A propaganda comcrcial dos produtos referidos neste 
artigo devcrú ajllstar-sc aos scguintes princípios: 

6 . . 
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I. Nilo sugenr o consumo exngerado ou ilTesponsável, nem a 

illdll~ilo no bem-estar ou snúdc, ou fazer associação a 

celdnações cívicns ou rcligiosns; 

11. Nilo il1duzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos 

propriedades calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga 

ou a tensilo. ou qualquer efeito similnr; 

111. Nilo associar idéins ou imagens de maior êxito na sexualidade 

das pes~ons, insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade 

de pe~sons fumantes; 

IV. Nilo a~sociar o uso do produto ~ prática de espol1es olímpicos, 

nem sugerir ou indllzir seu consumo em locais ou situações 
perigosns ou ilegais; 

V. Nilo empregar imperativos que induzam diretamente ao 

consulllo; 

VI. Nilo illcluir, em imagens ou sons, a participação de crianças ou 

adulescentes, nem a eles dirigir-se . 

§ 2° - A propaganda conterú, nos meios de comunicação e em 

fIIW;JO de suns carncteríslicas, advet1ência escrita e/ou falada sobre os maleficios do 

fumo , nlrnvés d:1 5 seguil1tes frnses, usadas sequencialmente, de fonna simultânea ou 

ro1.i(i\ 'a, nestn última hipótese devendo variar no múximo a cada 5 meses, todas 

prC'ccdid:1S d:1 arirmnçiio " O T"lillistério da Satlde Advel1c: " 

• Fumnr pode causar doenças do coração e delTame cerebral; 

• Fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e 
enrisemn pulmonar; 

• Fum:1r durnnte a gravidez pode prejudicar o bebê; 

7 
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• Quem fumn adoece mais de úlcera do estômago; 

• Evite filmar na presença de crianças; 

• rllmnr provoca diversos malcs à StHl saúde. 

~ 3° - Às cmbalngcns, exceto se dcstinadas à exportação, os 

p0stcrcs, pailll'is ou cnrtn7.CS, jomais e revistas que façam difusão ou propaganda dos 

pr,Jd lí( OS rcfcí'idos no nrt. 2°, contcrfío a advcl1ência mcncionnda no § 2°, deste 

arti ~ :o . 
'-

~ 4° - Nas cmbalagens, as clflllsulas de advertência a que se 

rcfere o ~ 2° deste artigo serfío seCJucncialmente usadas, dc fOlma simultânea ou 

rot:lti\'a, nesta última hipótese devendo variar no mú.ximo a cada 5 meses, inseridas, 

de forma legível e ostcnsivamente dcstacada, em uma das laterais dos maços, 

c:lrtciras ou pacotes CJuc sejam hahitualmcnte comcrcializados diretamente ao 

Con~\l111 idor. 

~ 5° - Nos pôstcrcs, pailléis, cm1nzcs, jomais e revistas, as 

clúuslllas de advcrtêllcia a CJuc se refere o § 2° deste artigo serão sequencialmente 

U S:ld : l~, de forma simult[lnca ou rotativa, nesta última hipótese variando no máximo a 

cada 5 mcses, devcndo scr cscritns de fonna legível e ostcnsiva. 

e :, Ali. 4° - Somente senl pelmitida a propaganda comercial de 

lKbid:ls alcoólicas nas emissoras de rádio e tclevisão cntre 21 (vinte e uma) e as 6 

(s(_'i ~.; ) hC'ras. 

~ 10 - /\ propnganda de CJue trata este artigo não poderá associar 

o produto no esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de 

CJI\~IL]lICr ati\'id:lde, it condllção dc veículos e a imngens ou idéias de maior êxito ou 

se,(u:llidadc das pcssons. 

§ 2° - Os rótulos dns embalngcns de bebidas álcoolicas conterão 

advcrtência 110S scguintcs termos: "Evite os riscos do consumo excessivo de álcool". 

8 
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Art. SO - As chmnadas e caracteriz<lções de patrocínio dos 

v oduto s illdicados 110S :lrl s. 2° e 4°, par<l eventos <llheios à progrmnação Ilonnal ou 

ro ti :lcira das emissoras (le rúdio e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, 

desde qlle identificadas apenas com a marca ou slogan do produto, sem 

rccolllclhla\'ão do seu ComlllllO. 

~ 10 - As restrições deste m'tigo <lplicam-se à propaganda 

C.: (:'.1 i 1.: <1 e'\ istentc em est;'ldi os, veículos de competi ção e locais similares. 

~ 20 
- Nas condições do caput, <lS chamadas e caracterizações de 

r :; lrocílli ,) dos prodlltos estarão liberados da exigência do § 2° do at't. 3°, desta lei . 

, 
Ar\. 6° - E vedada a utilização de trajes espOt'tivos, 

rcl:ltivamente à esportes olímpicos, para veiculm' a propaganda dos produtos de que 

t:'ata est;l lei. 

Art. 7° - A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer 

tipo 01\ espécie poder:! ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e 

(' ~pcc i ficalll ente a profi ss ionai s e instituições de saúde. 

~ 1° - Os medicamentos <lnódinos e de venda livre assIm 

cl ; I S~; i fiC:ld os pdl) órgfío competente do M i Ili stério da Saúde, poderão ser anunciados 

nos úrgfíos de comunicação social com as adve11ências quanto ao seu abuso, 

COllrnnne illdicado pcl:1 autoridade classificatória. 

~ 2° - A propaganda dos medicmnentos referidos neste artigo 

não podl..'rú conter afinnações que não sejam passíveis de comprovação científica, 

nr::m poderú utili zar depoimentos de profissionais que não sejam legalmente 

c:u !1 1: fic :1 dos para f:1 70 -1 0. 

~ JO - Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que 

se enCluadr[lm no di sposto no § 1° deste artigo deverão apresentar comprovação 

cicntífic[l dos seus efeitos terapêuticos no prazo de S (cinco) anos da publicação 

dcst<l lei , scm o que, sua propaganda será automaticamente vedada, 

9 
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~ 4° - Toda a propaganda dc medicamentos contcrá 

()b l':L',;1! n l i: \l11cntc atl\'crtêllcia illdicando quc, a pcrsistirem os sintomas, o médico 

dC\\' r;'1 scr consllltado. 

Art. 8° - A propaganda de dcfensivos agrícolas que contenham 
prn :l ll tos de efeito tC)\.ico, I1l c di ~ito ou imediato, para o ser humano, deverá restTingir­

~c a prOt'Jama<; e plluli c: I~'0cs dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo 

(' ()ml;)cta c':plicaçfío sobrc a sua aplicaçfío, preca lções no emprego, consumo ou 

lIlili ,::1çfío, segllndo o que di spuser o órgfío competente do Ministério da Agricultura, 

S(' !l1 prejuízo d:ls nonnas est:lbdecidas pelo Mini stério da Saúde ou outro órgão do 
, 

S i ~, kl1l:l Ullico de Saúde. 

Art. 9° - Aplicam-se aos infratores desta lei, sem prejuízo de 

outras penalidades previ st:ls na legislação em vigor, especialmente no Código de 

n ,-' fcs :l do Consllmidor, ns segllintes sanções: 

L advcrtência; 

11. sllspcnsilo no veículo de divulgação da puulicidade, de qualquer 

outra propnganda do produto, por prazo de até 30 (trinta) dias; 

1". obrig:lt oriedadc de veiculnção de rntificnção ou esclarecimento 

para compensnr propaganda di storcida ou de má-fé; 

IV. aprecnsfío do produto; 

V. milita de 100 (cem) a 500 (quillhentns) vezes o maior valor de 

referência vigente no País, cobrada em dobro, em triplo e assim 

suces~i"nmente, nn reincidência. 

~ 10 - As snnções previ stas neste mtigo poderão ser aplicadas 

gr::'l :li\ 'alllclltc e, na rcincidêllcia, clllllulativmnente, de acordo com a especificidade 
do i 1I frator. 

10 
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~ 2° - Em qllalqller caso, a peça publicitúria fica definitivamente 
\T1:lda. 

~ 3° - COllsideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os 

r"sp('l1sú\'cis pelo produto. pela peça publicitúria e pelo veículo de comunicação 
ut;li /.;\t!o. 

Ar!. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
. ....... 111 ;'1 \ il 10 de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

• 

Art. 11 - Esta lci cntra em vigor na data dc sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala d" Comissno, CJ de ~ de 1995. 

~jw2.y~ 

~(k~~tL­
-~~ (fr, \~t~ l ~ 

Senador Cilva 

I 
I 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 114, DE 1992 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO DE 03 DE MAIO DE 1995, OS 
SENHORES SENADORES: 

01-BENIVERAS-PRESIDEN1"E 
02 - GILVAN BORGES - RELATOR 
03 - WALDECK ORNELAS . 
04 - LUCIDIO PORTELLA 
05 - MAURO MIRANDA . 
06- LUDIO COELHO 
07 - JOSE ALVES 
08 - BENEDIT A DA SILVA 
09 - ANTÔN IO CARLOS VALADARES 
10- OSMAR DIAS 
11 - RONALDO CUNHA UMA 
12 - JONAS PINHEIRO . 
13 - EMIUA FERNANDES 
14 - LEOMAR QUINTANILHA 
15 - JOEL DE HOLANDA 
16 - CARLOS WILSON 
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I 

PARECER N'9'.,30E 1995 
/ 

_ A 

Da COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS sobre o 
Projeto de Lei da Câma ra n° 114, de 1992 (PL n° 4556-E de 
1989, na origem). que" Dispue sohre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos filmígeros, hehidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensÍl'os agrícolas, nos termos do 
.~' -10 do Artigo 220 da Constituição da Repúhlica " e os 
scguintes projetos anexos: 

• Projeto de Lei da Câmara n° 131, de 1992 (PL n° 
1.603-B, de 1991, na origem), que " institui a 
ohrigatoriedmle da colocação de frase de advertência 
nas emhalagens, rátulos e hulas de medicamentos "; 

• Projeto de Lei do Senado n° 344, de 1991, que 
"regulamenta e disciplina o uso de propaganda de 
hehidas alcoúlicas e dá outras pr<JI'idências ", e 

• Projeto de Lei do Senado n" 19, de 1995, que" ohriga a 
inserçtio da adl'('f'tência, no rátlllo dos recipientes de 
hehidas alcoólicas, de serem os efeitos destas behidas 
prejudiciais à saúde e dá outras pro\'idências ". 

Relator: Senador Gilvam Borges 

Submctido à apreciação do Senado Federal, o Projeto de Lei da 
Câmnra n° 114. de 1992, de autoria do ilustre Deputndo Federal Elias Murad, foi, 
inicinlmcnte, distribuido à Comiss~o de Assuntos Sociais, em 11 de dezembro de 
1992. 

Durante a tramitação das proposições em epígrafe, foi deliberado, 
através do Rcqucrimento n° 839, de 1993, subscrito pelo ilustre Senador João Rocha, , 
que cstns dcverimn ser submctidas à apreciação desta Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Fcderal. 



Louvável e compreensível a preocupação do Senador João Rocha, 
qunnto aos aspectos econômicos envolvidos na matél;a em discussão, haja visto que 
o objeto dos projetos de lei atingem a indústria do fumo e derivados, de bebidas 
alcoólicas, de terapias e de defensivos agrícolas. Estes setores, confonne é de 
público conhecimento, representam parcela considerável do produto interno bruto 
brasi leiro, além de grande fonte de anecadação tributária. 

Convém ressaltar, contudo, que, por maior que sejam esta importância 
e relevância, elas devem ser meras coadjuvantes à preocupação do poder público 
com a saúde da população. Será, portanto, dentro deste espÍl;to, que apreciaremos o 
mérito das proposições. 

Ao Projeto de Lei da Câmara, nO 114, de 1992, foram anexados o 
Projeto de Lei da Câmara n° 131, de 1992 (PL nO 1603-B de 1991 na origem), que" 
institui a obrigatoriedade da colocação de frase de advertência nas embalagens, 
rótulos e bulas de medicamentos ", e os Projetos de Lei do Senado, n° 344, de 1991, 
que" rcgul:lmenta e disciplina o liSO de propagandas de bebidas alcoólicas e dá 
outras providências ", e n° 19, de 1995, que "obriga a inserção da advertência, no 
rótulo dos recipientes de bebidas alcoólicas, de serem os efeitos destas bebidas 
prejudiciais à saúde e dá outras providências ". Também foram apresentadas ao PLC 
114, de 1992, na Comissão de Assuntos Sociais, 17 emendas, subscritas pelos 
Senhores Scnadores Amir Lando Meira Filho e Espetidião Amim. 

A Comissi'ío de Assuntos Sociais do Senado Federal aprovou, por 
unanimid:lde, Substitutivo (em anexo) que representou grande união de esforços, no 
sentido conferir ao tema tratamento infraconstitucional compatível com a realidade 
nacional. Nesse sentido, buscou-se conciliar o inanedável interesse dos 
consumidores. com as políticas governamentais consubstanciadas na Portaria 
Intenninisterial n° 477. de 24 de março de 1995, fínnada pelos Ministros da Saúde, 
Adib Jatene, da Justiça, Nelson Jobim e das Comunicações, Sérgio Motta. 

A citada POliaria, convém sublinhar, resulta de compromisso 
amplamcnte negociado por diversas entidades civis representativas, tais como: a 
ABERT - Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e Televisão, a ABA -
Associaçilo Brasileira de Anunciantcs, a ABAP - Associação Brasileira de .Agências 
de Propaganda, a ANJ - Associação Nacional de Jornais, a ANER - Associação 
Nacional dos Editores de Revistas, e a ABIFUMO - Associação Brasileira da 
Indústria do fumo. 



• 

Em face de todo o exposto, somos favoráveis à aprovação, por esta 
Comissão de Assuntos Econômicos. do Projcto de Lei da Câmara nO 114, de 1992, 
nos tCl1110S do substitutivo aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais desta Casa, 
reiterando que o mesmo conferirá nonnatividade infraconstitucional à matélÍa, em 
confonnidadc com o preceito insculpido no § 4°, do Artigo 220, da Constituição 
fcderal, pela prejudicialidade das dcmais emendas apresentadas, e pelo 
arquivamento dos seguintes projetos de lei: PLC 131 , de 1992; PLS 344, de 1991 e 
PLS 19, dc 1995, cujos escopos foram alcançados pelo Substitutivo apresentado. 

-
Sala da Comissão, ~3 de fl"Y\·\ u.& de 1995 . 
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ANEXO 

SUBSTITUTIVO APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
r . ~OCl/rl~ AO PLC N° 114/92 
{p w11/O~' UfJ( 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, te l:-l pias e defensivos agricolas, nos 

tenTIOS do § 4° do art. 220 da Constituição da 

Republica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados 

ou nfío do tab:-lco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos 
agrícobs estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta lei, nos 

tenllOS do § 40 do rui. 220 da Constituição da República. 

Parúgrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos 

desta lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a 13 (treze) b)TaUS Gay 

Lussac. 

, 
Art. 2° E proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, 

cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em 

recinto coletivo, privado ou público, salvo se dotndo de arejamento conveniente. 

§ I ° Nas repm1ições públicas, hospitais e postos de saúde, 

salas de aula, bibliotecas, teatros e cinemas, exigir-se-á, para uso dos produtos 

referidos 110 caput, área destinada exclusivamente a esse fim , devidamente 'Ísolada e 
com arejamento conveniente. 

~Oil)§ãU de AS. u,tos [cunOmlcos 
tl:1...Ho J.. 4 e 19..9.JL 
fls. Il () 
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, 
§ 2° E vedado o uso das substâncias mencionadas no art. 2° nas 

aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de 

vingem e houver nos referidos meios de transportes parte especialmente reservada 

aos fumantes. 

~ 3° Nas casas de espetáculos e diversões, bem como nos 

restnurnntes e demais estabelecimentos e locais em que sejam servidas refeições, 

deverá obrigntorinmente existir área reservada aos não fumantes, distinta daquela 

destinada aos funwntes . 

Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos no art. 

2° somente será pennitida nas emissoras de rádio e televisão no horário 

compreendido entre 21 (vinte e lImn) horas e as 6 (seis) horas. 

~ 1 ° A propagnnda comercial dos produtos referidos neste 

al1igo dever:'. ajustnr-se nos seguintes princípios: 

I - Não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a 

indução ao bem-estar ou saúde, ou fazer associação a 

celebrações cívicas ou religiosas; 

11 - Niio induzir as pessoas ao consumo, atTibuindo aos produtos 

propriedndes calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga 

ou n tensão, ou qualquer efeito similar; 

111. - Não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade 

das pessoas, illsinmllldo o aumento de virilidade ou feminilidade 

de pessoas fumantes; 

IV - Não associar o uso do produto à prática de esportes olímpicos, 

nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações 

perigosas ou ilegais; 

~~ISSáD de n~s tos [conOmlcRs 
. L C H~1j , 19 9,.,u 
IIs. '6 { 
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v - Não empregar imperativos que induzam diretamente ao 

consumo; 

VI. - Não incluir, em imagens ou sons, a participação de crianças 

ou adolescentes, nem a eles dirigir-se. 

§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em 

função de suas características, advertência escrita e/ou falada sobre os maleficios do 
fumo, através das seguintes frases, usadas sequcncialmente, de fonna simultânea ou 

rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 meses, todas 

. ' precedid:ls da afirmação" O Ministério da Saúde Adverte: " 

• 

• Fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral; 

• Fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e 
enfisema pulmonar; 

• Fumar durantc a gravidez pode prejudicar o bebê; 

• Quem fuma adoece mais de úlcera do estômago; 

• Evite fumar na presença de crianças; 

• Fumar provoca diversos males à sua saúde. 

§ 3° As embalagens, exccto se destinadas à exportação, os 

pôsteres, painéis ou cartazes, jomais e revistas que façam difusão ou propaganda dos 

produtos referidos no art. 2°, conterão a advel1ência mencionada no § 2°, desta lei. 

§ 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se 
refere o § 2° deste artigo serão sequencialmente usadas, de fonna simultânea ou 
rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 meses, inseridas, 

de f 01111 a legível e ostensivamente destacada, em uma das laterais dos maços, 



cm1eiras ou pacotes que sejam habitualmente comercializados diretamente ao 

consumidor. 

§ 5° Nos pôsteres, painéis, cartazes, jornais e revistas, as 

cláusulas de ndvertência a que se refere o § 2° deste artigo serão sequencialmente 

usadns, dc f0I111n simultânea ou rotativa, nesta última hipótese variando no máximo a 

cada 5 meses, devendo ser escritas de f 01111 a legível e ostensiva. 

rádio e 

§ 1 ° A propagnnda de que trata este artigo não poderá associar 

o produto ao espOlie olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de 

qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou 

sexunl idnde das pessoas. 

§ 2° Os rótulos das embalagens de bcbidas álcoolicas conterão 

advcliência nos seguintcs tcrmos: "Evite os riscos do consumo excessivo de álcool". 

Ali. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos 

produtos indicados nos al1s. 2° e 4°, para eventos alheios à programação normal ou 

rotineira das emissoms de rádio e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, 

desde que idcntificndns apenas com a marca ou slogan do produto, sem 

• rccomcndação do scu consumo. 

§ 1 ° As restriçõcs destc artigo aplicam-se à propaganda estática 

existente cm cstúdios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de 

patrocínio dos produtos estarão liberados da exigência do § 2° do art. 3°, desta lei. 

, 
Ali. 6° E vednda a utilizélção de trajes esp0l1ivos, relativamente 

à espOlies olímpicos. para veicular a propagnnda dos produtos de que trata esta lei . 

~teu~~~~~ ---_ .. -
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Alt. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer 

tipo ou espécie poderá ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e 

especificamcnte a profissionais e instituições de saúde, 

~ 10 Os medicamentos anódinos e de venda livre assim 

classificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde, poderão ser anunciados 
nos órgãos de comunicação social com as advertências quanto ao seu abuso, 
confonnc indicado pcln autoridade c1assificatória. 

~ 2° A propagnnda dos medicamentos referidos neste artigo não 

. .. poderá contcr afinnações que não sejam passíveis de comprovação científica, nem 

podcrn utilizar depoimentos de profissionais que não sejam legalmente qualificados 

para fazê-lo . 

• 

§ 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que 

se enquadram no disposto no § l° deste artigo deverão apresentar comprovação 

cicntífica dos seus efeitos terapêuticos no prazo de 5 (cinco) anos da publicação 
dcsta lei, sem o que, sua propaganda será automaticamente vedada. 

§ 4° Toda a propaganda de medicamentos conterá 

obrigatoriamente advertência indicando que, a persistirem os sintomas, o médico 

deverá ser consultado . 

Alt. 8° A propaganda de defensivos agrícolas que contenham 

produtos de efeito tóxico. mediato ou imediato, pnra o ser humano, deverá restringir­

se a programas e publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo 

completa explicação sobre a sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou 

utilização, segundo o que dispuser o órgão competente do Mini5tério da Agricultura, 

sem prejuízo das nonllas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do 
, 

Sistema Unico de Saúde. 

Art. 9° Aplicnm-se aos infrntOl:es desta lei, sem prejuízo de 
outrns penalidades previ stas nn legislação em vigor, especialmente no Código de 
Defesa do Consumidor, ns seguintes sanções: 

~---------------------------------------------------------- -- --
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I. - advel1ência; 

11. - suspensão no veículo de divulgação da publicidade, de 
gUCllquer outra propaganda do produto, por prazo de até 30 
(trinta) dias; 

111. - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou esclarecimento 
para compellSClr propngandCl distorcida ou de má-fé; 

IV - C1preensão do produto; 

V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o maior valor de 

refcrêncin vigcnte no País, cobmda em dobro, em triplo e assim 
sucessivamente, na reincidência. · 

§ 10 As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas 
gmdativamcnte e, nCl reincidência, cumulativamente, de acordo com a especificidade 
do infrator. 

§ 2
0 

Em qlwlqucr caso, a pena publicitária fica definitivamente 
vetada. 

§ 3° Considcram-se infratores, para efeitos deste artigo, os 
respollsflvc is pclo produto, pela peça publicitúria e pelo veículo de comunicação 
utilizado. 



• . . 

-

Alt. 10. O Podcr ExeclItivo regulamentará esta lei no prazo 
máximo de 60 (scsscntn) dins de slla pllblicnção. 

Art. lI. Estn lei entra em vigor na datn de sua publicação. 

Art. 12. Revognm-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, fu de mnio de 1995. 

) (ril'/ ()CU 7[ 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 114, DE 1992, PLC N° 131, DE 
1992, PLS N° 344, DE 1991 E PLS N° 019, DE 1995. 

ASSINARAM O PARECER EM 23 DE MAIO DE 1995 OS SENHORES 
SENADORES: 

GILBERTO MIRANDA, Presidente 

GILVAN BORGES, Relator 

JOÃO ROCHA 

EDUARDO SUPLlCY 

LÚCIO ALCÂNTARA 

ESPERIDIÃO AMIN 

BELLO PARGA 

JOÃO FRANÇA 

PEDRO PIVA 

OSMAR DIAS 

EDISON LOBÃO 

LEOMAR QUINTANILHA 

JEFFERSON PERES 

FRANCELlNO PEREIRA 

GERALDO MELO 
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SENADO FEDERAL I nclua - s e em Ordem do Di u 

~~ 01. 9 • 93 -. '1. 
,/ . " ~~) 

REQUERIMENTO N° 

Requeiro nos termos do Art.255,II,c,12 do Regimento Interno a 
remessa à Comlsslo de Assuntos Econômicos do PLC N° 114, de 
1992 e dos PLC nO 131, de 1992 e PLS nO 344, de 1991, a ele 
apensados. 

Sala das se es em, 31 de agosto de 1993 . 

cha 

- -- - - - --
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CAMARA 

-- ----------------------------------------------------------------------

DOS 

lrldefiro a apeI1sal:aC) 11C)S termc)s do 
.. ,. t· • 4 ~:) I:) :::\ r' <':\ l •• :) I'" <:1. f Cl I.J. ri i c o y d o H I C D .. 0::\ I ,,11 .1. I •• • )' 

.. , \')(') ". \., I ü) ·\ i ···· c .... _} )I •••• •• 

q 1.1 (.:.~ .... ~:; (7~ 11 ~ ~ DEPUTADOS 

/K / / i?J . ("' , ... E IIIjI ....! ' ~ . / / 1 .:) 

REQUERI. 

(Do Sr. Dep. LUIZ MOREIRA) 

Solicita a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei nº 4.556-F, 
de 1.989, e 4.846/94, que tra 
tam sobre as restrições ao uso 
e à propaganda de tabaco, bebi 
das alcoólicas e outros produtos. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos arts . 142 e 143 do Regimento In 

terno, requelro a V. Exa. a apensação do Projeto de Lei nº 4 . 846/94, 

do Sr . FRANCISCO SILVA, que lIestabelece medidas destinadas ares 

tringir o co ns umo de beb idas alcoólicas 11 ao substitutivo do Senado 

ao Projeto de autoria do Sr. ELIAS MURAD e outros (4.556 - F, de 

1 . 989) que II dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros , bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Co nstit ui 

ção da República ll
• 

Ambas as proposições encontram - se em tramitação 

na Comissão de Ciê ncia e Tecnologia, Comu nicaçã o e Informática , 
sendo que o substitutivo ao Projeto do Dep. ELIAS MURAD lncorpora 

4t os objetivos pretendidos pelo PL 4 . 846/94 e por outros, objeto de 

requerimento anterior solicitando providências semelhantes . 

Respeitosamente, 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 1995 . 

Deputado Feder 1 

A SUA EXCELENCIA 

SENHOR DEPUTADO LUIZ EDUARDO 

DO. Presidente da CAMARA DOS DEPUTADOS 

N E S T A 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Dep. LUIZ MOREIRA) 

Solicita a tramitação conjunta 
dos Projetos de Le i nº 4.5 56 - F, 
de 1.989, e 4.846/94, que t ra 
tam sobre as restr i ções ao uso , 
e a propaganda de tabaco, beb i 
das alcoólicas e outros produtos. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos arts . 142 e 143 do Regimento In 

te rn o , re quelro a V. Exa . a apensação do Projeto de Lei nº 4 . 846/94, 

do Sr . FR ANCISCO SILVA, que "estabelece medidas destinadas ares 

t rin gir o co nsumo de bebidas alcoólicas " ao substitutivo do Senado 

ao Projeto de autoria do Sr . ELIAS MURAD e outros ( 4 . 556 - F, de 

1 . 989) q ue " dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defe n s i vos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constitui 

ção da República" . 

Ambas as proposições encontram - se em tramitação 

na Com i ssão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática 

s en do qu e o s ubstitutivo a o Projeto do Dep . ELIAS MURAD lncorpora 

os objetivos pretendidos pelo PL 4 . 846/94 e por outros, objeto de 

requer im ento anterior solicitando providências semelhantes . 

Respeitosa mente, 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 1995 . 

I 

\ l . / J//'l ( , ,,) {J / 

LUIl 'MORtIRA , 

Deputado Federal 
I 

A SUA EXCELENCIA 

SENHOR DEPUTADO LUIZ EDUARDO 

DO. Presidente da CAMARA DOS DEPUTADSO 

N E S T A 
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CAMARA DOS D EPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Dep. LUIZ MOREIRA) 

Solicita a tramitação con j unta 
dos Projetos de Lei nº 4.5 56 -F, 
de 1.989, e 4.846/94, que t ra 
tam sobre as restrições ao uso 
e à propaganda de tabaco, bebi 
das alcoólicas e outros produtos. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos arts . 142 e 143 do Regimento In 

terno, r e quelro a V. Exa . a a pensação do Projeto de Lei nº 4 . 846/94, 

do S r . FRA NCISCO S I LVA , que "e st a belece med i das destinadas ares 

tri ngi r o co n sumo de beb i das alcoólicas " ao substitutivo do Senado 

ao Proj e to de autoria do Sr . ELIAS MURAD e outros (4 . 556 - F, de 

1 . 989) que "dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas a lcoólicas , medicamentos, terapias e 

defe nsivos agr í colas, nos t e rmos do § 4º do art . 220 da Constitui 

ção da República ". 

Ambas as p r oposições encontram - se em tramitação 

n a Co mi ssão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática 

s en do qu e o substitutivo ao Projeto do De p . ELIAS MURAD lncorpora 

os objetivos pretendidos pelo PL 4 . 846/94 e por outros, objeto de 

re q u e rime nto a n terior solic i ta n do providências semelhantes . 

Respeitos am e n te , 

Sal a das Sessões, em 9 de agosto de 1995 . 

I I , 

,-.j, btíu I /}fJ 
LUIZ MO~ 'EIRA ;' 

I ' 

Deputado Feder ~ l 

A SUA EXCELENCIA 

SENHOR DEPUTADO LUIZ EDUARDO 

DO. Presidente da CAMARA DOS DEPUTADSO 

N E S T A 
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-Brasília, de ' . . ' , ~ de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento de Vossa Excelência, datado de 

09/08/95, a propósito do pedido de apensação do Projeto de Lei nO 4 846/94, que 

"Estabelece medidas destinadas a restringir o consumo de bebidas alcoólicas" ao 

Projeto de Lei nO 4 456/89 que "Dispõe sobre restrições ao uso e à propaganda de 

produtos derivados de tabaco, defensivos agrícolas, medicamentos e terapias, nos 

termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal", comunico a Vossa Excelência 

que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro a apensação, nos termos do art. 142, parágrafo 

único, do RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado LUIZ MOREIRA 

Gabinete nO 729 - Anexo IV 

NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

PROJETO DE LEI Nº 4.556-F, DE 1989 

(SU8STITUTIVO DO SENADO) 

Substitutivo do Senado ao Projeto 

de Lei nº 4.556-E, de 1989, que "dispõe 

sobre restrições ao uso e à propaganda 

de produtos fumígeros, bebidas alcoóli­

cas, medicamentos, terapias e defensi­

vos agrícolas, nos termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. r, 

AUTOR: Deputado ELIAS MURAD e outros 

RELATOR: Deputado LUIZ MOR:IRA 

I - RELATORIO 

1. Em 29 de junho de 1995, o Senado Fed3ral, proc~ 

dendo como Câmara Revisora, aprov~u o Projeto de Lei n º 4.556-E 

de 1989, que "dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constitui­

çã~ da República", na forma do substitutivo que encaminhou à apre­

ciação desta Casa, em 05 de julho de 1995. 

2. Originalmente, o referido Projeto é de autoria 

do nobre Deputado ELIAS MURAD e outros onze parlamentares, que 

aSSlnaram como co-autores. Foi apresentado em 14 de dezembro de 

1989, portanto ainda na 48ª Legislatura, finda a qual foi arquiva­

do. Em 18 de março de 1991, foi desarquivado nos termos do art. 

105 do Regimento Interno e distribuído para tramitação nas Comis­

sões de Constituição e Justiça e de Redação; de Ciência e Tecnolo-

gla, Comunicação e Informática; e de Seguridade Social e Família~ 

7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nessas Comissôes, foi aprovado nos termos dos pareceres oferecidos 

p810s relatores, Deputados IBRAHIM ABI-ACKEL, SlRGIO AROUCA e 

M~RCO PCNAFORTE, res~ectivamente. O texto final acatado resultou 

da parecer substitutivo oferecid~ pelo ilustre m~dico e Deputado 

SlRGIO AROUCA, ent~o relator nesta Comiss~o de Ciência e Te c nolo­

gia, Comunicaç~o e Inform~tica. 

Em 18 de novembro de 1992, considerand~ que sua tra 

mitaç~o estava sujeita ao disposto no inciso 11 do Art. 24 do Regi 

mento (apreciaç~o conclusiva das Comissôes) e que n~o foi interpo~ 

to recurso no prazo regimental, o projeto teve a sua redaç~o final 

aprovada, na Comiss~o de Co~stituiç~~ e Justiça e de Redaç~o, nos 

termos do parecer do Deputado NILSON GIBSON, sendiJ, na mesma data, 

remetid] à revisão do Senad~ Federal. 

3.No Senad ,] Federal, a prop~slçao tramitou nas Co­

missôas de Assuntos Sociais e de Assuntos Econ6micos, onde, preli 

minarmente, foram designados relatores os Senadores CID SABOIA D~ 

C~~V~LHO e AMIR LANDO, posteriormente substituídos pelo Senador 

GILVAM BORGES, autor do S~bstitutivo que resultou aprovado. Ao Pr~ 

jeto de Lei original da Cãmara foram ape~sadas outras 3 propOSl­

çôes, uma inclusive de a~toria d i3sta Casa (PL nº 1603-B, de 1991), 

todas tratando de assuntos conexos. Na Comiss~o da Assuntos Sociais, 

foram apresentadas 17 emendas, subscri tas p810s Senadores AMIR LANDO, 

ta MEIRA FILHO e ESPERIDIAO AMIN, das quais 14 foram rejeitadas e 3 

julgadas prejudicadas pelo Relator. Os projetos apensados foram 

arquivados, porqiJanto seus objetiv~s foram alcançadtJs pelo Substi­

tutivo que logrou ser aQrovad~ em 29 de jun~o de 19~5, por unanl­

midade. 

4. Desta forma, / 

apos malS de 5 anos e melO de trami 

tação e de discussã~ no Legislativo, a mat~ria rstorna agora ao 

derradeiro exame na Casa Origin~ria, onde dever~ tramitar nas me s ­

mas Comissôes Tem~ticas e em regime de prioridade. 

Em 14 de agosto de 1995, fui designado pelo Presi ­

dente desta Comissão para oferecsr parecer ao processo. 

l o relatóri~ 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91) 

2 



• 

. . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Substitutivo aprovadJ palo Sensdo Federal represen-

ta uma valiosa e substantiva contrib:Jição psra o aperfeiçoamento 

da j§ merit6ria proposiçãJ apresentada palo n~bre Dep~tadJ ELIAS 

MURAD e seus pares. Ambos os textos estab9lecem os meios legais 

capazes de garantir à pessoa e à fa~ília a possibilidad3 de se 

defenderem d3 propaganda de produtos, pr§ticas e serviços que pos-

sam ser nocivos à saúde e ao meio ambie~te, conforme prevê o 

do art. 220, da ConstituiçãJ . 

Estou convicto de que as alterações introduzidas pelo 

Senado incorporam importantes avanços em relação ao projeto 

nal, tornando-o mais consentâ neo com a realidade nacional. 

porque buscou compatibilizar a preocupação do poder público 

relação à proteção da saúde da população, com os naturais e 

origi 

Ist o 

em 

legí-

timos interesses dos consumidores e dos age~tes econômicos envolvi 

doa na discussão d3 mat§ria, a saber: o sistema de comunicação so­

cial; a §rea de desDortos; os segmentos prim§rios produtores d3 

lnsumJs; e, principalmente, as indústrias de tabaco e derivados 

de bebidas alc06licas, de defensivos agrícolas e d3 medicamentos, 

todos respons§veis por grande g9ração di3 empregos e 

fontes de arrecadação tributária . 

co nsider§veis 

Al§m disso, o Sensda, atento a evolução dos fatos 

lncorporou ao texto do substitutivo o teor das mais recentes adver 

tências que j§ vêm sendo v9iculadas pela imprensa sobre os males 

provocadJs p3lo consumo d3 tabaco e prodiJtos derivados, consubstan 

ciadas na Portaria Interministerial nº 477, de 24 de msrço d3 1995, 

firmada pelos Ministros d3 Saúde, da J~stiça e das Com~nicaçõ8s. r 
importante ressaltar que a referida Portaria resultou de compromi~ 

so a~pla e formalmente negociado pelo Governo com as diversas enti 

d3d:3s civis representativas dJ setor, a saber: Asso~iação Brasilei 

ra de Emissoras de R§dio e Televisão(AB~RT); Associação Brasileira 

de Anunciantes(ABA); Associação Brasileira d3 Agências d3 Propaga~ 

da(ABAP); Associação Nacio nal de Jornais(ANJ) ; Associação Nacional 

das Empresas de Revistas(ANER); e Associação Brasileira da IndÚ~ 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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tria de Fumo(ABIFUMO). 

Em síntese} foram as seguintes as principais altera­

çoes introduzidas pelo 5e~ado Federal ao texto original do Projeto, 

no que se refere ao campo temático pertinente à esta Comissão: 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 

No art. 3º: deu novo ordenamento ao texto, mantendo 

No art. 4º: 

porém o m9sm~ horário permitido p3lo 

projeto original p3ra realização d3 pr~ 

paganda nas e~lssoras de rádio e televi 

são, qual seja: e'ltre vinte e uma e selS 

horas; 

- ampliou de três para selS o rol de 

restriç5es ou diJS princípios que devem 

ser observados pela propaganda comer­

cial(§ 1º); 

- incluiu a obrigatoriedade de veicula­

ça~ nos meios de comunicação de 6 fra 

ses de advertência escrita e/o:J fala­

da, sobre os malefícios do fumo, de 

forma sim~ltãnea ou rotativa, varlan­

do no máximo a cada 5 meses, de acor­

do com os termos da Portaria Intermi­

nisterial nº 477, anteriorm8nte refe­

rida(§ 2º); Estendeu essa obrigatori~ 

dade também para as embala~ns, exceto 

se d3stinadas à exportação, os pôste-
. . res, p3inéis, cartazes, 

vistas(§ 3º, 4º e 5º). 

]OrnalS e 

manteve a permissão para realização 

de prop3g3nda de b3bidas alcoólicas 

no hJrário compree~dido entre vinte e 

um3 e as seis horas. No § 2º 
. . lnserlU 

a palavra "riscos" na frase de a-:Jvertên-

cla, que passo~ a ter os 

termos: "Evite os rlSCOS do 

seguintes 

consu~ 

4 
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Art. 4 º : Excessivo de Alco'Jl;" 
(cont.) 

No art. 6º: Vedou a utilização de trajes espor­

tivos para veicular a propaganda 

dos produtos, apenas relativamente 

à esportes olímpicos . O pro j eto orl 

ginal é g9nérico na proibição. 

Os demais dispositivos, que tratam das restrições 
, 
a 

propaganda de medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nao 

sofre r a m modificações. 

Como se vê, o mérito do substitutivo reside sobretudo 

em ter conseguido aperfeiçoar o te x to original, co nciliando os 

interesses globais envolvidos . Primor p910 bom senso, 

adoção de regras radicais ou draconianas que viessem a 

e~baraço ou constrangime~to às liberdades individuais, 

evitando a 

constituir 

de exores -

são e d ,3 i n for mação, asseguradas no te x to Constitucional . 

Com i ssão 

Do ponto d:3 vista regimental, não é permitido a esta 

i n troduzir no~as modificações no te x to. Cabe - nos, nesta 

fase , oplnar apenas pela aprovaçao ou rejeição, total ou par ­

cial, das modificações introd~zidas paio Senado . Em termos de con -

teGdo, mesmo que fosse ad missível, nao vejo alteraç ões de mérito 

a propor . Identifiquei, tã'J somente, a n9cessidade de sere~ pr o m~ 

vidos ape n 3S 

estão afetos 

dois ajustes red3cionais, os quals, 

a área de co mpetê ncia da Comissão de 

regimantalmente 

Co nstituição e 

Justiça e de Redação ou ao Ple nário, se assim julgados pertinentes . 

São eles : 

- n o inciso VI, dJ art . 3º, substituir a expressão 

"em imagens e sonsn por "na radiodif usão de sons o u de s on s e i ma ­

gens n ; 

- n o in~iso V do art . 9º, substituir o referencial 

usado para a multa "maior valor de referªncia vigent e no Paisr' p910 

correspondente em Real, em observâ~~ia à legislação vigente. ! 
~< 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COM UNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 4.556 - F DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer favorável do Relator ao Projeto 
de Lei nO 4 .556 - F de 1989. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados Marcelo Barbieri - Presidente, 
Paulo Heslander, Luiz Moreira e Ivan Valente - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Antônio 
Joaquim Araújo, Arolde de Oliveira, João Iensen, José Jorge, José Mendonça Bezerra, 
Maluly Netto, Paulo Bornhausen, Paulo Cordeiro, Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha 
Lima, Hélio Rosas, Pinheiro Landim, Roberto Valadão, Wagner Rossi, Affonso Camargo, 
Edson Queiroz, Raimundo Santos, Roberto Campos, Koyu Iha, Roberto Santos, Rommel 
Feijó, Salvador Zimbaldi, Ana Júlia, Milton Temer, Werner Wanderer, Eurípedes Miranda, 
Marquinho Chedid, Pedro Canedo, Corauci Sobrinho e Inácio Arruda, membros titulares; 
César Bandeira, Luciano Pizzatto, Edinho Araújo, Zaire Rezende, Silvernani Santos, Gerson 
Peres, Adroaldo Streck, Antônio Carlos Pannúnzio, Jair Meneguelli , Pedro Wilson, Gonzaga 
Patriota e Ubaldino Júnior , membros suplentes. 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 1995 

I ' . 
I ~_I '-- -
'-~. --

Deputado MARCELO BARBIERI 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.556-F, DE 19'89 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 4.556-E, DE 1989, que 
"dispõe sobre restrições ao uso e propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

Autor: DEPUTADO ELIAS MURAD e outros 

Relator: DEPUTADO JAIR SOARES 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre DEPUTADO 

ELIAS MURAD e mais outros 11 Parlamentares, tramita há 6 anos nas Casas que 

compõem o Congresso Nacional. Apresentado em 1989 na Câmara, quedou sem 

apreciação pelas Comissões até o final da Legislatura, sendo, então, arquivado conforme 

preconizam as normas regimentais. 

Em março de 1991 , seu Autor, com base no art . 105 do Regimento 

Interno, requereu o desarquivamento e naquela Sessão Legislativa e na subseqüente a 

matéria foi apreciada conclusivamente pelas Comissões de Constituição e Justiça e de 

Redação, de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e de Seguridade Social e 

Família. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na segunda Comissão citada, foi oferecido substitutivo pelo 

InSigne DEPUTADO SÉRGIO AROUCA que, após a Redação Final do preclaro 

DEPUT ADO NILSON GIBSON, foi encaminhado, em novembro de 1992, ao Senado, 

para que procedesse à função revisora constitucionalmente prevista. 

Naquela Casa, a Proposição foi apreciada pelas Comissões de 

Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, onde o Relator, o eminente SENADOR 

GIL V AM BORGES, apresentou substitutivo que foi aprovado em junho último. 

Em consonância com o disposto na Carta Magna, o Substitutivo 

do Senado retoma à Casa de origem com o fito de que sejam apreciadas, apenas e 

tão-somente as modificações introduzidas. Desse modo, na fase atual de tramitação, não 

são admitidas modificações substanciais, cabendo à Câmara aprovar ou rejeitar as 

alterações efetivadas pelo Senado Federal. Na hipótese de rejeição, o texto retoma ao seu 

formato aprovado conclusivamente pelas Comissões e é remetido à sanção Presidencial. 

A primeira Comissão a apreciar a matéria em tela foi a de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática e o Substitutivo do Senado logrou obter a 

aprovação unânime dos ilustres Deputados componentes daquele órgão. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família a proposição não 

recebeu Emendas e cabe-nos apreciá-Ia de acordo com os temas atinentes à nossa 

competência, regimentalmente definida. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei 4.556 trata, indubitavelmente, de assunto da mais 

alta importância quer consideremos os aspectos sanitários, de comunicação social ou 

econômicos nele envolvidos. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Com efeito, a proteção do cidadão quanto à propaganda de 

substâncias que, embora de uso legal, são ou sabidamente deletérias à saúde, ou devem ter 

seu uso restrito às indicações e prescrições feitas por profissionais habilitados, constitui-se 

em medida relevante, conforme atestam as legislações de muitos países desenvolvidos. 

As modificações introduzidas pelo Senado Federal, por melO do 

Substitutivo ora em discussão, foram bastante valiosas, contribuindo para que se 

aperfeiçoasse a proposição e se chegasse a um equilíbrio entre a proteção à saúde e os 

legítimos interesses comerciais envolvidos na questão. 

Do ponto de vista das atribuições desta Comissão Técnica, as 

alterações que nos cabem apreciar dizem respeito a: 

18
) substituição da expressão "devidamente isolada e com 

arejamento conveniente" pela expressão "salvo se dotado de arejamento conveniente" no 

caput do art. 20
; 

23
) a exigência de isolamento passa a existir apenas para as 

repartições públicas, hospitais e congêneres, salas de aula, bibliotecas, teatros e cinemas, de 

acordo com o que preceitua o § 20 do mesmo artigo; 

33
) ainda no art. 10 incluiu-se um § 30 determinando que nos 

estabelecimentos em que se servirem refeições passam a ser exigidas áreas distintas para 

fumantes e não fumantes. 

43
) no § 20 do art. 30 são definidas 6 mensagens a serem apostas 

nas propagandas e embalagens dos produtos fumígeros. 

Como se pode constatar pelo exposto, o Senado Federal conseguiu 

compatibilizar o interesse individual dos fumantes com o direito dos não-fumantes ou 

daqueles que preferem, em locais fechados, manterem-se distantes dos produtos originários 

da combustão de produtos fumígeros . 

Acreditamos que, aSSim, evitaremos situações embaraçosas e 

constrangimentos que, por vezes, revelam-se extremamente agressivos e, ao mesmo tempo, 

lograremos a preservação da saúde daqueles que optam por não fumar e querem manter-se 

a parte de ambientes enfumados e poluídos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Substitutivo do Senado 

ao Projeto de Lei N° 4.556-E. 

Sala da Comissã , em·, 1 de 1995. 

Dqmtad~ JAIR-S,mrttl~--":~~ 

/ Relator 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 
N° 4. 556-E, DE 1989. 

PARECER DA COMISSÃO 

J -- .. 1\ , .' 
oI ........... "~· 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de LeI nO 4.556-E/89, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Jair Soares. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Jefferson, Presidente; Mauri Sérgio e Iberê Ferreira 
Vice-Presidentes; Alexandre Ceranto, Carlos Magno, Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra, 
Ursicino Queiroz, Chicão Brígido, Confúcio Moura, Euler Ribeiro, José 
Pinotti, Laire Rosado, Saraiva Felipe, Arnaldo Faria de Sá, Ayres da 
Cunha, Alcione Athayde, Fátima Pelaes, Jofran Frejat, José Lmhares, 
Carlos Mosconi, Cipriano Correia, Tuga Angerami, Eduardo Barbosa, 
Feu Rosa, Jovair Arantes, Eduardo Jorge, Humberto Costa, José 
Augusto, Marta Suplicy, Serafim Venzon, Luiz Buaiz, Nilton Baiano, 
LUIz Piauhylino, Sérgio Arouca e Jandira Feghali. 
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Sala da Comissão, ~I--'.I--J~e novembro de 1995. 

~ 
Deputado ROBERTO JEF 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.556-F, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 4.556-E, DE 1989, que 
"dispõe sobre restrições ao uso e propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do parágrafo quarto do art. 220 da 
Constituição Federal. " 

Autor: Deputado ELIAS MURAD e outros 

Relator: Deputado MILTON TEMER 

o Projeto de Lei acima indicado, de autoria do nobre Deputado 

Elias Murad e mais onze parlamentares, foi apresentado nesta Casa Legislativa em 1989, 

quedando sem apreciação pelas Comissões até o final da Legislatura, tendo sido arquivado 

nos termos das normas regimentais. 

A mencionada proposição foi desarquivada em 1991, e, 

posteriormente a matéria foi apreciada conclusivamente pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação e Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática . 

Nesta última Comissão, foi oferecido substitutivo e ofertada 

redação final, sendo que no ano de 1992, o Projeto de Lei em epígrafe foi encaminhado ao 

Senado Federal, para que procedesse à função revisora constitucionalmente prevista (fls. 20 

e segs). 
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Naquela Casa, a Proposição foi apreciada pelas Comissões de 

Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, sendo afinal aprovada, em julho/95 na forma 

do Substitutivo (fls. 2 e segs.) 

Retornando a esta Casa de origem, o Substitutivo do Senado fo i 

encaminhado, para apreciação apenas e tão-somente das modificações inseridas pelo 

Senado no projeto original, as Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática e Seguridade Social e Família, tendo sido relatores, respectivamente os nobres 

Deputados Luiz Moreira e Jair Soares. 

Ambas as Comissões pronuncIaram-se unanimente favoráveis ao 

Substitutivo do Senado. 

Infere-se da leitura do texto original, bem como de seu 

Substitutivo, que ambos conferem meios legais capazes de garantir à pessoa e à família 

proteção contra propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente, consoante o disposto no § 4°, do art . 220, da Constituição 

Federal. 

As principais alterações introduzidas no texto original dizem 

respeito à substituição de expressões no art . 4°, § 2°, no art. 2°, caput, com relação ao § 2° 

do mesmo artigo, a inclusão de um terceiro parágrafo no art . I ° e no § 2° do a11 . 3°, são 

definidas seis mensagens a serem apostas nas propagandas e embalagens dos produtos 

fumígeros . 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a 

análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa somente das modificações 

introduzidas pelo Senado, à vista do que preceitua o art . 32, III, letras "a" e "e" do 

Regimento Interno desta Casa. 

Vindo a esta Comissão o presente projeto de lei foi inicialmente 

distribuído ao Deputado Maurício Najar, sem que fosse apreciado até o término da sessão 

legislativa próxima passada. Já nesta sessão legislativa o projeto me veio em redistribuição . 

E o relatório . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Da leitura do substitutivo, depreende-se que teve ele o intuito de 

aprimorar o texto original, conciliando os interesses de proteção da saúde da pessoa 

humana, erradicando a possibilidade de adoção de regras radicais ou draconianas, que 

pudessem, eventualmente, constituir embaraço ou constrangimento aos direitos e garantias 

individuais, especialmente com relação à liberdade de expressão e de informação. 

Vale dizer que o substitutivo procurou, visando a proteção do 

cidadão, incluir expressamente nos textos de propaganda comercial veiculados pelos 

meios de comunicação mensagens de alerta para o fato de que o consumo de algumas 

substâncias, embora de uso legal, é nocivo à saúde, ou deve ser restrito às indicações e 

prescrições feitas por profissionais habilitados, nos moldes das legislações dos países 

mais avançados. 

É o que se vê com a alteração do art . 3°, com a criação do § 1°, 

ampliando de três para seis o rol de restrições ou dos princípios que devem ser observados 

pela propaganda comercial dos cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer 

outro produto fumígero, com a introdução da proibição da pornografia, da não associação 

do produto objeto da propaganda à prática dos esportes olímpicos, e a não indução ou 

sugestão de seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais, bem como pela 

proibição de participação de crianças e adolescentes em propagandas relacionadas ao 

consumo de produtos fumígeros. 

Também foi extremamente salutar a extensão da obrigatoriedade 

de veiculação nos meios de comunicação de seis frases de advertência escrita e/ou falada, 

sobre os maleficios do fumo, estendendo tal obrigatoriedade para as embalagens (§§ 1°, 2°, 

3°, 4° e 5°, do Projeto de Lei) . 

No mesmo sentido, especialmente quanto à veiculação de 

propaganda comercial de bebidas alcoólicas, foi inserida a obrigatoriedade de advertência 

da população pelos riscos excessivos do cOl1sumo do álcool. (art. 4°, § 2°) 

Em razão do Substitutivo apenas acrescentar alguns parágrafos ao 

Projeto de Lei original, que regulamenta o disposto no § 4°, do art. 220, da Magna Carta, 
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aperfeiçoando-o em prol da saúde pública, de sua leitura, conclui-se, que não ofende ele 

nenhuma disposição constitucional ou princípio dela decorrente. 

Quanto à iniciativa, o Projeto de Lei Federal em análise, respeitou 

o art. 220, § 3°, da Constituição, por ser a União competente para estabelecer os meios 

legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de 

programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o art. 221 da 

Constituição da República, bem como da propaganda de produtos, práticas e 

serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

Em razão de expresso dispositivo constitucional que prevê a 

necessidade de regulamentação sobre a restrição ao uso e propaganda de produtos 

fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, não há que se 

questionar quanto à juridicidade do Projeto (art . 220, § 4°), sendo que seu conteúdo 

também não contraria os princípios gerais de direito . 

Há alguns ajustes redacionais necessários, já apontados no parecer 

da Comissão de Ciência e Tecnologia (fls. 34), em prol da uma melhor técnica legislativa, 

havendo necessidade de substituição de algumas expressões, como por exemplo, em 
. 
Imagens e sons por "na radiod~fusão de sons e imagens" no inciso VI do art. 3° do 

Substitutivo. 

No mérito, o Substitutivo é louvável, como já salientado, já que 

visa a proteção da pessoa e da família contra os abusos da veiculação de propaganda 

comercial imprópria sobre produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias 

e defensivos agrícolas. 

Em conclusão, com a ressalva da subemenda de redação em anexo, 

meu voto é pela constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo. 

Sala da Comissão, el1l1p de .94 de 199 '-' 

{'\ 

~~ILT1~ER 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 4.556-E, DE 1989 

SUBEMENDA DE REDAÇÃO 

Substitua-se, no inciso VI do art. 3° do Substitutivo do Senado, a 

expressão "em imagens e sons" por "na radiodifusão de sons e imagens". 

60304905 .11 8 
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Sala da Comissão, e~f- de o ~ de 199 ~ 

~/~)~ 
Deputado MILTON TEMER 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 4.556-E, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com subemenda de redação, do Substitutivo do Senado Federal ao 
Projeto de Lei n° 4.556-E/89, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Milton 
Temer. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente Arruda -
Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Paes Landim, 
Régis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Ary Kara, De 
Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, José Luiz Clerot, Adhemar de Barros 
Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Jair Siqueira, 
Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson 
Soares, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Luiz Mainardi, Marcelo Déda, 
Milton Mendes, Milton Temer, Sílvio Abreu, Aldo Arantes, Cláudio Cajado, Júlio 
César, Fernando Diniz, Luís Barbosa e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 07 de maio de 1996 

Deputado 6.H~FE RA 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 4.556-E, DE 1989 

SUBEMENDA ADOTADA N° 01 - CCJR 

Substitua-se, no inciso VI do art. 3° do Substitutivo do Senado, a 

expressão "em imagens e sons", por "na radiodifusão de sons e imagens". 

Sala de Comissão, em 07 de maio de 1996. 

Deputado/ ALOYSIO NUNES FER IRA 
/ 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. P nO 71/96 - CCJR Brasília, 07 de maio de 1996. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 4.556-E, de 

, 
1989; apreciado por este Orgão Técnico em 07 de maio do corrente. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada estima e consideração. 

Deputado AL 

residente 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE L I N9 4.556-G, DE 1989 

(DO S • ELIAS MUl~ E OUTROS 11) 

SUBSTITUTIVO DO S NADO AO PROJETO DE LEI N9 4.556-E, DE 
1989, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propagan 
d e produtos fumigeros, bebidas alcoólicas, medicamen 
tos, terapias e defensivos agricolas, nos ter os do 9 
do artigo 220 da Constituição Federal"; tendo pareceres 
das Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In 
formática e de Segurida e Social e Familia, pela aprova 
ção e da Comissão de Constituição e Justiça e de àVCão~ 
pela eonstitucionalidade, ~uridicidade e ~écnica Legisla­
tiva, com subemenda de redação. 

(PROJETO DE LEI N9 4.556-F, DE 1989, A QUE SE REFERE OS 
PARECERES) 

GER 3.21.0 1.007-8 (DEZ.l94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.556-0, DE 1995 

Rejeitado: 
- o substitutivo do Senado Federal , ressalvados os destaques . 

Aprovados: 
- o art. 3° do substitutivo do Senado Federal, objeto de destaque, para 

substituir o art. 3° do texto da Câmara; 
- o art. 6° do substitutivo do Senado Federal, objeto de destaque, para 

substituir o art. 6° do texto da Câmara; 
- a emenda de redação oferecida em Plenário; e 
- a emenda de redação da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

A matéria vai à Sanção. 
Em 26.06.96 

GER 3.21.01.001·9 (JUU95) 

M zart Via na de Paiva 
Se retário-G ral da Mesa 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.556-G, DE 1989 
(Do Sr. Elias Murad e Outros 11) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4.556-E, DE 
1989, que "dispõe sobre as restrições ao uso e à propagan 
da de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamen 
tos , terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 49 
do artigo 220 da Constituição Federal"; tendo pareceres 
das Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In 
formática e de Seguridade Social e Família, pela aprova 
ção e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva , com subemenda de redação. 

(PROJETO DE LEI N9 4.556-F, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 

SUM 1-\RIO 

I - Substitutivo do Senado 
11 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- parecer do relator 

- subemenda de redação oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

-subemenda adotada pela Comissão 
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o Concresso Nacional decreta: 
Art. 1° O uso e a propaganda de produtos fumígeros. 

derivados ou não do tabaco. de bebidas alcoólicas. de medica­
mentos e terapias e de defensivos agricolas estão sujeitos às 
restrições e condições estabelecidas por esta lei. nos termos 
do § 4° do art. 220 da Constituição da República . 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas. pa­
ra efeitos desta lei. as bebidas potáveis com teor alcoólico 
superior a 13 (treze) graus Gay Lussac. 

Art . 2° É proibido o uso de cigarros. cigarrilhas. charu· 
tos. cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeró, deri­
vado ou não de tabaco. em recinto coletivo. privado ou públi­
co. salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devida­
mente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 1 ~ Incluem-se nas disposições deste artigo as repar­
tições públicas. os hospitais e postos de saúde. as salas de 
aula. as bibliotecéli. os recitos de trabalho coletivo e as salas 
de teatro e cinema. 

§ 2° É vedado o uSo das substâncias mencionadas no 
ano 2° nas aeronaves e veículos de transporte coletivos. salvo 
audno transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos 
meios de transporte parte especialmente reservada aos fu­
mantes. 

Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos 
no art. 2° somente sera. permitida nas emissores de rádio e 
televisão no horário compreendido entre as 21 (vinte e uma) 
horas e as 6 (seis) horas. 

§ l° A propaganda referida neste artigo. assim como 
a veiculada na imprensa escrita. não poderá aSSOClar o uso 
dos produtos ao esporte olímpico ou ao bom desempenho 
físico. nem tampouco associar idéias ou imagens de maior 
êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2° A propaganda conterá. nos meios de comunicação. 
e em função de suas caracteristicas. advertência escrit~ ou 
falada sobre os malefícios do fumo. através da frase "O Minis­
tério da Saúde adverte: fumar é prejudicial à saúde" . 

§ 3° A propaganda não poderá indUZIr ao consumo. 
atribuindo ao produto propriedades calmantes ou estimulantes 
que reduzam a tensão. a fadiga. ou qualquer outro efeito . 

§ 4° As embalagens. exceto se destInadas à exportação. 
os pôstcres. painéis ou cartazes. jornais e revistas que façam 
difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 2°. conte­
rão a advertência menCIOnada no ~ 2° 



• 

§ 51? A advertência de que trata o § 2° obedecerá às 
normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e poderá ser 
mudada a cada período de três anos. com base em comp~ 
vados critérios científicos. sendo consedidosi20 (cento e vinte) 
dias para a substituição do texto em vigência. quanto à propa­
ganda. e 180 (cento e oitenta) dias. em relação às embalagens. 

Art. 4" Somente será permitida nas emissoras de rádio 
e televisão a propaganda comercial de bebidas alcoólicas no 

~orario comoreenuiào entre :.!s ~ 1 ( ;ne ~ uma I e 4S 6 I se ! ~ , 
horas. 

§ lI? A propaganda de que trata este artigo não poderá 
associar o produto ao. esporte olímpico ou de competição. 
ao desempenho saudável de qualquer ati-vidade. à condução 
de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexuali­
dade das pessoas. 

§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas 
conterão advertência nos seguintes termos: "Evite o consumo 
excessivo de álcool". 

Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio 
dos produtos indicados nos arts. 2° e 4"'. para eventos alheios 
à programação normal ou rotineira das emissoras . de rádio 
e televisão. poderão ser feitas em qualquer horáno. desde 
que indentificadas apenas com a marca ou slogan do produto. 
sem recomendação do seu consumo. 

§ I'? As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda 
estática e~istente em estádios. veículos de competição e locais 
similares. 

§ 2° Nas condições do caput. as chamadas e caracteri­
zações de patrocínio dos produtos estarão liberados da exigên­
cia do § 2° do art. 3'1 

Art. 6'" É vedada a utilização de trajes esportivos para 
veicular a propaganda dos produtos de que trata esta lei. 

Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de 
qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações espe­
cializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais 
e instituições de saúde. 

§ l° Os medicamentos anódinos e de venda livre. assim 
classificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde. 
poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social 
com as advertências quanto a seu abuso. conforme indicado 
pelo autoridade classificatória. 

§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste 
artigo não poderá conter afirmações que não se jam passíveis 

3 
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de comprovação científica. nem poderá utilizar depoimentos 
de profissionais que não sejam legalmente qualificados para 
fazê-lo. 

§ 39 Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasi­
leira que se enquadram no disposto no § 10 deste artigo deverão 
apreentar comprovação científica dos seus efeitos terapêuticos 
no prazo de 5 (cinco) anos da publicação desta lei. sem o 
que sua propaganda será automaticamente vedada. 

§ 49 Toda a propaganda de medicamentos conterá obri­
gatoriamente advertência indicando que, a persistirem os sin..: 
tomas. o médico deverá ser consultado. 

Art. 89 A propaganda de defensivos agrícolas que con-­
tenham produtos de efeito tóxico. mediato ou imediato. para 
o ser humano. deverá restringir-se a programas e publicações 
dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa 
explicação sobre sua aplicação. precauções no emprego. con­
sumo ou utilização. segundo o que dispuser o órgão compe­
tente do Ministério da Agricultura. sem prejuízo das normas 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do 
Sistema Único de Saúde. 

Art. 99 Aplicam-se aos infratores desta lei. sem pre­
juízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor, 
especialmente no Código de Defesa do Consumidor. as seguin­
tes sanções: 

I - advertência; 
II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade 

de qualquer outra propaganda do produto, por prazo de até' 
30 (trinta) dias: 

. 111 - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou 
esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de 
má fé~ 

IV - apreensão do produto: 
V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o 

maior valor de referência vigente no País. cobrada em dobro. 
~m triplo e assim sucessivamente. na reincidência. 

§ 10 As sanções previstas neste artigo poderão ser apli­
cadas gradativamente e. na reincidência. cumulativamente. 
de acordo com a especificidade do infrator. 

§ 2° Em qualquer caso. a peça publicitária fica definiti-
vamente vetada. . 

§ 39 Consideram-se infratores. para efeitos deste artigo. 
os responsáveis pelo produto. pela peça publicitária e pelo 
veiculo de comunicação utilizado. 

- -- -" 
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Art . 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei rio:" 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art . 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão. 18-11-92. Deputado José Luiz Clerot. 

Presidente. Deputado Nilson Gibson. Relator. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 114, de 1992 (PL nO 4.556, de 1989, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre as restrições ao 
uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 
Constituição da República". 

Substitua-se o Projeto pelo seguint~: 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do 
tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão 
sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4° do art. 220 
da Constituição Federal. . 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 
bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. , 

Art. r E proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de 
qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado 
ou público, salvo se dotado de arejamento conveniente. 

§ 10 Nas repartições públicas, hospitais e postos de saúde, salas de aula, 
bibliotecas, teatros e cinemas, exigir-se-á, para uso dos produtos referidos no caput, área 
destinadas exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente. 
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§ 2° É vedado o uso das substâncias mencionadas no art. 2° nas aeronaves e 
veículos de transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos 
referidos meios de transportes parte especialmente reservada aos fumantes. 

§ 3° Nas casas de espetáculos e diversões, bem como nos restaurantes e demais 
estabelecimentos e locais em que sejam servidas refeições, deverá obrigatoriamente existir 
área reservada aos não-fumantes, distinta daquela destinada aos fumantes. 

Art. 3° A propaganda comercia] dos produtos referidos no art. 2° somente será 
permitida nas emissoras de rádio e televisão no horário compreendido entre vinte e uma e as 
seis horas. 

§ 1 ° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-. ., . 
se aos segumtes pnnclplOs: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem­
estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 

11 - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 
calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 

TIl - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, 
insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes; 

IV - não associar o uso do produto à prática de esportes olímpicos, nem sugerir 
ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais; 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 
VI - não incluir, em imagens ou · sons, a participação Ode crianças ou 

adolescentes, nem a eles dirigir-se. 
§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 

caracteristicas, advertência escrita e/ou falada sobre os maleficios do fumo, através das 
seguintes frases, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa, nesta última 
hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, todas precedidas da afirmação "O 
Ministério da Saúde Adverte": 

puhnonar; 

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral; 
II - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e enfisema 

m -fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê; 
IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago; 
V - evite fumar na presença de crianças; 
VI - fumar provoca diversos males à sua saúde. 
§ 3° As embalagens, exceto se destinadas à exportação, os pôsteres, painéis ou 

cartazes, jornais e revistas que façam difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 
2°, conterão a advertência mencionada no § 2° deste artigo. 

§ 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste 
artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese 
devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente 
destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente 
comercializados diretamente ao consumidor. 
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§ 5° Nos pôsteres, painéis, cartazes, jornais e revistas, as cláusulas de 
advertência a que se refqe o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma 
simultânea ou rotativa, nesta última hipótese variando no máximo a cada cinco meses, 
devendo ser escritas de forma legível e ostensiva. 

Art. 4° Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas 
nas emissoras de rádio e televisão entre vinte e uma e as seis horas. 

§ 1 ° A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao 
esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à 
condução de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão ad\;:ertência nos 
seguintes termos: "Evite os Riscos do Consumo Excessivo de Álcool". 

Art. SO As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 
arts. 2° e 4°, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio 

__ e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a 
marca ou slogan do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ .1 ° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 
estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 
produtos estarão liberados da exigência do § 2° do art. 3° desta Lei. 

Art. 6° É vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente à esportes 
olímpicos, para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei. 

Art. 7' A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espécie 
poderá ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a 
profissionais e instituições de saúde. 

§ 1 ° ~s .m~~camento,s anódinos ~ e de venda l~vre assim ~lassificados pelo órgão 
co~petente do Mtrust:no. da Saude, poderao ser anunciados nos orgãos de comunicação 
SOCIal com as advertenclas quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade e classificatória. 

§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo não poderá conter 
afinnações que não sejam passíveis de comprovação científica, nem poderá utilizar 
depoimentos de profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo. 

§ 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no 
disposto no § 1 ° deste artigo deverão apresentar comprovação cientifica dos seus feito~ 
terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, sem o que, sua propaganda será 
automaticamente vedada. 

§ 4° Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advertência 
indicando que, a persistirem os sintomas, o~édico deverá ser consultado. 

Art. 8° A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito 
tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, deverá restringir-se a programas e 
publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa explicação sobre a 
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sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que dispuser Ó 

órgão competente do Ministério da Agricultw'a, ,sem prejuízo das normas estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Uni co de Saúde. 

Art. 9° Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
11' - suspensão no veículo de diwlgação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; 

111 - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou. esclarecimento para 
compensar propaganda distorcida. ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 
V - multa de cem a quinhentas veze~ o . maior valor de referência vigente no _ 

País, cobrada em' dobro, em triplo e assim su:essivamente, na reincidência. 
§ 1 ° As sanções previstas neste artigo poderio ser aplicadas gradativamente e, 

na reincidênci~ cumulativamente, de acordo com a especificidade do infrator. 
§ 2° Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada. 
§ 3° Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os responsáveis pelo 

produto, pela peça publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado. 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 

sessenta dias de sua publicação. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as ü~posições em contrário. 

Senado Federal, em O~ de julho de 1995 

/~dr~-l~ 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

LEGISLACAo CITADh, ANEXADA PELA 
COORDENACAo DAS COMlSSOES PERMANENTES -CONSTITUIÇAO 

auOI'EA I'EDEltAnVA DO .um 
1111 

. . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........................ ,. .......... .. 

Ttn '1.0 VIII 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. . .................... .. 
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Art. 220. A mantfestaçâo do pens.1mento. a criaç:1o. a cxpress.'\o e a informaçâo. sob 
qualquer forma. processo ou veiculo n<1o sofremo qualquer restrição. OOscrYado ° 
disposto nesta Constitulçâo. 

§ 1.° Nenhuma lei conterá dispositi\'o que poss., constituir embaraço à plena 
Iibcrd.1de de informaçao jomalistica em qualquer "eiculo de comuntcação social. oi>­
sen'ado o disposto no ano .5.0. IV. V. X. XIII e XlV. 

§ 2,0 É \edada toda e qualquer a:nsura de Mture7a política. ideológica e anística. 
§ 3.° Compete à lei fedeml: 

I - regular as di,ersOcs e espetáculos públicos. c:lbendo ao podcr público in­
rorm.1r sobre a nature/41 deles. as·r.,i .\:ls etárias a que n<1o se recomendem. locais e 
hornrios em que SU.1 aprcscntaç.lo se mostre inadequ.1da: 

11 - eslc1bclc:cc:r os meios legais que g:lrant:lm à pessoa e à família a possibili­
,. d:lde de se dcrendertm de programas ou progr:lmaçOcs de rádio e telC'·is .. \o que con­

tmriem o disposto no ano 221. bem como da propltganda de produtos. práticas e 
sen'iç05 que possam ser nC)ÇÍ\'05 à s.1údc e ao meio ambiente. 

§ ·e A propaganda comercial de t.abaco. bcbid.1s alcoólicas. agrotóxicos. me­
dicamentos e ternplas estltrá sujeita a restriçOcs legais. nos termos do inCISO 11 do 
parágmfo anterior. e conterá. sempre que necessário. ad"encncia sobre os maleficios 
decorrentes de seu uso. 

~ ~." Os meios de comuntcação SOCial n:1o podem. direta ou indiretamente: ser 
objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6.° A publicação de veículo impresso de comunicação independe de Iia:nça 
de autorid.1dc . 
.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 114, de 1992 
(PL n° 4.556, dp 1989, na origem) 

Dispõe sobre as restrições ao u~o e à 
propaganda de produtos fumígeros, 
bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agricolas, nos 
termos do § 4° do art. 220 da Constituição 
Federal. 

Apresentado pelo Deputado Elias Murad e outros 

Lido no expediente da Sessão de 11/12/92, e publicado no DCN (Seção 11) de 
13/1 2/92. Despachado às Comissões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos. 

-----------------~ ~- - ~ -

9 
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Em 3/3/93, é lido o Requerimento nO 205/93, do Senador Amir Lando, solicitando a 
tramitação conjunta da matéria com os Projetos de Lei da Câmara n° 13 ]/92 e de Lei 
do Senado nO 344/9] . 
Em ] 6/3/93, aprovado o Requerimento nO .205/93, lido em sessão anterior. 
Em 19/8/93, anunciada ' a matéria, é proferido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
relator designado em substituição à CAS, parecer favorável, com Substitutivo. É aberto 
o prazo durante 5 sessões ordinárias para recebimento de emendas. 
Em 27/8/93, findo o prazo regimental, ao projeto foram oferecidas 17 emendas, sendo 
as de nOs 2, 5, 6, 9, 10, 13 e 16, de autoria do Senador Espiridião Amin, e as de nOs 3, 
4, 7, 8, lI, 12, 14, 15 e 17, de autoria do Senador Meira Filho. À CAS, para 
apreciação das emendas. 
Em 3/9/93, é lido o Requerimento n° 839/93, do Senador João Rocha, solicitando que 
o projeto seja remetido também à Comissão de Assuntos Econômicos. 
Em 2 ]/9/93, é aprovado o Requerimento nO 839/93, lido em sessão anterior. 
Em 22/9/93, à CAS para exame das emendas oferecidas ao PLC nO 114/92, devendo a 
seguir, os projetos e as emendas irem à apreciação da CAE (Req. 839/93, do Senador 
João Rocha). 
Em 15/3/95, leitura do Requerimento nO 353/95, subscrito pelo Senador Beni Veras, 
solicitando que a matéria tenha tramitação conjunta com os Projetos de Lei do Senado 
nOs 19/95 e 344/91 e o Projeto de Lei da Câmara nO 131/92. 

Em 4/4/95. aprovado, nesta oportunidade, o Requerimento nO 353/95, lido em sessão 
anterior, a matéria pAssa a tramitar em conjunto com os Projeto de Lei da Câmara nO 
131/92 e os Projetos de Lei do Senado nOs 19/95 e 344/91. 
Em 5/4/95, à C AS para exame, com as seguintes matérias que tramitam em conjunto: 
PLC 13 1/92; PLS 344/91 e PLS 19/95; devendo, a seguir, serem examinadas peJa 
CAE. 
Em 3/5/95, a Comissão aprova o Substitutivo do relator restando declarar prejudicados 
os Projetos de Lei do Senado nO 344, de 1991 e 019, de 1995 e, ainda, o Projeto de Lei 
daCâmarano ·131,de 1992. 
Em 8/5/95, à CAE para exame do projeto e dos PLC 131/92; PLS 344/91 é PLS 19/93, 
que tramitam em conjunto. 
Em 22/5/95, devolvido pelo relator com minuta de relatório favorável ao PLC 114, de 
] 992, nos termos do Substitutivo aprovado pela CAS, pela prejudicialidade das demais 
emendas apresentadas e pelo arquivamento dos seguintes projetos: PLC 131/92, PLS 
344/91 e PLS 19/95. 
Em 25/5/95, leitura dos Pareceres nOs 332 e 333/95-CAS e CAE, respectivamente, pela 
aprovação do PLC 1 14/92, nos termos do Substitutivo que apresenta, pela 
prejudicialidade das demais emendas e pelo arquivamento dos Projetos de Lei: PLC 
131192; PLS 344/91 e PLS 19/95, cujos objetivos já foram atendidos com a 
apresentação desse Substitutivo. 
Em 29/5/95, a presidência comunica ao Plenário que determinou, nesta data, a 
republicação dos Pareceres nOs 332 e 335, de 1995, das Comissões de Assuntos 



Econômicos e de Assuntos Sociais, referente a este projeto, que tramita em conjunto, 
com o Projeto de Lei da Câmara n° 131/92 e com os Projetos de Lei do Senado nOs 
344/91 e 19/95. É aberto o prazo de cinco sessões ordinárias para recebimento de 
emendas, nos termos do art. 235, 11, "d", do Regimento Interno. 
Em 21/6/95, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicados o projeto e as emendas a 
ele oferecidas e o Substitutivo apresentado pela Comissão de Assuntos Sociais em seu 
primeiro pronunciamento, ficando prejudicados os Projetos de Lei do Senado n° 
344/91, 19/95 e Projeto de Lei da Câmara n° 131192, com os quais tramitavam em 
conjunto. À Comissão Diretora, a fim de redigir o vencido para o turno suplementar. 
Em 23/6/95, leitura do Parecer n° 418/95-CDIR (Relator Senador Júlio Campos), 
oferecendo a redação do vencido, para o turno. suplementar. 
Em 29/6/95, aprovado. I 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... ) C O ~ . cl-'l ('5/ Or P~T 

Oficio n° A 003 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

11 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 
procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara n° 114, dr 1992 

(pL nO 4.55§, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre as restrições ao uso e à prol- ' lei 

de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivós agri<.. . i as, 
nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição da República", resolveu oferecer-Ihf 

• 
substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

C>RIMEIRA SECRETARIA 

Em 0( ' / rt 1 / 9j·~ .. 
Ao Senhor Diretor-Ger 

atender, dentro 
Coso. 

A Sua Excelência o S or 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em O ,- de julho de 1995 

Senador Odacir Soares 
Primeiro-Secretário 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

/ 
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PARECER DA 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

I - RELATORIO 

1. Em 29 de junho de 1995, o Senado Fed3ral, proc~ 

dendo comp Câmara Revisora, aprOVQU o Projeto de Lei nº 4.556~E , 

de 1989, que "dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, mediéamentos, terapias e 

defensivos ?~rícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constitui­

çãa da República", na forma do substitutivo que encaminhou à apre-

; ciação desta Casa, em 05 de julho de 1995 . 
., 
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2. Originalmente, o referido Projeto é de autoria 

do nobre Deputado ELIAS MURAD e outros onze parlamentares, que 

assinaram como co-autores. Foi apresentado em 14 de dezembro de 

1989, portanto ainda na 48ª Legislatura, finda a qual foi arquiva­

do. Em 18 de março de í991, foi desarquivado nos termos do art. 

105 do Regimento Interno e distribuído para tramitação nas Comis­

sões de Constituição e Justiça e de Redação; de Ciência e Tecnolo­

gia, Comunicação e Informática; e de Seguridade Social e Família. 

Nessas Comissões, foi aprovado nos termos dos p9receres oferecidos 

pelos r9latores, Deputados IBRAHIM ABI-ACKEL, SrRGIO AROUCA e 

M~RCO PENAFORTE, res~ectivamente. O texto fin9l acatado resultou 

do parecer substitutivo oferecidJ pelo ilustre médico e Deputado 

SrRGIO AROUCA, então rslator nesta Comissão de Ciência e Tecnolo­

gia, Comunicação e Informática. 

Em 18 de novembro de 1992, considerandJ que sua tra 

mitação estava sujeita ao disposto no inciso 11 do Art. 24 do Regi 

mento (apreciação conclusiva das Comissões) e qU3 não foi interpo~ 

to recurso no prazo regimental, o projeto teve a sua redação final 

aprovada, na Comissão de Co~stituiçãa e Justiça e de Redação, nos 
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termos do parecer do Deputado NILSON GIBSON, sendo, na mesma data, 

remetid~ i revisão do Senad~ Federal. 

3.No Senad~ Federal, a prop~sição tramitou nas Co­

missões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econ6micos, onde, preli 

minarmente, foram designados relatores os Senadores CID SABOIA O~ 

EARVAlHô e AMIR LANDO, posteriormgnte substituidos pelo Senador 

GILVAM BORGES, autor do S~bstitutivo q~e resultou aprovado. Ao Pr2 

jeto de Lei original da Câmara foram ape~sadas o~tras 3 proposi­

ções, uma inclusive de a~toria desta Casa(PL nº 1603-B, de 1991), 

todas tratando de assuntos conexos. Na Comissãa da Assuntos Sociais, 

foram apresentadas 17 em3ndas, subscri tas p810s Senadores AMIR LANOO, 

MEIRA FILHO e ESPERIDIAO AMIN, das quais .14 foram rejeitadas e 3 

julgadas prejudicadas pelo Relator. Os projetos apensados foram 

arquivados, : porqiJanto seus objetivos foram alcançados p310 Substi­

tutivo que logrou ser aDrovad~ em 29 ds jun~o de 1995, por unani­

midade. 

4. Desta forma, após mais de 5 anos e meio de trami 

tação e de discussã0 no Legislativo, a mat§ria rstorna agora ao 

derradeiro exame na Casa Originária, onde deverá tramitar nas mes­

mas Comissões Temáticas e em regime de prioridade. 

Em 14 de agosto de 1995, fui designado pelo Presi­

d9nte desta Comissão para oferecer parecer ao processo. 

r o relatório. / 1 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Substitutivo aprovad~ palo Senado Federal represen-
" 

ta uma valiosa e substantiva contribuição para o ape feiçoamento 

da já meritória proposiçã~ apresentada pala nabre OepJtad~ ELIAS 
\ 

MURAD e seus pares. Ambos os te~tos estab91ecem os mei05 legais 
I 

capazes de garantir i pessoa e i familia a possibilidad9 de se 

defenderem da propaganda de produtos, práticas e serviços que po s-



14 

sam ser nocivos à saúde e ao meio ambie~te, conforme prevê o § 4º 

do art. 220, da Constituiçã~. 

Estou convicto de que as alterações introduzidas pelo 

Senado incorporam importantes avanços em relação ao projeto origi 

nal, tornando-o mais consentâneo com a realidade nacional. Isto 

porque buscou compatibilizar a preocupsção do poder . público em 

relação à proteção da saúde da população, com os npturais e legí­

timos interesses dos consumidores e dos agentes econômicos envolvi 

doa na discussão da mat§ria, a saber: o sistema de comunicação so-

cial; a área de desportos; os segmentos primários produtores d3 

insumos; e,· principalmente, as indústrias de tabaco e derivados , 

de bebidas alc061icas, de d3fensivos agrícolas e d3 medicamentos, 

todos responsáveis por grande g9ração d i3 empregos e consideráveis 

fontes de arrecadação tributária. 

Al~m disso, o Sensda, atento a evolução dos fatos , 
incorporou ao texto do sub3tituti~0 o teor das mais recentes adver 

tências que já vêm sen~o v9iculadas pela imprensa sobre os males 

provocad~s pa~o consumo d,3 tebaco e prod iJtos d3rivados, consubstan 

ciadas na Port~ria Interminiiterial ~º 477, de 24 de msrço d3 1995, 

firmada p910s M.inistros d3 Saúde, ' da J~st i ça e das Com~nicaçõ9s. r 
importante ressaltar que a referida Portaria resultou de compromi~ 

so a~pla e formalmente negociado p910 Governo com as diversas enti . 

d3d:3s civis representativas dJ setor, a saber: Assosiação Brasilei 

ra de Emissoras de Rádio e Televisão(AB:RT); Associação Brasileira 

de Anunciantes(ABA); Associação Brasileira d3 Agências d3 Propaga~ 

da(ABAP); Associação Nacional de Jornais(ANJ); Associação Nacional 

das Empresas de Revistas(ANER); e Associaçã~ Brasileira da Indús­

tria de Fumo(ABIFUMO). 

Em síntese, foram as seguintes as pri~cipais altera­

ções introduzidas pelo Senado' Federal ao texto original do Projeto, 

no que se refere ao campo temático pertinente à esta Comissão: 
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No art. 3º: 

15 

de[J novo ordanamento ao texto, mantendo 
... 

horário permitido p.'310 porem o mesm'J 

projeto original p!ua realização d3 p r.9.. 

paganda nas e'l1issoras de rádio e televi 

são, qual seja:entre vinte e uma e seis 

Loras; 

ampliou de três para seis o rol de 

restrições ou dos princIpios que devem 

ser observados pela propaganda comer­

clal(§ 1º); 

- incluiu a obrigatoriedade de veicula­

çã'J nos maios de comunicação de 6 fra 

ses de advertência escrita e/ó~ fala­

da, sobrs os m81efIcios do fumo, de 

forma sim~ltânea ou rotativa, varian­

do na máximo a cada 5 meses, de acor­

do com os termos da Portaria Intermi­

nisterial nº 477, anteriormente r8fe­

rida(§ 2º); Estendeu essa obrigatori~ 

dade tamb§m para as embala~ns, exceto 

se d3stinadas à exportação, os pôste­

res, p=:lÍn§is, cartazes, jornais e rs­

vistas(§ 3º, 4º e 5º). 

No art. 4º: - manteve a permissão para realização 

de propag'3nda de b'3bidas alc06licas 1 

no hJrário compree~dido entre vinte e 

um'3 e as seis horas. No § 2º inseriu 

a palavra "riscos" na frase de a:1vertên-

cia, que passo~ a ter os 

termos: "Evite os riscos do 

Excessivo de álcool. 

seguintes 

Consumo 

No art. 5º: Vedou a utilização de trajes espor-

tivos para veicular a propaganda 
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dos produtos, apenas relativamente 

à esportes olímpicos. O projeto ori 

ginal é gsnérico na proibição. 

Os demais dispositivos, que tratam das restrições 

propaganda de medicamentos, terapias e defensivas agrícolas, 

sofraram modificações. 

.. 
a 

não 

Como A se ve, o mérito do substitutivo resije sobretudo 

em ter conseguido aperfeiçoar o texto original, conciliando os 

interssses globais envolvidos. Primor pslo bom senso, evitando a 

adoção de regras radicais ou draconianas que viessem a constituir 

e~baraço ou constrangimento às liberdades individuais, de exores­

são e da informação, asseguradas no texto Constitucional. 

Do ponto da vista rsgimental, não é permitido a esta 

Comissio intr~duzir novas modificações no texto. Cabe-nos, nesta 

fase, opinar apenas pela aprovação ou rejeição, total ou par­

cial, das modificações introduzidas pelo Senado. Em termos de con­

teGdo, mesmo que fosse a~missível, não vejo alterações de mérito 

a propor. Ioentifiquei, tão somente, a nscsssidade de serem prom~ 

vidas apenss dois ajustes red3cionsis, os quais, regimentalmente, 

estão afetos a área de competência da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação ou ao Plenário, se assim julgados pertinentes. 

São eles: 
- no inciso VI, dJ art. 3º, substituir a expressão 

"em imagens e sons" por "na radiodifusão de sons ou de sons e ima­

gens"; 
- no in~iso V do art. gº, substituir o referencial 

usado para a multa "maior valor de referência vigente no País" p910 

correspondente em Real, em observân-:ia à legislação vigent~. /> 
Cabe, por Gltimo, registrar que encontram-se em 

tramitação nesta Comissão pelo menos nove outras proposiçõss que 

tratam de assuntos análogos, para os quais requerí apensação ao 

presente substitutivo. Fui,porém, informado do seu indeferimento, 

por ser intempestivo. Assim, fica adiada a minha manifestação sobre 

essas proposições. 
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Em face dJS fundamentos anteriormente alinhados, 

sou de parecer favorável a aprovação integral do Substitutivo ofe­

recido pelo Senado ao Proj9to de Lei nº 4.556-E. 

Sala da Comissão, em 13 d3 setembro de 1995. 

I I I- PARECER nA COMISSÃO 

" ,i / . -J1 ~; C-t lA~v1/c . 
Deputado LUlr MORtlRA 

/ , 
RELATOR 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer favorável do Relator ao Projeto 
de Lei n° 4.556 - F de 1989: 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Marcelo Barbi~ri - Presidente, 
Paulo Heslander, Luiz Moreira e Ivan Valente - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Antônio 
Joaquim Araújo, Arolde de Oliveira, João Iensen, José Jorge, José Mendonça Bezerra, 
Maluly Netto, Paulo Bornhausen, Paulo Cordeiro, Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha 
Lima, Héli'O Rosas, Pinheiro Landim, Roberto Valadão, Wagner Rossi, Affonso Camargo, 
Edson Queiroz, Raimundo Santos, Roberto Campos, Koyu lha, Roberto Santos, Rommel 
Feijó, Salvador Zimbaldi, Ana Júlia, Milton Temer, Werner Wanderer, Eunpedes Miranda, 
Marquinho Chedid, Pedro Canedo, Corauci Sobrinho e Inácio Arruda, membros titulares; 
César Bandeira, Luciano Pizzatto, Edinho Araújo, Zaire Rezende, Silvemani Santos, Gerson 
Peres, Adroaldo Streck, Antônio Carlos Pannúnzio, Jair Meneguelli, Pedro Wilson, Gonzaga 
Patriota e Ubaldino Júnior , membros suplentes. 

PARECER DA 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 1995 

I '. 
l ,~-

Deputado MARCELO BARBIERI 
Presidente 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre DEPUTADO 

ELIAS MURAD e mais outros 11 Parlamentares, tramita há 6 anos nas Casas que 
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compõem o Congresso Nacional. Apresentado em 1989 na Câmara, quedou sem 

apreciação pelas Comissões até o final da Legislatura, sendo, então, arquivado conforme 

preconizam as normas regimentais. 

Em março de 1991 , seu Autor, com base no art. 105 do Regimento 

Interno, requereu o desarquivamento e naquela Sessão Legislativa e na subseqüente a 

matéria foi apreciada conclusivamente pelas Comissões de Constituição e Justiça e de 

Redaçãp, de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e de Seguridade Social e 

Família. 

Na segunda Comissão citada, foi oferecido substitutivo pelo 
, 

mSlgne DEPUTADO SERGIO AROUCA que, após a Redação Final do preclaro 

DEPUT ADO NILSON GIBSON, foi encaminhado, em novembro de 1992, ao Senado, 

para que procedesse á função revisora constitucionalmente prevista. 

Naquela Casa, a Proposição foi apreciada pelas Comissões de 

Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, onde o Relator, o eminente SENADOR 

GIL V AM BORGES, apresentou substitutivo que foi aprovado em junho último. 

Em cO:lsonância com o disposto na Carta Magna, o Substitutivo 

do Senado retoma à Casa de origem com o fito de que sejam apreciadas, apenas e 

tão-somente as modificações introduzidas. Desse modo, na fase atual de tramitação, não 

são admitidas modificações substanciais, cabendo à Câmara aprovar ou rejeitar as 

alterações efetivadas pelo Senado Federal. Na hipótese de rejeição, o texto retoma ao seu 

formato aprovado conclusivamente pelas Comissões e é remetido à sanção Presidencial. 

A primeira Comissão a apreciar a matéria em tela foi a de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática e o Substitutivo do Senado logrou obter a 

aprovação unânime dos ilustres Deputados componentes daquele órgão. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família a proposição não 

recebeu Emendas e cabe-nos apreciá-la de acordo com os temas atinentes à nossa 

competência, regimentalmente definida. 

É o relatório. 

- ---- - - - - - --



11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei 4.556 trata, indubitavelmente, de assunto da mais 

alta importância quer consideremos os aspectos sanitários, de comunicação social ou 

econômicos nele envolvidos. 

Com efeito, a proteção do cidadão quanto à propaganda de 

substâncias que, embora de uso legal, são ou sabidamente deletérias à saúde, ou devem ter 

seu uso restrito às indicações e prescrições feitas por profissionais habilitados, constitui-se 

em medida relevante, conforme atestam as legislações de muitos países desenvolvidos. 

As modificações introduzidas pelo Senado Federal, por meio do 

Substitutivo. ora em discussão, foram bastante valiosas, contribuindo para que se 

aperfeiçoasse a proposição e se chegasse a um equilíbrio entre a proteção à saúde e os 

legítimos interesses comerciais envolvidos na questão. 

Do ponto de vista das atribuições desta Comissão Técnica, as 

alterações que nos cabem apreciar dizem respeito a: 

18
) substituição da expressão "devidamente isolada e com . . 

arejamento conveniente" pela expressão "salvo se dotado de arejamento . conveniente" no 

caput do art . 2°; 

28
) a exigência de isolamento passa a existir apenas para as 

,! t " I , 

repartições públicas, hospitais e congêneres, salas de aula, bibliotecas, teat~os e cinemas, de 

acordo com o que preceitua o § 2° do mesmo artigo; 

33
) ainda no art. 1° incluiu-se um § 3° determinando que nos 

estabelecimentos em que se servirem refeições passam a ser exigidas áreas distintas para 

fumantes e não fumantes . 

43
) no § 2° do art . 3° são definidas 6 mensagens a serem apostas 

nas propagandas e embalagens dos produtos fumigeros. 

Como se pode constatar pelo exposto, o Senado Federal conseguiu 

compatibilizar o interesse individual dos fumantes com o direito dos não-fumantes ou 

daqueles que preferem, em locais fechados, manterem-se distantes dos produtos originários 

da combustão de produtos fumigeros . 

Acreditamos que, aSSim, evitaremos situações embaraçosas e 

constrangimentos que, por vezes, revelam-se. extremamente agressivos e, ao mesmo tempo, 

lograremos a preservação da saúde daqueles que optam por não fumar e querem manter-se 

a parte de ambientes enfumados e poluídos. 

19 



.. 
>< 

> .. 

20 

ucn 
co 
cn ..... 
-(O 
:80 
It)N 
'o:t 

",0 
",Z 
~..J 
.3Q.. 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Substitutivo do Senado 

ao Projeto de Lei N° 4.556-E. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

Deputado JAIR SOARES > 

Relator 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 4. 556-E/89, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Jair Soares. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Jefferson, Presidente; Mauri Sérgio e Iberê Ferreira 
Vice-Presidentes; Alexandre Ceranto, Carlos Magno, Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra, 
Ursicino Queiroz, Chicão Brígido, Confúcio Moura, Euler Ribeiro, José 
Pinotti, Laire Rosado, Saraiva Felipe,. Arnaldo Faria de Sá, Ayres da 
Cunha, Alcióne Athayde, Fátima Pelaes, Jofran Frejat, José Lmhares, 
Carlos Mosconi, Cipriano Correia,. Tuga Angerami, Eduardo Barbosa, 
Feu Rosa, Jovair Arantes, Eduardo Jorge, Humberto Costa, José 
Augusto, Marta Suplicy, Serafim Venzon, Luiz Buaiz, Nilton Baiano, 
LUIz Piauhylino, Sérgio Arouca e Jandira Fegh a li. 

Sala da Comissão, ~~Iu..!ie novembro de 1995. 

~~() ~}; 
Deputado ROBERTO JEF 

Presidente 



PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei acima indicado, de autoria do nobre Deputado 

Elias Murad e mais onze parlamentares, foi apresentado nesta Casa Legislativa em 1989, 

quedando sem apreciação pelas Comissões até o final da Legislatura, tendo sido arquivado 

nos termos das normas regimentais. 

A mencionada· proposição foi desarquivada em 1991, e, 

posteriormente a matéria foi apreciada conclusivamente pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação e Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

Nesta última Comissão, foi oferecido substitutivo e ofertada 

redação final, sendo que no ano de 1992, o Projeto de Lei em epígrafe foi encaminhado ao 

Senado Federal, para que procedesse à função revisora constitucionalmente prevista (fls. 20 

e segs). 

Naquela Casa, a Proposição foi apreciada pelas Comissões de 

Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, sendo afinal aprovada, em julho/95 na forma 

do Substitutivo (fls. 2 e segs.) 

Retomando a esta Casa de origem, o Substitutivo do Senado foi 

encaminhado, para apreciação apenas e tão-somente das modificações inseridas pelo 

Senado no projeto original, as Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática e Seguridade Social e Família, tendo sido relatores, respectivamente os nobres 

Deputados Luiz Moreira e Jair Soares. 

Ambas as Comissões pronunciaram-se unanimente favoráveis ao 

Substitutivo do Senado. 

Infere-se da leitura do texto original, bem como de seu 

Substitutivo, que ambos conferem meios legais capazes de garantir à pessoa e à família 

proteção contra propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente, consoante o disposto no § 4°, do art. 220, da Constituição 

Federal. 

21 
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As principais alterações introduzidas no texto original dizem 

respeito à substituição de expressões no art. 4°, § 2°, no art. 2°, caput, com relação ao § 2° 

do mesmo artigo, a inclusão de um terceiro parágrafo no art. I ° e no § 2° do art . 3°, são 

definidas seis mensagens a serem apostas 'nas propagandas e embalagens dos produtos 

fumígeros. 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a 

análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa somente das modificações 

introduzidas pelo Senado, à vista do que preceitua o art. 32, .III, letras "a" e "e" do 

Regimento Interno desta Casa. 

Vmdo a esta Comissão o presente projeto de lei foi inicialmente 

distribuído ao Deputado Mauricio Najar, sem que fosse apreciado até o término 'tia sessão 

legislativa próxima passada Já nesta sessão legislativa o projeto me veio em redistribuição. 

É o relatório. 

n - VOTO 00 RELATOR 

Da leitura do substitutivo, depreende-se que teve ele o intuito de 

aprimorar o texto original, conciliando os interesses de proteçlo da saúde da pessoa 

humana, erradicando a possibilidade de adoçio de regras radicais ou draconianas, que 

pudessem, eventualmente, constituir embaraço ou constrangimento aos direitos e garantias 

individuais, especialmente com relaçIo à liberdade de expresslo e de informaçlo. 

Vale dizer que o substitutivo procurou, visando a proteçlo do 

cid adio, incluir espmsamCOte nos textos de propaganda comercial veiculados pelos 

meios de comunicaçlo mensagens de alerta para o fato de que o consumo de algumas 

substincias, embora de uso legal, é nocivo • saúde, ou deve ser mtrito às indicaç6a e 

pmcriç6a feita por profissionais habilitados, nos moldes das legislações dos países 

mais avançados. 

É o que se vê com a alteraçlo do art. 3°, com a criaçlo do § 1°, 

amplia~ de três para seis o rol de resb ições ou dos principios que devem ser ob~os 

pela prop!'ganda comercial dos cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualqu«'!f 

outro produto fumígel'O, com a introduçlo da proibiçlo da pornografia, da nIo associação 

do produto objeto da propaganda à prática dos esportes olímpicos, e a nIo induçlo ou 

sugestio de seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais. bem como pela 

proibiçlo de participaçlo de crianças e adolescentes em propagandas relacionadas ao 

consumo de produtos fumigeaos. 

Também foi extremamente salutar a extensão da obrigatoriedade 

de veiculação nos meios de comunicação de seis frases de advertência escrita dou falada, 

sobre os maleficios do fumo, estendendo tal obrigatoriedade para as embalagens (§§ 1°, 2°, 

3°, 4° e 5°, do Projeto de Lei). 



No mesmo sentido, especialmente quanto à veiculação .,de 

propaganda comercial de bebidas alcoólicas, foi inserida a obrigatoriedade de advertência 

da população pelos riscos excessivos do consumo do álcool. (art . 4°, § 2°) 

Em razão do Substitutivo apenas acrescentar alguns paràgrafos ao 

Projeto de Lei original, que regulamenta o disposto no § 4°, do art. 220, da Magna Carta, 

aperfeiçoando-o em prol da saúde pública, de sua leitura, conclui-se, que não ofende ele 

nenhuma disposição constitucional ou princípio dela decorrente, 

Quanto à iniciativa, o Projeto de Lei Federal em análise, respeitou 

o art . 220, § 3°, da Constituição, por ser a União competente para estabelecer os meios 

legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de 

programas ou programações de ràdio e televisio que contrariem o- art. 221 da 

Constituiçio da Repúbli~ bem como da propaganda de produtos, práticas e 

serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 
Em razão de expresso dispositivo constitucional que prevê a 

necessidade de regulamentação sobre a restrição ao uso e propaganda de produtos 

fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas. não há que se 

questionar quanto à juridicidade do Projeto (art. 220, § 4°), sendo que seu conteúdo 

também não contraria os principios gerais de direito. 

Há alguns ajustes redacionais necessários, já apontados no parecer 

da Comissão de Ciência e Tecnologia (fls. 34), em prol da uma melhor técnica legislativa, 

havendo necessidade de substituição de algumas expressões, como por exemplo, em 

imagem e som por "1UI radiodiflls40 de som e imagem" no inciso VI do art. 3° do 

Substitutivo. 
No mérito, o Substitutivo é louvável. como já salientado, já que 

visa a proteção da pessoa e da fanulia contra os abusos da veiclllação de propaganda 

comercial imprópria sobre produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias 

e defensivos agrícolas. 

Em conclusão, com a ressalva da subemenda de redação em anexo, 

meu voto é pela constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo. n 
Sala da Comissão, enapde ~I( de 199b '~/fm /~ 

~MlLTONTEMER 
Relator 

SUBEMENDA DE REDAÇÃO 

Substitua-se, no inciso VI do art . 3° do Substitutivo do Senado, a 

expressão "em imagens e sons" por "na radiodifusão de sons e imagens" . 

Sala da Comissão, enBI~ de <:>~ . de 199 b f':' 

~.~ /uw-, 
Deputado MILTON TEMER 

Relator 

23 
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PARECER DA co~rrssÃo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, com subemenda de redação, do Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei nO 4.556-E/89, nos termos do parecer do Relator, Deputado Mihon 

Temer. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente Arruda -

Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Paes Landim, 

Régis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Ary Kara, De 

Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha I,ima, José Luiz Clerot, Adhemar de Barros 

Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Jair Siqueira, 

Jarbas I,ima, José Rezende, Prisco Viana, Alnrino Affonso, Danilo de Castro, Edson 

Soares, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Luiz Mainardi, Marcelo Déda, 

Milion Mendes, Milton Temer, Sílvio Abreu, Aldo Arantes., Cláudio Cajado, Júlio 

César, Fernando Diniz, Luís Barbosa e Nilson Gibson. 

Sala da Comisdo, em 07 de maio de 1996 

Presidente 

SUBEMENDA ADOTADA N° 01 - CCJR 

Substitua-se, no inciso V1 do art. 3° do Substitutivo do Senado, a 

expressão "em imagens e sons", por "na radiodifusão de sons e imagens". 

Sala de Comissão, em 07 de maio de 1996. 

/ 

DeputadJALOYSIO NUNES FE 

Presidente 

Centro Gráfico do Sen ado Federal - Brasí lia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4556-G, DE 1989. 

(DO SR. ELIAS MURAD E OUTROS 

SUBEMENDA DE REDAÇÃO 

SUBSTITUA-SE, NO INCISO V DO ART. 9° DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO, A EXPRESSÃO "100 (CEM) A 500 
(QUINHENTAS) VEZES O MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE 
NO PAÍS" PELO EQUIVALENTE EM REAL, FICANDO O INCISO COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

~Iíl.~ ............................................................................................. . 

v - multa de R$1.410,OO (um mil quatrocentos e dez reais) a 
R$7.250,OO (sete mil, duzentos e cinquenta reais) cobrada em dobro, em 
triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

JUSTIFICA TIV A 

O MVR (maior valor de referência) foi extinto em março de 1991, 
pelo conhecido Plano Collor 11. O seu valor, em março de 1991 era de CR$ 
2.266,17. Feita a conversão e atualização até 31 de maio de 1996, I MVR 
equivale a R$ 14,10. Assim, o valor original da multa passaria a ser equivalente 
a R$ l.410,00 (100 MVR) e R$ 7.250,00 (500 MVR). Por outro lado, a MP de 
1488, de 7 de junho de 1996, (reedição) que "dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e dá outras providências", extinguiu as unidades 
monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público. Determinou, 
também, que as estipulações de pagamentos de obrigações pecuniárias 
exequíveis no território nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor 
nominal. Impõe-se, assim, que seja feita a alteração redacional. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1996. 

L~ 
eputado Feder 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 4.556, DE 1989 - (PRODUTOS FUMÍGEROS) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ....... .. . 

1 .......... .. ............................ ... ...................................... ...... ....... ... ........................................... . 

2 ........................................................ .................................................................................... . 

3 ..................................................................................................................................... ....... . 

4 ....... ..... ...................... ........ ... ... .......................... ........ ..... .................................................... . . 

5 ... .. .................................................... ................................................................................... . 

6 ... .................... ... ... .... ..... .. .. ............ ............. .... ... ................................. ......... ........................ . 

7 ....... ........ ..................... .. .......................................... ...................... ..................... .. .... .. ......... . 

8 ...... .............. ............ ......................... ... .................... ..................... ........................... .......... .. . 

9 ..... ....... ... ......... ........ ... .. .... .................................. ................................................................. . 

10 ............... ...................... ............ .. ..................... ..... ..................... ........................... .............. . 

O DE ORADORES A F A V R DA PROPOSI ÃO .............. . 

/ . O~( ~-V ~~ 
1. ....... ...... ... ..... .. ... .... ......................... f .......................... ~ ....... ~ .................... ... .. .. .................. . 
2 ................ tI:: ... ~ .. ~ .~.b ................ ~.~ .. ~v.~ .. ....................................... . 
3 .................................................... .... ......... .. ........... .............................................................. . 

4 ............................................................................................................................................ . 

5 ....... ...... ........................ .... ... .. .... ................. .... .... ..... ..... ................................ ........... ............ . 

6 .. ..... ... ... .. ........... .................................................................................................................. . 

7 .............................................................................................................. ........... .. .. ............... . 

8 ......... .... ................. ........ ................. .... ...................... ............... .... .. .. .. .............. ... ................. . 

9 ........ .. .... ... .................. .... .............. ..................... .. ........................ ........................................ . 

10 ..... ........ .. ... ... ...... ...... ............................ ... ... .... .. .... .... .................... .. ................... .. .. .. .... ....... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 4.556, DE 1989 - (PRODUTOS FUMÍGEROS) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ......... . 

1 ................................. .......................................................................................................... .. 

2 .................................................................................................................................. ........ .. . 

3 ............................................................................................................................................ . 

4 .. .......................................................................................................................................... . 

5 ................................... ......................................................................................................... . 

6 ........ .. ...................... ......... ......... .......................................................................................... . 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 ........................................................................................................... .. ....... ........................ . 

9 ............................................................................................................................................ . 

10 ......... ..... ........................ ..................................... ............................. ................................... . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSIÇÃO ............. .. 

t1 - , 
1 ..... , .• A~( 1>, .... E!c\J. tXA .................. jJ .. ......................... .. .................................... . 
2 ....... /J! .& .. ~.N.. ........ ~ .. (1!! .. ~ ..................... ..................................................... . 
3 ......... ...... .. ........... .............. .. .. .... ... .. ................... ... ......................................................... ...... . 

4 ........................................................... ................................................................................. . 

5 ... ... ..................................................... ......................... ......... ......................... .... ...... ... ...... ... . 

6 ............... ............................................. ................................................................... .... ......... . 

7 ...... .. .......... ......................... ... .................................................................. .. .......................... . 

8 ............................................................................................................................................. 

9 ................................................ ........................ ............... .. ............. .... ....... ....... .................... . 

10 ......................................................................................................................................... .. . 



PROJETO DE LEI N° 4.556-G, DE 1989 
(DO SR. ELIAS MURAD E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 4.556-E, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE RESTRIÇÕES AO USO E À 
PROPAGANDA DE PRODUTOS FUMÍGEROS, BEBIDAS ALCOÓLICAS, MEDICAMENTOS, 
TERAPIAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 220 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. LUIZ 

• 
MOREIRA); DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. JAIR 
SOARES); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM SUBEMENDA 

• 

DE REDAÇÃO (RELATOR: SR. MILTON TEMER). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SEN OI f'JJI" vtveret, V'l rÁJ-, ~f" ry 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 



REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE PARA APROVAÇÃO do 

art. 3° do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 4.556-G/89, de autoria do 

Sr. Elias Murad e Outros, que" dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de pro­

dutos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 

termos do §4° do artigo 220 da Constituição Federal", para substituir o respectivo dispositi­

vo no Projeto da Câmara. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1996 

j ,)-
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos , nos termos regimentais , DESTAQUE PARA APROVAÇÃO do 

art. 6° do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 4.556-G/89, de autoria do 

Sr. Elias Murad e Outros, que " dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de pro­

dutos fumígeros , bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 

termos do §4° do artigo 220 da Constituição Federal", para substituir o respectivo dispositi­

vo no Projeto da Câmara. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1996 

{V 
• ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE REDA~O 
TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PELA COMISSÃO DE CONSTI 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERlvlANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TÉRIA VAI À SANÇÃO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4556-G, DE 1989. (;. 

(DO SR. ELIAS MURAD E OUTROS) 

SUBEMENDADEREDACÃO 

SUBSTITUA-SE, NO INCISO V DO ART. 9° DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO, A EXPRESSÃO " 100 (CEM) A 500 
(QUINHENTAS) VEZES O MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE 
NO PAÍs" PELO EQUIVALENTE EM REAL, FICANDO O INCISO COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

AIit.~ .......................................•...................................................... 

v - multa de R$1.410,OO (um mil quatrocentos e dez reais) a 
R$7.250,OO (sete mil, duzentos e cinquenta reais) cobrada em dobro, em 
triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

JUSTIFICA TIV A 

O MVR (maior valor de referência) foi extinto em março de 1991, 
pelo conhecido Plano Collor lI. O seu valor, em março de 1991 era de CR$ 
2.266,17. Feita a conversão e atualização até 31 de maio de 1996, 1MVR 
equivale a R$ 14,10. Assim, o valor original da multa passaria a ser equivalente 
a R$ l.410,00 (100 MVR) e R$ 7.250,00 (500 MVR). Por outro lado, a MP de 

. 1488, de 7 de junho de 1996, (reedição) que "dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e dá outras providências", extinguiu as unidades 
monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público. Determinou, 
também, que as estipulações de pagamentos de obrigações pecuniárias 
exequíveis no território nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor 
nominal. Impõe-se, assim, que seja feita a alteração redacional. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1996. 
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(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

A MA TÉRIA VAI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA NO DIA 
18 DE NOVEMBRO DE 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 18 DE 1995 

Altera a redação do artigo 202, § 3° do 
Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para permitir a apresentação de 
emendas às Propostas de Emendas 
Constitucionais de iniciativa do Presidente 
da República, sem a necessidade de 
apoiamento de um terço dos membros da 
Câmara. 

AUTOR: Deputado MILTON TEMER 

, 
RELATOR: Deputado JOSE LUIZ CLEROT 

Pretende o nobre Deputado Milton Temer alterar o Parágrafo 3° 
do artigo 202 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados para reduzir o 
quorum mínimo de assinaturas de Deputados em emendas a serem apresentadas nas 
Comissões Especiais, quando a iniciativa de Proposta de Emenda Constitucional for 
do Presidente da República. 

Sugere o autor que o parágrafo 3° do a11igo 202 do Regimento 
Interno tenha a seguinte redação: 
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"AI1.202 .... ... ... .... ... .. ... .. ... ... ... ....... ....... ..... .. .... ... ... ... ... ......... .. .. . 

§ 3° Somente perante a Comissão especial poderão ser 
apresentadas emendas, com o mesmo quorum mínimo de 
assinaturas de Deputados e nas condições referidas no inciso 11 
do at1igo anterior, dispensada esta exigência quando a 
iniciativa for do presidente da República. nas primeiras dez 
sessões do prazo que lhe está destinado para emitir parecer" . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

justificativa: 
o Projeto de Resolução velO acompanhado da seguinte 

"A Constituição Federal legitimou os membros do 
Congresso Nacional, as Assembléias Legislativas Estaduais e o 
Presidente da República, para apresentarem Propostas de 
Emendas ao seu texto. Nos dois primeiros estabeleceu 
exigências rigorosas, dispensando-as para o chefe do Poder 
Executivo. No caso das Assembléias Legislativas a exigência 
de aprovação da maioria absoluta, após aprovação da maioria 
relativa de seus membros, na prática chega a se constituir num 
impedimento para o exercício da prerrogativa. 

o mesmo rigor não só foi mantido, como aprofundado, 
pelo Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Exigiu dos 
parlamentares o apoiamento de um terço dos membros da Casa 
na apresentação de emendas às Propostas de Emendas 
Constitucionais, independentemente de quem tenha sido a 
iniciativa. 

Evidentemente há uma contradição intrínsica nas 
diferenças de tratamento oferecido por ambos os diplomas 
legais, haja vista o rigor em relação aos que possuem mandato 
popular para o exercício de funções legislativas e a 
condescendência com o chefe do Poder Executivo, cuja 
prerrogativa primeira não é esta atividade . 

A iniciativa que ora propomos visa oferecer uma solucão 
para ambos os problemas, restabelecendo a isonomia de 
tratamento. Desejamos que o rigor ou a facilidade exigidos ou 
oferecidos pela Constituição ao legitimados a proporem 
Emendas se reflitam nos procedimentos constantes do 
Regimento Intemo. 

Além do já exposto, tal proposição se justifica inclusive 
para inibir a sanha com que os chefes do Poder Executivo têm 
se lançado na produção legislativa, mormente de propostas de 
alterações constitucionais, com a mesma desenvoltura com que 
edita os decretos de sua competência." 

a fase emendatória de que trata o § IOdo al1igo 216 do 
Regimento Interno, não foram oferecidas emendas. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Decorrido o prazo do § 1 do AItigo 216 sem que tenha recebido 
emendas, veio a esta Comissão para exame. 

VOTO DO RELATOR 

Sem dúvida alguma lúcida e oportuna a iniciativa do ilustre 
Deputado Milton Temer. Em se tratando de Proposta de Emenda Constitucional é 
necessário facilitar o exercício da prerrogativa parlamentar quanto a possibilidade de 
apresentação de emendas nas Comissões Especiais. Os Deputados, em face da atual 
exigência regimental, têm sido constrangidos, permanentemente, a suplicar nos 
gabinetes, nos corredores e até no plenário um número excessivo de assinaturas para 
legitimar a apresentação de suas emendas à Constituição. 

Em real verdade, o Regimento Interno, ao eXIgIr um terço de 
assinaturas de Deputados para apresentação de emendas à Constituição teve em 
conta a importância desse tipo de proposta. Todavia, nem justo nem crível 
continuar-se a exigir o mesmo número de assinaturas para apresentação de emendas 
na Comissão Especial, sobretudo no exíguo prazo de 10 sessões do tempo 
estipulado para apreciação de emendas na Comissão. 

A redução do número de assinaturas para a apresentação de 
emendas perante a Comissão Especial, além de facilitar a atividade parlamentar 
neste particular, faria cessar o constrangimento acima referido e, só por isso, jà 
estaria a justificar o acolhimento da idéia central do projeto em questão. 

Com efeito, concluo que o projeto de resolução, deve ser 
acolhido com a temperança de novo quorum mínimo - nem tanto ao céu, nem tanto a 
terra - apenas dez por cento de assinaturas de Deputados seriam mais que suficientes 
para legitimar a apresentação de emendas perante as Comissões Especiais. 

Ante o exposto, o projeto em exame que não fere a Constituição 
revestido de juridicidade e redigido em boa técnica deve ser aprovado nos tellTIOS do 
substitutivo em anexo. 

Sala da 
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o issão, em 17 de abril de 1995 . 

t !lA I 1~{1 
D utado Jos Luiz 

Relator 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

SUSBSTITUTIVO 

Al1. 1 0. Dê-se ao parágrafo 3°, do al1igo 202, do Regimento 
Interno da Câmara dos deputados, a seguinte redação: 
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"AItigo 202 ............................. ......... ................ ... ..... . 
...... .......... ...... ................... ... ... .... ........................ .. .. .. ... .... . 
§ 3° Somente perante a Comissão poderão ser 

apresentadas emendas, com o quorum mínimo de dez por cento 
de assinatura de Deputados e nas condições referidas no inciso 
II do at1igo anterior, nas primeiras dez sessões do prazo que lhe 
está destinado a emitir parecer." 

AI1.2°. A presente resolução entra em vIgor na data de sua 
publicação. 

A11. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 556-H , DE 1989 

Dispõe sobre as restricões ao uso e à 
propaganda de produtos fumigeros , be­
bidas alcoól icas , medicamentos , tera­
pias e defensivos agricolas , nos ter­
mos do § 4° do art . 220 da Constitui­
cão Federal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° . O uso e a propaganda de produtos fumígeros , 

derivados ou não do tabaco , de bebidas alcoólicas , de 

medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão 

sujeitos às restricões e condicões estabelecidas por esta Lei , 

nos termos do § 4° do art . 220 da Constituicão Federal . 

Parágrafo único . Consideram-se bebidas alcoólicas , 

para efeitos desta Lei , as bebidas potáveis com teor alcoólico 

superlor a treze graus Gay Lussac . 

A t 2 ° . r . É proibido o uso de clgarros , cigarrilhas , 

charutos , cachimbos ou de qualquer outro produto fumigero , 

derivado ou não do tabaco , em recinto coletivo , privado ou 

público , salvo em área destinada exclusivamente a esse fim , 

devidamente isolada e com arejamento conveniente . 

§ 1° . Incluem- se nas disposicões deste artigo as 

reparticões públicas , os hospitais e postos de saúde , as salas 

de aula , as bibliotecas , os recintos de trabalho coletivo e 

as salas de teatro e Clnema . 

§ 2 0 . É vedado o uso dos produtos mencionados no 

caput nas aeronaves e veículos de transporte coletivo , salvo 

quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

melos de transporte parte especialmente reservada aos 

f umantes . 

Art . A propaganda comercial dos produtos 

re f er i dos no artigo anterior somente será permitida nas 

emlssoras de rádio e televisão no horário compreendido entre 

as vinte e uma e as seis horas . 

§ 1° . A propaganda comercial dos produtos referidos 

neste artigo deverá ajustar - se aos seguintes princípios : 

I não sugerlr o consumo exagerado ou 

ir r esponsável , nem a inducão ao bem- estar ou saúde , ou fazer 

assoc i acão a celebracões cívicas ou religiosas ; 

11 - não induzir as pessoas ao consumo , atribuindo 

aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes , que 

reduzam a fadiga ou a tensão , ou qualquer efeito similar ; 

111 - não aSSOClar idéias ou imagens de maior êxito 

na sexualidade das pessoas , insinuando o aumento de virilidade 

ou feminilidade de pessoas fumantes ; 

IV não aSSOClar o uso do produto à prática de 

esportes olímpicos , nem sugerlr ou induzir seu consumo em 

locais ou situacões perigosas ou ilegais ; 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente 

ao consumO i 

VI - não incluir , na radiodifusão de sons ou de sons 

e lmagens , a participação de criancas ou adolescentes , nem a 

eles dirigir - se . 

§ 2° . A propaganda conterá , nos melOS de comunicacão 

e em funcão de suas características , 

falada sobre os malefícios do fumo , 

de 

advertência escrita e/ou 

através 

forma 

das seguintes 

simul tânea ou frases , 

rotativa , 

usadas 

nesta 

seqüencialmente , 

úl tima hipótese devendo varlar no máximo a 

cada cinco meses , todas precedidas da afirmacão " O Ministério 

da Saúde Adverte ": 
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I - fumar pode causar doencas do coracão e derrame 

cerebral ; 

I I fumar pode causar câncer do pulmão , bronqui te 

crônica e enfisema pulmonar ; 

bebê ; 

111 fumar durante a gravidez pode prejudicar o 

IV - quem fuma adoece malS de úlcera do estômago ; 

V - evite fumar na presenca de criancas ; 

VI - fumar provoca diversos males à sua saúde . 

§ As embalagens , exceto se destinadas à 

exportacão , os pôsteres , painéis ou cartazes , . . 
Jornals e 

r evistas que façam difusão ou propaganda dos produtos 

referidos no art . 2° conterão a advertência mencionada no 

parágrafo anterior . 

§ 4 0 . Nas embalagens , as cláusulas de advertência a 

que se refere o § 2° deste artigo serão seqüencialmente 

u sadas , de forma simultânea ou rotativa , nesta última hipótese 

devendo var lar no máximo a cada Clnco meses , inseridas , de 

forma legível e ostensivamente destacada , em uma das laterais 

dos maços , carteiras ou pacotes que seJam habitualmente 

comercializados diretamente ao consumidor . 

§ 5° . Nos pôsteres , painéis , cartazes , . . 
Jornals e 

revistas , as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° 

deste artigo serão seqüencialmente usadas , de forma simultânea 

ou rota ti va , nesta úl tima hipótese variando no máximo a cada 

clnco meses , devendo ser escritas de forma legível e 
ostensiva . 

Art . Somente será permitida a propaganda 

comercial de bebidas alcoólicas nas emlssoras de rádio e 

televisão entre as vinte e uma e as seis horas . 

§ 1 0 . A propaganda de que trata este artigo não 

poderá assoclar o produto ao esporte olímpico ou de 

competicão , ao desempenho saudável de qualquer atividade , à 
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condução de veiculos e a lmagens ou idéias de malor êxito ou 

sexualidade das pessoas . 

§ 2° . Os rótulos das embalagens de bebidas 

alcoólicas conterão advertência nos seguintes termos : "Evite o 

Consumo Excessivo de Álcool ". 

Art . 5° . As chamadas e caracterizações de patrocinio 

dos produtos indicados nos arts . 2° e 4° , para eventos alheios 

à programacão normal ou rotineira das emlssoras de rádio e 

televisão , poderão ser feitas em qualquer horário , desde que 

identificadas apenas com a marca ou slogan do produto , sem 

recomendacão do seu consumo . 

§ l° . As restricões 

propaganda estática existente 

deste artigo 

em estádios , 

aplicam-se à 

veiculos de 

competição e locais similares . 

§ 2°. Nas condicões do caput , 

caracterizacões de patrocinio dos produtos 

da exigência do § 2° do art . 3° desta Lei . 

as chamadas e 

estarão liberados 

Art . 6° . É vedada a utilizacão de trajes esportivos , 

relativamente a esportes olimpicos , para veicular a propaganda 

dos produtos de que trata esta Lei . 

Art . 7° . A propaganda de medicamentos e terapias de 

qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações 

especializadas dirigidas direta e especificamente a 

profissionais e instituições de saúde . 

§ 1 0 . Os medicamentos anódinos e de venda 1 i vre , 

aSSlm classificados pelo órgão competente do Ministério da 

Saúde , poderão ser anunciados nos órgãos de comunicacão social 

com as advertências quanto ao seu abuso , conforme indicado 

pela autoridade classificatória . 

§ 2° . A propaganda dos medicaments referidos neste 

artigo não poderá conter afirmacões que não sejam passiveis de 

comprovacão cientifica , nem poderá utilizar depoimentos de 
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p r ofissionais que não seJam legalmente qualificados para 

fazê - lo . 

§ 3 0 . Os produtos f i toterápicos da flora medicinal 

brasileira que se enquadram no disposto no § 1 ° deste artigo 

deverão apresentar comprovacão cientifica dos seus efeitos 

terapêuticos no prazo de cinco anos da publicacão desta Lei , 

sem o que sua propaganda será automaticamente vedada . 

§ 4° . Toda a propaganda de medicamentos conterá 

obrigatoriamente advertência indicando que , a persistirem os 

sintomas , o médico deverá ser consultado . 

Art . 8 0 . A propaganda de defensivos agricolas que 

contenham produtos de efeito tóxico , mediato ou imediato , para 

o ser humano , deverá restringir-se a programas e publicacões 

dirigidas aos agricultores e pecuaristas , contendo completa 

explicação 

consumo ou 

sobre a sua 

utilização , 

do Ministério 

aplicacão , 

segundo o 

precaucões no 

que dispuser 

emprego , 

o órgão 

competente da Agricul tura 

sem prejuizo das normas estabelecidas pelo 

ou outro órgão do Sistema Único de Saúde . 

e do Abastecimento , 

Ministério da Saúde 

Art . 9° . Aplicam- se aos infratores desta Lei , 

prejuizo de outras 

vlgor , especialmente 

seguintes sancões : 

penalidades 

no Código 

I - advertência ; 

11 

publicidade , de 

suspensão , no 

qualquer outra 

prazo de até trinta dias ; 

previstas 

de Defesa 

na legislacão 

Consumidor , do 

veiculo de 

propaganda 

divulgação 

do produto , 

sem 

em 

as 

da 

por 

111 obrigatoriedade de veiculacão de retificacão 

ou esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de 

má - fé ; 

IV - apreensão do produto ; 

V - multa de R$ 1.410 , 00 (um mil quatrocentos e dez 

reais) a R$ 7 . 250 , 00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais) , 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

cobrada em dobro , 

reincidência . 

em triplo e aSSlm sucessivamente , na 

§ 1° . As sancões previstas neste artigo poderão ser 

aplicadas gradativamente e , na reincidência , cumulativamente , 

de acordo com a especificidade do infrator . 

§ 2° . Em qualquer caso , a peca publicitária fica 

definitivamente vetada . 

§ 3° . Consideram- se infratores , para efeitos deste 

artigo , os responsáveis pelo produto , pela peca publicitária e 

pelo veículo de comunicacão utilizado . 

Art . 10 . O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo máximo de sessenta dias de sua publicacão . 

Art . 11 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicacão . 
7 

Art . 12 . Revog~- se as dsposicões 

Sala das Sessões , em 2 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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AVISO/PS-GSE/15/96 Brasília, i2 ~ de junho de 1996. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

15/96, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados encaminha ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n O 

4.556, de 1989, que "Dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4° 

do art. 220 da Constituição Federal." 

Atenciosamente, 

Deputacy? 

pr1"iro Secretár. " o 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° 15/96 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do Congresso 

Nacional, que "Dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 

4° do art. 220 da Constituição Federal." 

CAMARA DOS DEPUTADOS,:"g DE JUNHO DE 1996. 

-}J. 0. tÂ ~ --
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PS-GSE/ IfY /96 Brasília, ~ 't de junho de 1996 . 

Senhor Secretário , 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados aprovou a Emenda dessa Casa ao Projeto de Lei n O 

4.556, de 1989 (114/92, no Senado) , o qual "Dispõe sobre as 

restrições ao uso e 

bebidas alcoólicas, 

agrícolas, nos termos 

Federal." 

à propaganda de produtos fumígeros, 

medicamentos, terapias e defensivos 

do § 4 o do art. 220 da Consti tuição 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção . 

Atenciosamente , 

Sua Excelência o Senhor 

Deputadwf' 

pri~ro- ecretário 
• 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

------------------------------------------------------------ -- --
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PIv iJS56/ g4 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, be­
bidas alcoólicas, medicamentos, tera­
pias e defenslvos agrícolas, nos ter­
mos do § 4 ° do art. 220 da Constitui­
ção Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° . O uso e a propaganda de produtos fumígeros, 

ou nao do tabaco, de bebldas alcoólicas, de 

medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão 

sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lel, 

nos termos do § 4 ° do art. 220 da Constituição Federal. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. bebidas alcoólicas, Consideram-se 

para efeitos desta Lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico 

superlor a treze graus Gay Lussac. 

A t 2 °. r . 
, 
E proibido o uso de clgarros, cigarrilhas, 

charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, 

derlvado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou 

público, salvo em area destinada excluslvamente a esse fim, 

devidamente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 1°. Incluem-se nas disposições deste artigo as 

repartições públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas 

de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e 

as salas de teatro e Clnema. 

§ 2 0 . E vedado o uso dos produ tos mencionados no 

caput nas aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo 

quando transcorrida uma hora de v lagem e houver nos referidos 
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me~os de transporte parte especialmente reservada aos 

fumantes. 

Art. A propaganda c omercial dos produtos 

referidos no artigo anterior somente 
, 

sera permitida nas 

em~ssoras de rádio e televisão no horár~o compreendido entre 

as vinte e uma e as seis horas. 

§ 1 ° . A propaganda comercial dos produtos referidos 

neste artigo deverá ajustar-se aos seguintes princípios: 

I nao suger~r o consumo exagerado ou 

irresponsável, nem a indução ao bem-estar ou saúde, ou fazer 

associação a celebrações cívicas ou religiosas; 

11 não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo 

aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes, que 

reduzam a fadiga ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 

111 - nao assoc~ar idéias ou imagens de maior êxito 

na sexualidade das pessoas, insinuando o aumento de virilidade 

ou feminilidade de pessoas fumantes; 

IV nao assoc~ar o uso do produto à prática de 

esportes olímpicos, nem suger~r ou induzir seu consumo em 

locais ou situações perigosas ou ilegais ; 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente 

ao consumo; 

VI - não incluir, na radiodifusão de sons ou de sons 

e ~magens, a participação de cr~anças ou adolescentes, nem a 

eles dirigir-se. 

§ 2 ° . A propaganda conterá, nos meios de comunicação 

e em função de suas características, advertência escrita e/ou 

falada sobre os malefícios do fumo , através das seguintes 
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frases, usadas sequencialmente , de forma simultânea ou 

rotativa, nesta úl tima hipótese devendo varJ.ar 
, 

no maXl.mo a 

cada cinco meses, todas precedidas da afirmação "O Ministério 

da Saúde Adverte": 

I fumar pode causar doenças do coraçao e derrame 

cerebral; 

I I fumar pode causar cancer do pulmão, bronqui te 

cronl.ca e enfisema pulmonar; 

111 fumar durante a gravidez pode prejudicar o 

bebê; 

IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago ; 

V - evite fumar na presença de crianças; 

VI - fumar provoca diversos males à sua saúde. 

§ As embalagens, exceto se destinadas 
, 
a 

- -exportação, os pôsteres, painéis ou cartazes, Jornal.s e 

revistas que façam difusão ou propaganda dos produtos 

referidos no art. 2° conterão a advertência mencionada no 

parágrafo anterior. 

§ 4°. Nas embalagens, as cláusulas de advertência a 

que se refere o § 2 ° deste artigo serao seqüencialmente 

usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese 

devendo varl.ar , -no maXl.mo a cada cl.nco meses, inseridas, de 

forma legível e ostensivamente destacada, em uma das laterais 

dos maços, carteiras ou pacotes que seJam habitualmente 

comercializados diretamente ao consumidor. 

§ 5 ° . Nos pôsteres, pal.nel.s, cartazes, - -Jornal.s e 

revistas, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2 ° 

deste artigo serão sequencialmente usadas , de forma simultânea 
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ou rota ti va, nesta última hipótese variando a cada 
, . 

no maxl.mo 

cl.nco meses, devendo ser escrl.tas de forma legível e 

ostensiva. 

Art. Somente será permitida a propaganda 

comercial de bebidas alcoólicas nas eml.ssoras de rádio e 

televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 

§ 1 0. A propaganda de que trata este artigo não 

poderá assocl.ar o produto ao esporte olímpico ou de 

competição, ao desempenho saudável de qualquer a ti vidade, 
, 
a 

condução de veículos e a l.magens ou idéias de maior êxito ou 

sexualidade das pessoas. 

§ Os rótulos das embalagens de bebidas 

alcoólicas conterão advertência nos seguintes termos: "Evite o 

Consumo Excessivo de Álcool". 

Art. 5°. As chamadas e caracterizações de patrocínio 

dos produtos indicados nos arts. 2 ° e 4°, para eventos alheios 

à programaçao normal ou rotineira das eml.ssoras de rádio e 

televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que 

identificadas apenas com a marca ou slogan do produto, sem 

recomendação do seu consumo. 

§ 

propaganda 

1°. As 

estática 

restrições 

existente 

competição e locais similares. 

§ 2 0. Nas condições 

deste artigo 

em estádios, 

do caput, as 

aplicam-se 

veículos 

chamadas 

, 
a 

de 

e 

caracterizações de patrocínio dos produtos estarão liberados 

da exigência do § 2° do art. 3 ° desta Lei. 
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Art. 6°. E vedada a utilização de trajes esportivos, 

relativamente a esportes olímplcos, para veicular a propaganda 

dos produtos de que trata esta Lei. 

Art. 7°. A propaganda de medicamentos e terapias de 

qualquer tipo ou espeCle poderá ser feita em publicações 

especializadas dirigidas direta e especificamente a 

profissionais e instituições de saúde. 

§ 1 0 . Os medicamentos anódinos e de venda 1 i vre, 

asslm classificados do Ministério da / -orgao pelo competente 

Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social 

com as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado 

pela autoridade classificatória. 

§ 2°. A propaganda dos medicaments referidos neste 

artigo não poderá conter afirmações que não sejam passíveis de 

comprovaçao científica, nem poderá utilizar depoimentos de 

profissionais que nao seJam legalmente qualificados para 

fazê-lo. 

§ 3 ° . Os produtos fi toterápicos da flora medicina l 

brasileira que se enquadram no disposto no § 1 ° deste artigo 

deverão apresentar comprovação científica dos seus efeitos 

terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, 

sem o que sua propaganda será automaticamente vedada. 

§ 4°. Toda a propaganda de medicamentos conterá 

obrigatoriamente advertência indicando que, a persistirem os 

sintomas, o médico deverá ser consultado. 

Art. 8°. A propaganda de defensivos agrícolas que 

contenham produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para 

o ser humano, deverá restringlr-se a programas e publicações 
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dirigidas aos agricul tores e pecuarlstas, contendo completa 

explicação sobre a sua aplicação, precauçoes no emprego, 

consumo ou utilização, segundo o que dispuser o órgão 

competente do Ministério da Agrlcul tura e do Abastecimento, 

sem prejuízo das normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde 

ou outro órgão do Sistema Único de Saúde. 

Art. 9°. Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem 

prejuízo de outras penalidades 

vlgor, especialmente no Código 

seguintes sanções: 

r - advertência; 

rr 

publicidade, de 

suspensão, no 

qualquer outra 

prazo de até trinta dias; 

previstas 

de Defesa 

na legislação 

Consumidor, do 

veículo de 

propaganda 

divulgação 

do produto, 

em 

as 

da 

por 

rrr obrigatoriedade de veiculação de retificação 

ou esclarecimento para compensar propaganda di s torcida ou de 

má-fé; 

rv - apreensão do produto; 

V - multa de R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez 

reais) a R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais), 

cobrada em dobro, em triplo e aSSlm sucessivamente, na 

reincidência. 

§ 1°. As sançoes previstas neste artigo poderão ser 

aplicadas gradativamente e, na reincidência, cumulativamente, 

de acordo com a especificidade do infrator. 

§ 2°. Em qualquer caso, a peça publicitária fica 

definitivamente vetada. 
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§ 3 ° . Consideram-se infratores, para efei tos deste 

artigo, os responsáveis pelo produto, pela peça publicitária e 

pelo veículo de comunicação utilizado. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo máximo de sessenta dias de sua publicação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~2 de junho de 1996. 

lo" 
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't· CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
. SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJEe DE LEI N.· .. de 19 89 4.55~ 

.~ .. : .' íÇ , . 
I · . ~ M·E N T ~ . ~ . .. '" . . , Dispõe sobre restrições ao bebi 
'S , -

r~ das alcóolicas, defensivos agrícolas, 
l' .y 

uso e a propaganda de produt0s derivados de tabaco, 

medicamentos e tera~ias, nos termos do -parágrafo 49 do 

~, 
artigo 220 da Constituição Federal. 

(Regulamentando dispositivos da Nova Constituição FederaL). 

ANDAMENT O 

COMi SCÕES 
POD [: r . f M INAT1VO 

Art :g" 2 1, Inciso 1\ 
( P.es. í 7/39) 

14.12.89 

13.12.89 

03 .04.90 

lá . 04.9 0 

. ' 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 15.12.89, pago 15938, colo 01. 

MESA 

APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.306, de '1988. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 14.12.89, pago 15658, colo 01. 

MESA 

Despacho a Comissão de Constituição e Justiça e Redação (ADM) r 'Comissão' 

de ' Ciªncia e Tec nolog i a , .C6muni~~ção e Informática, Comissão de Segu­

ridade Social e Família e Comissão de Agricultura e política Rural. 

(Novo Despacho - Resolução 17/89). 

PLENÂRIO 

É lido e vai a imprimir. 
DCN 17.04.90, pago 2900, colo 03. 

VIDE VERSO ... 

\ COI 0,10 

e 4 

• • cp, 
:. ' 

, 

A U T O R 

ELIAS MURAD E OUTROS 11 

(PSDB - MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APEIlSADO ' , PL: 460 / 91 

1;514/91 , 

. 
a 

• . , 



A N. DA M E N TO 

28.05.90 

29.05.90 

30.05.90 

31.05.90 

. ao 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.934, DE 1990. (ARQUIVADO) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL. 

DCN 02.06.90, pág. 6276, col. 02. v 

.-
MESA 

, 

Df. GAB. DEM/90. do Dep. ELIAS MURAD, solicitando a exclusão de distribuição na Comissão de Agricultura e 

política Rural. 

DCN_...J1_..J1_, pág. __ ........ , __ _ 

MESA 
Deferido Df. GAB. DEM/90, do Dep. ELIAS MURAD, solicitando a "exclusão de distribuição na Comissão de Agricultura 

e política Rural. 

DCN 03.05.90, pig. 5979, colo 03. " 

i'iESA 

Despacho: 
As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de Ciência e Tecnologia, Comunicação e infor 

mitica; e de seguridade Social "e Família - Artigo 24, 11. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 01.06.90, pago 6190, col. 02. 

CONTINUA .... 

I 
\ 

': 

t . 
<1 
; 
) 

J 

:8 ' 
o I , 

\ 

" .... ~~~ _____________ ~ ______________ ~''.~ __ ~E __________ ~~:~~"~~=~~.~~~~========================::========::::~~~f 1 
(. ~ tJ: " , f 
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.A DOS DEPUTADOS 
PROJETO ~ . 556/89 e, tinuação 

Soçi1'o do Sinbpse 
.. FLS. 02 

, ~========================================================================== 
ANDAMENTO 

01.06 . 90 

06.12.90 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para recebimento de emendas: a partir de 25 . 05 . 90 por 05 sessoes. 

DCN_-..11 -'_oJ' "", ___ , eol. ____ .. _ 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não foram apresentadas emendas . 

A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.585/90. (ARQUIVADO) 

A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5 . 622/90 . (ARQUIVADO) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o par ecer reformulado do r e lator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legis lativa deste, com emendas, e dos PLs. 5585 e 5622/90, apensados; 

e pela rejeição , por falta de técnica legislativa, do PL 4934/90, apensado. 

(PL . N9 4.556 - A/89) DCN 03.02.91, pág. 34, colo 03. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

d~ Regimelito Intar,no (Res. 17 /89)~ o< 
DCN de 03 I 0.2- 1.:lL, pág. 00 6, c.l.~ ~J~ 

! EM _f.:J:~Q~/ ~I - ~ E S A '1 QU I V ADD'1 

I . 

II 
I 

• 
\ 
I 

\ , 

\ 
~ 

I ; 

I I 

I Art I Vv, ':1 U ,,;:) - [1 :: gilil :.:. I.J In ! 

:-\ C N J1 ,-Q3.-J9.L, ~á~~ j J6~ col 01 j ,! CDI 20.48.0020.0 · (NOV /841 

~~~---1r-~. ----------'--------------------~-c_=-~=~~--~_~~. ~~-~~~·~-~-~' ~====~w.r.~,~~~.=======-;=~======~~~·~~~~~~~~~~~~j '~:~;;~~~:=~~"""I{1' ; 
--- - f. • ~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO. eantinuação 

CE L . Seção de Si nópse 

ANDAMENTO 

16 . 04 . 91 

16.04.91 

07 . 08 .91 

21.08 . 91 

05.09.91 

09 . 09.91 

09 . 09 . 91 

COI 20.480020 o . (NOV /841 

PL . 4.556/89 .. 

COMISSÃO DE CItNCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Distribu ido ao relator, Dep . SfRGIO AROUCA . 

DCN A 1 I c'1 J..:iL. pAg. 3989 • Hl 03 
MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 460, DE 1991. 

COilISSÃO DE: CIt;NCIA E TEC-NOLOGIA, COllUNICAÇÃO E INFOR!·lÂTICA 

Prazo para apresentação d e emendas : de 16.04 a 22d 04.91. 
OCN /61 Dl( 151J..... "1· 3'~g-f ..... O~ 

COMISSÃO DE CItNCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Parecer favorável do relator , Dep. SÉRGIO AROUCA . Concedl' da . vlst a ~onjunta aos Deps. ÃNGELO MAGALHÃES, 
MAURíLIO FERREIRA LIMA e MARCELINO ROMANO. 

(PL . N<? 4 . 556 - B/89) i}c.;NQ1J I'à-J.3.i.. Pimll(b, CQI. D-;;L 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

OS Deps . ÃNGELO MAGALHÃES e MAURlLIO FE RREIRA LIMA , que pediram vista , devolvem sem se mffirifestarem. E o 
, 

Dep. MARCELINO ROMANO , devolve o projeto, com voto em separado , favorável com emendas . Aprovado o pare 

cer favorável do relator , Dep . SÉRGIO AROUCA , ora reformulado, com substitutivo , contra o voto do Dep . 

ROBERTO CAMPOS , e , em separado , o voto do Dep. MARCELINO ROMANO . (PL . 4.556-C/89). 
DCN 1 4 . 09 . 91, pá g . 16662, co 1. 01 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.514/91. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Prazo para apresentação de emendas: 09 a 13.09.91. ..' - 1 V 
. OCN 1 ,q 7° ' .. pag.i6342 col. ... .;.«;_. DCN -E:._.. --.-. JL r 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Distribuido ao relator, Dep. MARCO PENAFORTE. 

Nm ______ .J _______ .L ____ ... pág:._. ______ ____ . co l CONTINUA': ................ . 
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A DOS DEPUTADOS 
PROJETO ' . ontinuação 

Seção de Sinópse 

. ANDÚ\i'ENTO 

16.09.91 

04 .1 2 . 91 

11.12.91 

13.02.92 

06.04.92 

16.06.92 

CDI 20.48.0020.0· INOV 1841 

- , - --

PL. 4.556/89 . o .. 

COMISSÃO D~SEGURIDADE~OCIAL E FAMfLIA 

Foram apresentadas 03 (tres) emendas assim distribuidas: 01 e 02 do Dep. Diogo Nomura e 03 do 

Dep. Nelson Proença. 
~, .,_-', o_o' ·pág._--col,----\II\>U_ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMlLIA 

Parecer favorável do relator, Dep . MARCO PENAFORTE, com adoção do Substitutivo da Comissão de Ciência e 

Tec nologia, Comunicação e Informática, com subemendas a este e ao PL n9 1.514/91; favorável à emenda n9 

Ole f avoráve l parcialmente is emendas de n9s 2 e 3, apresentadas na Comissão; ficando prejudicado o PL 

n9 460/91 . Concedida vista conjunta aos Deps. DELCINO TAVARES E SfRGIO AROUCA. 

DCN_-,' __ I_o_o' pág·_o. __ - col, __ _ 

COMISSÂO Oç: S~Gt.JRrpAPE SOÇIAL E pn1":rI,p 

O Dep. Delcio Tav·ares qUE" pedia vista, devolve o Projeto apresentando voto em separado,e o Dep. 
Sérgio Arouca sem se manifestar. 

MESA 
DCN __ L ___ L __ o_i pág. ___ col, __ _ 

Deferido Ofício do Dep. S~RGIO AROUeA, solicitando a apensação deste ao PL. 4.579/90. 

DCN 13 I @~ pág,~6J~ col,a J 
MESA 

Deferido Requerimento do Dep. Sérgio Arouca, solicitando a desapensação deste do PL, 4.579/90. 

DCN 'J o • --__ 00' pago o ___ col, ___ _ 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

O Dep. Delcino Tavares apresentou voto em separado, pela audiência da Comissão de Defesa do Consumi-

dor, Meio Ambiente e Minorias; e o Dep. Sérgio Arouca, devolve o projeto sem se manifestar. 

Parecer favorável a este, aos PL's 460/9,1 e 1.514/91, apensados e à emenda n9 1 e, parcialmente, as 

emendas de n9s 2 e 3, apresentadas na comissão, com adoção do substitutivo da comissão de Ciencia, 

Tecnologia, Comunicação e Informática, com subemendas. 

N 
., J pág ___ col,_oo ___ . 

DC 0_- __ 0_00' ' _0 .---

--
t , -_._--. - .,. ~; ~:~: ~.~, -:~'I:-s------------------"'r ; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. CEL· Seç50 d. Sinóps. 
PROJETO NQ 4.556/89 Continuação 

ANDAMENTO 

30.06.92 

14.08.92 

23.09.92 

20.10.92 

COMISSÃO D E SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

~provado unanimemente o parecer favorâvel do relator, 'Oep. MARCO PENAFORTE, a este, aos PL I S 

460/91 e 1.514/91 apensados e à emenda n9 01 e, parcialmente, às eme~das de n9s 2 e 3, apre­

sentadas na comissão, com adoção do substitutivo da comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni 

caça0 e Informática, com subemendas. 

DCN~I f 1:12. pág. j b.2f1 col. ----
DCN.U .--,-ºr.J.~.?-.. . pág. /q 4.2.( col. Oj 

MESA (ARTIGO 24, INCISO Ib'ó"'iÜ)" ... . .... _--

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constituciona 

1idade, juridicidade, técnica legislativa deste, com emendas; da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 

e Informática, pela aprovação, com substitutivo, com voto em separado do Dep. Marce1ino Romano e contra o voto 

do Dep. Roberto Campos; e, da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e dos de n9s 

460/91 e 1.514/91, apensados, com adoção do substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica ç ão e 

Informática, com subemendas. 

(PL. N9 4. 556-D/89) DCN~Qf..QSU9.~ páD .J~.~~J_cor. Q)il. 

AVISO 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 29 do RI, de: 2~. 09 a OZ.10 . 92 . 

DCN2Qj1tll&. pág.21Cl i!l coLQJ .... __ 
~,~CNa;~J~ _,qz.1 p<ÍgZI ~5.1; __ col.Ji{~ .... .. MESA 

OF. SGM-P/1405/92, a CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final , nos termos do 

§ 49 do art. 58 do R.I. 

continua ... 

.. 
CDI 20.48.0020.0· (NOV /841 
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PROJETO. e ontinuação 

I 
Seção de Sinopse 

A DOS DEPUT ADOS '. fl. 03 4.556/89 

= . 
ANDAMENTO 

CO~ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

18.11.92 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON: 

Arquivados ds PL. 460/91 e PL. 1.514/91, apensados (Art. 163, combinado com o art. 164, § 49 do R.I.) 

. ' 
(PL. 4. 556-E/89) 

09.1/..92 
DCN.t;2b.LLLJ~",~! p~g.~S ~9kol._Q~ J , 

AO SENADO FEDERAL. ATRAVt:S DO OF .PS-GSE/2'9·9T9 T: ' ' 

MESA 

06 . 07 . 95 Ofício n9 1003/95, do SF, comunicando aprovaçao deste projeto com Substitutivo. 

TRAMITACÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 
Despacho: Ãs Comissões de Ciência . ~ Técnologia, Comunicação e Informática; de Seguridade Social e Família; 

e de Constituição e Justiça e de Redação. (Art. 54). 

PLE NÁRIO 

24. 07 . 95 g lido e va1 a imprimir o Substitutivo do Senado. 
I 
r ! 

(PL . N9 4 . 556-F/89). 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

24.07.95 Encaminhado à comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

COI 20.480020.0 ' INOV 184 1 vide verso ... ,. 
------------------------------- ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinópse 
PROJETO N9 4.556/89 

ANDAMENTO 

14.08.95 

14.09.95 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA,COMUNICAÇÁO E INFORMÁTICA 

Distribuído ao relator, Dep. LUIZ MOREIRA. 

DCN -151,º-B.:.l EJ_? ', p'áQ4'i?BOtl c~tQ=':1,,---. 
COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Parecer favorável do relator, Dep. LUIZ MOREIRA. 

MESA 

• o +s • M r + 

Continuação 

-15.09.95 Indeferido Requerimento, do Dep. LUIZ MOREIRA, solicitando a apensaçao do PL 4.846/94 a este. 

04.10.95 

05.10.95 

05.10.95 

24.10.95 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator,Dep: LUIZ MOREIRA. 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E TNFORMÁTICA 
Encaminhado ã Comissão de Seguridade Social e Família. 

) 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E Fk~!LIA (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Distribuido ao relator, Dep. JAIR SOARES. 
.. .. .. DCN_QJ._I)o __ J~.Y5. ._ , pág . .Qº~2-~ .. col. _~._~ __ . __ . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 

Parecer favorável do relator, Dep. JAIR SOARES (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

.. 
cal 20.48.0020.0 · (NOVI841 continua .... 

• 

, 
I 
I 

; 



_..- ---

, À DOS DEPUTADOS 
PROJETa 4.556/89 a ntinuação fl.05 .. 

... - Seção de Sinopse 

,-~========================================================================== 
" 

25.10.95 

08.11.95 

13.11. 95 

23 .11.95 

14.1 2 .95 

29 .03.9 6 

07.05.96 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL EFAMrLIA 

Concedida vista conjunta aos Deps. ARNALDO FARIA DE SÁ, SIlRGIO .AROUCA, AYRES DA CUNHA e LAURA CARNEIRO. 
DCR~l-,llJ ,~, pt!g. 321 ~, 101. O~ -

$ Ih ........... . 

COMISSÃO DE 'SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA" 
Aprovado unanimemente o parecer favor~vel do relator, Dep. JAIR SOARES. 

DCOJQ.J.ilili,:. p6g. 5:f3~ co!. a g 

,COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 'FAMrLIA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. MAURrCIO NAJAR. 

Dcrf;l;..I!~J.Lf/i_, pág.3tal., col. .... {)Z 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Parecer do relator, Dep, MAURfCro NA:tAJ\, I'oll!' ccnstit'm:-tonalidado, jurídíeidade. Concedida vista 
ao Dep. Hélio Bicudo. 

'n'F' 'CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO COMISSiXO __ 
Redistribuido ao relator, Dep. MILTON TEMER. ' 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relatpr, Dep. MILTON TEMER pela constitucionalidade, juridicidàde e 

técnica legislativa, com ~da de redação. 

VI DE VERSO ............ . . . ........ . 
CDI3 2101041 -8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Continuação -, PROJETO N2 4.556~G/89 CEL - Seç ão de Sinopse ,- " \ ~ , .. 

F===================================================================================================================~-=-=-~~--------~~~~-----< ~--, . 
ANDAMENTO 

PRONTO PARA .A ORDEM DO DIA 

e lido e vai a imprimir o SUBSTITUTIVO. DQ SENADOJ : teddQ. ~areceres das Comissões de Ci encia e Tecnologia, 
- • " . - - -1- ·· '.'. -, _ • ~ - .... . - - - - - . . 

Comunicaçao .e Inforinâtica' -e -de Seguridade Social e -P<imil-ia; · pelaaprovacão e da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e ·técnica legislativa, com subemenda de 

redação. 

(PL 4. 556-Gj89). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 5 ••• 10: 117.2.50.0 Orador. PRESIDENTE n:MM'WI"'~ Hora: 11 :22 Quano: 421 1 -"­

Data: 26/oe/96 

Taquigrafo: Mário 
Revi.or. MArcia 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Sobre a mesa a seguinte -= -~~~. SUbemend: de redac;ã(Y" Substitua-se, no inCis~do art. go, 
do substitutivo do Senado, a expressão "cem a quinhentas vezes o maior valor de 
referência vigente do País pelo equivalente em real", ficando o IncIso com a 

I)(. T'Y\. u.~ seguinte redaçã~~e infelizmente aCho que iá 'ln.KlOtJ..EIle"\$1~tOt!I umas três vezes c... "lY\.o ~ ele.. 
9a-~il:8'Eien~';J,S do substitutivo -; ''multa de 1.410 reais a 7.250 reais, cobrada em 
dobro, em triplo, e assim sucessivamente na reincidência". Assina o Deputado Luiz 
Moreira. É a emenda de redação, Deputado. 

o SR. LUIZ MOREIRA - Sr. Presidente, gostaria de dar uma -
explicação sobre o que está ocorrendo. Somente isso! 

o SR. PRE§JDENTE (Lufs Eduardo) - Deputado Luiz Moreira, --
1&1:~1\I&'8 emenda de redação .. 

~~ O SR. gl!~~if4'd'O LUIZ MOREIRA - Sim, dizer -
__ que ... 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - V.Exa. simplesmente -atualizou a que foi proposto. 
01. ~ ~1'Y1"", ~ O SR. LUIZ MOREIRA - Exatamente. Ma~ma o~~ - L ~ ~o:. ..... ~~tc.... . / ~ sobre a ~eiltê~'8e radiodifusAo'iSc>mente isso. 

O SR. PRESI~NTE (Luís Eduardo) - É a próxima. -;::::::. -0..5 ~rs. Deputados que aprovam a emenda de redação 
permaneçam como se acham. (Pausa.) 

B (>"-OV c... oI..C-. I r1Q-.. -;Q:--~ 
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CÂMARA DOS OEPUTADOS - DETAQ Sessão: 117.2.50.0 
Orador. PRESIDENTE 
Taquigrafo: Mino Revisor. Márcia 

Q-50~ 
SR4 ~QNF6HH"". 

Hora: 11:24 Quarto: 43/1 
Data: 26/06/96 

o SR. PR§IDENTE (Luís Eduardo) - Subemenda de redação ---
" da Comissão de Constituição e Justiça e de RedaçãO', Substitua-se, no inciso VI do 

art, 3° do substitutivo do Senado, a expressão 'em imagens e sons" por "na 

radiodifusão de sons e imagens", Não é isso, Deputado Luiz Moreira? 
l l 0~ocol PFL . i?> A . .6~rn "-~ ~ oI-..C ~. ) - ) 

O SR. LUIZ MOREIRA \.f Estive conversando com o Relator da - ---
matéria, o nobre Deputado Milton Temer, e S.Exa. concordou comigo, ~ 

" 
II \.B.I~~lQ6Ii<)r'e1~~~ na radiodifusão de sons ou de sons e imagens. E 81 como 

~:::~~ aaitJ está . exclusivamente à televisão e não à radiodifusão sonora. Por 
~~ 

isso,~ @smrlle71lnltarw~ fazer essa correçao, 

O SR. PRE.§lDENTE (Luís Eduardo) - E o Deputado Milton ---
Temer, como sempre sensível, aceitou a sugestão. 

O SR. LUIZ MOREIRA - Com certeza. -

P6g.1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - OETAQ Sessto: 117.2.50.0 
Orador. PRESIDENTE 
Taqulgnrfo: Mário Revisor: MArcia 

S&I ~'4F!RfN~ I 

Hora: 11 :24 Quarto: 4311 ·r 
<L, ~ 4 f .. 

Data: 26/06196 

o SR. PR~DENTE (Lufs Eduardo) - Os Srs. Deputados que -...-
aprovam a emenda de redação permaneçam como se acham. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação a redação final. 

Aqueles que forem pela aprovação permaneçam como se 

acham. (Pausa.) 

Aprovada, a matéria vai à sanção. 

~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.556-G, DE 1989 
(Do Sr. Elias Murad e Outros 11) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4.556-E, DE 
1989, que "dispõe sobre as restrições ao uso e à propagan 
da de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamen 
tos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 49 
do artigo 220 da Constituição Federal"; tendo pareceres 
das Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In 
formática e de Seguridade Social e Família, pela aprova 
ção e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ 
pela constitucionalidade, juridicidade e têcnica legis la­
tiva, com subemenda de redação. 

(PROJETO DE LEI N9 4.556-F, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 

S U M Á R I O 

I - Substitutivo do Senado 
11 _ Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

_ parecer do relator 

_ parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família 

_ parecer do relator 

_ parecer da Comissão 
IV _ Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

_ parecer do relator 

_ subemenda de redação oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

-subemenda adotada pela Comissão 
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o Concresso Nacional decreta: 
Art . 10 O uso e a propaganda de produtos fumígeros. 

derivados ou não do tabaco. de bebidas alcoólicas. de medica­
mentos e terapias e de defensivos agricolas estão sujeitos às 
restrições e condições estabelecidas por esta lei. nos termos 
do § 40 do art. 220 da Constituição da República. 

Parágrafo único . Consideram-se bebidas alcoólicas. pa­
ra efeitos desta lei. as bebidas potáveis com teor alcoólico 
superior a 13 (~reze) graus Gay Lussac. 

Art. 20 E proibido o uso de cigarros. cigarrilhas. charu­
tos. cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeró, deri­
vado ou não de tabaco. em recinto coletivo. privado ou públi­
co. salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devida­
mente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 1'1 Incluem-se nas disposições deste artigo as repar­
tições públicas. os hospitais e postos de saúde. as salas de 
aula. as bibliotecaIi. os reei tos de trabalho coletivo e as salas 
de teatro e cinema. 

§ 20 É vedado o uSo das substãncias mencionadas no 
all. 20 nas aeronaves e veículos de transporte coletivos. salvo 
audno transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos 
meios de transporte parte especialmente reservada aos fu­
mantes. 

Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos 
no art. 20 somente sera. permitida nas emissores de rádio e 
televisão no horário compreendido entre as 21 (vinte e uma) 
horas e as 6 (seis) horas. 

§ lo A propaganda referida neste artigo, assim como 
a veiculada na imprensa escrita. não poderá associar o uso 
dos produtos ao esporte olímpico ou ao bom desempenho 
físico, nem tampouco associar idéias ou imagens de maior 
êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 20 A propaganda conterá. nos meios de comunicação. 
e em função de suas caracteristicas. advertência escrit~ ou 
falada sobre os malefícios do fumo. através da frase "O Minis­
tério da Saúde adverte: fumar é prejudicial à saúde" . 

§ 30 A propaganda não poderá induzlr ao consumo. 
atribuindo ao produto propriedades calmantes ou estimulantes 
que reduzam a tensão. a fadiga. ou qualquer outro efeito . 

§ 40 As embalagens. exceto se destmadas à exportação. 
os póstcres. painéis ou cartazes. Jornais e revistas que façam 
difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 2°. conte­
rão a advertência mencIOnada no ~ 20 

• 



§ 59 A advertenci'a de que trata o § 2° obedecerá às 
normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e poderá ser 
mudada a cada período de tres anos. com base em comp~ 
vados critérios científicos. sendo consedidos 1"20 (cento e vinte) 
dias para a substituição do texto em vigencia. quanto à propa­
ganda. e 180 (cento e oitenta) dias. em relação às embalagens. 

Art. 49 Somente será permitida nas emissoras de rádio 
e televisão a propaganda comercial de bebidas alcoólicas no 

~orario cornDreenuiào entre :.!s ~l (-.. aI;! ~ urnal e 4S 6 ISçl ~ ) 
horas. 

§ 19 A propaganda de que trata este artigo não poderá 
associar o produto ao. esporte olímpico ou de competição. 
ao desempenho saudável de qualquer atividade. à condução 
de veículos e a imagens ou idéias de maior exito ou sexuali­
dade das pessoas. 

§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas 
conterão advertencia nos seguintes termos: "Evite o consumo 
excessivo de álcool". 

Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio 
dos produtos indicados nos arts. 2° e 49 • para eventos alheios 
à programação normal ou rotineira das emissoras _ de rádio 
e televisão. poderão ser feitas em qualquer horáno. desde 
que indentificadas apenas com a marca ou slogan do produto. 
sem recomendação do seu consumo. 

§ 1° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda 
estática e~istente em estádios. veículos de competição e locais 
similares. 

§ 2° Nas condições do caput. as chamadas e caracteri­
zações de patrocínio dos produtos estarão liberados da exigen­
eia do § 2° do art. 39 

Art. 69 É vedada a utilização de trajes esportivos para 
veicular a propaganda dos produtos de que trata esta lei. 

Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de 
qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações espe­
cializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais 
e instituições de saúde. 

§ 1° Os medicamentos anódinos e de venda livre. assim 
classificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde. 
poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social 
com as advertencias quanto a seu abuso. conforme indicado 
pelo autoridade classificatória. 

§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste 
artigo não poderá conter afirmações que não sejam passíveis 

3 
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de comprovação científica. nem poderá utilizar depoimentos 
de profissionais que não sejam legalmente qualificados para 
fazê-lo. 

§ 3\> Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasi­
leira que se enquadram no disposto no § 1 \> deste artigo deverão 
apreentar comprovação científica dos seus efeitos terapêuticos 
no prazo de 5 (cinco) anos da publicação desta lei. sem o 
que sua propaganda será automaticamente vedada. 

§ 49 Toda a propaganda de medicamentos conterá obri­
gatoriamente advertência indicando que, a persistirem os sin.: 
tomas. o médico deverá ser consultado. 

Art. 8\> A propaganda de defensivos agrícolas que con-­
tenham produtos de efeito tóxico. mediato ou imediato. para 
o ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações 
dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa 
explicação sobre sua aplicação. precauções no emprego. con­
sumo ou utilização. segundo o que dispuser o órgão compe­
tente do Ministério da Agricultura. sem prejuízo das normas 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do 
Sistema Único de Saúde. 

Art. 9\> Aplicam-se aos infratores desta lei. sem pre­
juízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor, 
especialmente no Código de Defesa do Consumidor. as seguin­
tes sanções: 

I - advertência; 
11 - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade 

de qu~quer outra propaganda do produto, por prazo de até' 
30 {tnnta) dias: 

. 111 - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou 
esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de 
má fé; 

IV - apreensão do produto: 
V - multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) vezes o 

maior valor de referência vigente no País. cobrada em dobro. 
~m triplo e assim sucessivamente. na reincidência. 

§ 10 As sanções previstas neste artigo poderão ser apli­
cadas gradativamente e. na reincidência. cumulativamente. 
de acordo com a especificidade do infrator. 

§ 20 Em qualquer caso . a peça publicitária fica definiti-
vamente vetada. . 

§ 3\> Consideram-se infratores. para efeitos deste artigo. 
os responsáveis pelo produto. pela peça publicitária e pelo 
veículo de comunicação utilizado. . 

~ 
I 

I 
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Art. 10. o Poder Executivo regulamentará esta lei rio:" 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caça0. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão. 18-11-92. Deputado José Luiz Clerot. 

Presidente. Deputado Nilson Gibson. Relator. 

. Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 114, de 1992 (PL nO 4.556, de 1989, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre as restrições ao 
uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 
Constituição da República". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do 
tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão 
sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4° do art. 220 
da Constituição Federal. . 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 
bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. , 

Art. r E proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de 
qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado 
ou público, salvo se dotado de arejamento conveniente. 

§ 1° Nas repartições públicas, hospitais e postos de saúde, salas de aula, 
bibliotecas, teatros e cinemas, exigir-se-á, para uso dos produtos referidos no caput, área 
destinadas exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente. 
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§ 2° É vedado o uso das substâncias mencionadas no art. 2° nas aeronaves e 
veículos de transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos 
referidos meios de transportes parte especialmente reservada aos fumantes . 

§ 3° Nas casas de espetáculos e diversões, bem como nos restaurantes e demais 
estabelecimentos e locais em que sejam servidas refeições, deverá obrigatoriamente existir 
área reservada aos não-fumantes, distinta daquela destinada aos fumantes. 

Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos no art. 2° somente será 
permitida nas emissoras de rádio e televisão no horário compreendido entre vinte e uma e as 
seis horas. 

§ 1 ° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar­
se aos seguintes princípios: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem­
estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 
calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 

III - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, ~ 
insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes; 

IV - não associar o uso do produto à prática de esportes olímpicos, nem sugerir 
ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais; 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 
VI - não incluir, em imagens ou ' sons, a participação ·de crianças ou 

adolescentes, nem a eles dirigir-se. 
§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 

características, advertência escrita e/ou falada sobre os malefícios do fumo, através das 
seguintes frases, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa, nesta última 
hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, todas precedidas da afinnação "O 
Ministério da Saúde Adverte": 

pulmonar; 

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral; 
II - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e enfisema 

m - fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê; 
IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago; 
V - evite fumar na presença de crianças; 
VI - fumar provoca diversos males à sua saúde. 
§ 3° As embalagens, exceto se destinadas à exportação, os pôsteres, painéis ou 

cartazes, jornais e revistas que façam difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 
2°, conterão a advertência mencionada no § 2° deste artigo. 

§ 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste 
artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese 
devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente 
destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente 
comercializados diretamente ao consumidor. 
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§ 5° Nos pôsteres, painéis, cartazes, jornais e revistas, as cláusulas de 
advertência a que se refqe o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas, de fonna 
simultânea ou rotativa, nesta última hipótese variando no máximo a cada cinco meses, 
devendo ser escritas de fonna legível e ostensiva. 

Art. 4° Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas 
nas emissoras de rádio e televisão entre vinte e uma e as seis horas. 

§ 1 ° A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao 
esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à 
condução de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólkas conterão ad\::ertência nos 
seguintes tennos: ."Evite os Riscos do Consumo Excessivo de Álcool". 

Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 
arts. 2° e 4°, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio 
e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a 
marca ou slogan do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ .1 ° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 
estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 
produtos estarão liberados da exigência do § 2° do art. 3° desta Lei. 

Art. 6° É vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente à esportes 
olímpicos, para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei. 

Art. ~ A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espécie 
poderá ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a 
profissjonais e instituições de saúde. 

§ l° ~s .m~~camento,s anódinos e de venda livre assim classificados pelo órgão 
co~petente do Mmtstc:no. da Saude, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação 
SOCIal com as advertenclas quanto ao seu abuso, confonne indicado pela autoridade 
classificatória. 

§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo não poderá conter 
~ações que não ~ej~ passíveis de comprovação científica, nem poderá utilizar 
depounentos de profiSSIOnaIS que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo. 

§ 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no 
disposto no § 1 ° deste artigo deverão apresentar comprovação cientifica dos seus feito~ 
terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, sem o que, sua propaganda será 
automaticamente vedada. 

§ 4° Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advertência 
indicando que, a persistirem os sintomas, o~édico deverá ser consultado. 

Art. 8° A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito 
tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, deverá restringir-se a programas e 
publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa explicação sobre a 
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sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que dispuser Ó 

órgão competente do Ministério da Agricultura, ,sem prejuízo das normas estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Unico de Saúde. 

Art. 9° Aplicam-se aos infratores desta ~ sem prejuízo de outras penalidades 
previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
11 ' - suspensão no veículo de diwlgação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; 

TIl - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou, esclarecimento para 
compensar propaganda distorcida. ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 
V - multa de cem a quinhentas vezes- o 'maior valor de referência vigente no 

• País, cobrada em dobro, em triplo e assim su,;essivamente, na reincidência. 
§ 1 ° As sanções previstas neste artigo poderio ser aplicadas gradativamente e, 

na reincidência, cumulativamente, de acordo com a especificidade do infrator. 
§ 2° Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada. 
§ 3° Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os responsáveis pelo 

produto, pela peça publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado. 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 

sessenta dias de sua publicação. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor 11a data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as w~posições em contrário. 

Senado Federal, em OS- de julho de 1995 

/@'~~-l~ 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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Art. 220. A mllOlfestll~o do pens.1mento. a criação. a express.1o e a informa~. sob 
qUlllquer fOrtnll. processo ou veiculo não sofremo qualquer restrição. obsc:rvlldo o 
disposto nesta Constitui~. 

§ 1.° Nenhulrul lei conterá dispositivo que poss., constituir embllrnço à plena 
Iibcrd.1de de inform~ jomali stica em qualquer "eiculo de comuOlcllÇão social. ob­
sen'ado o disposto no ano 5.°. IV. V. X. XIII c XlV. 

§ PÉ "edada toda e qualquer censura de naturC7a política. ideológica e anística. 

§ J ." Compete à lei federal: 

I - regular as di"er5ÓCS e espetâculos publicos. cabendo ao poder público in­
formar sobre a nature/.1 deles. as·fhi\as etárias a que não se recomendem. locais c 
horários em que sUe, aprcscntaç.1o se mostre inadequada; 

11 - est.,bclc:ccr os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibili­
.' dade de se defenderem de programas ou programllçõcs de rfldio e telC\·is.10 que con­

trariem o disposto no ano 221. bem como da propllgllnda de produtos. práticas e 
sen'iços que possam ser noçivos à s.,údc e ao meio ambiente. 

§ -,.0 A proPll8llnda comercial de tabaco. bcbid.15 alcoólicas. agrotóxicos. me­
dicamentos c ternplas estará sujeita a restriçõcs legais. nos termos do incISO" do 
parágrafo anterior. e conterá. sempre que necessário. ad\"enência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso. 

§ ~ ." Os meios de comUnicação SOCial não podem. direta ou indiretamente: ser 
objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6.° A public:açio de veiculo impresso de comunicação independe de licença 
de autorid.1dc . 
.. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. 
, ............ ~ ............................................. . .... . .. . 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 114, de 1992 
(PL nO 4.556, dp 1989, na origem) 

Dispõe sobre as restrições ao u~o e à 
propaganda de produtos fumígeros, 
bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agrícolas, nos 
tennos do § 40 do art. 220 da Constituição 
Federal. 

Apresentado pelo Deputado Elias Murad e outros 

Lido no expediente da Sessão de 11/12/92, e publicado no DCN (Seção lI) de 
13/12/92. Despachado às Comissões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos. 

9 
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Em 3/3/93, é lido o Requerimento nO 205/93, do Senador Amir Lando, solicitando a 
tramitação conjunta da matéria com os Projetos de Lei da Câmara n° 131/92 e de Lei 
do Senado nO 344/91 . 
Em 16/3/93, aprovado o Requerimento n° ,205/93, lido em sessão anterior. 
Em 19/8/93, anunciada 'a matéria, é proferido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
relator designado em substituição à CAS, parecer favorável, com Substitutivo. É aberto 
o prazo durante 5 sessões ordinárias para recebimento de emendas. 
Em 27/8/93, findo o prazo regimental, ao projeto foram oferecidas 17 emendas, sendo 
as de nOs 2, 5, 6, 9, 10, 13 e 16, de autoria do Senador Espiridião Amin, e as de nOs 3, 
4, 7, 8, 11, 12, 14, 15 e 17, de autoria do Senador Meira Filho. À CAS, para 
apreciação das emendas. 
Em 3/9/93, é lido o Requerimento n~ 839/93, do Senador João Rocha, solicitando que 
o projeto seja remetido também à Comissão de Assuntos Econômicos. 
Em 21/9/93, é aprovado o Requerimento nO 839/93, lido em sessão anterior. 
Em 22/9/93, à CAS para exame das emendas oferecidas ao PLC n° 114/92, devendo a 
seguir, os projetos e as emendas irem à apreciação da CAE (Req. 839/93, do Senador 
João Rocha). 
Em 15/3/95, leitura do Requerimento n° 353/95, subscrito pelo Senador Beni Veras, 
solicitando que a matéria tenha tramitação conjunta com os Projetos de Lei do Senado 
nOs 19/95 e 344/91 e o Projeto de Lei da Câmara n° 13) /92. 

Em 4/4/95. aprovado, nesta oportunidade, o Requerimento nO 353/95, lido em sessão 
anterior. a matéria passa a tramitar em conjunto com os Projeto de Lei da Câmara nO 
13 1/92 e os Projetos de Lei do Senado nOs 19/95 e 344/91 . 
Em 5/4/95, à CAS para exame. com as seguintes matérias que tramitam em conjunto: 
PLC 131/92; PLS 344/91 e PLS 19/95; devendo, a seguir, serem examinadas pela 
CAE. 
Em 3/5/95, a Comissão aprova o Substitutivo do relator restando declarar prejudicados 
os Projetos de Lei do Senado nO 344, de 1991 e 019, de 1995 e, ainda, o Projeto de Lei 
da Câmara nO '131, de 1992. 
Em 8/5/95, à CAE para exame do projeto e dos PLC 13 1/92; PLS 344/91 ê PLS 19/93. 
que tramitam em conjunto. 
Em 22/5/95, devolvido pelo relator com minuta de relatório favorável ao PLC ) 14, de 
1992, nos tennos do Substitutivo aprovado pela CAS, pela prejudicialidade das demais 
emendas apresentadas e pelo arquivamento dos seguintes projetos: PLC 131/92, PLS 
344/91 e PLS 19/95. 
Em 25/5/95, leitura dos Pareceres nOs 332 e 333/95-CAS e CAE, respectivamente, pela 
aprovação do PLC 114/92, nos tennos do Substitutivo que apresenta, pela 
prejudicialidade das demais emendas e pelo arquivamento dos Projetos de Lei: PLC 

~ 131/92; PLS 344/91 e PLS 19/95, cujos objetivos já foram atendidos com a 
,~ apresentação desse Substitutivo. 
u O) 

~ Em 29/5/95, a presidência comunica ao Plenário que detenninou, nesta data, a 
~ ri; repubJicação dos Pareceres nOs 332 e 335, de 1995, das Comissões de Assuntos 
Il)N 
~ 
o 
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Econômicos e de Assuntos Sociais, referente a este projeto, que tramita em conjunto, 
com o Projeto de lei da Câmara n° 131/92 e com os Projetos de lei do Senado nOs 
344/91 e 19/95. É aberto o prazo de cinco sessões ordinárias para recebimento de 
emendas, nos termos do art. 235, 11, "d", do Regimento Interno. 
Em 21/6/95, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicados o projeto e as emendas a 
ele oferecidas e o Substitutivo apresentado pela Comissão de Assuntos Sociais em seu 
primeiro pronunciamento, ficando prejudicados os Projetos de Lei do Senado nO 
344/91, 19/95 e Projeto de Lei da Câmara n° 131/92, com os quais tramitavam em 

• conjunto. A Comissão Diretora, a fim de redigir o vencido para o turno suplementar. 
Em 23/6/95, leitura do Parecer nO 418/95-CDIR (Relator Senador Júlio Campos), 
oferecendo a redação do vencido, para o turno. suplementar. 
Em 29/6/95, aprovado. I 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° .. . ) () O ~, cJ..R C5! Or p~-

Oficio n° A 003 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

11 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 
procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara nO 114, dr. 1992 

(PL nO 4.55§, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre as restrições ao uso e à prol- . ,(1 

de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agri<. .ias• 
nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição da República", resolveu oferecer-Ihf , 
substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

üRIMEIRA SECRETARI. 

Em 0('/ Z 1 / 9j:~. 
Ao Senhor Diretor-Ger 

otender, dentro 
Coso. 

A Sua Excelência o S or 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em O ~- de julho de 1995 

Senador Odacir Soares 
Primeiro-Secretário 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

/ 
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PARECER DA 

CO~ISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, CO~UNICAÇAO E INFOR~ATICA 

I - RELATORIO 

1. Em 29 de junho de 1995, o Senado Fed3ral, proc~ 

dendo comp Câmara Revisora, aprovau o Projeto de Lei nº 4.556~E , 

de 1989, que "dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos ?~rícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constitui­

çãa da República", na forma do substitutivo que encaminhou à apre­

ciação desta Casa, em 05 de julho de 1995. 

2. Originalmente, o referido Projeto é de autoria 

do nobre Deputado ELIAS MURAD e outros onze parlamentares, que 

assinaram como co-autores. Foi apresentado em 14 de dezembro de 

1989, portanto ainda na 48ª Legislatura, finda a qual foi arquiva­

do. Em 18 de março de í991, foi desarquivado nos termos do art. 

105 do Regimento Interno e distribuído para tramitação nas Comis­

sões de Constituição e Justiça e de Redação; de Ciência e Tecnolo­

gia, Comunicação e Informática; e de Seguridade Social e Família. 

Nessas Comissõ9s, foi aprovado nos termos dos p9receres oferecidos 

pelos relatores, Deputados IBRAHIM ABI-ACKEL, SrRGIO AROUCA e 

M~RCO PENAFORTE, respectivamente. O texto fin9l acatado resultou 

do parecer substitutivo oferecidJ pelo ilustre médico e Deputado 

SrRGIO AROUCA, então rslator nesta Comissão de Ciência e Tecnolo­

gia, Comunicação e Informática. 

Em 18 de novembro de 1992, considerandJ que sua tra 

mitação estava suj9ita ao disposto no inciso 11 do Art. 24 do Regi 

mento (apreciação conclusiva das Comissões) e qU3 não foi interpo~ 

to recurso no prazo regimental, o projeto teve a sua redação final 

aprovada, na Comissão de Co~stituiçãa e Justiça e de Redação, nos 
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termos do parecer do Deputado NILSON GIBSON, sendo, na mesma data, 

remetid~ i revisão do SenadJ Federal. 

3.No Senad~ Federal, a prop~sição tramitou nas Co­

missões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econ6micos, onde, preli 

minarmente, foram designados relatores os Senadores CID SABOIA D~ 

EARValMô e AMIR LANDO, posteriormgnte substituídos pelo Senador 

GILVAM BORGES, autor do S~bstitutivo que resultou aprovado. Ao Pr~ 

jeto de Lei original da Câmara foram ape~sadas outras 3 proposi­

ções, uma inclusive de autoria d~sta Casa(PL nº 1603-B, de 1991), 

todas tratando de assuntos conexos. Na Comissãa da Assuntos Sociais, 

foram apresentadas 17 em3ndas, subscritas p8los Senadores AMIR LANDO, 

MEIRA FILHO e ESPERIDIAO AMIN, das quais ,14 foram rejeitadas e 3 

julgadas prejudicadas pelo Relator. Os projetos apensados foram 

arquivados, : porqiJanto seus objetivos foram alcançadiJs p3lo Subiti­

tutivo que logrou ser aprovadJ em 29 d9 jun~o de 1995, por unani­

midade. 

4. Desta forma, após mais de 5 anos e meio de trami 

tação e de disc~ssã~ no Legislativo, a matéria rstorna agora ao 

derradeiro exame na Casa Originária, onde deverá tramitar nas mes­

mas Comissões Temáticas e em regime de priorid .3de. 

Em 14 de agosto de 1995, fui designado pelo Presi­

d3nte desta Comissão para oferecsr parecer ao processo. 

r o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Substitutivo aprovadJ pelo Senado Federal represen-
" 

ta uma valiosa e substantiva contribuição para o ap~f feiçoamento 
da já meritória proposiçã~ apresentada pelo nabre Dep~tadJ ELIAS 

\ 

MURAD e seus pares. Ambos os te~tos estab9lecem os meio~ l e gais 
I 

capazes de garantir à pessoa e i família a possibilidad9 de se 

defenderem d,3 propaganda de produtos, práticas e serviços que pos -
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sam ser nocivos à saúde e ao meio ambie~te, conforme prevê o § 4º 

do art. 220, da Constituiçã~. 

Estou convicto de que as alterações introduzidas pelo 

Senado incorporam importantes avanços em relação ao projeto orlg~ 

nal, tornando-o mais consentâneo com a realidade nacional. Isto 

porque bUSCQU compatibilizar a preocupação do poder . público em 

relação à proteção da saúde da população, com os npturais e legí­

timos interesses dos consumidores e dos age~tes econômicos envolvi 

doa na d.Lscussão da mat~ria, a saber: o sistema de comunicação so-

cial; a área de desportos; os segmentos primários produtores d3 

insumos; e,· principalmente, as indústrias de tabaco e derivados , 

de bebidas alcoólicas, de d3fensivos agrícolas e d3 medicamentos, 

todos responsáveis por grande geração da empregos e consideráveis 

fontes de arrecadação tributária. 

Al~m disso, o Senada, atento a evolução dos fatos , 
lncorporou ao texto do sub3tituti~o o teor das mais recentes adver 

. ' 

tências que já vêm sen~o veiculadas pela imprensa sobre os males 

provocad~s paio consumo da tebaco e prod iJtos d3rivados, consubstan 

ciadas na Port~ria Interminiiterial ~º 477, de 24 de março d3 1995, 

firmada pelos Ministros da Saúde, ' da J..Jstiça e das Com'..Jnicações. t: 

importante ressaltar que a referida Portaria resultou de compromi~ 

so a~pla e formalmente negociado pelo Governo com as diversas enti 

d ad:3s civis representativas dJ setor, a saber: Assosiação Brasilei 

r a de Emissoras de Rádio e Televisão(AB~RT) ; Associação Brasileira 

de Anunciantes(ABA); Associação Brasileira d3 Agências d3 Propaga~ 

d a (ABAP); Associação Nacional de Jornais(ANJ); Associação Nacional 

das Empresas de Revistas(ANER); e Associaçã ~ Brasileira da Indús­

tria de Fumo(ABIFUMO). 

Em sínteseJ fora~ as seguintes as pri~cipais altera­

ções introduzidas pelo Senado ' Federal ao texto original do Projeto, 

no que se refere ao campo temático partinente à esta Comissão: 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 

--- --------------~ 



e 
I 

· 

No art. 3º: 

15 

deu novo ord:3namento ao texto, mantendo 
, 

horário permitido p,'310 porem o mesm~ 

projeto original p9ra realização d3 prE. 

paganda nas ernissoras de rádio e televi 

são, qual seja:e~tre vinte e uma e seis 

Loras; 

ampliou de três para seis o rol de 

restrições ou dos principias que devem 

ser observados pela propaganda comer­

clal(§ 1º); 

- incluiu a obrigatoriedade de veicula­

çã~ nos meios de comunicação de 6 fra 

ses 

da, 

de advertência escrita e/ó0 fala­

sobrs os m81eficios do fumo, de 

forma sim~ltânea ou rotativa, varian­

do no máximo a cada 5 meses, de acor­

do com os termos da Portaria Intermi­

nisterial nº 477, anteriormente r8fe­

rida(§ 2º); Estendeu essa obrigatori~ 

dade tamb~m para as embala~ns, exceto 

se d3stinadas à exportação, os pôste-
. '. res, p91nelS, cartazes, jornais e rs-

vistas(§ 3º, 4º e 5º). 

No art. 4Q: - manteve a permissão para realização 

de propagsnda de b3bidas alc061icas ' 

no hJrário compree~dido entre vinte e 

ums e as seis horas. No § 2º inseriu 

a palavra "riscos" na frase de a:jvertên-

cia, que passo~ a ter os 

termos: "Evite os riscos do 

Excessivo de álcool. 

seguintes 

Consumo 

No art. 5º: Vedou a utilização de trajes espor-

tivos para veicular a propaganda 
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dos produtos, apenas relativamente 

à esportes olímpicos. O projeto ori 

ginal é ggnérico na proibição. 

Os demais dispositivos, que tratam das restrições 

propaganda de medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 

sofraram modificações. 

... 
a 

não 

Como .. se ve, o mérito do s~bstitutivo resije sobretudo 

em ter conseguido aperfeiçoar o texto original, conciliando os 

interssses globais envolvidos. Primor p910 bom senso, evitando a 

adoção de regras radicais ou draconianas que viessem a constituir 

e~baraço ou constrangimento às liberdades individuais, de expres-

são e da informação, asseguradas no texto Constitucional. t 
Do ponto da vista regimental, não é permitido a esta 

Comissão introduzir novas modificações no texto. Cabe-nos, nesta 

fase, opinar apenas pela aprovação ou rejeição, total ou par­

cial, das modificações introduzidas pelo Senado. Em termos de con­

teGdo, mesmo que fosse a~missível, não vejo alterações de mérito 

a propor. Iaentifiquei, tão somente, a n9csssidade de serem prom~ 

vidQ.s apenss 

estão afetos 

Justiça e de 

São eles: 

"em imagens 

gens"; 

e 

dois ajustes redscionais, os quais, regimentalmente, 

a área de competência da Comissão de Constituição e 

Redação ou ao Plenário, se assim julgados pertinentes. 

- n o i n c i s o V I, d J a r t. 3 º, sub s t i t u i r a e x p r e s são 

sons" por "na radiodifusão de sons ou de sons e ima-

- no in~iso V do art. 9º, substituir o referencial 

usado para a multa "maior valor de referência vigente no País" pglo 

correspondente em Real, em observân-::::ia à legislação vigent~. /> 
Cabe, por Gltimo, registrar que encontram-se em 

tramitação nesta Comissão pelo menos nove outras proposiçõ9s que 

tratam de ass~ntos análogos, para os quais requerí apensação ao 

presente substitutivo. Fui,porém, informado do seu indeferimento, 

por ser intempestivo. Assim, fica adiada a mi nha manifestação sobre 

essas proposições. 
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Em face dJS fundamentos anteriormente alinhado s , 

sou de parecer favor'vel a aprovação integral do Substitutivo of e ­

recido pelo Senado ao Proj9to de Lei nº 4.556-E. 

Sala da Comissão, em 13 d3 setembro de 1995. 

III- PARECER DA COMISSÃO 

" ,/' /. - JJ ~; {,t ~e.'/J~ . 
Deputado LUIZ MOREIRA 

/ , 
RELATOR 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer favorável do Relator ao Projeto 
de Lei nO 4.556 - F de 1989: 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Marcelo Barbieri - Presidente, 
Paulo Heslander, Luiz Moreira e Ivan Val~nte - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Antônio 
Joaquim Araújo, Arolde de Oliveira, João Iensen, José Jorge, José Mendonça Bezerra, 
Maluly Netto, Paulo Bornhausen, Paulo Cordeiro, Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha 
Lima, Héli'o Rosas, Pinheiro Landim, Roberto Valadão, Wagner Rossi, Affonso Camargo, 
Edson Queiroz, Raimundo Santos, Roberto Campos, Koyu lha, Roberto Santos, Rommel 
Feijó, Salvador Zimbaldi, Ana Júlia, Milton Temer, Werner Wanderer, Euripedes Miranda, 
Marquinho Chedid, Pedro Canedo, Corauci Sobrinho e Inácio Arruda, membros titulares; 
César Bandeira, Luciano Pizzatto, Edinho Araújo, Zaire Rezende, Silvemani Santos, Gerson 
Peres, Adroaldo Streck, Antônio Carlos Pannúnzio, Jair Meneguelli, Pedro Wilson, Gonzaga 
Patriota e Ubaldino Júnior , membros suplentes. 

PARECER DA 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 1995 

( '. 
l ,--

Deputado MARCELO BARBIERI 
Presidente 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre DEPUTADO 

ELIAS MURAD e mais outros 11 Parlamentares, tramita há 6 anos nas Casas que 
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compõem o Congresso Nacional. Apresentado em 1989 na Câmara, quedou sem 
apreciação pelas Comissões até o final da Legislatura, sendo, então, arquivado conforme 
preconizam as normas regimentais. 

Em março de 1991, seu Autor, com base no art. 105 do Regimento 
Interno, requereu o desarquivamento e naquela Sessão Legislativa e na subseqüente a 
matéria foi apreciada conclusivamente pelas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Redaçãp, de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e de Seguridade Social e 
Família. 

Na segunda Comissão citada, foi oferecido substitutivo pelo . 
insigne DEPUT ADO SERGIO AROUCA que, após a Redação Final do preclaro 
DEPUT ADO NILSON GIBSON, foi encaminhado, em novembro de 1992, ao Senado, 
para que procedesse à função revisora constitucionalmente prevista. 

Naquela Casa, a Proposição foi apreciada pelas Comissões de 
Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, onde o Relator, o eminente SENADOR 
GIL V AM BORGES, apresentou substitutivo que foi aprovado em junho último. 

Em cO:lsonância com o disposto na Carta Magna, o Substitutivo 
do Senado retoma à Casa de origem com o fito de que sejam apreciadas, apenas e 
tão-somente as modificações introduzidas. Desse modo, na fase atual de tramitação. não 
são admitidas modificações substanciais, cabendo à Câmara aprovar ou rejeitar as 
alterações efetivadas pelo Senado Federal. Na hipótese de rejeição, o texto retoma ao seu 
formato aprovado conclusivamente pelas Comissões e é remetido à sanção Presidencial. 

A primeira Comissão a apreciar a matéria em tela foi a de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática e o Substitutivo do Senado logrou obter a 
aprovação unânime dos ilustres Deputados componentes daquele órgão. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família a proposição não 
recebeu Emendas e cabe-nos apreciá-la de acordo com os temas atinentes à nossa 
competência, regimentalmente definida . 

. 
E o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei 4.556 trata, indubitavelmente, de assunto da mais 

alta importància quer consideremos os aspectos sanitários, de comunicação social ou 

econômicos nele envolvidos. 

'. Com efeito, a proteção do cidadão quanto à propaganda de 

substàncias que, embora de uso legal, são ou sabidamente deletérias à saúde, ou devem ter 

seu uso restrito às indicações e prescrições feitas por profissionais habilitados, constitui-se 

em medida relevante, conforme atestam as legislações de muitos países desenvolvidos. 

As modificações introduzidas pelo Senado Federal, por meio do 

Substitutivo o~a em discussão, foram bastante valiosas, contribuindo para que se 

aperfeiçoasse a proposição e se chegasse a um equilíbrio entre a proteção à saúde e os 

legítimos interesses comerciais envolvidos na questão. 

Do ' ponto' de vista das atribuições desta Comissão Técnica, as 

alterações que nos cabem apreciar dizem respeito a : 

, I I I 

i à) su.bsÍituição da expressão "devidamente isolada e com 

arejamento conveniente" pela expressão "salvo se dotado de arejamento conveniente" no 

caput do art .' 2°; 

28
) a exigência de isolamento passa a existir apenas para as . . 

repartições públicas, 'hospitàis e congêneres, salas de aula, bibliotecas, teatros e cinemas, de 
" I ••••• 

acordo cóm' ó'qúé preceiúia o § i o do. J?esmo artigo; 

33
) ainda no art. 1 ° incluiu-se um § ~o determinaf)Qo que nos 

estabelecimentos em que se servirem refeições passam a ser exigidas áreas distintas para 
, , . . . 

fumantes e não fumantes . 

43
) no § 2° do art . 3° são definidas 6 mensagens a serem apostas 

nas propagandas .e embalagens dos produtos fumígeros . 

Como se pode constatar pelo exposto, o Senado Federal conseguiu 

compatibilizar o interesse individual dos fumantes com o direito dos não-fumantes ou 

daqueles que preferem, em locais fechados, manterem-se distantes dos produtos originários 

da combustão de produtos 'fumígeros 

Acreditamos que, aSSIm, evitaremos situações embaraçosas e 

constrangimentos que, por vezes, revelam-se. extremamente agressivos e, ao mesmo tempo, 

lograremos a preservação da saúde daqueles que optam por não fumar e querem manter-se 

a parte de ambientes enfumados e poluídos. 

19 
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Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei N° 4.556-E. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

Deputado JAIR SOARES 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de LeI nO 4. 556-E/89, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jair Soares. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Jefferson, Presidente; Mauri Sérgio e Iberê Ferreira Vice-Presidentes; Alexandre Ceranto, Carlos Magno, Ceci Cunha, Fernando Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra, Ursicino Queiroz, Chicão Brígido, Confúcio Moura, Euler Ribeiro, José Pinotti, Laire Rosado, Saraiva Felipe,. Arnaldo Faria de Sá, Ayres da Cunha, Alcióne Athayde, FáUma Pelaes, Jofran Frejat, José Ltnhares, Carlos Mosconi, Cipriano Correia" Tuga Angerami, Eduardo Barbosa, Feu Rosa, Jovair Arantes, Eduardo Jorge, Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Serafim Venzon, Luiz Buaiz, Nilton Baiano, LUIz Piauhy/ino, Sérgio Arouca e Jandira Fegha/i. 

Sala da Comissão, SiJ..U'--4.I-,~e novembro de 1995 . 

c:;c..--() lLt 
Deputado ROBERTO JEF 

Presidente 

L-____________________ __ _ 

\ 

• I 
I 
I 
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• PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei acima indicado, de autoria do nobre Deputado 

Elias Murad e mais onze parlamentares, foi apresentado nesta Casa Legislativa em 1989, 

quedando sem apreciação pelas Comissões até o final da Legislatura, tendo sido arquivado 

nos termos das normas regimentais. 

A mencionada· proposição foi desarquivada em 1991, e, .. 
posteriormente a matéria foi apreciada conclusivamente pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação e Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

Nesta última Comissão, foi oferecido substitutivo e ofertada 

redação final, sendo que no ano de 1992, o Projeto de Lei em epígrafe foi encaminhado ao 

Senado Federal, para que procedesse à função revisora constitucionalmente prevista (fls. 20 

e segs). 

Naquela Casa, a Proposição foi apreciada pelas Comissões de 

Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, sendo afinal aprovada, em julho/95 na forma 

do Substitutivo (fls. 2 e segs.) 

Retomando a esta Casa de origem, o Substitutivo do Senado foi 

encaminhado, para apreciação apenas e tão-somente das modificações inseridas pelo 

Senado no projeto original, as Comissões de Ciência e Tecnologia. Comunicação e 

Informática e Seguridade Social e Família, tendo sido relatores, respectivamente os nobres 

Deputados Luiz Moreira e Jair Soares. 

Ambas as Comissões pronunciaram-se unanimente favoráveis ao 

Substitutivo do Senado. 

Infere-se da leitura do texto original, bem como de seu 

Substitutivo, que ambos conferem meios legais capazes de garantir à pessoa e à família 

proteção contra propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente, consoante o disposto no § 4°, do art. 220, da Constituição 

Federal. 

21 
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As principais alterações introduzidas no texto original dizem 

respeito à substituição de expressões no art. 4°, § 2°, no art . 2°, caput, com relação ao § 2° 

do mesmo artigo, a inclusão de um terceiro parágrafo no art. 1 ° e no § 2° do art . 3°, são 

definidas seis mensagens a serem apostas 'nas propagandas e embalagens dos produtos 
fumígeros. 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a 

análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa somente das modificações 

introduzidas pelo Senado, à vista do que preceitua o art. 32, .m, letras "a" e "e" do 

Regimento Interno desta Casa. 

Vmdo a esta Comissão o presente projeto de lei foi inicialmente 

distribuído ao Deputado Mauricio Najar, sem que fosse apreciado até o término -da sessão 
legislativa próxima passada Já nesta sessio legislativa o projeto me veio em redistribuição. 

É o relatório. 

n - VOTO 00 RELATOR 

Da leitura do substitutivo, depreende-se que teve ele o intuito de 

aprimorar o texto original. conciliando os interesses de proteçlo da saúde da pessoa 

humana, erradicando a possibilidade de adoçio de regras radicais ou draconianas, que 

pudessem, eventualmente, constituir embaraço ou constrangimento aos direitos e garantias 

individuais, especialmente com relaçlo à liberdade de expresslo e de informaçlo. 

Vale dizer que o substitutivo procurou, visando a proteçlo do 

cidadlo. incluir expmsamente nos textos de propaganda comercial veiculados pelos 

meios de comunicaçlo mensagens de alerta para o fato de que o consumo de algumas 

substincias, embora de uso legal, é nocivo à saúde, ou deve ser restrito às indicaç6a e 

prescriç~ feita por profinionail habilitados, nos moldes das legislações dos países 

mais avançados . 

É o que se vê com a alteraçlo do art. 3·, com a criaçlo do § 1·, 

amplia~ de três para seis o rol de resb ições ou dos principios que devem ser ob~os 
pela propaganda comercial dos cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquf!l' 

outro produto fumígero. com a introdução da proibição da pornografia. da nIo associação 

do produto objeto da propaganda à prática dos esportes olímpicos, e a nIo induçlo ou 

sugestlo de seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais. bem como pela 

proibiçlo de participaçlo de crianças e adolescentes em propagandas relacionadas ao 

consumo de produtos fumigaos. 

Também foi extremamente salutar a extensão da obrigatoriedade 

de veiculação nos meios de comunicação de seis frases de advertência escrita elou falada. 

sobre os maleficios do fumo, estendendo tal obrigatoriedade para as embalagens (§§ 1°,2°, 

3°, 4° e 5°, do Projeto de Lei). 

.. 

• 
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No mesmo sentido, especialmente quanto à veiculação . de 

propaganda comercial de bebidas alcoólicas, foi inserida a obrigatoriedade de advertência 

da população pelos riscos excessivos do consumo do álcool. (art. 4°, § 2°) 

Em razão do Substitutivo apenas acrescentar alguns parágrafos ao 

Projeto de Lei original, que regulamenta o disposto no § 4°, do art . 220, da Magna Carta, 

aperfeiçoando-o em prol da saúde pública, de sua leitura, conclui-se, que não ofende ele 

nenhuma disposição constitucional ou princípio dela decorrente. 

Quanto à iniciativa, o Projeto de Lei Federal em análise, respeitou 

o art . 220, § 3°, da Constituição, por ser a União competente para estabelecer os meios 

legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de 

programas ou programações de nidio e televisio que contrariem o- art. 221 da 

Constituiçio da Repúbli~ bem como da propaganda de produtos, práticu e 

serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 
Em razão de expresso dispositivo constitucional que prevê a 

necessidade de regulamentação sobre a restrição ao uso e propaganda de produtos 

fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas. não há que se 

questionar quanto à juridicidade do Projeto (art. 220, § 4°), sendo que seu conteúdo 

também não contraria os princípios gerais de direito. 

Há alguns ajustes redaclonais necessários, já apontados no parecer 

da Comissão de Ciência e Tecnologia (fls. 34), em prol da uma melhor técnica legislati~a, 

havendo necessidade de substituição de algumas expressões, como por exemplo, ~m 

,mag~M ~ SOM por """ ratÜodifusão Ih SOM ~ ;mag~M" no inciso VI do art. 3° do 

Substitutivo. 
No mérito, o Substitutivo é louváveL como já salientado, já que 

visa a proteção da pessoa e da farrulia contra os abusos da veiculação de propaganda 

comercial imprópria sobre produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias 

e defensivos agrícolas. 

Em conclusão, com a ressalva da subemenda de redação em anexo, 

meu voto é pela constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo. n 
Sala da Comissão, eDa,bde ~q de 199b .~/fm /uw, 

~MILTONTEMER 
Relator 

Sl'BE:\1ENDA DE REDAÇÁO 

Substitua-se. no inciso VI do art 3° do Substitutivo do Senado, a 

expressão" em imagens e sons" por "na radiodifusão de sons e imagens" 

Sala da Comissão, errti/cÍ de o ~ de 199 ~ /':' 

~.~ /~ 
Deputado MILTON TEMER 

Relator 

\ 
~ 

/ 
/ 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, com subemenda de redação, do Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei nO 4.556-E/89, nos termos do parecer do Relator, Deputado Mihon 

Temer. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente Arruda -

Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Paes Landim, 

Régis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rodrigues Palma, Vilmar R~ Ary !<ara, De 

Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha I,jma, José Luiz Clerot, Adhemar de Barros 

Filho, Adylson Motta, A1zira Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Jair Siqueira, 

Jarbas I,;ma, José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson 

Soares, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genomo, Luiz Mainardi, Marcelo Déda. 

Milton Mendes, Milton Temer, Sílvio Abreu. Aldo Arantes., Cláudio Cajado, Júlio 

César, Fernando Diniz, Luís Barbosa e Nilson Gibson. 

Sala da ComiAAio. em 07 de maio de 1996 

Presidente 

SUBEMENDA ADOTADA N° 01 - CCJR 

Substitua-se, no inciso V1 do art. 3° do Substitutivo do Senado, a 

expressão "em imagens e sons", por "na radiodifusão de sons e imagens". 

Sala de Comissão, em 07 de maio de 1996. 

/ 

DeputadJALOYSIO NUNES FE 

Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

, 
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Prejudique-se o requerimento d urgência, em 

face da aprovação da matéria a que se refere na , 
sessão extraordinária de 26 .06 . 96 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 05 /06/96 6 ente 

" REQUERIMENTO DE URGENCIA 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 155 
" do Regimento Interno, URGENCIA para votação do Projeto de Lei n° 

4556/G/89 "dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fu­
mígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 
nos termos do § 4° do artigo 220 da Constituição Federal". de autoria do De­
putado ELIAS MURAD e outros onze. 

Sala das Sessões, 

t 

-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Aviso n° 868 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 15 de julho de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 4.556, de 

1989 (nO 11 4/92 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° CJ . 2 CJ4 ,de 15 de julho de 1996. 

Atenciosamente, 

C t2~6 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

PR IMEIRA SECRETARIA 
Em )0 707 / 96 

De ordem , ao Senhor Se­
cretário- Geral da Mes./1 

~~ .fJ .. ..--. (~ 
OSVALDO PINHEIRO TORRES \ 

Ch efe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wrr.SON CAMPOS 
Primeir:.o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 678 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos 

do § 4° do art. 220 da Constituição Federal". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9.294, de 15 de julho de 1996. 

Brasília, 15 de julho de 1996 . 
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derivados 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, be­
bidas alcoólicas, medicamentos, tera-
pias e defensivos agrícolas, nos ter ­
mos do § 4 ° do art. 220 da Constitui ­
ção Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° . O uso e a propaganda de produtos fumígeros, 

ou nao do tabaco, de bebldas alcoólicas, de 

medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão 

sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lel , 

nos termos do § 4 ° do art. 220 da Constituição Federal. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. Consideram-se bebidas alcoólicas , 

para efeitos desta Lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico 

superlor a treze graus Gay Lussac. 

A t 2 ° . r . 
, 
E proibido o uso de clgarros, cigarrilhas , 

charutos , cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, 

derlvado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou 

público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim , 

devidamente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 1 ° . Incluem-se nas disposições deste artigo as 

repartições públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas 

de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e 

as salas de teatro e Clnema. 

§ 2 ° . E vedado o uso dos produtos mencionados no 

caput nas aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo 

quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos 
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melos de 

fumantes. 

referidos 

transporte parte especialmente reservada 

" L 

aos 

Art. A propaganda comercial dos produtos 

no artigo anterior somente será permitida nas 

emlssoras de rádio e televisão no horário compreendido entre 

as vinte e uma e as seis horas . 

§ 1 ° . A propaganda comercial dos produtos referidos 

neste artigo deverá ajustar-se aos seguintes princípios: 

I não sugerlr o consumo exagerado ou 

irresponsável, nem a indução ao bem-estar ou saúde, ou fazer 

associação a celebrações cívicas ou religiosas ; 

II nao induzir as pessoas ao consumo, atribuindo 

aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes, que 

reduzam a fadiga ou a tensão , ou qualquer efeito similar ; 

III - nao aSSOClar idéias ou imagens de maior ê xito 

na sexualidade das pessoas, insinuando o aumento de virilidade 

ou feminilidade de pessoas fumantes ; 

IV nao aSSOClar o uso do produto à prática de 

esportes olímpicos, nem sugerlr ou induzir seu consumo em 

locais ou situações perigosas ou ilegais ; 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente 

ao consumo; 

VI - nao incluir, na radiodifusão de sons ou de sons 

e lmagens, a participação de crlanç as ou adolescentes, nem a 

eles dirigir-se. 

§ 2 ° . A propaganda conterá , nos melOS de comunicação 

e em função de suas características, advertência escrita e/ou 

falada sobre os malefícios do fumo, através das seguintes 
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frases, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou 

rotativa, nesta úl tima hipótese devendo varJ.ar 
, . 

no maX1.mo a 

cada cinco meses, todas precedidas da afirmação "O Ministério 

da Saúde Adverte": 

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame 

cerebral; 

11 fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite 

crônica e enfisema pulmonar; 

bebê; 

111 fumar durante a gravidez pode prejudicar o 

IV - quem fuma adoece ma1.S de úlcera do estômago; 

V - evite fumar na presença de crianças; 

VI - fumar provoca diversos males à sua saúde. 

§ As embalagens, exceto se destinadas 
, 
a 

exportação, os pôsteres, painéis ou cartazes, 
. . 
Jorna1.S e 

revistas que façam difusão ou propaganda dos produtos 

referidos no art. 2 ° conterão a advertência mencionada no 

ta parágrafo anterior. 

§ 4 ° . Nas embalagens, as cláusulas de advertência a 

que se refere o § 2 ° deste artigo serao seqüencialmente 

usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese 

devendo var1.ar no máximo a cada C1.nco meses, inseridas, de 

forma legível e ostensivamente destacada, em uma das laterais 

dos maços, carteiras ou pacotes que seJam habitualmente 

comercializados diretamente ao consumidor. 

§ 5°. Nos pôsteres, pa1.néis, cartazes, 
. . 
Jorna1.s e 

revistas, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2 ° 

deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea 
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ou rota ti va, nes ta úl tima hipótese variando no 
, . 

maXlmo a cada 

clnco meses, devendo ser escritas de forma legí vel e 

ostensiva. 

Art. Somente será permitida a propaganda 

comercial de bebidas alcoólicas nas emlssoras de rádio e 

televisão entre as vinte e uma e as seis horas . 

§ 1 0. A propaganda de que trata este artigo nao 

poderá assoclar o produto ao esporte ol í mpico ou de 

competição, ao desempenho saudável de qualquer a ti vidade, 
, 
a 

condução de veículos e a lmagens ou idéias de maior êxito ou 

sexualidade das pessoas. 

§ Os rótulos das embalagens de bebidas 

alcoólicas conterão advertência nos seguintes termos: "Evite o 

Consumo Excessivo de Álcool". 

Art. 5 ° . As chamadas e caracterizações de patrocínio 

dos produtos indicados nos arts . 2 ° e 4 ° , para eventos alheios 

à programação normal ou rotineira das emlssoras de rádio e 

• televisão, poderão ser fei tas em qualquer horário, desde que 

identificadas apenas com a marca ou slogan do produto, sem 

recomendação do seu consumo. 

§ 1 °. As restrições deste artigo aplicam-se 
, 
a 

propaganda estática existente em estádios, veículos de 

competição e locais similares. 

§ 2 ° . Nas condições do c aput, as chamadas e 

caracterizações de patrocínio dos produtos estarão liberados 

da exigência do § 2 ° do art. 3 ° desta Lei. 
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, 
Art. 6 ° . E vedada a utilização de trajes esportivos, 

relativamente a esportes olímpicos, para veicular a propaganda 

dos produtos de que trata esta Lei. 

Art. 7 °. A propaganda de medicamentos e terapias de 

qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações 

especializadas dirigidas direta e especificamente a 

profissionais e instituições de saúde. 

§ 1 0 . Os medicamentos anódinos e de venda livre, 

asslm classificados pelo do Ministério da , -orgao competente 

Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social 

com as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado 

pela autoridade classificatória . 

§ 2 ° . A propaganda dos medicaments referidos neste 

artigo não poderá conter afirmações que não sejam passíveis de 

comprovação científica , nem poderá utili zar depoimentos de 

profissionais que nao seJam legalmente qualificados para 

fazê-lo . 

§ 3 ° . Os produtos fi toterápi cos da flora medicinal 

brasileira que se enquadram no disposto no § 1 ° deste artigo 

deverão apresentar comprovaçao científica dos seus efeitos 

terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, 

sem o que sua propaganda será automaticamente vedada. 

§ 4 ° . Toda a propaganda de medicamentos conterá 

obrigatoriamente advertência i ndicando que, a persistirem os 

sintomas, o médico deverá ser consultado. 

Art. 8 ° . A propaganda de defensivos agrícolas que 

contenham produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para 

o ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações 
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dirigidas aos agricul tores e pecuaristas, contendo completa 

explicação sobre a sua aplicação, precauçoes no emprego, 

consumo ou utilização, , -orgao segundo o que dispuser o 

competente do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 

sem prejuízo das normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde 

ou outro órgão do Sistema Único de Saúde . 

Art. 9° . Aplicam-se aos infratores des ta Lei, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em 

vlgor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as 

seguintes sançoes: 

r - advertência; 

rr suspensao, no veículo de divulgação da 

publicidade, de qualquer outra propaganda do produto, por 

prazo de até trinta dias; 

rrr obrigatoriedade de veiculação de retificação 

ou esclarecimento para compensar propaganda distorcida ou de 

má-fé; 

rv - apreensão do produto ; 

V - multa de R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez 

reais) a R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais), 

cobrada em dobro, em triplo e aSSlm sucessivamente, na 

reincidência. 

§ 1 ° . As sanções previstas neste artigo poderão ser 

aplicadas gradativamente e, na reincidência, cumulativamente, 

de acordo com a especificidade do infrator. 

§ 2 ° . E 1 m qua quer caso, a peça publici tária fica 

definitivamente vetada. 
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§ 3 o . Consideram-se infratores, para efei tos des te 

artigo, os responsáveis pelo produto, pela peça publicitária e 

pelo veículo de comunicação utilizado. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo máximo de sessenta dias de sua publicação. 

Art . 11. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

.. publicação. 

• 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 02g de junho de 1996. 

-
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Lei: 

• 

LEI N° 9.294 ,DE 15 DE JULHO DE 1996. 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e 
defensivos agrícolas, nos temos do § 4° do 
art. 220 da Constituição Federal . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a segulOte 

Art. 10 O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, de 
bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições 
e condições estabelecidas por esta Lei, nos temos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas 
potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. 

Art. 2° É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer 
outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo 
em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 1 ° Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 
po~tos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de teatro 
e ClOema . 

§ 2° É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 
de transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos meios 
de transporte parte especialmente reservada aos fumantes . 

Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos no artigo anterior somente 
será permítida nas emissoras de rádio e televisão no horário compreendido entre as vinte e uma e as 
seis horas. 

§ 1 ° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-se 
aos seguintes princípios: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem-estar 
ou saúde, ou fazer associação a celebrações CÍvicas ou religiosas; 

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 
calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 
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FI. 2 da Lei nO 9 . 294, de 15 . 7 t 96 . 

IH - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, 
insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes ; 

IV - não associar o uso do produto à prática de esportes olímpicos, nem sugerir ou 
induzir seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais; 

v - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 

VI - não incluir, na radiodifusão de sons ou de sons e imagens, a participação de 
crianças ou adolescentes, nem a eles dirigir-se . 

§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 
caracteristicas, advertência escrita e/ou falada sobre os maleficios do fumo, através das seguintes 
frases, usadas seqüencialmente, de fonna simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo 
variar no máximo a cada cinco meses, todas precedidas da afinnação "O Ministério da Saúde 
Adverte": 

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral; 

11 - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e enfisema pulmonar; 

III - fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê; 

IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago; 

V - evite fumar na presença de crianças; 

VI - fumar provoca diversos males à sua saúde . 

§ 3 ° As embalagens, exceto se destinadas à exportação, os pôsteres, painéis ou 
cartazes. jornais e revistas que façam difusão ou propaganda dos produtos referidos no art . ')0 

conterão a advertência mencionada no parágrafo anterior. 

§ 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste artigo 
serão seqüencialmente usadas, de fonna simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar 
no máximo a cada cinco meses, inseridas, de fonna legível e ostensivamente destacada, em uma das 
laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente comercializados diretamente ao 
consumidor. 

§ 5° Nos pôsteres, painéis, cartazes, jornais e revistas, as cláusulas de advertência a 
que se refere o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas. de forma simultânea ou rotativa. 
nesta última hipótese variando no máximo a cada cinco meses. devendo ser escritas de fonna legível 
e ostensIva. 

Art. 4° Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas 
emissoras de rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 



FI. 3 da Lei nO 9 • 294! de 15, 7 196 • 

§ 1 ° A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte 
olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos 
e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2° Os rótulos das embalagens qe bebidas alcoólicas conterão advertência nos 
seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de Alcool" . 

Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos arts . 
2° e 4°, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão, 
poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca ou slogan do 
produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ I ° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 
estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 
produtos estarão liberados da exigência do § 2° do art . 3° desta Lei. 

, 
Art . 6° E vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente a esportes olímpicos, 

para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei. 

Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espécie 
poderá ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais e 
instituições de saúde. 

§ 1 ° Os medicamentos anódinos e de venda livre, assim classificados pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social com 

• as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade classificatória. 

§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo não poderá conter 
afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica. nem poderá utilizar depoimentos de 
profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo . 

§ 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no 
disposto no § 1 ° deste artigo deverão apresentar comprovação científica dos seus efeitos 
terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, sem o que sua propaganda será 
automaticamente vedada. 

§ 4° Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advertência 
indicando que, a persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado. 

Art. 8° A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito 
tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, devera restringir-se a programas e publicações 
dirigidas aos agricultores e pecuaristas. comendo completa explicação sobre a sua aplicação. 
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F1.4daLeino 9 .294, de 15.7.96. 

precauções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que dispuser o órgão competente do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, sem prejuízo das normas estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Único de Saúde. 

Art. 90 Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejUlZO de outras penalidades 
previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as seguintes 
sanções: 

I - advertência; 

11 - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra 
propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; 

111 - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento para compensar 
propaganda distorcida ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 

V - multa de R$ lA10,00 (um mil quatrocentos e dez reais) a R$ 7.250,00 (sete mil 
duzentos e cinqüenta reais), cobrada em dobro, em triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

§ 1 ° As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente e, na 
reincidência, cumulativamente, de acordo com as especificidade do infrator. 

§ 20 Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada . 

§ 3 ° Consideram-se infratores. para efeitos deste artigo, os responsáveis pelo 
produto, pela peça publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado . 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de sessenta 
dias de sua publicação. 

Art. 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília. 15 de julho de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

I ----- _ '-"'-_' ,,,, 1 ... 



FI. 3 da Lei nO 9.294, de 15,7! 96. 

§ 1 ° A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte 
olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos 
e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2° Os rótulos das embalagens qe bebidas alcoólicas conterão advertência nos 
seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de Alcool". 

Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos arts . 
2° e 4°, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão, 
poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca ou slogan do 
produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1 ° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 
estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 
produtos estarão liberados da exigência do § 2° do art . 3° desta Lei . 

, 

Art . 6° E vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente a esportes olímpicos, 
para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei. 

Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espeCle 
poderá ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais e 
instituições de saúde. 

§ 1 ° Os medicamentos anódinos e de venda livre, assim classificados pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social com 
as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade classificatória. 

§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo não poderá conter 
afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica, nem poderá utilizar depoimentos de 
profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo . 

§ 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no 
disposto no § 1 ° deste artigo deverão apresentar comprovação científica dos seus efeitos 
terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, sem o que sua propaganda será 
automaticamente vedada. 

§ 4° Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advertência 
indicando que, a persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado. 

Art. 8° A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito 
tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações 
dirigidas aos agricultores e pecuaristas. contendo completa explicação sobre a sua aplicação. 
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precauções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que dispuser o órgão competente do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, sem prejuízo das normas estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Único de Saúde. 

Art. 9° Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as seguintes 
sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão. no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra 
propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; 

III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento para compensar 
propaganda distorcida ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 

V - multa de R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez reais) a R$ 7.250,00 (sete mil 
duzentos e cinqüenta reais), cobrada em dobro, em triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

§ 1 ° As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente e, na 
reincidência. cumulativamente, de acordo com as especificidade do infrator. 

§ 2° Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada. 

§ 3° Consideram-se infratores. para efeitos deste artigo, os responsáveis pelo 
produto, pela peça publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de sessenta 
dias de sua publicação. 

Art. 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília. 15 de julho de 1996; 1750 da Independência e 108° da República . 

/ ----- • ~ . ..., I - ---:;. ' ... 
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LEI N' 9 . 294 . DE t 5 DE mLRO DE 1996. 

Dispõe sobre as restnçoes ao uso e à 
propaganda de produtos fumigeros , bebidas 
alcoólicas. medicamentos. terapias e 
defensivos agncolas. nos tennos do § 4° do 
art . 220 da Constituição Federal 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. ) o O uso e a propaganda de produtos fumigeros , derivados ou não do tabaco, de 
bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agricolas estão sujeitos às restrições 
e condições estabelecidas por esta Lei, nos tennos do § 4° do ano 220 da Constituição Federal. 

Parágrafo Unico Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas 
potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. 

Art. 2° É proibido o uso de cigarros. cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer 
outro produto fumigero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo 
em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente. 

§ I ° Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 
postos de saúde, as salas de aula. as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de teatro 
ecmema. 

§ 2° É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veiculos 
de transpone coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos meios 
de transpone pane especialmente reservada aos fumantes . 

Art . 3° A propaganda comerciai dos produtos referidos no artigo anterior somente 
será permitida nas emissoras de rádio e televisão no horário compreendido entre as vinte e uma e as 
seis horas. 

§ ) ° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-se 
aos seguintes principios: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável. nem a indução ao bem-estar 
ou saúde, ou fazer associação a celebrações clvicas ou religiosas; 

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 
calmantes ou estimulantes. que reduzam a fadiga ou 11 tensão, ou qualquer efeito similar; 

III - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, 
insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes; 

' . IV - não associar o uso do produto à prática de espones olimpicos, nem sugerir ou 
mdUZlr seu consumo em 10caJs ou sItuações pengosas ou ilegais; 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 

VI - não incluir, na radiodifusão de sons ou de sons e imagens. a participação de 
crianças ou adolescentes. nem a eles dirigir-se . 

§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 
caracteristicas, advenência escrita elou falada sobre os maleficios do fumo. através das seguintes 
frases, usad~ . sequencialmente. de fonna simultânea .ou rotativa. nesta última hipótese devendo 
vartar no maxuno a cada cmco meses, todas precedidas da afirmação " O Ministério da Saúde 
Advene": . 

GER J.17 .2.3.004-2· fMAll93 1 

t 



CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

Le n '? 9294 / 96 

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral . 

11 - fumar pode causar càncer do pulmão. bronquite crônica e enfisema pulmonar. 

III - fumar durame a gravidez pode prejudicar o bebê; 

IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago, 

V - evite fumar na presença de crianças, 

VI - fumar provoca diversos males a sua saúde 

§ 3 ° As embalagens. excelO se desunadas á exponação. os pôsteres. pamels ou 

cartazes. jornais e revistas que façam difusão ou propaganda dos produlOs referidos no art . 2° 

comerão a advenência mencionada no para grafo antenor. 

§ 4° Nas embalagens. as cláusulas de advenência a que se refere o § 2° deste artigo 

serão sequencialmeme usadas. de fonna simultànea ou rotativa. nesta ultima hipótese devendo vanar 

no maximo a cada cinco meses. inseridas. de fonna legível e ostensivameme destacada.. em uma das 

lateraiS dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmeme comercializados diretameme ao 

consumidor 

§ 5° Nos pôsteres, paineis. cartazes, jornais e revistas. as cláusulas de advenência a 

que se refere o § 2° deste artigo serão sequenclalmeme usadas. de fo nna simultànea ou rotativa.. 

nesta última hipótese variando no maximo a cada cinco meses. devendo ser escritas de fonna legível 

e ostensiva 

Art. 4° Someme será pennitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas 

emissoras de rádio e televisão emre as vmte e uma e as seis horas. 

§ 1 ° A propaganda de que trata este anigo não poderá associar o produto ao espone 

olimpico ou de competição, ao. desempenho saudável de qualquer alIvidade. a condução de veiculos 

e a imagens ou ideias de maior êxilO o.u sexualidade das pesso.as 

§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas comerão advenência nos 

seguimes tennos . "Evite o Consumo Excessivo de A1cool" 

Art . 5° As chamadas e caractenzações de patroclnio dos produtos indicados nos arts 

2° e 4°, para evemos alheios á programação nonnal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAlI93) 
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poderão ser feitas em qualquer horário. desde que identificadas apenas com a marca ou slogan do 
produto. sem recomendação do seu consumo 

§ I ° As restrições deste anigo aplicam-se à propaganda estática existente em 
estádios. velculos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do capul, as chamadas e caracterizações de patrocinio dos 
produtos estarão liberados da eXlgência do § 2° do ano 3 ° desta Lei . 

An. 6° É vedada a utilização de trajes esponivos. relativamente a espones olimpicos. 
para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei . 

An. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer IIpO ou especie 
podera ser feita em publicações espeCializadas dirigidas direta e especificamente a profissiomus e 
instituições de saude. 

§ I ° Os medicamentos anódinos e de venda livre. assim classificados pelo orgão 
competente do Ministerio da Saude. poderão ser anunciados nos orgãos de comurucação social com 
as advenências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade classificatoria. 

§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste anigo não poderá cor.ter 
afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica.. nem poderá utilizar depoimentos de 
profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo 

§ 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no 
disposto no § I ° deste anigo deverão apresentar comprovação científica dos seus efeitos 
terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei. sem o que sua propaganda será 
automaticamente vedada 

§ 4° Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advenência 
indicando que, a persistirem os sintomas. o médico devera ser consultado 

An. go A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito 
tóxico, mediato ou imediato. para o ser humano. deverá restringir-se a programas e publicações 
dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa explicação sobre a sua aplicação, 
precauções no emprego, consumo ou utilização. segundo o que dispuser o orgão competente do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, sem prejuízo das normas estabelecidas pelo 
Ministério da Saude ou outro órgão do Sistema Unico de Saude. 

An. 9° Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as seguintes 
sanções: 

I - advenência; 

n - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra 
propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; 

In - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento para compensar 
propaganda distorcida ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 

v - multa de RS 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez reais) a RS 7250,00 (sete mil 
duzentos e cinquenta reais), cobrada em dobro. em triplo e assim sucessivamente, na reincidência 

§ I ° As sanções previstas neste anigo poderão ser aplicadas gradativamente e, na 
reincidência, cumulativamente, de acordo com as especificidade do infrator. 

§ 2° Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada. 

§ 3° Consideram-se infratores, para efeitos deste anigo, os responsáveis pelo 
produto, pela peça publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado. 

An. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo maximo de sessenta 
dias de sua publicação 

An. 1i Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 12. Revogam-se as disposições em contrário 

Brasilia, 15 de julho de 1996, 1750 da Independência e lOgo da Republica 

" 
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PS-GSE/ ! 50/96 Brasília, JS de agosto de 1 9 96. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n ° 4.556, de 1989 (n ° 114/92 no Senado 

Federal), o qual "dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros , bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4° 

do art. 220 da Constituição Federal" , foi sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, convertendo- se na 

Lei nO 9 . 294, de 15 de julho de 1996. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

V1a dos autógrafos do referido projeto , bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



I , 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 114, de 1992 (PL n° 4.556, de 1989, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre as restrições ao 
uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 
Constituição da República". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. , 
Art. r E proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo se dotado de arejamento conveniente. 
§ lONas repartições públicas, hospitais e postos de saúde, salas de aula, bibliotecas, teatros e cinemas, exigir-se-á, para uso dos produtos referidos no caput, área destinadas exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente. , 
§ 2° E vedado o uso das substâncias mencionadas no art. 2° nas aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos meios de transportes parte especialmente reservada aos fumantes . 
§ 3° Nas casas de espetáculos e diversões, bem como nos restaurantes e demais estabelecimentos e locais em que sejam servidas refeições, deverá obrigatoriamente existir área reservada aos não-fumantes, distinta daquela destinada aos fumantes . 

I 
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Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos no art. 2° somente será permitida nas emissoras de rádio e televisão no horário compreendido entre vinte e uma e as 
seis horas. 

§ 1° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar­se aos seguintes princípios: 
I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem­estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 
H - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 
IH - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes ; 
IV - não associar o uso do produto à prática de esportes olímpicos, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais; 
V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 
VI - não incluir, em imagens ou sons, a participação de crianças ou adolescentes, nem a eles dirigir-se. 
§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas características, advertência escrita e/ou falada sobre os maleficios do fumo, através das seguintes frases, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, todas precedidas da afirmação "O Ministério da Saúde Adverte": 

pulmonar; 

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral; 
H - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e enfisema 

IH - fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê; 
IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago; 
V - evite fumar na presença de crianças; 
VI - fumar provoca diversos males à sua saúde. 
§ 3° As embalagens, exceto se destinadas à exportação, os pôsteres, painéis ou cartazes, jornais e revistas que façam difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 2°, conterão a advertência mencionada no § 2° deste artigo. 
§ 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente comercializados diretamente ao consumidor. 
§ 5° Nos pôsteres, painéis, cartazes, jornais e revistas, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese variando no máximo a cada cinco meses, devendo ser escritas de forma legível e ostensiva. 
Art. 4° Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas emissoras de rádio e televisão entre vinte e uma e as seis horas. 
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§ 1 ° A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 
§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência nos , seguintes termos: "Evite os Riscos do Consumo Excessivo de Alcool" . 
Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos arts. 2° e 4°, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca ou slogan do produto, sem recomendação do seu consumo. 
§ 1° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em estádios, veículos de competição e locais similares. 
§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos estarão liberados da exigência do § 2° do art. 3° desta Lei. , 
Art. 6° E vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente à esportes olímpicos, para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei. 
Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a profissionais e instituições de saúde . 
§ 1° Os medicamentos anódinos e de venda livre assim classificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação social com as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade classificatória. 
§ 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo não poderá conter afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica, nem poderá utilizar depoimentos de profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo . 
§ 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no disposto no § 1° deste artigo deverão apresentar comprovação cientifica dos seus feitos terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, sem o que, sua propaganda será automaticamente vedada. 
§ 4° Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advertência indicando que, a persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado. 
Art. 8° A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa explicação sobre a sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que dispuser o órgão competente do Ministério da Agricultura, sem prejuízo das normas estabelecidas pelo , Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Unico de Saúde. 
Art. 9° Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, as seguintes sanções: 
I - advertência; 
11 - suspensão no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; , 
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TIl - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou esclarecimento para 
compensar propaganda distorcida ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 

V - multa de cem a quinhentas vezes o maior valor de referência vigente no 
País, cobrada em dobro, em triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

§ 1° As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente e, 
na reincidência, cumulativamente, de acordo com a especificidade do infrator. 

§ 2° Em qualquer caso, a peça publicitária fica defmitivamente vetada. 
§ 3° Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os responsáveis pelo 

produto, pela peça publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado. 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 

sessenta dias de sua publicação. 

vpV. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em O:> de julho de 1995 

, -
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Feder 
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